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Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. 

CNPJ/MF nº 21.179.785/0001-81 
 
Registro da oferta Pública de Distribuição de Contratos de Investimento Coletivo – CIC nº 

CVM/SRE/TIC/2019/007 (Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira), em 13 de setembro de 2019, 
posteriormente modificada em 12 de novembro de 2019. 

 
Característica geral da Oferta, que teve início em 24 de setemebro de 2019. Distribuição pública de 608 
(seiscentas e oito) partes ideais de unidades autônomas hoteleiras (“Partes Ideais de Unidades Autônomas 
Hoteleiras”), de 25% (vinte e cinco por cento) cada uma, e, de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) no caso das 
Unidades Autônomas Hoteleiras com final “01” (um), objeto de contratos de investimento coletivo (“CIC”), 
denominado Park Plaza Porto Alegre – Moinhos 1903, anteriormente denominado Radisson Red Moinhos 
1903 (“Empreendimento”), perfazendo o montante total, considerando os valores de tabela previstos para o 
lançamento, de até: 

 
R$ 103.026.400,52 

(cento e três milhões, vinte e seis mil e quatrocentos reais e cinquenta e dois centavos) 

 
Este montante considera a soma dos valores totais de investimento para aquisição, a prazo, das 608 
(seiscentas e oito) Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras, conforme acima referido, a existência de 
10 (dez) tipologias diferentes, com valores distintos, conforme detalhado nas Tabelas B.1 e B2 constantes da 
página 19 deste Prospecto.  
 
Das 608 (seiscentas e oito) Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras objeto da Oferta, restam apenas 
75 (setenta e cinco) Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras disponíveis para venda, sendo que as 
demais já foram vendidas. Constam nas tabelas da página 19 a identificação das Partes Ideais de Unidades 
Autônomas Hoteleira disponíveis à venda, e, portanto, ainda objeto da Oferta. 
 
Os CIC estão sendo distribuídos pela Incorporadora Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda., sociedade de propósito específico com sede em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 
Carlos Trein Filho, 551, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.179.785/0001-81 (“Incorporadora”), controlada pela 
Melnick Desenvolvimento Imobiliário S.A.,  atual denominação de Melnick Even Desenvolvimento Imobiliário 
S.A., sociedade por ações com sede em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Carlos Trein Filho, 
551, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.181.987/0001-77 (“Melnick”), e terão como operadora hoteleira 
Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., sociedade empresária com sede em Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Rio Negro, nº 585, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.223.966/0001-13 (“Operadora Hoteleira”). A Incorporadora será, para todos os efeitos, a ofertante 
(“Ofertante”) dos CIC objeto da oferta pública (“Oferta”) das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, 
realizada nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 602, de 27 de agosto de 
2018 (“Instrução CVM 602”).  

 



 
 
   

 

Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado como recomendação de compra das 
Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, objeto de CIC. O investimento no Empreendimento 
apresenta riscos para o Investidor Adquirente. Ao decidir por adquirir as Partes Ideais de Unidades 
Autônomas Hoteleiras, potenciais Investidores Adquirentes deverão realizar sua própria análise e avaliação 
dos riscos decorrentes do investimento. É recomendada a leitura cuidadosa deste Prospecto, com especial 
atenção à seção VIII - “Fatores de Risco” (pág. 54 e seguintes), bem como de todos os documentos que 
compõem o CIC. 

 

 
“OFERTA DE VENDA DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO NO ÂMBITO DE PROJETOS IMOBILIÁRIOS 
VINCULADOS À PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS DE EMPREENDIMENTO HOTELEIRO. A PRESENTE OFERTA 
TRATA DE INVESTIMENTO EM VALORES MOBILIÁRIOS, E NÃO APENAS DA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO 
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO E O PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO VIII - FATORES DE RISCO 
DISPONÍVEIS NO SITE http://www.melnickeven.com.br/moinhos1903.  
 
A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO OFERTANTE NEM JULGA A SUA 
QUALIDADE OU A DOS CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO HOTELEIRO OFERTADOS.” 
 
 

 
Porto Alegre, 23 de junho de 2021. 
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DEFINIÇÕES 

 
Para fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo terão os significados a eles a seguir atribuídos: 
 

Acordo Comercial 
Instrumento celebrado entre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, contendo 
regramentos sobre a implantação do Hotel. 

Balancetes 
Mensais 

Documentos contábeis que apresentam os registros relativos às operações do Hotel, 
a serem apresentados mensalmente, demonstrando o resultado da SCP. 

Balanço Anual 
Documento contábil integrante das demonstrações financeiras anuais, referente ao 
ano fiscal, no qual constarão todos os lançamentos relativos às operações do 
exercício findo, espelhando o resultado real da situação do Hotel. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

CIC 

Contratos de investimento coletivo referentes a Partes Ideais de Unidades 
Autônomas Hoteleiras, do Park Plaza Porto Alegre -  Moinhos 1903, que integra o 
Empreendimento Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento, compreendendo 
(i) os Compromissos de Venda e Compra e seus anexos, dentre os quais se destacam: 
(a) o Memorial Descritivo do Proprietário – Especificações Técnicas de Acabamento; 
(b) a Minuta da Convenção de Condomínio do Empreendimento; e (c) Plantas da 
Unidade Autônoma Hoteleira;  Termo de Adesão à SCP (e o Contrato de Constituição 
da SCP); (ii) Contrato de Administração celebrado com a Operadora Hoteleira, com 
seus anexos, incluindo o Contrato de Constituição da SCP e o Contrato de Comodato 
dos Apartamentos - Park Plaza Porto Alegre -  Moinhos 1903; e (iii) o Acordo 
Comercial e seus anexos. Ficando, todos estes instrumentos, disponíveis para 
consulta dos Investidores Adquirentes até a entrega do Hotel, em versão eletrônica, 
no website do Hotel (http://www.melnickeven.com.br/moinhos1903) e em versão 
impressa nos pontos de venda (durante a Oferta). 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Código Tributário 
Nacional 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 



 

  

Compromisso de 
Venda e Compra 

Contrato de Promessa de Compra e Venda de Partes Ideais de Unidades Autônomas 
Hoteleiras, para Entrega Futura, a ser celebrado entre Incorporadora e cada 
Investidor Adquirente, ou entre qualquer das Permutantes e o Investidor Adquirente, 
quando for o caso, para aquisição das Partes Ideais das Unidades Autônomas 
Hoteleiras da Oferta, com seus anexos (i) Memorial Descritivo do Proprietário - 
Especificações Técnicas de Acabamentos; (ii) Minuta da Convenção de Condomínio 
do Empreendimento; (iii) Plantas das Unidades Autônomas Hoteleiras; e (iv) Contrato 
de Parceria. 

Condomínio 

É o ente jurídico distinto dos titulares de cada uma das Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras que compõem o Empreendimento, com poderes de 
representação dos interesses, áreas e bens comuns indivisíveis, bem como dos 
interesses individuais homogêneos dos condôminos. 

Condômino Titular de cada uma das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras. 

Contrato de 
Administração 

Instrumento celebrado entre o Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento e a 
Administradora (Operadora Hoteleira), contendo regramentos sobre a administração 
do Hotel. 

Contrato de 
Parceria  

Instrumento celebrado entre a Ofertante, Operadora Hoteleira e o Grêmio Foot-Ball 
Porto Alegrense, em 15 de outubro de 2019, contendo regramentos sobre a parceria 
entre elas. 

Convenção de 
Condomínio 

Instrumento que regulamenta os direitos e as relações de propriedade entre os 
condôminos do Empreendimento Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento, 
fixando normas de convivência e a forma de administrar o patrimônio. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Abertura 
Data em que se iniciará a regular operação do Hotel ao público, comprovada 
mediante a emissão da primeira Nota Fiscal de Prestação de Serviços emitida pela 
Operadora Hoteleira (Administradora).  

Declaração do 
Adquirente 

Declaração a ser assinada por cada Investidor Adquirente quando da aquisição de 
uma ou mais Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, objeto de CIC no 
âmbito da Oferta, na forma do Anexo III a este Prospecto. 



 

  

Despesas 
Condominiais 
Extraordinárias 

Despesas não previstas no Orçamento Anual, incluindo-se aquelas relacionadas às 
aquisições, alterações, adições, melhorias, manutenções ou reparações relevantes no 
Hotel e em suas edificações, instalações, bens, equipamentos operacionais e FF&E 
das áreas comuns, excluídas, entretanto, as despesas ordinárias, especialmente as de 
reparo e manutenção cotidianas. 

Despesas 
Condominiais 
Ordinárias 

Despesas incorridas em função da administração e operação do Condomínio e que 
são a seguir especificadas de forma exemplificativa e não exaustiva: (1) salários, 
encargos e benefícios; (2) material de limpeza; (3) tv a cabo; (4) material de 
escritório; (5) despesas com treinamentos; (6) correios e impressos; (7) taxas 
municipais e emolumentos; (8) locação e manutenção de sistema operacional de 
administração condominial e hoteleiro; (9) despesas administrativas e gerais; (10) 
seguro responsabilidade civil e patrimonial; (11) despesas financeiras; (12) assessoria 
jurídica; (13) serviço de segurança; (14) mão de obra temporária; (15) serviço de 
auditoria; (16) tarifas públicas – energia elétrica, água e esgoto, gás; (17) gastos com 
manutenção – elevadores, telefonia, jardinagem, caldeira, ar condicionado, elétrica, 
hidráulica, gerador, instalações, materiais de manutenção; (18) fundo de reserva; 
(19) de administração condominial e taxa de administração sobre receitas 
operacionais do condomínio.  

Despesas da 
Propriedade 

(1) Taxa de administração sobre a receita liquida; (2) Taxa Mensal de Administração; 
(3) Taxa de Administração sobre alimentos e bebidas; (4) Taxa Mensal de Incentivo; 
(5) Aluguel de área de A&B; (6) Despesa após lucro operacional de alimentação e 
bebida (“A&B”), consistente em rubrica de alocação do fundo de reposição de ativos 
gerados com operação própria de alimentos e bebidas; (7) Taxas municipais dos 
apartamentos (IPTU); (8) Seguro dos bens dos apartamentos; (9) Aluguel de imóvel; 
(10) Aquisição/ serviços da Sociedade (gastos gerados pelos Investidores 
Adquirentes, sempre de acordo com o objeto do negócio, fundo de reformas, fundo 
de reposição de ativos contratual); (11) Depreciação e amortização; (12) Fundo de 
Reposição de Ativos; (13) IRPJ – imposto de renda de pessoa jurídica; (14) CSLL – 
contribuição social sobre o lucro líquido. 

Empreendimento 
ou Hotel ou 
Condo Hotel  

Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento ou ou Park Plaza Porto Alegre - 
Moinhos 1903 ou as anteriores denominações Radisson Red Porto Alegre Moinhos 
ou Radisson Red Porto Alegre Moinhos de Vento ou Radisson Red Moinhos 1903. 

Estudo de 
Viabilidade do 
Hotel    

Relatórios acerca da viabilidade hoteleira, elaborado pela Hotel Invest, datado de 19 
de julho de 2019, e posteriormente atualizado sendo a primeira vez em 15 de 
outubro de 2019, e a segunda vez em 10 de junho de 2021. 



 

  

Fundo de 
Reposição de 
Ativos da SCP 

Fundo constituído e mantido no âmbito da SCP, utilizado quando necessário para 
pagamento dos valores destinados principalmente a assegurar que a SCP sempre 
possa contar com recursos para serem utilizados na conservação, manutenção e 
reposição, esta última quando necessária, de móveis, utensílios, aparelhos, 
equipamentos e instalações das Unidades Autônomas Hoteleiras. 

Fundo de Reserva 
Condominial  

Fundo contendo recurso proveniente da contribuição dos condôminos do Hotel 
através da taxa condominial, destinados a investimentos necessários a gastos 
extraordinários nas áreas comuns e Unidades Autônomas Hoteleiras, ou em caso de 
necessidade urgente, em conformidade com a convenção condominial.  Tais recursos 
serão devidamente depositados em conta segregada da operação condominial, 
permitindo que haja controle dos recursos. A Operadora Hoteleira terá pleno acesso 
ao referido Fundo de Reserva Condominial, podendo dele fazer uso para a destinação 
específica ora mencionada, mediante prévia autorização do Condomínio, conforme 
previsto no Contrato de Administração, constante do Anexo I “Minutas dos Contratos 
do Empreendimento” - pág. 73  – deste Prospecto. 

FF&E (Furniture, 
Fixtures and 
Equipment) 

São todos os móveis, aparelhos e equipamentos, incluindo, de forma exemplificativa, 
mas não exaustiva: (i) todo o equipamento e mobiliário de escritório; (ii) 
equipamentos de informática, tais como, computadores, periféricos e softwares; (iii) 
equipamentos de convenções, tais como, retroprojetores, data-show e outros; (iv) 
equipamentos de segurança; (v) veículos; (vi) todo equipamento especializado 
necessário à operação do Hotel, inclusive instalações, bares, restaurantes, 
lavanderia, luzes especiais, locais para atendimento, espaços comerciais e de 
estacionamento; e, enfim, (vii) todos os móveis, aparelhos, equipamentos e artigos 
de decoração necessários a uma eficiente operação hoteleira. 

Garagem 
Condominial  

Aréa comum do Empreendimento, localizada no subsolo, que comportará 
aproximadamente 34 (trinta e quatro) vagas de estacionamento, das quais 24 (vinte 
e quatro) são simples, com capacidade de abrigar um automóvel de passeio de 
tamanho médio cada uma e 5 (cinco) são duplas, com capacidade de abrigar dois 
automóveis de passeio de tamanho médio cada uma. 

Gastos 
Operacionais da 
SCP 

Somatório dos custos e despesas que forem normalmente cobrados ou incorridos 
como um custo operacional da SCP, segundo os princípios contábeis.  

Grêmio Foot-Ball 
Porto Alegrense 
ou GFBPA 

Time de Futebol que terá sua marca agregada a publicidade do Empreendimento, 
mediante parceria nos termos do Contrato de Parceria firmado em 15 de outubro de 
2019, entre ele, a Ofertante e a Operadora Hoteleira.  



 

  

Hotel Invest 
A empresa Hotel Ventures Assessoria e Consultoria em Turismo Ltda., sociedade 
limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, n.o 1.912, conj. 17L, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03.558.771/0001-97 

Incorporadora / 
Construtora 

Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. 

Instrução CVM 
602 

Instrução CVM nº 602, de 27 de agosto de 2018. 

Investidor 
Adquirente ou 
Proprietário  

Cada uma das pessoas físicas e jurídicas, e outras entidades, que invista no Hotel por 
meio da aquisição de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, objeto de CIC. Os 
Investidores Adquirentes obrigatoriamente participarão do Pool, mediante a 
assinatura do respectivo Termo de Adesão ao Contrato de Constituição de Sociedade 
em Conta de Participação. 

IPTU Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

Lei das 
Sociedades por 
Ações  

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Lei de 
Condomínio e 
Incorporações 

Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Lei dos Corretores 
de Imóveis 

Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978. 

Lucro Operacional 
Bruto 

Resultado obtido com a exploração hoteleira como sendo: (+) a receita bruta; (-) 
impostos incidentes sobre a receita – ISS, ICMS, PIS e COFINS (cumulativo, não 
cumulativo); (-) salários, encargos e benefícios; (-) mão de obra temporária; (-) taxa 
de condomínio das Unidades Autônomas Hoteleiras integrantes do Pool Hoteleiro; (-) 
contratos fixos com terceiros; (-) despesas administrativas; (-) custos de vendas – 
alimentos e bebidas, comissões de agências de viagens; comissão de cartão de 
crédito; (-) custos operacionais – café da manhã dos hóspedes; materiais de 
apartamentos, tarifas públicas das Unidades Autônomas Hoteleiras integrantes do 
Pool Hoteleiro, lavanderia industrial, manutenção das Unidades Autônomas 
Hoteleiras integrantes do Pool Hoteleiro; (-) despesas financeiras; (-) despesas com 
marketing e vendas. 



 

  

Lucro/ (Prejuízo) 
da Sociedade  

É obtido sequencialmente à partir do LUCRO OPERACIONAL BRUTO, deduzido: (-) 
taxa de administração sobre a receita liquida; (-) taxa de administração sobre o lucro 
operacional bruto; (-) taxa de incentivo; (-) IPTU das Unidades Autônomas  Hoteleiras 
integrantes do Pool Hoteleiro; (-) seguro responsabilidade civil e patrimonial das 
Unidades Autônomas Hoteleiras integrantes do Pool Hoteleiro; (-) aluguel de 
imóveis; (-) juros e correções sobre empréstimos e financiamentos; (-) fundo de 
reposição de ativos;  (-) IRPJ – imposto de renda pessoa jurídica; (-) CSLL – 
contribuição social sobre o lucro líquido.  

Melnick  
Melnick Even Desenvolvimento Imobiliário S.A. (atual denominação de Melnick Even 
Desenvolvimento Imobiliário S.A.) 

Memorial de 
Incorporação 

Memorial de Incorporação do Empreendimento. 

Oferta 

A presente oferta pública de distribuição de Partes Ideais das Unidades Autônomas 
Hoteleiras (de 12,5% [doze vírgula cinco por cento] no caso das Unidades Autônomas 
Hoteleiras com final “01”, e de 25% [vinte e cinco por cento] em relação às demais 
Unidades Autônomas Hoteleiras), objeto de CIC componente do Empreendimento. 

Operadora de 
Estacionamento 

Empresa que administrará a operação do sistema de estacionamento rotativo da 
Garagem Condominial. 

Operadora 
Hoteleira e Sócia 
Ostensiva  

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. (que em seus contratos será identificada 
como Administradora) 

Parte Ideal  

É a Parte Ideal relacionada à Unidade Autônoma Hoteleira de titularidade a cada 
Investidor Adquirente, sendo de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) no caso das 
Unidades Autônomas Hoteleiras com final “01” (um) (a saber, as de número 201, 
301, 401, 501, 601, 701, 801 e 901) e 25% (vinte e cinco por cento) no caso das 
demais Unidades Autônomas Hoteleiras que compõem o Empreendimento.  

Permutantes ou 
Permutantes 
Terreneiras 

A Urbana Participações Imobiliárias Ltda. e a Presete Participações Ltda. 

Plano 
Operacional 
Anual  

Orçamento da operação hoteleira, a ser apresentado anualmente pela Sócia 
Ostensiva aos Sócios Participantes, para análise e aprovação. 

Pool 

Sistema associativo de exploração conjunta da totalidade das Unidades Autônomas 
Hoteleiras, gerenciado e administrado pela Operadora Hoteleira com fim único e 
exclusivo de exercer a atividade hoteleira no Condomínio, através da constituição de 
uma Sociedade em Conta de Participação (SCP).  



 

  

Poolista ou 
Poolistas 

É o Investidor Adquirente. 

Preço da Parte 
Ideal 

Preço unitário de cada Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, objeto de CIC 
integrante do Empreendimento. 

Prospecto  

Este Prospecto de Distribuição Pública de Partes Ideais das Unidades Autônomas 
Hoteleiras, objeto de Contratos de Investimento Coletivo no Park Plaza Porto Alegre -  
Moinhos 1903, integrante do Empreendimento, datado de 29 de agosto de 2019 e 
posteriormente atualizado em 15 de outubro de 2019 e em 23 de junho de 2021. 

Real A moeda corrente no Brasil. 

Receita Bruta 

Compreende o montante das receitas provenientes das vendas com a prestação de 
serviços, mercadorias, receitas financeiras e outras, devidamente registradas por 
regime de competência, relativas a exploração da entidade, tais como, diárias, 
telefonia, locação de salas de eventos, restaurantes, bares, variação cambial, receita 
financeira com aplicações e eventual alienação de itens que componham o ativo fixo. 

Receita Líquida 
É o resultado da receita bruta deduzido os impostos sobre as receitas, tais como, ISS, 
ICMS, PIS, COFINS (cumulativo e não cumulativo), descontos e cancelamentos sobre 
as vendas. 

Regras e 
Procedimentos 
contábeis 

Constituem-se num conjunto de regras e procedimentos emanadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) e demais órgãos reguladores. Aplicando-se ainda as 
regras estabelecidas para fins de apuração de resultados por centro de custo 
contidos no Sistema Uniforme de Contabilidade Hoteleira (“ U.S.O.A.”- “Uniform 
System of Accounts for the Lodging Industry”) – elaborado e atualizado pela 
“International Association of Hospitality Accountants – I.A.H.A.”, com base nos 
princípios contábeis gerais aceitos no Brasil (“Generally Accepted Accounting 
Principles – GAAP”)  

SCP ou Sociedade 
em Conta de 
Participação 

Sociedade constituída nos termos do art. 991 e seguintes do Código Civil, em que a 
Operadora Hoteleira será a sócia ostensiva, e os proprietários de Partes Ideais de 
Unidades Autônomas Hoteleiras serão os sócios participantes. 

Sócio Participante Posição do Investidor Adquirente na SCP. 

Termo de Adesão 
à SCP 

Termo de Adesão à Sociedade em Conta de Participação internamente denominada 
”Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda.-  Park Plaza Porto Alegre Moinhos de 
Vento - SCP”, a ser celebrado pelo Investidor Adquirente concomitantemente ao 
Compromisso de Venda e Compra, regulando sua relação com a Operadora 
Hoteleira. 



 

  

Unidade 
Autônoma  
Hoteleira ou Suíte 
ou Apartamento 

Cada uma das 144 (cento e quarenta e quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras que 
compõem o Empreendimento.  

 
 
  



 

  

 
I – IDENTIFICAÇÃO DA INCORPORADORA, CONSTRUTORA, OPERADORA HOTELEIRA, MARCA, PERMUTANTES E 
PARCEIRO 

 
 

Incorporadora e Construtora 
Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.  
  CNPJ/MF: 21.179.785/0001-81 

Rua Carlos Trein Filho nº 551 
Bairro Auxiliadora 
Porto Alegre – RS 
CEP: 90.450-120 
www.melnickeven.com.br 

 

Operadora Hoteleira 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 
CNPJ/MF: 02.223.966/0001-13 

Alameda Rio Negro, 13º andar 

Edifício Padauri  

Bairro Alphaville Barueri – SP  

CEP: 06454-000 
http://www.atlanticahotels.com.br/ 

 
Permutantes Terreneiras 
Urbana Participações Imobiliárias Ltda. CNPJ/MF: 09.475.838/0001-06 

Rua Professor Fitzgerald nº 71,  
Bairro Petrópolis 
Porto Alegre – RS  
CEP 90470-160 
 
 

Presete Participações Ltda. CNPJ/MF: 07.003.644/0001-82 
Rua Berto Círio nº 1600, sala C,  
Bairro São Luiz, Canoas/RS  
CEP 92420-030 

 
 

Parceiro 

Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense
   
               
   
                

CNPJ/MF: 92.797.901/0001-74 
Avenida Padre Leopoldo Brentano,                
nº 110, Setor 2100, 
Bairro Humaita, Porto Alegre/RS,  
CEP 90.250-590 

 
 
 
 
 
 

http://www.melnickeven.com.br/
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Descrição  

A Incorporadora e a Construtora 
 

A Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. (Incorporadora) é uma sociedade de 
propósito específico que tem por objeto a compra e venda de imóveis para incorporação e venda de 
empreendimentos imobiliários determinados, bem como a comercialização das Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras do Empreendimento e, complementarmente, dos bens e direitos que vierem a ser 
recebidos em permuta ou dação em pagamento nas transações inerentes ao seu objeto. Suas únicas sócias 
são a Melnick Even Desenvolvimento Imobiliário S.A. (Melnick Even), detentora de 99,9% (noventa e nove 
vírgula nove por cento) do capital, e a Melnick Even Participações Societárias Ltda. detentora de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) do capital.  

 
A Melnick, empresa com mais de 50 (cinquenta) anos de atuação no mercado gaúcho, alia seu padrão 

de qualidade e conhecimento do mercado local à vontade de sempre realizar projetos inovadores com alto 
padrão de execução e atendimento. O Grupo Melnick conta atualmente com mais de 500 (quinhentos) 
colaboradores diretos. É certificada ISO 9001 desde 2001 e classificada com nível A pelo PBQP-H (Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade no Habitat) sendo, atualmente, referência em Recursos Humanos na 
construção civil e em imóveis de alto padrão no mercado gaúcho. Em setembro de 2020, tornou-se a primeira 
incorporadora do Sul do Brasil a abrir capital no novo mercado da Bolsa de Valores do Brasil, a B3. (disponível 
em http://www.melnickeven.com.br/a-empresa).  

 
A Operadora Hoteleira 

 
A Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. é uma administradora hoteleira multimarcas e conta com 

120 (cento e vinte) hotéis no país, somando mais de 20.000 (vinte mil) quartos. 
 
Atualmente, a empresa emprega aproximadamente 4.000 (quatro mil) colaboradores, treinados e 

pautados profissionalmente, pela atuação da empresa no segmento de hospitalidade. Seu departamento de 
vendas opera em todo o Brasil, com mais de 190 (cento e noventa) executivos, altamente qualificados, que 
atuam em parceria com escritórios comerciais nos 5 (cinco) continentes e também com as maiores operadoras 
de turismo e negócios do Brasil e do mundo. 

 
Atualmente, a Operadora Hoteleira administra as seguintes bandeiras:; Go Inn; Sleep Inn; Comfort; 

Park Inn by Radisson; Comfort Suítes; Quality; Hilton Garden Inn; Radisson RED; Clarion; Four Points by 
Sheraton; Radisson; Radisson BLU.Para hotéis que não possuem bandeira internacional, a Operadora Hoteleira 
utiliza a bandeira by Atlantica Hotels. 

 
A Operadora Hoteleira detém alianças estratégicas com Choice Hotels (marcas Sleep Inn, Comfort, 

Comfort Suites, Quality e Clarion), com Radisson Group (bandeira Radisson RED, Radisson BLU e Park Inn by 
Radisson), com Hilton Worldwide (Hilton Garden Inn), e mantém parceria estratégica com Starwood para 
administração da marca Four Points by Sheraton, além das marcas próprias Go Inn e oferecer a assinatura by 
Atlantica Hotels, para hotéis independentes (disponível em https://www.atlanticahotels.com.br/sobre-a-
atlantica). 

 
A Marca 
 
A marca Park Plaza é uma marca pertencente à rede norte americana Radisson Hotels. A bandeira 

possui, atualmente, 23 (vinte e três) hotéis na Europa e 12 (doze) na Ásia, estando presente em 07 (sete) países. 
A marca de padrão upper-midscale visa oferecer hotéis nas melhores localizações da cidade em que está 

http://www.melnickeven.com.br/a-empresa
https://www.atlanticahotels.com.br/sobre-a-atlantica
https://www.atlanticahotels.com.br/sobre-a-atlantica
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inserida, com acomodações moderna e restaurantes e bares de qualidade, que viram atrativo não só para os 
hóspedes como também para os moradores locais (disponível em https://www.radissonhotels.com/pt-
br/marca/park-plaza).   

 
Anteriormente, a marca vinculada ao hotel era outra do grupo Radisson Hotels, a saber, Radisson Red, 

a qual, contudo, foi alterada conforme faculdade constante no item 5.5 do Acordo Comercial, para fins de 
atendimento a questões técnicas e comerciais inclusive do Radisson Hotels, de comum acordo entre Operadora 
Hoteleira e Ofertante, passando a ser a “Park Plaza”.  

 
Tal alteração não traz impactos negativos de qualquer ordem aos Investidores Adquirentes, na medida 

em que ambas as bandeiras possuem o mesmo posicionamento tanto em relação à precificação de diárias 
quantoa aos aos padrões operacionais hoteleiros, conforme as declaração emitida pela Operadora Hoteleira, 
datada de 23 de junho de 2021 (Anexo VII), constante da página 502 deste Prospecto. 

 
Com base na declaração da Operadora Hoteleira, a HotelInvest emitiu declaração (Anexo VIII), 

constante da página 506 deste Prospecto, no sentido de que não considerou nenhuma influência da alteração da 
bandeira no atual Estudo de Viabilidade (datado de 10 de junho de 2021), seja na penetração do hotel no 
mercado, na diária média ou no custo operacional, e que a  mudança de resultados em relação ao estudo 
anterior (datado de 15 de outubro de 2019) deveu-se única e exclusivamente à variação de oferta apresentada 
anteriormente, e aos impactos da Covid-19 no país e as respectivas mudanças de cenário econômico nacional, 
que impactam as projeções de evolução de demanda e diária. 

 
Tal consideração também constou do Estudo de Viabilidade do Empreendimento, à sua página 59: 

“Apesar da mudança de bandeira realizada entre o último estudo protocolado na CVM e o atual, a Atlantica Hotels 
emitiu uma declaração dizendo que o posicionamento da bandeira Park Plaza será o mesmo da bandeira Radisson 
Red, tanto em relação à precificação de diária quanto em relação aos padrões peracionais hoteleiros. Por isso, a 
HotelInvest não considerou nenhuma influência da alteração de bandeira, seja na penetração do hotel, na diária 
média ou no custo operacional.” 

 
Os Investidores Adquirentes serão informados pela Ofertante, mediante correspondência eletrônica a 

ser para eles enviada, sobre a alteração da Marca, bem como sobre as declarações tanto da Operadora Hoteleira 
quanto da Hotel Invest acima referidas. 

 
Não houve nenhuma alteração em relação aos direitos e deveres atinentes aos partícipes da Oferta, 

tampouco em relação ao regramento de remuneração dos Investidores Adquirentes. Ademais, por ser a 
mudança da Marca uma prerrogativa constante dos instrumentos da Oferta, conforme acima referido, entende-
se que não se está diante de uma modificação da Oferta, e sim do exercício de uma faculdade contratual cabível 
à Ofertante e Operadora Hoteleira, que não tem impacto negativo aos Investidores Adquirentes, conforme se 
colhe das declarações da Operadora Hoteleira e da HotelInvest. 

 
 
As Permutantes Terreneiras 

 

A Urbana Participações Imobiliárias Ltda. (Urbana) e a Presete Participações Ltda. (Presete) eram 
proprietárias, na proporção de 50% cada uma, dos imóveis objeto das matrículas nº 72.702 (denominado 
“Imóvel A”) e 100.242 (denominado “Imóvel B”), ambas do Livro nº 2 do Registro Geral do Ofício de Registro de 
Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre –RS. A Urbana vendeu para a Incorporadora as frações ideais de 
0,343262619 do Imóvel A, e 0,343262619 do Imóvel B. Já a Presete alienou para a Incorporadora as frações 
ideais de 0,377151381 do Imóvel A e de 0,377151381 do Imóvel B. Ditas frações correspondem às futuras Partes 
Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras do Hotel a que as Permutantes fazem jus em decorrência da 

https://www.radissonhotels.com/pt-br/marca/park-plaza
https://www.radissonhotels.com/pt-br/marca/park-plaza
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alienação referida. Os imóveis foram unificados, resultando no Imóvel, objeto da matrícula nº 206.523 do Livro 
nº 2 do Registro Geral do Ofício de Registro de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre/RS, e onde está sendo 
implementado o Empreendimento. 

 

A aquisição, pela Incorporadora, das frações ideais dos imóveis então detidas pela Urbana e Presete, 
deu-se por meio de Escritura Pública de Compra e Venda com Reserva de Fração e de Unificação de Imóveis, 
lavrada em 19 de março de 2019, às fls. 088 do Livro n° 46-H, Ficha n°. C159650, da Escritura Pública de 
Rerratificação, lavrada em 18 de abril de 2019, às fls. 174 do Livro n° 6-H, Ficha n°. C159650, e da Escritura 
Pública de Rerratificação, lavrada em 28 de agosto de 2019, às fls.115 do Livro n° 7-H, Ficha n°. C163253, todas 
lavradas pelo 5º Tabelionato de Notas de Porto Alegre/RS. A Urbana é, em decorrência da reserva de fração ideal 
antes referida, titular de 0,156737381 do Imóvel, e receberá em pagamento do preço ajustado na compra e 
venda, conforme averbação constante sob o AV-1/206.523, de dita matrícula, 22 (vinte e duas) Unidades 
Autônomas Hoteleiras (a saber, as de nº 207, 214, 218, 305, 309, 312, 315, 403, 411, 417, 502, 601, 703, 712, 
718, 802, 805, 809, 815, 907, 913, 915), bem como 26,85% (vinte e seis vírgula oitenta e cinco por cento) da 
Unidade Autônoma Hoteleira nº 501. Por sua vez, a Presete, em decorrência da reserva de fração ideal antes 
referida, é titular da fração ideal de 0,122848619 do Imóvel, e receberá em pagamento do preço ajustado na 
compra e venda, conforme averbação constante sob o AV-1/206.523, de dita matrícula, 17 (dezessete) Unidades 
Autônomas Hoteleiras (a saber, as de nº 208, 213, 306, 310, 316, 404, 412, 418, 602, 704, 711, 717, 806, 810, 
816, 908, 914), bem como 73,15% (setenta e três vírgula quinze por cento) da Unidade Autônoma Hoteleira nº 
501.  

 

Assim, na qualidade de Permutantes, coube à Urbana e à Presete as Unidades Autônomas Hoteleiras 
acima descritas, as quais serão alienadas também de forma fracionada, em Partes Ideais de 25% (vinte e cinco por 
cento) e de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) em se tratando da Unidade Autônoma Hoteleira final “01” (no 
caso delas, a de n.º 501 apenas), sendo que serão disponibilizadas e comercializadas pela equipe de vendas da 
Incorporadora, juntamente com as Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras de titularidade da 
Incorporadora, obedecidos os mesmos parâmetros da Tabela de Vendas, inclusive no que tange à política de 
comercialização, bonificações e descontos implementados pela Incorporadora. Estão, portanto, englobadas nas 
608 (seiscentas e oito) Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras objeto da presente Oferta. 

 

As obrigações de construção e implantação de todo o Empreendimento recaem exclusivamente 
sobre a Incorporadora, não possuindo as Permutantes responsabilidade nenhuma nesse sentido. As 
Unidades Autônomas Hoteleiras da Urbana e da Presete serão entregues pela Incorporadora no mesmo padrão 
e condições das demais Unidades Autônomas Hoteleiras do Hotel, sem qualquer distinção. A Incorporadora 
comparecerá em todos os  Compromissos de Venda e Compra referente às Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras pertencentes às Permutantes e comercializadas pela Incorporadora, na qualidade de 
Interveniente Anuente, responsabilizando-se perante os Investidores Adquirentes nos mesmos moldes dos 
Compromissos de Venda e Compra em que ela figura como Promitente Vendedora, conforme consta no 
Campo 7 do Quadro Resumo Cláusulas Primeira, Quarta e Sétima do Compromisso de Venda e Compra das 
Partes Ideais de  Unidades Autônomas Hoteleiras das Permutantes Terreneiras. Por tais questões, e por não serem 
incorporadoras do Empreendimento, a Urbana e a Presete não figuram como Ofertantes na Oferta. 

 

Importante referir que os Investidores Adquirentes que adquirirem CIC referentes às Partes Ideais de 
Unidades Autônomas Hoteleiras de propriedade das Permutantes Terreneiras não terão despesa nenhuma além 
daquelas despesas que serão incorridas pelos Investidores Adquirentes de CIC referentes às Partes Ideais de 
Unidades Autônomas Hoteleiras de propriedade da Incorporadora. 

 

 



Página 17 de 513  

As Permutantes Terreneiras não realizarão atos de distribuição pública dos CIC referentes às Partes Ideais 
de Unidades Autônomas Hoteleiras de propriedade das mesmas, existindo vedação expressa para tanto, nos 
termos do item “2” da Escritura Pública de Rerratificação, lavrada em 28 de agosto de 2019, às fls.115-116 do 
Livro n° 7-H, Ficha n°. C163253, antes referida. Esclarece-se que a comercialização das Partes Ideais de Unidades 
Autônomas Hoteleiras de propriedade das Permutantes Terreneiras será carreada pela equipe de vendas da 
Incorporadora, juntamente com as Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras de propriedade desta, nos 
termos do presente Prospecto. 

 

O Parceiro 

 

O Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense é um clube de futebol brasileiro, da cidade de Porto Alegre, no Rio 
Grande do Sul, fundado em 15 de setembro de 1903 e, atualmente, possui 204 (duzentos e quatro) títulos. 

 

Conforme o Artigo 1° do seu Estatuto Social, é uma associação de prática desportiva, sem finalidade 
econômica ou lucrativa, com personalidade jurídica distinta da dos seus associados, que não respondem, direta 
ou indiretamente, nem subsidiariamente, pelas obrigações por ela contraídas. Para a realização dos seus 
objetivos, sua administração observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, assim como adota os princípios e práticas de responsabilidade fiscal, financeira e de gestão.  

 

O GFBPA tem como objetivo básico estimular a prática da educação física e dos desportos comunitários, 
assim como promover e intensificar atividades recreativas, sociais, culturais e cívicas, empenhando-se 
diretamente, através de outorga de concessão ou mediante a constituição ou a participação em outras 
associações ou sociedades, na prática do desporto em geral, especialmente do futebol, seja profissional ou não 
profissional (disponível em https://gremio.net/governanca/documentos/gremio-estatuto-social-2019.pdf). 

 
 

II – DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
 
O Empreendimento, objeto de incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964 (“Lei de Condomínio e Incorporações”), é de destinação hoteleira, e está em construção no 
Imóvel, localizado na Rua Doutor Timóteo, n°.s 577, 579 e 591, objeto da Matrícula nº. 206.523 do Livro n°. 2 – 
Registro Geral – do Registro de Imóveis da Primeira Zona de Porto Alegre/RS (“Matrícula”), encontrando-se a 
incorporação registrada sob o R.2/206.523 da aludida Matrícula, tendo seu projeto sido aprovado e licenciado 
pela Municipalidade sob o expediente único nº 336802.5, em 06 de setembro de 2018, recebendo a 
denominação “Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento”, conforme mencionado no Campo 3 do 
Quadro Resumo do Compromisso de Venda e Compra das Partes Ideais de Unidades Autônomas  Hoteleiras, 
constante do Anexo I a este Prospecto. 

 

O Empreendimento “Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento” será composto por uma torre 
com subsolo, pavimento térreo, 2º pavimento, 6 (seis) pavimentos tipo e o 9º pavimento. Terá o 
Empreendimento 144 (cento e quarenta e quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras, também denominadas 
“apartamentos/Suítes”.  

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras, contarão com matrículas específicas, separadas e diversas da 
matrícula do terreno em que se encontrará localizado o Empreendimento, sendo que a individualização das 
matrículas ocorrerá após a expedição do Auto de Conclusão da Obra (“Habite-se”). Cada Unidade Autônoma 
Hoteleira possuirá características específicas, de acordo com o pavimento em que se encontrará e o seu 
tamanho.  As Suítes serão entregues pela Incorporadora mobiliadas e equipadas, contendo o FF&E especificado 

https://gremio.net/governanca/documentos/gremio-estatuto-social-2019.pdf
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pela Operadora Hoteleira. 
 
Além das Unidades Autônomas Hoteleiras, integra o Empreendimento uma Garagem Condominial com 

aproximadamente 34 (trinta e quatro) vagas, as quais serão destinadas, prioritariamente, para o 
estacionamento de veículos dos hóspedes do Hotel, a título oneroso. Os Investidores Adquirentes de Partes 
Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras não poderão utilizar tais vagas, exceto como qualquer outro cliente, 
e nas mesmas condições ofertadas ao público em geral. Para otimizar o uso das vagas de estacionamento da 
Garagem, o Condomínio cederá o uso, a título oneroso, para empresa gerenciadora de estacionamentos (a 
“Operadora de Estacionamento”), a qual ficará encarregada da administração da área cedida e prestação de 
serviços de manobrista, se for o caso, devendo o respectivo contrato prever as condições de tal uso e as 
normas suplementares a Convenção de Condomínio, Artigos 8 e 9, que disciplinarão a utilização das vagas da 
Garagem Condominial.  

 

Tabela A – Cronograma estimado: 

 

 
 
 
 
Considerando que as Partes Ideasi de Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras hoje disponíveis 

para venda apresentam 08 (oito) tipologias diferentes em relação à área privativa (considerando a Oferta 
original, são 10 [dez] tipologias), segue abaixo tabela ilustrativa apresentando a fração ideal de terreno de  cada 
unidade, bem como o valor da parte ideal de 25% (vinte e cinco porcento) de unidade autônoma para 
pagamento a prazo (Tabela B.1), nos fluxos da Tabela de Vendas e também o valor para pagamento à vista 
(Tabela B.2). 
 

  

 Março/2020

Início das Obras

 Julho/2022

Vistorias Finais

 Julho/2022

Início da Fase Pré-

Operacional

 Setembro/2022

Prazo de tolerância de 

180 dias para Conclusão 

das Obras Civis

Outubro/2022

Previsão de Abertura do 

Hotel - Início Fase 

Operacional

 Setembro/2019

Lançamento Comercial 

das Unidades Hoteleiras

 Março/2021

Vistorias Iniciais

 Março/2022

Previsão Conclusão 

das Obras

 Março/2022

Previsão de Obtenção 

de Habite-se

 Junho/2022

Fim da Montagem, 

Equipamentos e 

Decoração

 Janeiro/2022

Início da Montagem, 

Equipamentos e 

Decoração

 Novembro/2019

Modificação da 

Oferta
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Valores do Insvestimento por tipologia, a Prazo e à Vista: 
 
Tabela B.1 Valor do investimento correspondente a Parte Ideal de 25% (vinte e cinco por cento) de Unidade 
Autônoma Hoteleira e de Parte Ideal de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) de Unidades Autônomas 
Hoteleiras de final “01” (um), a Prazo (Data-base: junho de 2021): 
 
 

 
 

 

Tabela B.2 – Valor do investimento correspondente a Parte Ideal de 25% (vinte e cinco por cento) de Unidade 
Autônoma Hoteleira e de Parte Ideal de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) de Unidades Autônomas 
Hoteleiras de final “01” (um), à Vista: 
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Para informações mais específicas sobre cada uma das Partes Ideais de Unidades Autônomas 
Imobiliárias Hoteleiras, o Investidor Adquirente deverá consultar as Plantas e Memorial Descritivos de 
Acabamento, anexos ao Compromisso de Venda e Compra, constante do Anexo I deste Prospecto. 

 
Regime Jurídico do Empreendimento 

 
O Empreendimento será regido pela seguinte base legal acerca da incorporação imobiliária: (i) Lei de 

Condomínio e Incorporações; (ii) Código Civil; e (iii) Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978 (“Lei dos Corretores de 
Imóveis”). 

 
A alienação das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras respeita o Código Civil e segue as 

regras específicas determinadas pelo Compromisso de Venda e Compra, minuta da Convenção de Condomínio, 
Contrato de Administração e pelo Contrato de Constituição da SCP e Termo de Adesão ao mesmo, bem como 
do Contrato de Comodato, que compõem o CIC ou lhe são anexos. 
 

O Investidor Adquirente será proprietário de Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, na 
medida em que a Incorporadora fracionará a venda de cada Unidade Autônoma Hoteleira em 04 (quatro) Partes 
Ideais, ou seja, com mínimo de Parte Ideal de 25% (vinte e cinco por cento), exceção feita apenas em relação às 
Unidades Autônomas Hoteleiras de final “01” (um), que serão fracionadas em 08 (oito) Partes Ideais, ou seja, 
com Parte Ideal de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) cada uma. O Investidor Adquirente, desta forma, uma 
vez quitado o preço dos Compromissos de Venda e Compra, estará em condomínio civil com os demais 
Investidores Adquirentes Proprietários das Partes Ideais remanescentes da mesma Unidade Autônoma 
Hoteleira, aplicando-se as regras do condomínio civil, com as especificidades constantes do Compromisso de 
Venda e Compra – Cláusula 14.6 e seguintes. 

 
O Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, na qualidade de sócio 

participante, aderirá à SCP constituída para fins de operação e exploração do Park Plaza Porto Alegre - Moinhos 
1903, cujas atividades hoteleiras serão exercidas única e exclusivamente pela Operadora Hoteleira, na 
qualidade de sócia ostensiva da SCP, conforme previsto na alínea “(b)” do Termo de Adesão à SCP, o qual está 
resumido na pág. 31, na Seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC - Contratos De Investimento 
Coletivo” - deste Prospecto. 

 
É vedado o uso residencial das Suítes pelo Investidor Adquirente que, caso queira utilizar-se do hotel 

terá o direito, em havendo disponibilidade, observadas as normas do programa da Operadora Hoteleira, 
denominado “Atlantica Club” ou outro programa que vier a substituí-lo, de ocupar um dos Apartamentos do 
Hotel, consoante estipulado no item V.2. do Contrato de Constituição da SCP. O Investidor Adquirente, assim, 
fará jus à distribuição de lucros da SCP, decorrentes da exploração da atividade hoteleira, ficando, também, 
responsável por prejuízos, em caso de resultado negativo da SCP, conforme detalhado na Seção V - 
“Remuneração dos Investidores Adquirentes e da Operadora Hoteleira” – pág. 48 deste Prospecto. A 
Operadora Hoteleira, sem prejuízo, responderá por casos de comprovada ilegalidade, má-fé ou má 
administração e gestão, conforme detalhado na seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC”, mais 
especificamente quando trata do Contrato de Constituição da SCP – pág. 28 – deste Prospecto, e conforme o 
item VIII do Contrato de Constituição da SCP. 

 
Para informações sobre cada um desses contratos, o Investidor Adquirente deve consultar a seção III - 

“Resumo das Disposições Contratuais do CIC – Contratos de Investimento Coletivo” – pág. 23 – deste 
Prospecto. 
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Possibilidade de Financiamento à Construção e Hipoteca ou Alienação Fiduciária do Empreendimento 
 

Consta que os Investidores Adquirentes deverão declarar ciência e concordar, por meio de cláusula 
específica e explícita do Compromisso de Venda e Compra (Cláusula Décima Terceira), a respeito da 
possibilidade de ser obtido financiamento para custeio parcial da construção do Hotel junto a qualquer ente 
financeiro, sendo-lhe dada, em garantia da dívida, a hipoteca ou alienação fiduciária do terreno objeto do 
Empreendimento e suas acessões e benfeitorias, inclusive as próprias Partes Ideais das Unidades Autônomas 
Hoteleiras, tanto das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras da Incorporadora quanto das Partes 
Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras das Permutantes, bem como que os direitos creditórios decorrentes 
da comercialização do Hotel poderão ser objeto de cessão fiduciária, obrigando-se a assinar, sob pena de 
inadimplemento contratual, quaisquer aditivos aos contratos que eventualmente venham a ser exigidos pelo 
agente financeiro para assegurar o respeito às garantias. 

 
Foi emitida pela Incorporadora, em 05 de fevereiro de 2021, a Cédula de Crédito Bancário – CCB nº 

7881420, em favor do Banco ABC Brasil S.A., e avalisada pela Melnick Even e Even, no montante total de R$ 

12.000.000,00 (doze milhões de reais), para fins de conclusão do Empreendimento. Ressalta-se que as Partes 

Ideais das Unidades Autônomas Hotelerias não fazem parte da garantia de pagamento do saldo devedor, não 

tendo sido portanto oneradas. De qualquer forma, a possibilidade de Financiamento à Construção, com 

oneração das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, está regrada na Cláusula Décima Terceira do 

Compromisso de Compra e Venda, conforme referido acima. 

 
Patrimônio de Afetação 

 
A incorporação do Hotel está submetida ao regime da afetação, nos termos do artigo 31-A e seguintes 

da Lei de Condomínio e Incorporações, conforme previsto no item 15.2 da Cláusula Décima Quinta do 
Compromisso de Venda e Compra. A instituição do patrimônio de afetação está averbada na Matrícula do 
Empreendimento, sob AV-3/206.523. 

 
Dessa forma, em decorrência da instituição do patrimônio de afetação, o terreno e as acessões objeto 

da incorporação imobiliária, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 
patrimônio da Incorporadora e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 
correspondente e à entrega das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras aos respectivos Investidores 
Adquirentes, conforme estabelece o artigo 31-A da Lei de Condomínio e Incorporações. 

 

Incorporação, Construção e Operação Hoteleira 
 

O Hotel, incorporado pela Incorporadora, será construído pela própria Incorporadora e operado pela 
Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., sob a marca “Park Plaza Porto Alegre - Moinhos 1903”, de acordo 
com o mencionado no item 1.1 da Cláusula Primeira do Compromisso de Venda e Compra e no Campo 3, do 
Quadro Resumo do Compromisso de Venda e Compra das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras 
tanto aquelas da Incorporadora quanto das Permutantes, e nos termos do Acordo Comercial celebrado entre a 
Incorporadora e a Operadora Hoteleira. 

 
Para maiores informações sobre a Incorporadora, Construtora e a Operadora Hoteleira, o Investidor 

Adquirente deve consultar a seção I - “Identificação da Incorporadora, Construtora, Operadora Hoteleira e 
Permutantes” – pág. 13 – deste Prospecto. Para maiores informações sobre o contrato que regula a operação 
hoteleira do Hotel, o Investidor Adquirente deve consultar a seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do 
CIC” – pág. 23 – deste Prospecto. 
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Data de Lançamento do Empreendimento 
 

O lançamento comercial das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento foi 
realizado em 24 de setemebro de 2019, após o registro da presenta Oferta pela CVM. 

 
Estudos de Viabilidade do Hotel 
 
Foram elaborados Estudos de Viabilidade do Hotel, sendo o primeiro para fins de registro da Oferta, 

datado de 19 de julho de 2019, posteriormente atualizado em 15 de outubro de 2019 e também agora, para 
fins de atualização, em 10 de junho de 2021, englobando inclusive a nova realidade mundial, decorrente da 
pandemia Covid-19. 

 
Os Estudos compreendem a análise de potencial técnico e financeiro do Hotel, do mercado e das 

possibilidades de rendimento.  
 
Sua atualização anual será providenciada pela Incorporadora até o encerramento da Oferta, ficando 

disponível para consulta dos Investidores Adquirentes até a entrega do Hotel, em versão eletrônica, no website 
do Hotel e em versão impressa nos pontos de venda (durante a Oferta).  

 
O Estudo de Viabilidade do Hotel não deve ser interpretado, em nenhuma circunstância, como uma 

recomendação de investimento no Hotel. O investimento no Hotel apresenta riscos para o Investidor 
Adquirente. Ao decidir por adquirir as Partes Ideias de Unidades Autônomas Hoteleiras, os Investidores 
Adquirentes deverão realizar sua própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. Para 
informações sobre os principais riscos envolvidos na aquisição do Hotel, o Investidor Adquirente deve consultar 
a seção VIII - “Fatores de Risco” – pág. 54 – deste Prospecto. 

 
Informações Financeiras e Operacionais do Hotel 

 
Com vistas à adequada informação dos Investidores Adquirentes serão apresentadas pela Operadora 

Hoteleira, mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao vencido, demonstrativos financeiros 
contábeis da SCP, denominados Balancetes Mensais, conforme previsto na alínea “l” do item VI.1 do Contrato 
de Constituição da SCP. Ainda, anualmente, a Operadora Hoteleira elaborará o Plano Operacional Anual para as 
atividades da SCP, apresentando-o ao Conselho Representante do Pool em até 45 dias antes do término da 
cada Ano Fiscal, referente ao ano seguinte, com as principais metas previstas para o ano, o orçamento anual, e 
as linhas gerais das políticas comerciais a serem desenvolvidas. 

 
O Plano Operacional Anual conterá as seguintes previsões: taxa de ocupação, diária média, receita 

bruta, impostos incidentes sobre as receitas, receita liquida, custos e despesas operacionais, lucro operacional 
bruto, despesa da propriedade, imposto de renda pessoa jurídica, contribuição sobre o lucro líquido, lucro/ 
(prejuízo) da sociedade, bem como os investimentos com uso Fundo de Reposição de Ativos da SCP, reformas e 
melhorias estruturais (inclusive as eventuais ampliações do Hotel) apresentados em complemento ao plano de 
resultados através do CAPEX (Capital Expenditures), seguros cujo pagamento do prêmio incumba à SCP, e 
volume de capital de giro necessário para a operação que, de acordo com a experiência da Operadora 
Hoteleira, não deverá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) por Unidade AutônomaHoteleira, corrigidos de 
acordo com a variação do IGP-M/FGV. 

 
Enquanto não tiver sido aprovado o novo Plano Orçamentário Anual e/ou enquanto houver dúvida dos 

Investidores Adquirentes a respeito de qualquer ponto dele constante, a Operadora Hoteleira continuará 
administrando o Hotel com base na previsão do ano anterior, corrigida monetariamente pelo índice estipulado 
no item XIII.3 do Contrato de Constituição da SCP, ou, no caso de dúvidas, estritamente em relação aos pontos 
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não aprovados também de acordo com a previsão do ano anterior. 
 
As disposições constantes do Plano Operacional Anual servirão como diretrizes para orientar as 

decisões a respeito da administração da SCP, não obrigando a Operadora Hoteleira a alcançar as previsões, 
metas e políticas ali constantes. 

 
Não obstante o acima previsto, a Operadora Hoteleira deverá buscar aprovação prévia do Conselho da 

SCP para incorrer em despesas que ultrapassem 20% (vinte por cento) dos valores aprovados no Plano 
Operacional Anual corrente, salvo despesas extraordinárias, não recorrentes, consoante estabelecido no item 
XIII.5 do Contrato de Constituição da SCP. 

 
Também no Contrato de Constituição da SCP, na alínea “j”, do item VI.1, está previsto  que a Operadora 

Hoteleira deverá contratar, quando solicitado pelo Conselho de Representantes do Pool, às custas da SCP, 
auditoria externa e independente para verificar a escrituração em contratos e outros documentos, 
relacionados exclusivamente à SCP, tendo, ainda, a obrigação de providenciar a elaboração e divulgação de 
informações financeiras periódicas do Hotel, trimestrais e anuais,  de acordo com a Instrução CVM 602  e nos 
termos da Lei nº 6.404, de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), sendo que as informações trimestrais 
deverão ser revisadas e as anuais auditadas por auditor independente registrado na CVM. Tais demonstrações 
poderão dispensadas a partir do 3º ano após a data da divulgação das demonstrações financeiras anuais 
auditadas em que se tiver reconhecido pelos Sócios Participantes reunidos em Assembleia, pela primeira vez, a 
receita operacional hoteleira, conforme artigo 32 da referida Instrução. 

 
Ainda, as informações financeiras do Hotel estarão disponíveis para acesso dos Investidores 

Adquirentes, em versão eletrônica, no website http:// www.melnickeven.com.br/moinhos1903, observados os 
seguintes prazos: (i) para documentos e informações trimestrais, ao menos 45 (quarenta e cinco) dias após o 
encerramento do trimestre a que se referem e por um prazo de 3 (três) anos; e (ii) para documentos e 
informações anuais, ao menos 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício a que se referem e por um 
prazo de 3 (três) anos. 

 

III – RESUMO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS DO CIC - CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO 

 

São apresentadas a seguir informações resumidas sobre as disposições contratuais que regulam as 
relações entre os Investidores Adquirentes, na qualidade de futuros proprietários e Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras objeto de CIC integrante do Empreendimento, a Incorporadora, a Operadora Hoteleira 
e as Permutantes. 

 
É recomendada aos Investidores Adquirentes a análise integral desses contratos, que se encontram 

disponíveis para consulta no Anexo I deste Prospecto “Minutas dos Contratos do Empreendimento” – pág. 73. 
Adicionalmente, é recomendada aos Investidores Adquirentes a leitura cuidadosa deste Prospecto, antes de 
aceitar a Oferta, em especial, a seção VIII - “Fatores de Risco” – pág. 54 e seguintes. 

 
Compromisso de Venda e Compra 

 

Cada Investidor Adquirente interessado em adquirir Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras 
objeto de CIC integrante do Empreendimento, deverá celebrar com a Incorporadora, ou com as Permutantes, 
conforme o caso, o Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Parte Ideal de Unidade Autônoma 
Hoteleira, constantes ambos os intrumentos do Anexo I deste Prospecto, também denominado neste Prospecto 
de Compromisso de Venda e Compra, por meio do qual a Incorporadora, ou as Permutantes, conforme o caso, 
promete vender a cada Investidor Adquirente, individualmente, e este, por sua vez, a adquirir, para entrega 
futura, pronta e acabada, de Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), com sua respectiva 
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fração ideal de terreno e correspondente participação nas áreas de uso comum.  
 
O Compromisso de Venda e Compra é composto por um Quadro Resumo e por cláusulas contratuais 

que disciplinam o negócio a ser celebrado. No quadro resumo têm-se as qualificações das partes, bem como a 
descrição do Empreendimento (vide Campos 3, 3.1, 3.2, 3.3 [discrimina as especificidades do 
Empreendimento, elencando a destinação hoteleira bem como o Contrato de Parceria celebrado com o 
GFBPA] e 4 do Quadro Resumo dos Compromissos de Venda e Compra). Nos termos do Quadro Resumo, os 
custos relativos à intermediação imobiliária que originar a celebração do Compromisso de Venda e Compra e 
que não estão incluídos no Preço da Parte Ideal da Unidade Autônoma  Hoteleira (vide Campo 7 do Quadro 
Resumo dos Compromissos de Venda e Compra das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras da 
Incorporadora e Campo 8 do Quadro Resumo dos Compromissos de Venda e Compra das Parrtes Ideais de 
Unidades Autônomas Hoteleiras das Permutantes) devem ser pagos pelo Investidor Adquirente, na data da 
assinatura do Compromisso de Venda e Compra, à intermediadora e/ou aos respectivos corretores de imóveis, 
conforme previsto no item 15.11 do referido instrumento. 

 
Consta ainda o seguinte: tendo em vista a destinação hoteleira atribuída ao Empreendimento, a 

Operadora Hoteleira será contratada pelos Investidores Adquirentes para, com exclusividade, gerir os serviços 
hoteleiros ofertados no Empreendimento, por meio de uma única estrutura jurídica, estruturada em uma 
sociedade em conta de participação (nos termos do Contrato de Constituição de sociedade em Conta de 
Participação, resumido na seção III “Resumo das Disposições Contratuais do CIC – Contratos de Investimento 
Coletivo” - pág. 23 – deste Prospecto) – denominada internamente ”Atlantica Hotels International (Brasil) 
Ltda.- Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento – SCP” (a “SCP”) - que assegure a posse de todas as Suítes, 
para que em conjunto sejam elas utilizadas como meio de hospedagem, assim como as áreas comuns 
necessárias à prestação dos ditos serviços. A Operadora Hoteleira será a sócia ostensiva da SCP, e os 
Investidores Adquirentes serão os sócios participantes. 

 
Para fins da administração do Hotel pela Operadora Hoteleira, em consonância com os contratos que 

foram firmados com a Incorporadora, os quais são de total conhecimento dos Investidores Adquirentes que, 
por sua vez,  se obrigam a fazer com que sejam sempre mantidas regras básicas a atender as necessidades 
operacionais do Hotel, tais como, dentre outras, a instalação e manutenção do Hotel, de restaurante para 
operação por terceiros (ou alternativamente pela SCP), a contratação de seguros para atender aos padrões da 
Marca escolhida para utilização no Empreendimento, e também aqueles necessários à proteção patrimonial e 
de responsabilidade civil à adoção de adequado sistema de remuneração e incentivos dos empregados do 
Empreendimento, inclusive por meio da concessão de bônus, assistência médica etc. 

 
É vedada a utilização das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras para quaisquer outros fins 

que não os exclusivamente hoteleiros, não sendo permitida, desta forma, a sua utilização para finalidades 
meramente residenciais. Caso o Investidor Adquirente deseje utilizar as Partes Ideais das Unidades Autônomas 
Hoteleiras, este deverá hospedar-se no hotel e como os demais hóspedes/clientes, estará sujeito as normas e 
preços estabelecidos pela Operado Hoteleira, sendo-lhe alocada a suíte que estiver disponível quando da 
utilização, não necessariamente aquela da qual ele é titular.  

 
Serão disponibilizadas de forma gratuita para uso da Operadora Hoteleira, visando a divulgar e a 

promover a Marca e as atividades hoteleiras que serão desenvolvidas no Hotel, a fachada, as áreas comuns do 
Hotel e as Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras para que, observando a legislação vigente, o 
projeto específico de comunicação visual do Empreendimento, o Contrato de Constituição da SCP e o Contrato 
de Administração.  

 
Para fins operacionais, a Operadora Hoteleira poderá alterar a designação atribuída para as Partes 

Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras na Convenção de Condomínio, de forma a otimizar a exploração 
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hoteleira, se for o caso. 
 
Os Investidores Adquirentes, na qualidade de Condôminos do Empreendimento, devem observar os 

deveres previstos na Convenção Condominial, em especial aqueles estabelecidos no Artigo 36, ou na legislação 
aplicável. 

 
O preço certo e ajustado para a venda prometida da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) 

Autônoma(s) Hoteleira(s) é o constante no Campo 5 do Quadro Resumo dos Compromissos de Venda e 
Compra, podendo o valor ser pago à vista ou a prazo, observadas as cláusulas contratuais (Cláusulas Terceira e 
Décima), notadamente no que diz respeito à incidência de juros e atualização monetária. As parcelas serão 
reajustadas mensalmente desde o mês da assinatura do Compromisso de Venda e Compra até o efetivo 
pagamento, (i) pela atualização monetária acumulada do Índice Nacional de Custo da Construção – 
Disponibilidade Interna (INCC-DI), calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), até o mês da 
expedição do Auto de Conclusão da Obra (Habite-se), e (ii) pelo Índice de Preços para o Consumidor Amplo 
(IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a partir de então, de acordo com o 
previsto no Campo 9 do Quadro Resumodo Compromisso de Venda e Compra das Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras da Incorporadora e Campo 10 do Quadro Resumo das Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras das Permutantes. 

 
As datas de vencimento das parcelas do Preço da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) 

Hoteleira(s) não têm qualquer vinculação com a conclusão das obras, ou mesmo com a entrega da(s) Parte(s) 
Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s)Hoteleira(s) e início das atividades hoteleiras no Hotel, conforme 
estabelecido no item 3.6 dos Compromissos de Venda e Compra. Os pagamentos deverão ser realizados na 
sede da promitente vendedora (Incorporadora ou das Permutantes, conforme o caso) ou onde e a quem esta 
indicar, conforme item 3.1.1. do Compromisso de Venda e Compra. Todos os pagamentos efetuados em 
cheques deverão ser feitos por meio de cheques nominais, pagáveis em Porto Alegre/RS, de emissão do 
próprio Investidor Adquirente. É vedada qualquer outra forma de pagamento como Documentos de Ordem de 
Crédito (DOC), Ordem de Pagamento (OP), Transferência Eletrônica (TED) ou depósito em contas da 
Incorporadora, ou outras modalidades de crédito, que não serão consideradas como cumprimento da 
obrigação, salvo consentimento expresso da Incorporadora, em conformidade com os itens 3.1.1 e 3.1.4 dos 
Compromissos de Venda e Compra. É assegurado ao Investidor Adquirente o pagamento antecipado total ou 
parcial do saldo devedor em aberto, desde que monetariamente atualizado pelos índices constantes do 
Compromisso de Venda e Compra, consoante com o item 3.4 dos Compromissos de Venda e Compra. 

 
Se o Investidor Adquirente deixar de realizar o pagamento de qualquer das parcelas acordadas com a 

Incorporadora ou com as Permutantes, conforme o caso, constantes do Campo 5 do Quadro Resumo do 
Compromisso de Venda e Compra nos respectivos vencimentos, o Investidor Adquirente será notificado judicial 
ou extrajudicialmente pela Incorporadora a, no prazo de 15 (quinze) dias, liquidar o débito, acrescido de: (i) 
atualização monetária de débito pro rata die pelos índices eleitos no Compromisso de Venda e Compra; (ii) 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração do mês; (iii) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
em aberto; e (iv) despesas judiciais e extrajudiciais provocadas pelo atraso, conforme previsto no Compromisso 
de Venda e Compra, na Cláusula Nona. 

 
A falta de pagamento de prestações ou parcelas no respectivo vencimento, o descumprimento de 

quaisquer das obrigações assumidas ou a infração de qualquer norma estabelecida no Compromisso de Venda 
e Compra por Parte Ideal do Investidor Adquirente, conforme mencionado no item 9.1.3 no Compromisso de 
Venda e Compra, dará à Incorporadora o direito de, a seu critério: (i) considerar o Compromisso de Venda e 
Compra rescindido automaticamente e de pleno direito; (ii) considerar as parcelas vincendas devidas em sua 
totalidade e por antecipação, tornando-se exigíveis todas as parcelas vencidas e não pagas; e (iii) promover o 
leilão dos direitos da promessa de venda e compra pactuada no Compromisso de Venda e Compra, em se 
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tratando de alienação fiduciária. 
 
Na hipótese de o Investidor Adquirente solicitar a rescisão do Compromisso de Venda e Compra por 

motivos devidamente justificados até a transferência da posse da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) 
Autônoma(s) Hoteleira(s), a Incorporadora poderá, a seu exclusivo critério, aceitar a solicitação, apurando as 
quantias pagas pelo Investidor Adquirente, atualizadas de acordo com o critério utilizado para o pagamento das 
prestações, descontando as seguintes despesas: (i) pena convencional de 50% (cinquenta por cento) das 
quantias até então pagas corrigidas monetariamente, considerando tratar-se de incorporação sujeita ao 
patrimônio de afetação; (ii) a integralidade do valor da comissão de corretagem, na eventualidade de ter sido 
paga pela Incorporadora (na hipótese de a comissão de corretagem ter sido paga pelo Investidor Adquirente, 
fica certo que ela não será passível de ressarcimento a ele; (iii) outros impostos, tributos ou contribuições 
incidentes sobre o negócio imobiliário em questão, ainda que venham a ser criados no curso do Compromisso 
de Venda e Compra, sendo que a importância a ser restituída ao Investidor Adquirente será sempre de, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos valores por ele pagos. Os valores pagos pelo Investidor Adquirente 
diretamente para a intermediadora, a título de comissão, não serão considerados para a apuração do montante 
a ser devolvido para o Investidor Adquirente, de acordo com o previsto nos itens 9.2.3 dos Compromissos de 
Venda e Compra. 

 
Na hipótese de a rescisão operar-se após a transferência da posse da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) 

Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) ao Investidor Adquirente, este ficará obrigado a devolver, de imediato, 
a(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) à Incorporadora, sob pena de esbulho 
possessório, bem como às deduções expressas anteriormente na hipótese de rescisão antes da posse, 
acrescidas de: (i) 0,5% (meio por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Investidor Adquirente por mês de 
fruição da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s)Hoteleira(s) objeto do Compromisso de Venda e 
Compra; (ii) despesas efetuadas pela Incorporadora para a recuperação da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) 
Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), bem como aquelas realizadas para retorná-la(s) às condições de 
conservação e habitabilidade em que foram entregues ao Investidor Adquirente; e (iii) todos os valores em 
atraso relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano, despesas condominiais e de gás, água e energia 
elétrica, conforme mencionado no item 9.3 dos Compromissos de Venda e Compra. 

 
O Investidor Adquirente poderá optar por liquidar a totalidade do saldo devedor existente na data da 

conclusão das obras por meio de financiamento concedido por qualquer entidade financeira, cuja obtenção 
será de responsabilidade única e exclusiva do Investidor Adquirente, assim como todas as despesas 
decorrentes, tais como cópias, certidões, autenticações, avaliações e tudo que for exigido pelo agente 
financiador. Essa opção será aplicável somente às aquisições com pagamento parcial por meio de recursos 
provenientes de financiamento bancário, consoante com a Cláusula Décima dos Compromissos de Venda e 
Compra. 

 
As obras civis deverão estar concluídas no prazo previsto no Campo 6 do Quadro Resumo dos 

Compromissos de Venda e Compra, o que estará caracterizado com a expedição do Auto de Conclusão de 
Obras (Habite-se), admitida a tolerância de até 180 (cento e oitenta) dias, para mais ou para menos, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, aí incluídos, exemplificativamente, chuvas não  sazonais, greves que 
afetem o  setor da construção civil, racionamentos de energia, guerras, revoluções, embargos de obra, 
morosidade na expedição do alvará de execução em função de exigências dos órgãos públicos competentes, 
mudanças na política econômica e falta de materiais ou equipamentos no mercado, em conformidade com o 
Compromisso de Venda e Compra, na Cláusula Quarta. 

 
A data da conclusão das obras civis do Empreendimento não se confunde com a data de início das 

atividades hoteleiras, que está estimada para ocorrer em, aproximadamente, 04 (quatro) meses contados da 
entrega física à Operadora Hoteleira. 
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Após o Habite-se, a posse direta da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), será 

transferida diretamente pela Operadora Hoteleira, e de modo indireto pelo Investidor Adquirente, em 
conformidade com a alínea “g” do Termo de Adesão à SCP, sendo que a(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) 
Autônoma(s) Hoteleira(s), e demais espaços do Hotel serão objeto de equipagem, montagem e decoração. 

 
A escritura definitiva será outorgada, segundo o previsto na Cláusula Décima Segunda do Compromisso 

de Venda e Compra, após a quitação integral do preço de venda e compra com recursos próprios, desde que o 
Investidor Adquirente esteja em dia com todas as demais obrigações assumidas por força do Compromisso de 
Venda e Compra. Correrão por conta do Investidor Adquirente todas as despesas decorrentes do Compromisso 
de Venda e Compra e as demais que se lhe seguirem, inclusive as relativas a emolumentos, custas de Cartório 
de Notas e de Registro de Imóveis, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), quitações fiscais e 
quaisquer outras, tais como tributos devidos sobre a operação e que venham a ser cobrados ou criados a 
qualquer tempo pelos órgãos públicos competentes, ainda que lançados em nome da Incorporadora. Na 
hipótese de aquisição com obtenção de financiamento bancário, a escritura definitiva tomará forma de 
instrumento de financiamento com pacto adjeto de hipoteca ou de alienação fiduciária em garantia, também 
correndo todas as despesas por conta do Investidor Adquirente. 

 
Sem prejuízo das condições resolutivas previstas no Compromisso de Venda e Compra, o referido 

Contrato é celebrado em caráter de absoluta irretratabilidade e irrevogabilidade, obrigando as partes, seus 
herdeiros e sucessores, seja a que título for, de acordo com o disposto nos itens 15.10 do Compromisso de 
Venda e Compra. 

 
O Investidor Adquirente, desde que esteja em dia com todas as obrigações assumidas e que obtenha, 

por escrito, a prévia anuência da Incorporadora, poderá transferir os direitos e obrigações decorrentes do 
Compromisso de Venda e Compra, mediante o pagamento à Incorporadora de uma taxa de 2% (dois por cento) 
do preço de venda corrigido, a título de expediente pela elaboração, anuência e fiscalização da cessão, segundo 
disposto na Cláusula Oitava do Compromisso de Venda e Compra. 

 
Em razão da sua aprovação perante os órgãos públicos competentes e sua destinação, as Partes Ideais 

das Unidades Autônomas Hoteleiras serão exploradas pela Operadora Hoteleira e não poderão ser utilizadas 
para outros fins pelos Investidores Adquirentes, sendo que eventual utilização direta manterá seu caráter de 
uso hoteleiro, porquanto os Investidores Adquirentes serão considerados como hóspedes do Hotel.  

 
Ainda, os Investidores Adquirentes de Parte(s) Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) terão 

seus votos calculados de forma proporcional às frações ideais no solo e nas outras partes comuns pertencentes 
a cada condômino. 

 
Nesse sentido, de acordo com o previsto no artigo 1.315 do Código Civil Brasileiro “o condômino é 

obrigado, na proporção de sua Parte Ideal, a concorrer para as despesas de conservação ou divisão da coisa, e a 
suportar os ônus a que estiver sujeita”. 

 
A Operadora Hoteleira deverá ter acesso ao Fundo de Reserva Condominial para o pagamento de 

futuras e imprevistas despesas de urgência do Condomínio, quando necessário, sem que seja necessário 
solicitar qualquer autorização prévia ou posterior ao Condomínio, devendo, no entanto, justificar dita 
necessidade, bem como fazê-lo dentro dos princípios da modicidade e sempre dentro de valores e condições 
de mercado. 

 
Fazem parte integrante do Compromisso de Venda e Compra os seguintes anexos: (i.) Memorial 

Descritivo do Proprietário - Especificações Técnicas de Acabamentos; (ii.) Convenção de Condomínio do 



Página 28 de 513  

Empreendimento (adiante resumida); (iii.) Plantas da Unidade Autônoma Hoteleira; (iv.) Contrato de Parceria. 
Além destes, serão celebrados no mesmo ato: (a.) Termo de Adesão à SCP, (b.) o Contrato de Comodato dos 
Apartamentos, e a (c.) Declaração do Investidos Adquirente, sobre o Empreendimento e o investimento por ele 
realizado por meio da aquisição da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s). 

 
Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação  
 
Os serviços hoteleiros ofertados no Empreendimento serão geridos por meio de uma sociedade em 

conta de participação (a SCP), na qual constam como sócia ostensiva a Operadora Hoteleira e, como sócios 
participantes, os Investidores Adquirentes. O objetivo da SCP é a operação hoteleira que a Operadora Hoteleira 
empreenderá em seu nome, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, através do comodato de todas as Unidades 
Autônomas  Hoteleiras especificamente para fins de hospedagem. 

 

Nos termos do disposto no artigo 991 do Código Civil1, fica certo que o exercício da atividade 
constitutiva do objeto social da SCP e o estabelecimento de relações e obrigações de qualquer natureza com 
terceiros competirão, com exclusividade, à Sócia Ostensiva, em seu nome individual e sob sua própria e 
exclusiva responsabilidade, participando os sócios participantes exclusivamente dos resultados 
correspondentes, na medida e forma previstos neste Contrato. 
 

São obrigações dos Proprietários (sócios participantes), entre outras: 
 
a. Prover a SCP com bens e recursos necessários, especialmente mediante a cessão de direitos de uso 

das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras, benfeitorias e equipamentos que lhes correspondam a 
título de ativos imobilizados para que a Operadora Hoteleira possa desenvolver o objeto da SCP. 

 
b. Participar do fundo de custeio operacional, conforme Plano Operacional Anual elaborado pela 

Operadora Hoteleira; 
 
c. Aportar a contribuição em caso de percepção de prejuízos pela SCP; 
 
d. Em caso de alienação da Parte Ideal da Unidade Autônoma Hoteleira, transferir, obrigatoriamente, a 

condição de sócio participante da SCP. 
 
Constituem direitos do Proprietário: 
 
a. Receber os dividendos de sua participação na SCP; 
 
b. O Proprietário terá o direito, em havendo disponibilidade, observadas as normas do programa da 

Administradora denominado “Atlântica Club” ou outro programa que vier a substituí-lo, de ocupar um dos 
Apartamentos do Hotel, conforme as seguintes condições: (i) o Proprietário pagará pelo período de ocupação o 
preço vigente praticado pela Sociedade na época em que se der a hospedagem, com desconto no valor da melhor 
tarifa do site da Administradora, calculado de acordo com a política do mencionado programa “Atlântica Club” ou 
outro que vier a substituí-lo; (ii) O Proprietário deverá solicitar a ocupação diretamente à Operadora Hoteleira 

 
1 Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, 

em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes. 

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio ostensivo; e, exclusivamente perante este, o sócio participante, nos 

termos do contrato social. 
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com antecedência máxima de 15 (quinze) dias da data de início desejada pelo Proprietário para ocupação, sujeito 
à disponibilidade, de qualquer um dos quartos do Hotel, não havendo qualquer vinculação com a Parte Ideal da 
Unidade Autônoma Hoteleira da qual seja proprietário, sem prejuízo da permanência de todos os seus direitos ao 
recebimento dos resultados das operações do Empreendimento; (iii)  O direito de ocupação das Unidades 
Autônomas Hoteleiras pelo Proprietário será extensiva apenas a seus ascendentes, descendentes e cônjuges, pelo 
período máximo de 30 (trinta) dias, de forma continuada ou não, ao longo de cada ano. Na eventualidade de o 
Proprietário ser pessoa jurídica, o benefício poderá ser usufruído por até 5 (cinco) pessoas físicas indicadas pelo 
representante legal do Proprietário. 

 
São obrigações da Operadora Hoteleira, entre outras: 
 
a. Promover, manter e administrar todos os serviços necessários à operação da SCP, de acordo com o 

padrão de qualidade por ela exigido e pela Rede à qual pertence a Marca; 
 
b. Gerenciar e implementar a política de recursos humanos, relativamente aos funcionários do 

Empreendimento; 
 
c. Elaborar o Plano Operacional Anual; 
 
d. Manter escrituração contábil da SCP de acordo com as normas brasileiras de contabilidade (NBC), e 

elaborar a cada ano Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados; 
 
e. Elaborar e fornecer ao Proprietário, até o dia 20 de cada mês, demonstrativo financeiro da operação 

da SCP no mês anterior. 
 
Constituem direitos da Operadora Hoteleira: 
 
a. Receber remuneração, pela administração da SCP, até o dia 10 (dez) de cada mês os seguintes valores: 

(i) Serviços de Supervisão Contábil (“Processing Fee”): isento; (ii) Taxa Mensal de Administração (já incluídos 
royalties): 1% (um por cento) da receita bruta total, (iii) Taxa Mensal de Comercialização: 6,5% (seis vírgula cinco 
por cento) da receita bruta total, auferida com a exploração do objeto da Sociedade, observada a fórmula de 
cálculo prevista neste instrumento; (iv) Taxa Mensal de Incentivo: 10% (dez por cento) do lucro operacional bruto 
auferido em cada mês, caso a margem do lucro operacional bruto auferido seja inferior a 20% (vinte por cento); 
12% (doze por cento) do lucro operacional bruto auferido em cada mês, caso a margem do lucro operacional 
bruto auferido seja igual ou superior a 20% (vinte por cento) e inferior a 30% (trinta por cento); ou 14% (quatorze 
por cento) do lucro operacional bruto auferido em cada mês, caso a margem do lucro operacional bruto auferido 
seja igual ou superior a 30% (trinta por cento);  

 
b. Receber a participação nos lucros da SCP referente à sua participação. 
 
Os Proprietários se farão representar perante a Operadora Hoteleira por meio do Conselho de 

Representantes, formado por 3 (três) membros, sendo um deles exercendo o cargo de presidente. 
 
São atribuições do Conselho de Representantes: 
 
a. Examinar a escrituração da SCP; 
 
b. Discutir com a Operadora Hoteleira qualquer assunto de interesse da SCP, inclusive as contas e 

demais demonstrações financeiras da Sociedade apresentadas pela Operadora Hoteleira, e em especial o Plano 
Operacional Anual elaborado por esta, incumbindo-lhes, analisar e dar sua opinião aos demais Proprietários em 
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Assembleia; 
 
c. Agir como procurador dos Proprietários para vistoriar e receber as Partes Ideais das Unidades 

Autônomas Hoteleiras de todos os Proprietários que não tiverem disponibilidade para fazer, no caso de extinção 
da SCP; 

 
Considerando que os Membros do Conselho de Representantes do Pool cumularão a função de 

conselheiros do Hotel, sua eleição poderá ser feita em Assembleia Geral de Condomínio. 
 
A Operadora Hoteleira se reunirá com o Conselho de Representantes ao menos 1 (uma) vez a cada 3 

(três) meses, mediante convocação enviada por carta ou e-mail. 
 
Os dividendos da SCP serão apurados anualmente e será definido como o resultado da receita bruta, 

deduzido dos tributos, custos e despesas operacionais, gastos da propriedade, IRPJ e CSLL. Em caso de lucro, os 
dividendos serão atribuídos para distribuição no exercício seguinte em conformidade com a disponibilidade de 
caixa, podendo a SCP em assembleia destinar tais recursos para outras finalidades. Poderá também a SCP 
antecipar aos Proprietários o pagamento de dividendos do exercício em curso, apurados mensalmente, caso o 
fluxo de caixa assim o permita. 

 
A SCP terá um Fundo de Reposição de Ativos, cuja arrecadação mensal e manutenção são obrigatórias, 

constituído contábil e financeiramente pela SCP, em separado das operações desta, recolhido e pago pela SCP de 
acordo com os percentuais abaixo, sendo seus recursos utilizados de acordo com as instruções da Operadora 
Hoteleira e destinados principalmente e assegurar que a SCP sempre possa contar com recursos para serem 
utilizados na conservação e manutenção e, quando necessário, reposição de móveis, utensílios, aparelhos, 
equipamentos e instalações das Unidades Autônomas Hoteleiras, de forma a manter tais itens dentro dos padrões 
internacionais da Rede à qual pertence a Marca e das exigências legais de segurança, higiene e conservação. 

  

ANO FISCAL  % da Receita Líquida  

1º  3%  

2º  4%  

3º em diante  5%  

 
A Operadora Hoteleira poderá ceder os direitos e obrigações originários do Contrato de SCP, 

independentemente de anuência do Proprietário, na hipótese desta cessão se operar para empresa do mesmo 
grupo econômico, podendo inclusive realizar referida cessão de forma parcial ou total, em caráter temporário ou 
permanente. A cessão mencionada neste item poderá também ocorrer no tocante às remunerações a que a 
Operadora Hoteleira fizer jus. 

 
A SCP será extinta, sem qualquer ônus ou penalidade ou pagamento de danos e prejuízo, por qualquer 

das partes mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, se: 
 
a. O Hotel, por qualquer razão for parcial ou totalmente destruído, impedindo a sua normal operação, e 

não for possível repará-lo ou reconstruí-lo em sua forma original em menos de 12 (doze) meses, permanecendo a 
Operadora Hoteleira com o direito de receber as cabíveis indenizações de seguro de lucros cessantes que fizer jus; 

 
b. O Hotel for total ou parcialmente declarado de interesse ou utilidade pública, ou estar sob a iminência 

de ser total ou parcialmente desapropriado, tornando inviável a sua operação, podendo as partes pleitearem 
junto aos órgãos públicos envolvidos as indenizações que julgarem devidas; 

 
São consideradas hipóteses de extinção por iniciativa da Operadora Hoteleira, sem imputação de 
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qualquer ônus, penalidade ou pagamento de dano e prejuízo aos Proprietários, mediante notificação prévia de 60 
(sessenta) dias, se: 

 
a. 15% (quinze por cento) dos Proprietários tornarem-se inadimplentes com relação a qualquer 

obrigação assumida, ou quando o prejuízo da SCP não for integralmente coberto e/ou quando a SCP não tenha 
capital de giro suficiente para arcar com seus compromissos; 

 
b. Após 30 (trinta) dias corridos da data de notificação pela Operadora Hoteleira, demonstrando 

discordância com alguma alteração na Convenção de Condomínio, no Plano Operacional Anual aprovado ou com 
alguma decisão da assembleia geral da SCP ou do Conselho de Representantes, que dificulte ou impossibilite a 
adequada exploração do Empreendimento, sem reforma do ato praticado; 

 
c. A Operadora Hoteleira for destituída das funções de administradora condominial;  
 
d. O percentual de 100% (cem por cento) de Unidades Autônomas Hoteleiras integrantes do Pool não 

for mantido; e/ou 
 
e. Ocorrência de qualquer evento extraordinário cuja causa não possa ser controlada ou evitada pela 

Operadora Hoteleira, e que impeçam a normal operação do Empreendimento por período superior a 6 (seis) 
meses. 

 
O Contrato de Constituição da Sociedade em Conta de Participação foi aditado pela segunda vez em 11 

de junho de 2021. Este aditivo teve por objeto, única e exclusivamente, regrar a alteração da marca vinculada ao 
Hotel, conforme faculdade constante no item 5.5 do Acordo Comercial, para fins de atendimento a questões 
técnicas e comerciais inclusive do Radisson Hotels, de comum acordo entre Operadora Hoteleira e Ofertante, 
passando a ser a “Park Plaza”. Ainda, por meio deste aditivo, foi alterado a qualificação da Sócia Ostensiva, que 
passou a ser “Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. – Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento – SCP”. 

 
Fazem parte integrante do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, além do 

seu Aditivo, os seguintes anexos: (i) Termo de Adesão e Contrato de Comodato dos Apartamentos; (ii) Termo de 
Recebimento de Chaves; (ii) Serviço de Reservas; e (iv) Contrato HD - Acordo Comercial Para Vendas De 
Hospedagens E Eventos. 

 
Termo de Adesão ao Contrato de Constituição da SCP 
 
Termo de Adesão ao Instrumento de Constituição da SCP, a ser firmado pelo Investidor Adquirente no 

âmbito da Oferta, concomitante ao Compromisso de Venda e Compra, por meio do qual o Proprietário declara 
que: 

 
(a) recebeu com antecedência uma cópia do instrumento de Contrato de Constituição de Sociedade em Conta 

de Participação (a “Sociedade”) e do Contrato de Comodato, referentes à operação hoteleira a ser 
desenvolvida nas instalações do Hotel; 

(b) tem conhecimento que a Sócia Ostensiva é a empresa Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. (a 
“Administradora”); 

(c) a Comodatária é a Sociedade, na qualidade de Sócia Ostensiva da Sociedade; 
(d) tem pleno conhecimento e aceita os termos  e condições constantes do Contrato de Constituição de 

Sociedade em Conta de Participação e do Contrato de Comodato, acima mencionados; 
(e) adere à referida Sociedade como Sócio Participante; 
(f) adere ao Contrato de Comodato, como Comodante;  
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(g) concorda e se obriga a cumprir e respeitar o referido contrato, transferindo a posse de sua(s) Parte(s) 
Ideal(ais) do(s) apartamento(s) para ser(em) explorado(s) pela Sociedade, em conjunto com outros 
apartamentos, nos termos nele previstos; 

(h) autoriza que sua(s) Parte(s) Ideal(ais) do(s) apartamento(s) seja(m) vistoriado(s) e recebido(s) pela 
Administradora ou empresa por ela indicada, bem assim que tem conhecimento de que a 
responsabilidade de referidas empresas: (h1) é limitada à constatação de eventuais defeitos aparentes e 
de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados junto à empresa 
construtora/incorporadora que, nessa condição, é a responsável por saná-los; (h2) não se estende à 
verificar se a construtora/incorporadora do prédio cumpriu com suas obrigações legais à época de 
entrega do empreendimento, atributo esse que lhe é exclusivo; 

(i) que, não obstante sua adesão tenha ocorrido automática e obrigatoriamente com a celebração do 
contrato de aquisição da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), o presente 
termo tem a função de certificar a cessão da posição contratual em relação à Incorporadora, bem assim 
de organização administrativa da Administradora; 

(j) que tem conhecimento e concorda que em caso de distrato, rescisão, cessão ou qualquer forma de 
sucessão envolvendo a(s) sua(s) Parte(s) Ideal(ais) do(s) apartamento(s) que estará automaticamente 
desvinculado de qualquer relação jurídica relativa à Sociedade e o mencionado Contrato De Comodato. 

 
Contrato de Comodato de Parte(s) Ideal(ais) de Apartamentos 
 
A ser celebrado entre a Atlântica Hotels International (Brasil) Ltda. – Park Plaza Porto Alegre Moinhos de 

Vento - SCP (a “Comodatária”) e o Proprietário, na qualidade de comodante, concomitante ao Compromisso de 
Venda e Compra.  

 
O Contrato de Comodato dos Apartamentos, anexo ao Contrato de Constituição da SCP, tem como 

objeto a cessão gratuita de uso que o Comodante faz de sua(s) Parte(s) Ideal(ais) do(s) Apartamento(s) à 
Comodatária, para fins de neles promover a exploração hoteleira como um meio de hospedagem, nos termos dos 
arts. 23 e 24 da Lei 11.771/28 - Geral do Turismo. 

 
O Contrato de Comodato vigorará pelo mesmo prazo de vigência do contrato de Constituição da SCP, 

sendo assim renovado e rescindido nas mesmas formas e condições que estabelecidos no referido instrumento. 
 
A Comodatária poderá exercer os direitos e deveres decorrentes deste Contrato por meio de uma filial 

com sede no endereço do Hotel. 
 
Disposições do Serviço de Reservas 
 
Anexo 3 ao Contrato de Constituição da SCP, as Disposições do Serviço de Reservas, estabelecem que: 
 

I. O Hotel participará obrigatoriamente dos sistemas de reservas da Hilton Worldwide (Hilton) e da 
Administradora, aceitando e confirmando reservas de acordo com as políticas e procedimentos definidos pela 
Administradora e praticados por todos os empreendimentos pertencentes à respectiva Rede, nos termos 
estabelecidos no anexo ora resumido. 

 
II. Pelos serviços de reservas fornecidos pela Hilton, por meio do sistema vinculado ao Web Reservation, serão 
cobrados doHotel os seguintes valores a partir da data de início das suas atividades: 

 
i) Valor Fixo Mensal 
 
Serão cobrados US$1,70 (um dólar e setenta centavos de dólar) por uh/mês, e pagos em moeda corrente 
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nacional pelo valor equivalente, pela armazenagem das informações no banco de dados do sistema 
“Curtis-C”, os quais são distribuídos pelos canais de vendas, como, por exemplo, o Global Distribution 
System (“GDS”) e Internet. 
 
ii) Valor por Transação da Reserva através do Call Center Radisson 
 
Serão cobrados US$11,00 (onze dólares), e pagos em moeda corrente nacional pelo valor equivalente, por 
Transação de Reserva realizada por meio de todos os “Call Centers” da RHG em todo o mundo.  
 
Serão cobrados US$13,50 (treze dólares e cinquenta centavos de dólar), e pagos em moeda corrente 
nacional pelo valor equivalente, por Transação de Reserva realizada por meio do site: www.radisson.com.  
 
Serão cobrados US$14,75 (quatorze dólares e setenta e cinco centavos de dólar), e pagos em moeda 
corrente nacional pelo valor equivalente, por transação de reserva realizada por meio dos GDSs e 
quaisquer outros sites com interface com o sistema RHG.  

 
III. Pelos serviços de reservas fornecidos pela Administradora, serão cobrados os seguintes valores a partir da data 
de início das atividades do Hotel: 

 

ii) Valor por Transação de Reservas 
 
Serão cobrados R$31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos) por Transação de Reserva realizada por 

meio do GDS local/CMNet, mais uma taxa mensal de manutenção no valor de R$96,00 (noventa e seis reais). 
 

Serão cobrados por Transação de Reserva realizada por meio do site: www.atlanticahotels.com.br  
através do parceiro o valor de R$5,40 (cinco reais e quarenta centavos) cada.  

 
Serão cobrados por Transação de Reserva realizada por meio dos websites integrados através de 

parceiros e/ou terceiros (self bookings) o valor de R$9,10 (nove reais e dez centavos) cada 
 
Serão cobrados por Transação de Reserva realizada por meio do B2B (self booking integrado através de 

parceiro) o valor de R$11,40 (onze reais e quarenta centavos) cada.  
 

Obs: a) Não serão cobrados cancelamentos ou alterações de reservas; b) Reservas que tenham sido feitas, 
mas que não sejam efetivadas/utilizadas (“no shows”), nem previamente canceladas, serão cobradas. 
 
iii) “General Sales Agents” Nomeados pela Administradora 

 
Pelas reservas realizadas pelos General Sales Agents (“GSA”) afiliados à Administradora (Hotel Direto 

Ltda.) não será cobrado nenhum valor a mais, já que os custos destes serviços estão incluídos na Taxa Mensal de 
Comercialização, prevista na Cláusula VI.1, “a”, (ii), no Contrato de Constitução da SCP. 

 

III.1. Os valores constantes no item “i” acima referidos não são cumulativos 

IV. Os valores supra mencionados, adicionados de eventuais tributos, encargos, taxas, custos com remessa e 
demais pagamentos, inclusive internacionais, envolvidos na transação, de acordo com cada 
parceiro, serão mensalmente devidos pelo Hotel, cujos pagamentos deverão ocorrer até o 10º (décimo) dia do 
mês subsequente ao vencido, sob pena de aplicação das penalidades prevista no contrato de Constituição da SCP, 
ao qual este é anexo. 

http://www.radisson.com/
http://www.atlanticahotels.com.br/
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V. Todos os custos de aquisição dos softwares (licenças de uso) e hardwares, bem como dos respectivos 
treinamentos, necessários à instalação e funcionamento dos serviços de reservas previstos neste anexo, correrão 
por conta do Hotel. 
 
VI. Será considerada como uma “Transação de Reserva” qualquer comunicação oral ou escrita feita por, ou em 
nome de, um indivíduo, ou grupo de indivíduos, confirmando a reserva de qualquer apartamento do Hotel 
(independentemente do número de pernoites reservados). Não será considerada uma transação de reserva 
qualquer comunicação relativa a uma reserva já confirmada ou qualquer reserva que seja posteriormente 
cancelada, de acordo com as instruções da Administradora, antes da data de chegada do hóspede ao Hotel. 
 
VII. Os valores estabelecidos no anexo 3 ao Contrato de Constituição da SCP poderão variar em razão de aumento 
ou redução no custo do fornecimento desses serviços, visando a cobrança de valores equivalentes para todos os 
apart-hotéis e hotéis da Rede à qual pertence a Marca, no Brasil e no exterior, mediante aviso prévio de 30 
(trinta) dias. 
 
VIII. Adicionalmente, poderá a Administradora incluir o Hotel em qualquer outro sistema de reservas 
independente, de acordo com os programas de marketing e vendas por ela definidos, correndo os respectivos 
custos de afiliação e manutenção por conta do Hotel. 
 
 

III.1 – RESUMO DOS DEMAIS CONTRATOS FIRMADOS NO ÂMBITO DO EMPREENDIMENTO 

 
 
Acordo Comercial  
 
Firmado em 01 de julho de 2019 e aditado pela primeira vez em 22 de julho de 2019 e pela segunda vez 

em 11 de junho de 2021, entre a Operadora Hoteleira e a Incorporadora, o Acordo Comercial e seus Anexos, 
estabelecem normas e condições para que a Incorporadora construa o Empreendimento de acordo com os 
padrões internacionais da Operadora Hoteleira, e em consonância com as especificações técnicas da Marca; e 
ainda, atribui à Operadora Hoteleira a incumbência de administrar e prestar serviços de assessoria pré-
operacional hoteleira, operação e integração à rede a qual pertence a sua marca. 

 
De acordo com o Acordo Comercial, caberá à Operadora Hoteleira fixar os conceitos gerais e específicos 

da operação do Empreendimento no que seja necessário para a consecução das atividades que nele serão 
desenvolvidas, bem como definir, rever e alterar, quando for o caso, seus padrões, procedimentos e rotinas, a fim 
de garantir o mais alto grau de qualidade na prestação dos serviços aos seus usuários.  

 
A Ofertante pagará à Operadora Hoteleira as taxas referidas no Quadro Resumo do Acordo Comercial e 

abaixo descrita, conforme o Quadro Resumo e a Cláusula 7ª do mesmo instrumento: 
 
a) Taxa Inicial Taxa Inicial/Adesão à Marca: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) a ser 

pago da seguinte forma: 30% (trinta por cento), ou seja, R$ 86.400,00 (oitenta e sei mil e 
quatrocentos reais) no ato de assinatura do presente instrumento,  50% (cinquenta por cento), ou 
seja, R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) no início da construção e 20% (vinte por 
cento), ou seja, R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais) na Data de Abertura do 
Empreendimento. Além dos valores definidos, a Contratante reembolsará à Administradora de 
todos os eventuais tributos, encargos, taxas, custos com remessa e demais pagamentos, inclusive 
internacionais, envolvidos na referida transação. 
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b) Serviço de Suporte na Implantação: R$ 1.150,00 (um mil e quinhentos reais) por apartamento, 
totalizando R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) 
parcelas mensais e iguais de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) cada uma, sendo que a 1ª 
(primeira) parcela terá seu vencimento 30 (trinta) dias após a assinatura do instrumento e as 
seguintes na mesma data dos meses subsequentes. 

 
c) Reembolso de Despesas: Ocorrerá mediante a apresentação dos respectivos comprovantes pela 

Administradora.  
 

A Ofertante, ainda, deverá providenciar que o Apartamento seja completamente montado, equipado e 
decorado, conforme os padrões da Marca (com valor estimado em R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) por 
Apartamento, e Áreas comuns em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) por Unidade Autônoma Hoteleira, ambos 
valores corrigidos pelo INCC-DI desde a assinatura do Acordo Comercial, podendo sofrer variação de até 5% para 
mais, bem como pagar à Administradora os valores relacionados as despesas pré-operacionais (estimado em R$ 
6.655,17 por Apartamento, podendo sofrer variação de até 5% para mais) e capital de giro (este último estimado 
no valor de R$ 2.000,00 por Apartamento, podendo sofrer variação de até 5% para mais), conforme previsto no 
item 4.3. do Acordo Comercial. 
 

O Acordo Comercial entra em vigor na data de sua assinatura e assim permanecerá até a Data de 
Abertura do Empreendimento ao público em geral que, nos termos do Acordo Comercial, somente será efetivada 
após cumpridas todas as exigências previstas no Acordo Comercial e seus Anexos, já estando estabelecido que o 
período operacional, ou seja, período em que o Empreendimento seguirá sob administração da Operadora 
Hoteleira,  será pelo prazo mínimo de 12 (doze) anos, contados da Data de Abertura do empreendimento, a qual 
será comprovada mediante a emissão da 1ª nota fiscal de prestação de serviços sob a administração da 
Operadora Hoteleira , conforme da Cláusula  Oitava do Acordo Comercial termos e condições do Contrato de 
Administração anexo ao Acordo Comercial e destacado na seção III.1 - “Resumo dos Demais Contratos Firmados 
no Âmbito do Empreendimento” – logo abaixo na pág. 36.  

 
Conforme acima referido, o Acordo Comercial foi aditado pela segunda vez em 11 de junho de 2021. 

Este aditivo teve por objeto, única e exclusivamente, regrar a alteração da marca vinculada ao Hotel, conforme 
faculdade constante no item 5.5 do Acordo Comercial, para fins de atendimento a questões técnicas e comerciais 
inclusive do Radisson Hotels, de comum acordo entre Operadora Hoteleira e Ofertante, passando a ser a “Park 
Plaza”. No aditivo, consta previsão expressa de que os custos referentes à adequação visual da nova Marca serão 
arcados única e exclusivamente pela Ofertante.  
 

Na data da assinatura do Acordo Comercial, a Incorporadora e a Administradora Hoteleira anexaram ao 
Acordo Comercial algumas minutas iniciais dos demais contratos que norteariam as relações jurídicas do 
Empreendimento, sendo eles: 

 
ANEXO I - DEFINIÇÕES DO ACORDO COMERCIAL 
ANEXO II - MANUAL DE PADRÕES DA MARCA 
ANEXO III - MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ITENS DE DECORAÇÃO E UTENSÍLIOS (“MASTER LIST”) (CONTEÚDO DESTE ANEXO ESTÁ 

CONTEMPLADO NO  ANEXO II) 
ANEXO IV - MODELO DE MATRIZ DE RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
ANEXO V - MODELO DE ORÇAMENTO PRÉ-OPERACIONAL 
ANEXO VI - CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO VII - CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ANEXO VIII - REQUISITOS DO SISTEMA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ANEXO IX - CONTRATO DE COMODATO DE ÁREAS E EQUIPAMENTOS 
ANEXO X - REQUISITOS PARA A CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO E CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO PERMUTA TERRENO 
 
A seguir apresentaremos informações resumidas sobre os principais anexos ao Acordo Comercial. 
 
Contrato de Administração 
  
É celebrado pela Incorporadora, em nome do Condomínio, passando a viger desde sua assinatura, que 

se deu em 01 de julho de 2019, e aditado em 22 de julho de 2019 e em 11 de junho de 2021, mas com 
regramentos sobre a administração do Hotel a partir da sua operação (data de abertura).  

 
O Contrato de Administração prevê a contratação da Operadora Hoteleira pelo Condomínio, conforme a 

Cláusula Décima Primeira, pelo período de 12 (doze) anos, prorrogando-se automática e sucessivamente por igual 
período, salvo se qualquer das partes enviar notificação à outra comunicando-lhe seu desejo de não prorrogá-lo, 
com antecedência mínima de 6 (seis) meses em relação ao término do primeiro período, para administrar e 
gerenciar o Pool que será formado no Condomínio, nos termos do Contrato de Constituição da SCP – constante do 
Anexo I “Minutas dos Contratos do Empreendimento”, página 73 do Prospecto, de acordo com o que estabelece o 
instrumento ora tratado e, no que couber, a respectiva Convenção de Condomínio, explorando tanto as áreas 
comuns, quanto as Unidades Autônomas Hoteleiras  integrantes do Pool, a ser desenvolvido no âmbito da SCP. 

 
O objeto do contrato é a administração condominial do Condomínio, bem como a gerência da SCP, na 

qualidade de sócia ostensiva, atividades que serão desenvolvidas pela Operadora Hoteleira, que ainda organizará 
ou prestará os serviços de recepção/portaria, garagem, telefonia, amenidades, paisagismo, governança, TV a 
cabo, segurança, concierge, business center, mensageiros, lavanderia, restaurante, bar, serviço de quarto e 
similares, dentre outros que usualmente sejam disponibilizados em hotéis similares ao Hotel administrados pela 
Operadora Hoteleira ou que utilizem suas marcas. 

 
Alguns dos serviços acima elencados poderão ser prestados ao Hotel, hóspedes e clientes pela 

Operadora Hoteleira, na qualidade de sócia ostensiva ou não, ou por terceiros, cujo pagamento será realizado 
pelo usuário ao respectivo prestador de serviços, conforme o item 2.2.1. do Contrato de Administração. 

 
Os serviços deverão ser prestados e mantidos de forma permanente pelo Condomínio, sendo que a 

inclusão de outros serviços dependerá da prévia autorização da Operadora Hoteleira. 
 
Para fins do Contrato de Administração, o Condomínio entrega a sua administração à Operadora 

Hoteleira, seguindo todas as regras e padrões fornecidos com antecedência pela própria Operadora Hoteleira, 
sendo garantindo a esta o controle administrativo-operacional com menor grau de interferência. 

 
A Incorporadora aportará a verba pré-operacional e de capital de giro inicial, cujos valores estão 

expressos no Acordo Comercial.  
 
A Operadora Hoteleira utilizará no desenvolvimento das atividades a Marca, concordando o Condomínio 

em não obstar este uso. Toda e qualquer modificação da marca, por qualquer motivo, que for determinada pela 
Operadora Hoteleira, terá seus custos suportados pelo Condomínio Hotel, sendo dever da Operadora Hoteleira 
prever estes custos no orçamento do condomínio e da SCP. 

 
Conforme acima referido, o Contrato de Administração foi aditado pela segunda vez em 11 de junho de 

2021. Este aditivo teve por objeto, única e exclusivamente, regrar a alteração da marca vinculada ao Hotel, 
conforme faculdade constante no item 3.4. do Contrato de Administração, para fins de atendimento a questões 
técnicas e comerciais inclusive do Radisson Hotels, de comum acordo entre Operadora Hoteleira e Ofertante, 
passando a ser a “Park Plaza”.  
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São deveres da Operadora Hoteleira, conforme a Cláusula Quarta, entre outros: 
 
a. Coordenar, fiscalizar e administrar os serviços relativos ao Condomínio; 
 
b. Proceder à administração geral do Condomínio, fazendo cumprir a Convenção e o 

Regimento Interno do Condomínio, este último se houver, bem como as regulares deliberações tomadas em 
Assembleia; 

 
c. Desenvolver e orientar a implantação das políticas de recursos humanos no Condomínio; 
 
d. Selecionar, admitir e demitir os Empregados, inclusive os necessários à prestação dos 

serviços, dentro dos critérios e normas legais, bem como treiná-los, de acordo com seus programas de 
treinamento e políticas de recursos humanos; 

 
e. Fixar os salários dos Empregados, a serem pagos pelo Condomínio, definindo-lhes as 

funções para efeitos de legislação trabalhista e da previdência social, observadas as bases correntes e o mercado 
local e em atenção aos orçamentos aprovados; 

d. Pagar, pontualmente, pelos serviços públicos (telefone, água, luz, esgoto, dentre outros) utilizados 
pelo Condomínio; 

 
e. Manter em seu poder e disponibilizar quando requeridos os livros de presença e atas de assembleia 

do Condomínio; 
 
f. Elaborar a previsão orçamentária condominial anual para cada exercício, justificando-a; e, 
 
g. Prestar contas mensalmente ao Subsíndico do Hotel e, subsidiariamente ao Conselho do Condomínio, 

e anualmente à Assembleia ordinária do Condomínio; 
 
São obrigações do Condomínio para com a Operadora Hoteleira, entre outras, conforme Cláusula 

Quinta: 
 
a. Garantir-lhe livre acesso ao Condomínio, dando-lhe toda a assistência necessária para o cumprimento 

de suas tarefas de forma regular e eficiente; 
 
b. Sempre que solicitado, dar sua aprovação ou consentimento, pessoalmente ou por meio de 

representante devidamente autorizado, a atos a serem praticados pela Administradora, devendo eventual recusa 
ser fundamentada e feita por escrito 

  
c. Respeitar as decisões baseadas na Previsão Orçamentária Condominial Anual;  
 
c. Tomar conhecimento das vedações e observar-lhes o cumprimento, mormente a vedação de o síndico 

do Condomínio e o Subsíndico do Setor Hotel assumirem função de empregado do Condomínio, além daquelas 
que impedem os condôminos de exercerem atividade comercial dentro do Empreendimento; 

 
d. Contratar e manter vigente, em razão das características especiais hoteleiras do Condomínio Hotel, 

além dos seguros previstos na Convenção de Condomínio, aqueles indicados pela Operadora Hoteleira, definidos 
de acordo com sua experiência profissional, e os exigidos pela Licenciadora da Marca; 

 
e. Adquirir os suprimentos do Hotel apenas de fornecedores homologados pela Administradora; 
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f. Indenizar a Operadora Hoteleira e/ou suas Associadas, observando o disposto na Cláusula 14 do 

Contrato, pelos prejuízos que esta(s) vier(em) a sofrer e arcar em decorrência de danos causados ou demandas 
judiciais e litígios propostos pelos Empregados do Condomínio, ou ainda, no caso de inadimplemento do 
Condomínio- ou dos condôminos das obrigações por qualquer deles contraídas com terceiros em decorrência da 
administração do Condomínio e funcionamento do Pool, exceto quando o prejuízo for decorrente de comprovada 
má administração (negligência, imprudência ou imperícia) por parte da Operadora Hoteleira ou de suas 
Associadas. Esta obrigação continuará válida mesmo após o término ou eventual rescisão do respectivo; 

 
g. Ainda em adição às obrigações acima, competirá ao Condomínio e a cada um de seus condôminos, na 

proporção de sua quota-parte, para a perfeita execução do presente contrato celebrado, quitar: (a) todas as 
Verbas Pré-Operacionais do Condomínio; (b) as despesas relativas ao IPTU de(s) sua(s) respectiva(s) Unidade(s) 
Autônoma(s) Hoteleira(s); (c) as taxas de condomínio; e, (d) os valores solicitados pela Operadora Hoteleira que se 
mostrem necessários à formação e manutenção do Fundo de Reserva Condominial, em atenção ao previsto na 
Convenção de Condomínio e na eventualidade de não serem suficientes os valores depositados, desde que 
justificadamente. Os condôminos obrigam-se, também, a quitar as taxas de condomínio ordinárias de suas 
respectivas Unidades Autônomas Hoteleiras, sempre que houver solicitação da Operadora Hoteleira. 

 
h. O Síndico, e caso este não o faça, a Operadora Hoteleira, convocará anualmente as Assembleias gerais 

do Condomínio, (a) até 30 (trinta) dias antes do final de cada Ano Fiscal, para aprovar a Previsão Orçamentária 
Condominial Anual; e, (b) até o final do mês de março de cada ano, para aprovação das contas referentes ao Ano 
Fiscal anterior. Além da competência ora fixada, poderão tais Assembleias deliberarem sobre qualquer outro 
assunto que a Administradora submeter à sua apreciação. 

 
As áreas de uso comuns do Condomínio, tais como restaurante, lavanderia, garagem, business center, e 

telefonia destinar-se-ão à cessão (onerosa ou não) pelo Condomínio a terceiros e/ou à própria Operadora 
Hoteleira, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, de sorte que sejam mantidas atividades compatíveis com a 
operação hoteleira que nele será desenvolvida. 

 
Na hipótese em que a Operadora Hoteleira seja a cessionária de tais áreas, sempre na qualidade de 

sócia ostensiva da SCP, o Condomínio compromete-se a lhe ceder, não só as áreas e equipamentos comuns, como 
também todos os meios necessários à realização da referida exploração, cujo custo será por ele integralmente 
suportado, incluindo, entre outros, custos com mão de obra, insumos, utensílios, água, energia, IPTU e etc. 

 
Pela locação ou exploração econômica do restaurante à Administradora, sempre na qualidade de sócia 

ostensiva da SCP, esta pagará ao Condomínio o valor definido na Previsão Orçamentária Anual Condominial 
aprovada para o período. Neste caso, toda a mão de obra necessária a tal prestação de serviços será selecionada 
pela Administradora Hoteleira, contratada e registrada pelo Condomínio, sendo os respectivos custos (salários, 
encargos e benefícios) integralmente pagos pela SCP. 

 
 Sempre que a locação ou exploração econômica de áreas comuns do Condomínio for feita por terceiros, 

caberá à Administradora definir previamente as regras e procedimentos operacionais hoteleiros a serem 
adotados por estes, a fim de que sejam atendidos os padrões da Marca, observados os valores e práticas 
específicos de mercado, para tanto. 

 
Será de responsabilidade da Operadora Hoteleira elaborar anualmente a Previsão Orçamentária 

Condominial Anual que deverá ser encaminhada ao Síndico e ao Corpo Diretivo do Condomínio, em até 60 
(sessenta dias) dias antes do início de cada Ano Fiscal, para análise e aprovação antes da Assembleia. 

 
Os seguros abaixo elencados deverão ser contratados pelo Condomínio, às suas expensas: (a) seguro 
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patrimonial abrangendo todas as Unidades Autônomas  Hoteleiras e partes comuns, contra incêndio, raio e 
explosão, tumulto, dano elétrico, vendaval, equipamentos estacionários, desmoronamento, alagamento, danos a 
tanques ou tubulações ou outros sinistros que causem destruição no todo ou em parte do Condomínio; (b) seguro 
de responsabilidade civil condomínio com cobertura de responsabilidade civil empregador; (c) seguro que, pelo 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, no caso de paralisação temporária ou definitiva da operação do -
Hotel, assegure o pagamento: (i) do valor equivalente ao lucro líquido previsto para o Hotel; (ii) de todas as 
despesas incorridas para o Hotel; (iii) das remunerações fixadas neste instrumento (lucros cessantes da 
Administradora,  do Condomínio e SCP); (iv) das eventuais despesas com transferência dos escritórios e 
pagamento do aluguel do novo local e  de suas despesas fixas.    

 
As despesas com a contratação dos seguros acima mencionados serão consideradas como despesas 

condominiais ordinárias do Hotel. 
 
As demonstrações contábeis e financeiras do exercício fiscal anterior, realizados por Empregados do 

Condomínio, sob supervisão da Administradora, deverão ser apresentados aos membros do Corpo Diretivo do 
Setor Hotel (subsíndico e membros do conselho consultivo específico), com antecedência de 30 (trinta) dias da 
data que se pretende realizar referida Assembleia. 

 
Uma vez aprovado pelos condôminos, em Assembleia, o relatório apresentado não poderá ser alvo de 

questionamentos futuros. O demonstrativo operacional será atestado como verdadeiro, correto e completo pela 
Administradora e identificará quaisquer discrepâncias entre tal relatório e os demonstrativos mensais. 

 
Em razão das características próprias do Hotel não será devido pelo Condomínio nenhum valor a título 

de Taxa de Administração Condominial. 
 
O Contrato de Serviços de Administração Condominial entrará em vigor na data de sua assinatura e 

assim permanecerá por 12 (doze) anos contados da data de emissão da primeira nota fiscal de prestação de 
serviços doHotel operando com a Marca, prorrogando-se automática e sucessivamente por igual período, salvo se 
qualquer das partes enviar notificação à outra comunicando-lhe seu desejo de não prorrogá-lo, com antecedência 
mínima de 6 (seis) meses em relação ao término de cada período. 

 
A renovação deixará de ser obrigatória na hipótese de o “RSI” do Pool, referente ao período de 15 

(quinze) meses contados a partir do 18º mês (décimo oitavo) mês antes do término da vigência do instrumento 
(“Período de Avaliação”), ser inferior a 90% (noventa por cento), relativamente aos seus 5 (cinco) competidores 
considerados como mais diretos. Para maiores detalhes sobre o cálculo do “RSI”, vide o Contrato de 
Administração Condominial. 

 
Se, por qualquer razão, o Contrato de Administração for resolvido antecipadamente por culpa do 

Condomínio ou se a Administradora for colocada na impossibilidade de exercer, plena e satisfatoriamente, suas 
atividades, também em decorrência de fato imputável ao Condomínio, ficará a parte motivadora da rescisão 
obrigada a pagar à outra, a título de multa e sem prejuízo das reivindicações legais a que tiver direito, o valor da 
remuneração total que seria devida à Administradora durante o prazo contratual remanescente, pela 
administração do Condomínio e gerenciamento da SCP.  

 
Adicionalmente, em caso de resolução, por qualquer razão, do contrato da SCP que prevê a 

administração e exploração do Pool, o Contrato de Administração será também considerado automaticamente 
rescindido, cabendo ao Condomínio o pagamento da multa prevista no contrato de SCP, exceto na hipótese de o 
referido término decorrer de imperícia, imprudência ou negligência, por parte da Administradora, no 
desenvolvimento das atividades mencionadas em tal instrumento contratual. 
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Todos os valores constantes do Contrato de Administração serão anualmente corrigidos, a partir da data 
de sua assinatura, com base na variação do IGP-M/FGV. Adicionalmente, na hipótese de qualquer dos 
pagamentos devidos à Administradora não serem realizados nas datas convencionadas, sobre o valor do débito 
incidirão correção monetária calculada de acordo com a variação do IGP-M/FGV ocorrida entre a data do 
vencimento e a do efetivo pagamento, além de multa equivalente a 10% do valor total devido e juros moratórios 
computados à razão de 1% ao mês ou fração de mês. 

 
Contrato de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação  
 
O Contrato de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação, anexo VII do Acordo Comercial, será 

celebrado pelo Condomínio com a Linktel Comunicações do Brasil Ltda. (“Linktel”), com anuência da Operadora 
Hoteleira, com o objetivo de regular a Prestação de Serviços de Telecomunicações na modalidade SCM (Serviço de 
Comunicação Multimídia), a ser realizada pela Linktel, compreendendo uma rede privada de telecomunicações  
interligando a rede hoteleira da qual faz parte a Contratante, bem como fornecendo os serviços individualizados 
de (i) dados – DATA INN e (ii) Voz.  

 
Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos 
 
Anexo IX do Acordo Comercial, o Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos, a ser celebrado entre 

o Condomínio e a SCP, com anuência da Operadora Hoteleira, tem por objeto a cessão das Áreas, a título 
comodatário, que o Comodante faz em favor da Comodatária, bem assim dos móveis, equipamentos, instalações 
e artigos de decoração que os guarnecem, conforme inventário a ser elaborado na data de sua entrega à 
Comodatária, o qual fará parte integrante do presente instrumento. 

 
O Contrato de Comodato vigorará pelo mesmo prazo de vigência do contrato de Constituição da SCP, 

sendo assim renovado e rescindido nas mesmas formas e condições que estabelecidos no referido instrumento. 
 
As Áreas serão destinadas única e exclusivamente à exploração de alimentos, bebidas, eventos, lazer e 

serviços conexos de hotelaria, podendo a Comodatária locar ou conceder temporariamente o uso de certas áreas, 
equipamentos e serviços a terceiros, para fins de servir de suporte às suas operações, integrando as eventuais 
rendas decorrentes dessa locação ou concessão as receitas da SCP. 

 
Considerando a natureza do Contrato de Comodato a Comodatária terá autonomia para promover a 

operação das Áreas, a partir da data de início das atividades hoteleiras, conforme definido no Contrato de 
Administração de Natureza Hoteleira, do qual este instrumento é anexo, definindo suas políticas de recursos 
humanos, marketing, comerciais, implantando os procedimentos operacionais e administrativos, visando a 
excelência operacional e financeira das Áreas. 

 
Ao final do Contrato de Comodato a Comodatária deverá devolver as Áreas ao Comodante que as 

receberá com os desgastes naturais e perdas decorrentes de seu uso normal, livre de multas, embargos, ônus, 
dívidas de qualquer espécie que onerem ou recaiam sobre as mesmas e que comprovadamente sejam 
decorrentes de motivo imputável à Comodatária.  

 
A partir da data de início das operações hoteleiras, a Comodatária deverá pagar pontualmente as contas 

de consumo de gás, luz, energia, água, telefone, e demais gastos incidentes sobre as Áreas ou relacionados à 
operação que nelas será desenvolvida. 
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Minuta da Convenção de Condomínio 
 

A minuta da Convenção de Condomínio do Empreendimento discrimina, em seu Artigo  1°, o Objeto do 
Empreendimento; a descrição do Terreno – Artigo 2°; as características do Empreendimento - Artigos 3° e 4°; as 
áreas de uso comum – Artigo 5°; as partes de propriedade exclusiva - Artigo 6º ; a destinação e modo de uso 
das diferentes partes – Artigo 7º; a garagem condominial – Artigos 8° a 10°; a Operadora Hoteleira – Artigos 11° 
a 16°, os Órgãos de Condomínio – Artigo 17°, a administração do Condomínio, a ser feita pelo Síndico, 
Subsíndico e Conselho Consultivo composto por 03 (três) membros e 3 (três) suplentes- Artigo 18º ao 24º; as 
atribuições e deliberações da Assembleia Geral - Artigo 26º ao 34º; os direitos e obrigações dos condôminos – 
Artigos 35° a 37°; os encargos, formas e custeio das despesas ordinárias e extraordinárias - Artigo 38º ao 45º;  o 
Seguro, Demolição, Reconstrução, danos e obras – Artigo 46° a 51°; o Fundo de Reserva – Artigo 52° a 53°; as 
Penalidades – Artigo 54 a 58; o Regulamento interno – Artigo 59° a 60°; entre outros. 

 
Todas as vagas de estacionamento da Garagem deverão ser destinadas, prioritariamente, para o 

estacionamento de veículos dos hóspedes do Hotel, a título oneroso. Os condôminos proprietários de Partes 
Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras não poderão utilizar tais vagas, exceto como qualquer outro cliente, 
e nas mesmas condições ofertadas ao público em geral – Artigo 8º. Para otimizar o uso das vagas de 
estacionamento da Garagem, os condôminos deverão ceder, a título oneroso, para empresa gerenciadora de 
estacionamentos (a “Operadora de Estacionamento”), a qual ficará encarregada da administração da área 
cedida e prestação de serviços de manobrista,  se for o caso, devendo o respectivo contrato prever as 
condições de tal uso e as normas suplementares a Convenção que disciplinarão a utilização das vagas da  
Garagem – Artigo 9º.  

 
Em seu Capítulo IX, da Seção I, a Convenção de Condomínio discrima os órgãos do Condomínio, sendo 

eles a Administração, o Conselho Consultivo e a Assembleia Geral. Quanto a Asministração, a mesma se dará 
por meio de um Síndico, pessoa física ou jurídica, eleito em Assembleia Geral Ordinária, com mandato de, no 
máximo, 2 (dois) anos, imediatamente empossado, podendo ser reeleito; por um Subsíndico e um Conselho 
Consultivo composto por 3 (três) membros e 3 (três) suplentes, todos com mandatos iguais ao do Síndico e 
eleitos pela mesma Assembleia que o eleger, os quais poderão ou não ser reeleitos. Os membros do Conselho e 
o Subsíndico deverão ser condôminos do Condomínio, enquanto o Síndico poderá ou não ser condômino, bem 
como remunerado ou não. O cargo de Subsíndico poderá deixar de ser preenchido, a critério da Assembleia 
Geral de condôminos. 

 
A minuta da Convenção de Condomínio prevê que, anualmente, findo cada exercício, na primeira 

quinzena do mês de março será realizada Assembleia Geral Ordinária dos Condôminos na qual serão eleito o 
Síndico e o Subsíndico, cujos mandatos serão de, no máximo, 02 (dois) anos, permitida a reeleição – Artigo 26º 
e 34º.  

 
Em relação aos votos, tomar-se-ão os votos de cada um dos co-proprietários, isoladamente, de acordo 

com a fração ideal no solo e nas outras partes comuns pertencentes a cada um deles – Artigo 33º, Parágrafo 
Primeiro. Ademais, os condôminos em atraso no pagamento das quotas que lhes couberem nas despesas de 
condomínio, bem como respectivos reajuste monetário, juros e das multas que lhes tenham sido impostas, não 
poderão tomar parte nas deliberações e, se não obstante esta proibição, votarem nas Assembleias, os seus 
votos serão nulos – Artigo 33º, Parágrafo Segundo.  

 
É facultado à Operadora Hoteleira, na inércia do Síndico, convocar Assembleias do Condomínio, ne 

forma prevista na Convenção Geral, bem como convocar os Co-proprietários para a realização de Assembleias 
no âmbito de cada Suíte, sempre que julgar necessário - Artigo 16. 

 
Entre os direitos dos Condôminos, destacam-se: (i.) dispor de sua(s) respectiva(s) Parte(s) Ideal(ais) 
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da(s) Unidade(s) Autônoma(s)) Hoteleira(s); (ii.) comparecer às Assembleias Gerais; (iii.) ser eleito Síndico, 
Subsíndico ou membro do Conselho Consultivo; (iv.) examinar os livros; (v.) receber a rentabilidade do Hotel e 
da Garagem, de acordo com sua fração ideal; entre outros – Artigo 35º.  

  
Por outro lado, quanto aos deveres dos Condôminos, destacam-se: (i.) destinar sua(s) Parte(s) Ideal(ais) 

da(s) Unidade(s) Autônoma(s)) Hoteleira(s) à operação hoteleira; (ii.) não mudar a forma externa de sua(s) 
Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s); (iii.) concorrer nas despesas do Condomínio; (iv.) 
manter seu cadastro atualizado; (v.)reconhecer o direito exclusivo da Operadora Hoteleira de explorar a 
atividade dentro das dependências do Empreendimento, enquanto perdurarem os contrartos com ela 
celebrados; (vi.) não dar instruções diretas aos empregados e colaboradores que atuem na manutenção ou na 
prestação dos serviços de hotelaria; (vii.) custear a conservação, atualização e reparação de tudo quanto 
pertencer à(s) sua(s) respectiva(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s)) Hoteleira(s), segundo os 
padrões ditados pela Operadora Hoteleira, exceto se disposição contratual expressa, transferir tal encargo à 
Operadora Hoteleira ou a terceiros vinculados a operação, sempre observado as disposições dos referidos 
contratos; entre outros – Artigo 36º.  

 
Já em relação as vedações aos Condôminos previstas na minuta da Convenção de Condomínio, 

destacam-se: (i) usar diretamente sua(s) Parte(s) Ideal(ais) da (s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), sem a 
observância da posse da Operadora Hoteleira sobre ela; (ii) realizar quaisquer obras em sua(s) Parte(s) 
Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s); (iii.) embaraçar ou ocupar as partes comuns, inclusive 
mediante a utilização direta das vagas de estacionamento da Garagem, sem a observância das condições e 
preços impostos pela Operadora de Estacionamento; (iv.) transferir a posse dirreta de sua(s) Parte(s) Ideal(ais) 
da (s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) a outra Operadora Hoteleira que não a reconhecida em Assembleia 
Geral como a responsável pela operação dos serviços hoteleiros prestados no Empreendimento; entre outros – 
Artigo 37º.  

 
O condômino, ou possuidor, que reiteradamente não cumprir com seus deveres perante o Condomínio, 

poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, ser constrangido a pagar multa 
correspondente até o quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme a 
gravidade das faltas e a reiteração, independente das perdas e danos que se apurem – Artigo 55º. 

 
Contrato de Parceria 
 
O Contrato de Parceria, firmado em 15 de outubro de 2019, entre a Ofertante, a Operadora e o GFBPA 

tem por objeto, conforme sua Cláusula Primeira, formalizar compromissos a serem assumidos entre as Partes, 
a fim de: (i) buscar viabilizar (a) a adequação do Hotel, que contará com a utilização das marcas do GFBPA para 
estilização e personalização do Hotel Moinhos 1903, e (b) a modificação da Oferta junto à CVM, pela Ofertante; 
(ii) proporcionar ao GFBPA a utilização de diárias do Hotel, com a prerrogativa pelo mesmo de fazer uso para 
fins de concentração de suas equipes profissionais de futebol, previamente às partidas a serem realizadas pelo 
GFBPA em Porto Alegre; e (iii) possibilitar a divulgação da marca “GRÊMIO FOOT-BALL PORTO ALEGRENSE” nos 
materiais publicitários do Hotel e a participação do GFBPA em ações de marketing para promoção do Hotel.  

 
São compromissos da Ofertante, conforme o item 1.1, alínea “a” do Contrato de Parceria: 
 
(i) providenciar a adequação da Oferta para fazer constar a parceria, com a atualização do nome do 

Hotel a ser operado pela Operadora Hoteleira;  
(ii) executar a construção do Hotel com as novas especificações indicadas no Anexo I, no que tange 

ao layout físico e visual do Hotel;  
 
São compromissos da Operadora Hoteleira, conforme o item 1.1, alínea “b” do Contrato de Parceria: 
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(i) disponibilizar anualmente, na forma exclusiva de permuta, 40 (quarenta) datas anuais que 

representam um montante de 60 (sessenta) pernoites, para ocupação do Hotel pela delegação do GFBPA, na 
forma de concentração, isto é, buscando localização adequada dos quartos e isolamento junto a outros 
hóspedes, conforme disponibilidade da data de solicitação - bem como por seus funcionários, diretores ou a 
quem o Grêmio determinar, na seguinte forma: (a.) 50% (cinquenta por cento) ou 20 (vinte) datas, com 01 
(uma) diária; (b.) 50% (cinquenta por cento) ou 20 (vinte) datas com 02 (duas) diárias.Do total de diárias 
disponibilizadas 60% (sessenta por cento) deverão ocorrer nos finais de semana, ou seja, diárias com check-in a 
partir das sextas e check-out nos domingos, e o restante em dias de semana, com check-In ocorrendo a partir 
dos domingos e check-out até as quintas. Em todos os casos, o GFBPA deverá informar previamente o Hotel a 
respeito das datas a serem utilizadas, com um mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, para o período 
pretendido. As diárias terão seu término no prazo de 02 (duas) horas antes da partida a ser jogada pelo GFBPA, 
não obedecendo, assim, ao horário padrão de check-out do Hotel; 

(ii) disponibilizar 25 (vinte e cinco) quartos nas datas acima referidas, sendo 20 (vinte) unidades 
duplas e 5 (cinco) unidades single; 

(iii) observada a reserva de 30 dias de antecedência nas situações de modificações pelas entidades 
organizadoras das partidas de futebol (CONMEBOL, CBF e FGF) ou intercorrência de jogos de fases 
eliminatórias, com a ressalva de que também poderá efetuar o cancelamento com até 7 (sete) dias de 
antecedência, ocasião em que não haverá a dedução do estoque de datas/diárias conferido; 

(iv) incluir café da manhã nas diárias;  
(v) disponibilizar um único espaço específico e reservado do Hotel, o qual será executado pela 

Ofertante, às suas expensas, e deverá ser concluído e entregue juntamente com as obras Hotel, para atender 
as necessidades do grupo de atletas e da Comissão Técnica da equipe do GFBPA no que diz respeito a 
capacidade para realização de refeições, reuniões e aquecimento de todo, previamente às partidas;  

(vi) autorizar a Ofertante e o GFBPA a utilizarem a marca “Atlantica”, “Park Plaza” ou qualquer outra 
que vier a ser selecionada para o Hotel na divulgação nos materiais publicitários relativos à parceria; 

(vii)  manter cobertura securitária em conformidade com os padrões operacionais da marca Park 
Plaza. 

 
São compromissos do GFBPA, conforme o item 1.1, alínea “c” do Contrato de Parceria: 

 

(i) autorizar a Ofertante e a Operadora Hoteleira a utilizarem a sua marca “GRÊMIO FOOT-BALL 
PORTO ALEGRENSE” para divulgação nos materiais publicitários do Hotel, na qualidade de “parceiro”. A 
utilização do nome e da(s) marca(s) do GFBPA deverá respeitar o perfil institucional da mesma; 

(ii) a sua escolha, ceder gratuitamente à Ofertante e à Operadora Hoteleira materiais para 
criação do espaço denominado “Memorial Tricolor”, que se localizará em área comum do Hotel, tais 
como: réplicas de taças, faixas, camisetas, materiais esportivos, etc.;  

(iii) possibilitar a instalação de uma loja “Grêmio Mania” em área comum do Hotel no modelo 
de licenciamento realizado pelo clube, a qual será operada por conta, ordem e risco do GFBPA, ou por 
terceiro licenciado pelo GFBPA e autorizado pela Operadora Hoteleira; e 

(iv) indicar 01 (um) representante do GFBPA, que deverá ser atleta ou membro da diretoria ou 
comissão técnica, para participar de, no mínimo, 10 (dez) transmissões dos jogos de futebol do GFBPA  a 
serem realizadas no Hotel, a partir da sua inauguração, mediante o ajuste do cronograma em comum 
acordo com a Operadora Hoteleira. 

 
Conforme estabelecido na Cláusula Quarta, é realizada permuta entre a Operadora Hoteleria e o GFBPA, 

sendo que cada um deles é isoladamente responsável pelo cumprimento das respectivas obrigações que são 
objeto da presente permuta, assim como arcar com os respectivos tributos que incidirem sobre o presente 
contrato. Desta forma, não estão incluídos no escopo da permuta, dentre outras, as seguintes despesas: (i.) 
utilização diárias em quantidade ou período além dos ajustados no instrumento; (ii.) utilização de salas de 
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eventos ou demais áreas comuns do Hotel salvo aquelas que serão designadas ao GFBPA em momento 
oportuno (capazes de realizar de forma reservada a alimentação, preleção e reuniões de equipe de jogadores); 
(iii.) alimentos e bebidas em geral (almoço, jantar, room service, lobby bar, frigobar e etc); (iv.) ligações; (v.) 
seviços de lavanderia; (vi.) utilização do business center; (vii.) utilização do estacionamento, com exceção de 10 
cortesias quando da utilização das diárias, as quais deverão observar a capacidade do estacionamento e as 
características construtivas do Hotel; e (viii.) outros serviços disponibilizados pelo empreendimento e não 
incluídos na diária. Vide o item 4.3. o pagamento de despesas extras deverá ser feito direto pelos hóspedes, no 
momento do check-out.  

 
A vigência do contrato é de 03 (três) anos contados da data de inauguração do Hotel, podendo ser 

prorrogado por mais 03 (três) anos contados da data de término da vigência, mediante aditamento expresso e 
desde que de comum acordo entre as partes, conforme estabelecido na sua Cláusula Sexta. 

 
O contrato poderá ser rescindido pela Ofertante, imediatamente mediante notificação a ser enviada 

por ela a Operadora Hoteleria e ao GFBPA caso a parceria prevista não seja aprovada pelo Comitê Executivo de 
Investimentos da Ofertante (condição esta que já encontra-se superada), vide Clásusula Sétima, e conforme 
estabelece o Parágrafo único, caso haja a rescisão as Partes retornarão ao status quo ante sem que nada seja 
devido de parte às outras, seja a que título for.  

 
O contrato poderá ser rescindido pela Operadora Hoteleira, sem ônus ou multa (i) na hipótese da(s) 

marca(s) por ela sublicenciada(s) vier(em) a ser utilizada(s) de forma desautorizada pelo GFBPA ou Ofertante; e 
(ii) pelo término ou rescisão do contrato de administração firmado entre a Operadora Hoteleira e os Investidores 
Adquirentes das Partes Ideais de Unidades aUtônomas Hoteleiras, ou por qualquer outra forma que acarrete a 
solução de continuidade das atividades da Operadora Hoteleira no Hotel, vide Cláusula Oitava do instrumento. É 
estabelecido,ainda, no parágrafo único que, caso o contrato seja resolvido entre a Operadora Hoteleira e os 
Investidores Adquirentes das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hotelerias, os direitos previstos poderão ser 
utilizados por outra administradora no Hotel. 

 
Conforme faculdade constante na Cláusula Segunda do Contrato de Parceria, tendo em vista a 

necessidade de adequação da marca do Hotel por questões comerciais e mercadológicas, a mesma passou a ser 
“Park Plaza”, conforme os aditivos ao Acordo Comercial, Contrato de Administração e Contrato de Constituição da 
SCP, celebrados entre a Ofertante e a Operadora Hoteleira, em 11 de junho de 2021.  

 
 
As Partes, poderão, isoladamente, dar o contrato como rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes 

hipóteses: (i.) significativa alteração no cenário econômico-financeiro, que resulte em inequívoco desequilíbrio 
na relação contratual; (ii.) violação de quaisquer das suas disposições; e (iii.) verificação de práticas comerciais 
colidentes com os preceitos legais aplicáveis, em especial a lei anticorrupção brasileira, conforme a Cláusula 
Nona. 

 
Não haverá qualquer contrapartida monetária de parte à(s) outra(s) em razão dos compromissos 

assumidos, conforme Cláusula Décima . 
 
Ainda, conforme previsto na alíena “viii” da Cláusula Décima Primeira o contrato não constitui qualquer 

espécie de acordo operacional, joint-venture ou associação entre as Partes, sendo as mesmas totalmente 
independentes entre si. 
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IV – CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DA OFERTA 

 
 

Nome do Empreendimento  Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento 
 

 
Nome do Hotel    Park Plaza Porto Alegre - Moinhos 1903  

 
 
Incorporadora/Ofertante  Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. 

 
 
Operadora Hoteleira  Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 
 
 

   Regime Jurídico  O Empreendimento será   regido   pela   seguinte   base   legal   acerca   
da incorporação imobiliária: (i) Lei de Condomínio e Incorporações; (ii) 
Código Civil; e (iii) Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978 (“Lei dos 
Corretores de Imóveis”). Adicionalmente, o investimento no Hotel, será 
regido pelos instrumentos que compõem o CIC e demais instrumentos e 
documentos relacionados ao Empreendimento. 

 
 
Estruturação Jurídica dos CIC O investimento ocorrerá mediante a aquisição de Partes Ideais de 

Unidades Autônomas Hoteleiras de 12,5% (doze vírgula cinco por cento), 
no caso das Unidades Autônomas Hoteleiras com final “01” (um), ou da 
Parte Ideal de 25% (vinte e cinco por cento) de Unidade Autônoma 
Hoteleira com celebração de Promessa de  Venda e Compra de Partes 
Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras para Entrega Futura, sendo a 
operação intermediada por corretor de imóveis ou empresa corretora, 
nos termos previstos no Prospecto e em seu Anexo I (o Compromisso de 
Venda e Compra). O Investidor Adquirente, por meio da celebração de 
Termo de Adesão à SCP e Contrato de Comodato dos Apartamentos, irá 
ceder à Operadora Hoteleira os direitos de uso da sua(s) Parte(s) 
Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), por meio de 
comodato, incluindo o direito de uso das benfeitorias e equipamentos a 
elas relacionados, pelo tempo de vigência da SCP, para que a Sócia 
Ostensiva (Operadora Hoteleira) as explore conjuntamente, constituindo, 
assim, um “Pool” hoteleiro visando à obtenção de resultados comuns. A 
cada um dos Sócios Participantes (Investidores Adquirentes) é atribuída 
uma quantidade de Cotas-Partes, proporcional à Parte Ideal de Unidade 
Autônoma Hoteleira por ele detida. Todas as obrigações assumidas 
perante terceiros, que forem necessárias para a consecução das 
operações hoteleiras, serão assumidas pela Administradora (Operadora 
Hoteleira, na qualidade de Sócia Ostensiva), que não tem poderes para 
constituir obrigações em nome dos Sócios Participantes.  
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Número de Partes Ideais de  608 (seiscentas e oito) Partes Ideais de Unidades Autônomas 
Unidades Autônomas Hoteleiras            Hoteleiras, integrantes de Empreendimento com incorporação  
a serem vendidas   imobiliária registrada. 
 
 

  Preço Unitário do CIC                                O  valor  do  investimento  é  composto  pela  soma  do  preço  das  
Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras e dos custos de 
aquisição, cujos valores atuais seguem abaixo. 
O atual preço de cada Parte Ideal de 25% (vinte e cinco por cento) de 
Unidade Autônoma Hoteleira disponível, varia entre R$ 185.377,8400 
(cento e oitenta e cinco mil, trezentos e setentqa e sete reais e oitenta 
e quatro centavos) e R$  264.697,59 (duzentos e sessenta e quatro mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), no 
fluxo da Tabela de Vendas para pagamento a prazo; no tocante ao 
preço no fluxo da Tabela de Vendas para pagamento à vista, cada Parte 
Ideal de 25% (vinte e cinco por cento) de Unidade Autônoma Hoteleira 
disponível, variam entre R$ 155.717,38 (cento e cinquenta e cinco mil, 
setecentos e dezessete reais e trinta e oito centavos) e R$ 222.345,97 
(duzentos e vinte e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
noventa e sete centavos);  conforme as características da(s) Parte(s) 
Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) e considerando os 
valores de tabela previstos para o lançamento do Hotel, valor este que 
será reajustado mensalmente pelo Índice Nacional de Custo da 
Construção – Disponibilidade Interna (INCC-DI), calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), desde junho/2019 até o mês da 
expedição do Auto de Conclusão da  Obra  (Habite-se), e  pelo  Índice  
de Preços  para  o  Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a partir de então. Na página 
17 deste Prospecto – seção II – “Descrição do Empreendimento” - 
encontram-se Tabelas demonstrativas do preço de cada Unidade 
Autônoma Hoteleira (Tabelas B.1 e B.2). 
Os custos de aquisição referem-se a “impostos e taxas”, antes 
detalhados nas tabelas referidas, em valores estimados, os quais 
deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data base de 
julho/2019 e até a do efetivo pagamento, de acordo com o mesmo 
índice de correção acima, e cujo pagamento deverá ocorrer para fins de 
escrituração do imóvel para si.  
 

Valor Total da Oferta    Até R$ 103.026.400,52 (cento e três milhões, vinte e seis mil e 
quatrocentos reais e cinquenta e dois centavos), considerando o         
somatório dos valores de tabela (pagamento a prazo) previstos para o 
lançamento do Hotele englobando a totalidade das Partes Ideais das 
Unidades Autônomas Hoteleiras objeto de CIC ofertadas. Considerando 
que das 608 Partes Ideais de Unidades Autônomas objeto da Oferta, 
restam apenas 75 (setenta e cinco) em estoque disponíveis disponíveis à 
venda, o valor atual referente a estas é de R$ 17.329.574,83 (dezessete 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, quinhentos e setenta e quatro reais 
e oitenta e três centavos). 
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Inadequação da Oferta  A Oferta não é adequada a Investidores Adquirentes que: (i) não tenham 
conhecimento dos riscos envolvidos no investimento em imóveis; (ii) 
necessitem de liquidez com relação às Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras a serem adquiridas, tendo em vista a natureza das 
negociações no setor imobiliário em geral, que podem demandar um 
longo prazo para a concretização das transações; e/ou (iii) não estejam 
dispostos a correr os riscos inerentes às atividades do setor hoteleiro ou 
de imóveis. A aquisição das Partes Ideais das Unidades Autônomas 
Hoteleiras, objeto de CIC, apresenta certos riscos e possibilidades de 
perdas patrimoniais, no que se refere à desvalorização do investimento 
no bem imóvel, e também no que se refere à eventuais necessidades de 
aportes extras na SCP, caso esta tenha resultados negativos, que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de 
investimento. Para maiores informações sobre os riscos envolvidos, o 
Investidor Adquirente deve consultar a seção VIII - “Fatores de Risco”– 
pág. 54 - deste Prospecto. 

 
 
Data de Início da Oferta O lançamento comercial das Partes Ideais das Unidades Autônomas 

Hoteleiras foi realizado tão logo se obteve o registro da presente oferta 
pela CVM, em 24 de setemebro de 2019. 

 
 
Prazo de Duração da Oferta  A Oferta terá duração máxima de 36 (trinta e seis) meses, contada da 

data de divulgação do anúncio de início de distribuição, admitindo-se 
uma única prorrogação por igual período, desde que previamente 
comunicada à SRE. 

 
 
 
Atualização e Disponibilização 
Dos documentos da Oferta  Em conformidade com o art. 16 da Instrução CVM 602, enquanto a 

distribuição do CIC objeto da oferta pública estiver em curso, a Ofertante 
(i.) disponibilizará ao público, na página do Empreendimento, todos os 
documentos referidos no art. 6º, incisos I, II, IV, V e VI da Instrução CVM 
602, bem como fornecerá cópia atualizada do Prospecto e do Estudo de 
Viabilidade Econômica e Financeira do Empreendimento aos corretores 
de imóveis que participaram da distribuição da oferta; (ii.) obterá dos 
aceitantes da oferta, por escrito, a declaração prevista no Anexo 6-III da 
Instrução CVM 602; (iii.) atualizará, anualmente, a partir do registro da 
oferta, os documentos referidos no art. 6º, incisos I, II, e V da Instrução 
CVM 602, colocando a respectiva atualização à disposição do público na 
página do Empreendimento; e (iv.) obterá, anualmente, a partir do 
registro da oferta, a declaração da operação da Operadora Hoteleira, na 
forma prevista no art. 6º, VI da Instrução CVM 602, referente à 
atualização dos documentos referidos no art. 6º, I e II da Instrução CVM 
602.  
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V – REMUNERAÇÃO DOS INVESTIDORES ADQUIRENTES E DA OPERADORA HOTELEIRA 

 
 

Remuneração dos Investidores Adquirentes  
 

A remuneração de cada Investidor Adquirente corresponderá à sua cota parte nos dividendos 
distribuídos anualmente, de acordo com o previsto nas Cláusulas X e VIII do Contrato de Constituição da SCP, 
conforme resultados financeiros da SCP, ou seja, em havendo Lucro Operacional Líquido, estes 
corresponderão aos dividendos a serem distribuídos; a cota parte de cada Investidor Adquirente titular de 
Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, será calculada de forma proporcional à fração ideal de terreno da 
respectiva Parte Ideal por ele detida multiplicada por 1.000 (mil). No caso da SCP não ter disponibilidade de 
caixa suficiente para efetuar o pagamento dos dividendos antes citados, o Investidor Adquirente concorda em 
receber o pagamento parcial ou totalmente diferido.  

 
O pagamento dos dividendos será efetuado, se e quando for o caso, mediante prévia dedução de 

eventuais tributos aplicáveis sobre os mesmos, custos e despesas operacionais, gastos da propriedade, IRPJ e 
CSLL, conforme item VIII.1 do Contrato de Constituição da SCP. 

 
Os dividendos da SCP serão apurados e pagos anualmente, após a aprovação das contas do Exercício 

Financeiro findo pela Assembleia Geral de Sócios. Sem prejuízo disto, na forma prevista no item VIII.1. do 
Contrato de Constituição da SCP, poderá a Operadora Hoteleira antecipar aos Investidores Adquirentes o 
pagamento de dividendos do exercício em curso, apurados mensalmente, caso o fluxo de caixa assim o 
permita. O lucro líquido ou dividendo da SCP, anualmente apurado será destinado à distribuição aos 
Investidores Adquirentes. Não obstante, a Operadora Hoteleira, em conjunto com o Conselho de 
Representantes do Pool, poderá dar destinação diversa a estes valores, desde que deliberado e aprovado em 
Assembleia Geral, de acordo com o definido no item IX.1 do Contrato de Constituição da SCP . 

 
A Operadora Hoteleira, consoante com o item IX.2. do Contrato de Constituição da SCP, na qualidade 

de Sócia Ostensiva da SCP, deverá, a menos que não disponha de disponibilidade contábil ou de caixa para 
tanto, promover adiantamentos mensais dos dividendos aos Investidores Adquirentes, na qualidade de Sócios 
Participantes da SCP, em montante a ser apurado com base em sua experiência profissional, nos 
compromissos futuros do Hotel e na situação econômica e de caixa da SCP. 

 
A receita líquida da SCP será o resultado da receita bruta, deduzido os impostos sobre as receitas, tais 

como, ISS, ICMS, PIS, COFINS (cumulativo e não cumulativo), descontos e cancelamentos sobre as vendas, 
conforme previsto no item VIII.2 do Contrato de Constituição da SCP. 

 
As despesas pagas ou incorridas pela SCP, relativas às suas operações compreendem, dentre outras 

necessárias para sua implantação e funcionamento, as seguintes: 
 
CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS - (a.1) Taxa de condomínio ordinária e extraordinária (relativo a 

déficit de período anterior); (a.2) Reembolso de salários e encargos ao condomínio; (a.3) Custos de vendas 
sobre receitas, (a.4) Despesas gerais e administrativas; (a.5) Custos e despesas operacionais; (a.6) Custo de café 
da manhã; (a.7) Materiais de apartamentos; (a.8) Tarifas públicas dos apartamentos; (a.9) Despesas financeiras 
e bancárias; (a.10) Comissão de cartão de crédito; (a.11) Taxa Mensal de Comercialização,; (a.12) Despesas com 
comissão de agências de viagens e reservas; (a.13) Gastos gerais de vendas e marketing; (a.14) Perdas 
estimadas para liquidação duvidosa; (a.15) Lavanderia industrial; (a.16) Serviços contratados; (a.17) Despesas 
com manutenção dos apartamentos; (a.18) Outras despesas com A&B; 
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DESPESAS DA PROPRIEDADE – (b.1) Taxa de administração sobre a receita liquida; (b.2) Taxa Mensal 
de Administração; (b.3) Taxa de Administração sobre alimentos e bebidas; (b.4) Taxa Mensal de Incentivo; (b.5) 
Aluguel de área de A&B; (b.6) Despesa após lucro operacional de A&B, consistente em rubrica de alocação do 
fundo de reposição de ativos gerados com operação própria de alimentos e bebidas; (b.7) Taxas municipais dos 
apartamentos (IPTU); (b.8) Seguro dos bens dos apartamentos; (b.9) Aluguel de imóvel; (b.10) Aquisição/ 
serviços da Sociedade (gastos gerados pelos Investidores Adquirentes, sempre de acordo com o objeto do 
negócio, fundo de reformas, fundo de reposição de ativos contratual); (b.11) Depreciação e amortização; (b.12) 
Fundo de Reposição de Ativos; (b.13) IRPJ – imposto de renda pessoa jurídica; (b.14) CSLL – contribuição social 
sobre o lucro líquido. 

 
Para fins de cálculo da remuneração devida à Operadora Hoteleira pela administração da SCP, fica 

desde já estabelecido que o lucro operacional bruto da SCP será obtido por meio da dedução da receita líquida 
das despesas referidas no item CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. 

 
Na hipótese de o restaurante e/ou outras áreas, equipamentos e serviços comuns virem a ser 

explorados pela SCP, toda contabilidade relativa a essa exploração será feita separadamente pela Operadora 
Hoteleira, à expensas da SCP, integrando o respectivo resultado o lucro líquido das operações da SCP para fins 
de distribuição de resultados aos sócios desta, conforme item VIII.5. do Contrato de Constituição da SCP. 

 
É importante ressaltar que os Investidores Adquirentes não receberão qualquer remuneração advinda 

da exploração do Hotel em caso de resultado negativo em determinado período, ou, ainda, em caso de 
resultado positivo, porém, insuficiente para compensar eventual resultado negativo acumulado nos meses 
anteriores ou pagar compromissos futuros da SCP. O mesmo não ocorre com a Operadora Hoteleira, que 
recebe determinadas taxas e remuneração atreladas à Receita Bruta do Hotel, de forma que receberá tais 
valores ainda que o resultado líquido do Hotel seja negativo, conforme detalhado nos itens 1 e 3 da seção VIII - 
“Fatores de Risco” – pág. 54 – deste Prospecto. 
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A partir do valor obtido por meio da Fórmula de Cálculo de Remuneração dos Investidores Adquirentes, 
calcula-se a Remuneração do Investidor Adquirente, conforme fórmula abaixo: 

 
 
 

 
 
Para mais informações sobre as taxas cobradas pela Operadora Hoteleira, o Investidor Adquirente deve 

consultar os contratos constantes do Anexo I “Minutas dos Contratos do Empreendimento” a este Prospecto. 
 
 
Remuneração da Operadora Hoteleira 

  
A Operadora Hoteleira, a título de remuneração, terá o direito de receber, conforme previsto no item 

VII do Contrato de Constituição da SCP, conforme previsto no Quadro Resumo do Contrato de Administração: 
 

(i) Até o dia 10 (dez) de cada mês: (a) Serviços de Supervisão Contábil (“Processing Fee”): 
isento; mais (b) Taxa Mensal de Administração (já incluídos royalties): 1% (um por cento)da 
receita bruta total; mais, (c) Taxa Mensal de Comercialização: 6,5% (seis vírgula cinco por 
cento) da receita bruta das operações auferida com a exploração do objeto da SCP, observada 
a fórmula de cálculo prevista no Contrato de Constituição da SCP; mais, (d) Taxa Mensal de 
Incentivo: 10% (dez por cento) do lucro operacional bruto auferido em cada mês, caso a 
margem do lucro operacional bruto auferido seja inferior a 20% (vinte por cento); 12% (doze 
por cento) do lucro operacional bruto auferido em cada mês, caso a margem do lucro 
operacional bruto auferido seja igual ou superior a 20% (vinte por cento) e inferior a 30% 
(trinta por cento); ou 14% (quatorze por cento) do lucro operacional bruto auferido em cada 
mês, caso a margem do lucro operacional bruto auferido seja igual ou superior a 30% (trinta 
por cento);  mais; e 
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(ii) receber a participação nos lucros da SCP, referente à sua Quota-Parte (participação).  

 
Os pagamentos previstos nos itens (i) e (ii), acima, devidos à Operadora Hoteleira, serão realizados 

através de débito automático em conta corrente e serão contabilizados como despesas da SCP. Qualquer 
diferença eventualmente apurada entre valores devidos pela SCP à Operadora Hoteleira e os efetivamente 
pagos será objeto de acerto no mês subsequente ao da sua constatação. 

 
É importante ressaltar que parte da remuneração da Operadora Hoteleira está atrelada à Receita Bruta 

do Hotel (ou a parcelas desta) conforme Contrato de Constituição da SCP, de forma que a Operadora Hoteleira 
receberá remuneração ainda que o resultado líquido do Hotel seja negativo. O mesmo não ocorre no caso nos 
Investidores Adquirentes, cujos rendimentos estão vinculados ao resultado financeiro da SCP, participando da 
distribuição dos dividendos, em sendo o resultado positivo – havendo Lucro Operacional Líquido, e arcando 
com os prejuízos, caso o resultado seja negativo, conforme detalhado na seção VIII - “Fatores de Risco” – pág. 
54 – deste Prospecto, em especial no Fator de Risco “Parcela substancial da remuneração da administradora do 
empreendimento hoteleiro está vinculada à receita bruta do empreendimento hoteleiro, o que pode configurar 
conflito de interesse”. Para mais informações sobre a remuneração dos Investidores Adquirentes, o Investidor 
Adquirente deve consultar a seção V - “Remuneração dos Investidores Adquirentes”– pág. 48 – deste 
Prospecto. 

 
Há ainda que se destacar que a Operadora Hoteleira também receberá dividendos na qualidade de 

Sócia Ostensiva, conforme referido no item “ii”, acima, e de acordo com o disposto na alínea “b” do item VII.1 
do Contrato de Constituição da SCP. 

 
Ademais, além da remuneração devida à Operadora Hoteleira, a SCP reembolsará a Operadora 

Hoteleira de despesas pagas ou incorridas pela SCP, conforme previsto nas alíneas “A” e “B” do item VIII.3. do 
Contrato de Constituição da SCP.  

 
 
Fluxograma Financeiro 
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VI – DIREITOS E DEVERES DOS INVESTIDORES ADQUIRENTES DAS PARTES IDEAIS DE UNIDADES 

AUTÔNOMAS HOTELEIRAS 

 
 

O Investidor Adquirente titular de Parte Ideal de Unidade Autônoma  Hoteleira estará em condomínio civil 
com os titulares (proprietários) das demais Partes Ideais da mesma Unidade Autônoma Hoteleira. O condomínio 
civil, também denominado de condomínio pro indiviso, é regrado nos termos estabelecidos em lei, incluindo as 
disposições dos artigos 1.314 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 
Em decorrência de estar em condomínio civil, o Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma 

Hoteleira poderá estar sujeito a eventuais situações decorrentes de tal particularidade, dos quais destacam-se os 
seguintes direitos e deveres a seguir referidos.  

 
Direitos 
 
Conforme referido na seção V – “Remuneração dos Investidores Adquirentes e da Operadora Hoteleira” – 

pág. 52 - deste Prospecto, a remuneração de cada Investidor Adquirente corresponderá à sua cota parte nos 
dividendos distribuídos anualmente, de acordo com o previsto nas Cláusulas X e VIII do Contrato de Constituição 
da SCP, conforme resultados financeiros da SCP, ou seja, em havendo Lucro Operacional Líquido, estes 
corresponderão aos dividendos a serem distribuídos; O Investidor Adquirente titular de Parte Ideal de Unidade 
Autônoma Hoteleira terá sua cota-parte na SCP calculada de forma proporcional à fração ideal de terreno da 
Parte Ideal de Suíte que for titular multiplicada por 1.000 (mil). 

 
O Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleirapode alienar e também gravar a 

Parte Ideal que for titular (dando-a, por exemplo, em hipoteca), conforme previsto no Código Civil (artigo 1.314). 
 
Contudo, na hipótese da venda (alienação), o Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma 

Hoteleira deverá observar a legislação vigente quanto ao direito de preferência, incluindo o disposto no artigo 
504 do Código Civil enquanto vigente e aplicável a esta situação. Neste caso, então, havendo direito de 
preferência a ser respeitado, deverá ofertar ao(s) condômino(s) que detiver(em) Parte Ideal na mesma Unidade 
Autônoma Hoteleira a sua Parte Ideal pretendida alienar antes de vendê-la a terceiro estranho, de modo a 
possibilitar que aquele(s), em tendo interesse, adquira(m) pelo mesmo valor e nas mesmas condições que seria 
adquirida a Parte Ideal pelo terceiro estranho.  

 
As aquisições das Partes Ideais de cada Unidade Autônoma Hoteleira serão registradas na matrícula de 

tal Unidade Autônoma Hoteleira sendo que cada aquisição será objeto de um registro distinto, na mesma m 
amacula da Unidade Autônoma Hoteleira (suíte), formando-se um condomínio civil de todos os titulares das 
Partes Ideais de dita Unidade Autônoma Hoteleira. Conforme previsto no Compromisso de Venda e Compra, na 
sua cláusula 12.3, tais registros são feitos por ocasião da outorga da escritura pública de compra e venda, e 
transferência da propriedade dos bens imóveis (o que ocorre perante o Registro de Imóveis). Tal cláusula prevê, 
ainda, que correrão por conta do Investidor Adquirente todas as despesas relativas ao registro da transferência 
da propriedade para si, sendo elas despesas de tabelionato, registro de imóveis e imposto de transmissão de 
bens imóveis. Em caso de futura venda de uma Parte Ideal, os procedimentos de transmissao de propriedade 
são os mesmos aqui referidos, bem como os registros relativos, que ocorrem nas matrículas, ou seja, perante o 
Registro de Imóveis. 
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Deveres 
 
Quanto aos deveres, seguem algumas considerações a respeito dos pagamentos atrelados à posição de 

Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, em decorrência das previsões legais 
atreladas ao condomínio civil. 

 
Em relação às despesas de conservação da Parte Ideal de Unidade Autônoma  Hoteleira, o Código Civil é 

expresso no sentido de que, no condomínio civil, cada condômino responde por sua quota parte. Nesse sentido, o 
artigo 1.315 do Código Civil dispõe: “ O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as 
despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita.” 

 
Aquele condômino que quiser se eximir do pagamento das despesas e dívidas, poderá fazê-lo, renunciando 

a sua Parte Ideal, conforme previsto no artigo 1.316 do Código Civil. Os demais condôminos na Unidade 
Autônoma Hoteleira poderão, em tendo interesse, assumir as despesas e dívidas do faltoso, adquirindo a Parte 
Ideal daquele que a renunciou, na proporção dos pagamentos que foram feitos por cada um deles; mas, se não há 
condômino que faça os pagamentos, a coisa comum será dividida, conforme previsto nos parágrafos 1º e 2º do 
Código Civil, no item 16.6.2.2 do Compromisso de Venda e Compra. 

 
Em relação às dívidas contraídas por todos os condôminos de uma mesma Unidade Autônoma Hoteleira, 

sem se discriminar a parte de cada um na obrigação, nem se estipular a solidariedade entre eles, entende-se que 
cada qual se obrigou proporcionalmente à Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira que detiver, nos termos do 
artigo 1.317 do Código Civil. 

 
As despesas que decorrerem da Unidade Autônoma Hoteleira em si, como IPTU  e Taxas Condominiais, 

recaem sobre todos os proprietários da mesma Unidade Autônoma Hoteleira, solidariamente, consoante 
interpretação do artigo 124 do Código Tributário Nacional; assim, no caso do condomínio civil, o Investidor 
Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira pode ser acionado pela Fazenda Municipal e/ou 
Condomínio, conforme for o caso, para pagar o débito integral relacionado à Unidade Autônoma Hoteleira, e 
não apenas adstrito à Parte Ideal que detiver. Ele terá, contudo, direito de regresso frente aos demais 
condôminos de tal Unidade Autônoma Hoteleira.  

 
No caso concreto, está previsto que a Operadora Hoteleira efetuará o pagamento do IPTU e das taxas do 

Condomínio antes da distribuição da remuneração aos Investidores Adquirentes, nos termos do instrumento 
Contrato de Constituição da SCP, item VIII.3.  (Anexo G ao Contrato de Administração, o qual consta no Anexo I – 
“Minutas dos Contratos do Empreendimento” deste Prospecto), compondo tais rubricas as denominadas “Custos 
e Despesas Operacionais” e Despesas da Propriedade, conforme referido no Contrato de Constituição da SCP, 
item VIII.3.  e na Seção V - “Remuneração dos Investidores Adquirentes e da Operadora Hoteleira” - pág. 48 deste 
Prospecto; assim, o risco de um condômino Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira 
vir a ser acionado por dívidas de IPTU e ou despesas condominiais enquanto a Operadora Hoteleira estiver 
administrando o Hotel fica minimizado, já que não seria o condômino diretamente quem faria o pagamento do 
IPTU e taxas Condominiais.  

 
Pode, ainda, haver a situação de algum condômino buscar a extinção do condomínio civil existente, com 

amparo no disposto no artigo 1.322 do Código Civil Brasileiro, enquanto aplicável à espécie,  em conformidade 
com e alínea “i” do campo 3.3 do Quadro Resumo do Compromisso de Venda e Compra, hipótese em que, se 
algum dos condôminos na mesma Unidade Autônoma Hoteleira quiser comprar a Parte Ideal que aquele que 
busca a extinção, ficará com a Parte Ideal somada a esta adquirida, mas, em não tendo condômino(s) 
interessado em adquirir tal Parte Ideal, poderá ser buscada a venda forçada do todo, ou seja, da Unidade 
Autônoma Hoteleira inteira, incluindo-se, portanto, as Partes Ideais dos demais Investidores Adquirentes. O 
resultado obtido com tal venda é repartido entre os condôminos, na proporção que detiverem a Unidade 
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Autônoma Hoteleira, sendo que o condômino tem preferência em adquirir em relação ao estranho; se mais de 
um condômino tiver interesse, aquele que tem o quinhão maior prefere aos demais; mas, se todos tiverem 
participação igual, a licitação é feita entre os estranhos, mas antes de ser vendido o bem, é feita a licitação 
entre os condôminos interessados, a fim de que o bem seja adquirido por quem oferecer o melhor lance.  

 
Ainda, por fim, refere-se que a votação nas assembleias de condomínio, dos Investidores Adquirentes das 

Partes Ideais de Unidade Autônoma Hoteleira, conforme previsto no §1º do artigo 33 da minuta de Convenção 
de Condomínio, bem como referido na seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC - Contratos de 
Investimento Coletivo” - pág. 23 – deste Prospecto, será calculada de forma proporcional às frações ideais no 
solo e nas outras partes comums pertencentes a cada condômino.  
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VII - FATORES DE RISCO 

 

Os fatores de risco a seguir mencionados (“Fatores de Risco”) devem ser considerados pelos potenciais 
Investidores Adquirentes antes de ser tomada qualquer decisão de investir no Empreendimento mediante a 
aquisição de uma ou mais Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, objeto de CIC. 

 
O valor de mercado das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras e o retorno financeiro do 

Hotel podem, a qualquer momento, ser afetados por tais Fatores de Risco, os quais, portanto, devem ser 
analisados e avaliados por potenciais Investidores Adquirentes. 

 
Os Fatores de Risco a seguir expostos são os que a Incorporadora conhece e que, em seu 

entendimento, podem vir a afetar o Hotel. Eventuais riscos ou incertezas adicionais, atualmente 
desconhecidos pela Incorporadora ou que esta considere atualmente irrelevantes, também podem vir a 
impactar o Hotel, e deverão ser considerados pelos potenciais compradores. 

 
Abaixo estão elencados os fatores de risco que devem ser levados em consideração pelos Investidores 

Adquirentes na tomada de decisão para a aquisição de uma ou mais Partes Ideais das Unidades Autônomas 
Hoteleiras: 

  
1) Possibilidade de impacto na rentabilidade do Hotel em razão da Pandemia do Coronavírus - Covid-19. 

 
Devido aos impactos decorrentes da pandemia do Covid-19 houve queda de ocupação do setor 

hoteleiro nos anos de 2020 e 2021. De acordo com o Estudo de Viabilidade Econômico Financeiro o índice de 
ocupação do setor hoteleiro está em recuperação na maioria dos destinos, com oscilação de acordo com a 
evolução das curvas de contágio e fechamento das atividades; sendo para o Brasil, a expectativa é que a curva 
de recuperação do setor se intensifique nos próximos meses, com a maior disseminação da vacina, de modo 
que considera entre 2021 e 2023 a possibilidade de um expressivo crescimento na demanda potencial, 
estimando-se que a normalização completa ocorre em 2024.Contudo, podem não se confirmar as projeções 
de tal Estudo, que partem da premissa da não ocorrência de uma terceira onda da Covid-19 que acarrete na 
desaceleração da recuperação da hotelaria em Porto Alegre e da vacinação de toda a população do país até o 
final de 2021. Conforme alertado pelo Estudo referido, em sua página 54, caso a crise se estenda por um 
período maior/eou novos fechamentos do mercado ocorram, os resultados projetados podem ser afetados. 
Dessa forma, deve-se alertar que os efeitos da Covid-19 ainda são incertos, de modo que podem haver muitos 
impactos negativos nas projeções feitas, por conta desta pandemia ou de outras que possam vir a surgir. 
 

2) A possibilidade de os Investidores Adquirentes não obterem lucro ou apurarem prejuízos em decorrência do 
insucesso do Hotel. 
 

Os Investidores Adquirentes poderão não obter lucro no caso de o Hotel não ter Resultado Operacional 
satisfatório. Isso porque a remuneração dos Investidores Adquirentes está atrelada ao Resultado Operacional 
positivo da SCP cujo objeto é a exploração do Hotel, sendo que farão jus a dividendos no caso de haver Lucro 
Operacional Líquido, consoante previsto no item IX.1 do Contrato de Constituição da SCP. Assim, no caso de 
insucesso do Hotel, os Investidores Adquirentes poderão, inclusive, suportar prejuízos na medida em que 
deverão, como sócios participantes da SCP, aportar os recursos necessários, cada um na proporção do fundo 
social que detiver, a fim de equalizarem o resultado da SCP, conforme previsto na alínea “d” do item IV.1 do 
Contrato de Constituição da SCP.  Para mais informações sobre a  remuneração  dos  Investidores  Adquirentes,  
o Investidor Adquirente deve consultar a seção V - “Remuneração dos Investidores Adquirentes com o 
Empreendimento” – pág. 48 – do Prospecto. 
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3) A possibilidade de o Investidor Adquirente ter de aportar recursos adicionais àqueles necessários à aquisição 
das Partes Ideias de Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 
Conforme especificado acima, considerando que o Investidor Adquirente será Sócio Participante da SCP, 

em caso de Resultado Operacional negativo da SCP, os Investidores Adquirentes deverão aportar a contribuição, 
correspondente à sua participação, nesse prejuízo, sob pena de rescisão contratual, dentro de 5 (cinco) dias 
úteis do recebimento do respectivo aviso, determinada de acordo com a seguinte fórmula: prejuízo apurado x 
número de quotas do Investidor Adquirente, dividido pela soma das quotas de todos os Investidores 
Adquirentes. Após o vencimento, o valor em atraso será corrigido monetariamente, levando-se em consideração 
as disposições contidas na Cláusula VII.5 do Contrato de Constituição da SCP. Adicionalmente, enquanto 
perdurar o atraso, o Investidor Adquirente terá suspenso o seu direito ao recebimento de quaisquer valores 
devidos pela SCP, conforme detalhado na alínea “d” do item IV.1 do Contrato de Constituição da SCP  e exposto 
na seção V - “Remuneração dos Investidores Adquirentes” – pág. 48 – do Prospecto. 
 

4) Riscos adicionais decorrentes de o Investidor Adquirente ser titular de Parte Ideal da Unidade Autônoma 
Hoteleira. 
 

Em decorrência do disposto na Seção VI - “Direitos e Deveres dos Investidores Adquirentes das Partes 
Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras” – pág. 52 - deste Prospecto, o Investidor Adquirente de Parte Ideal 
de Unidade Autônoma Hoteleira está potencialmente sujeito a riscos adicionais, pelas características 
atreladas ao condomínio civil que aquele está inserido com os demais co-proprietários - Investidores 
Adquirentes das demais Partes Ideais da mesma Unidade Autônoma Hoteleira, nos termos dos artigos 1.314 e 
seguintes do Código Civil, conforme previsão constante no item 14.6 do Compromisso de Venda e Compra. 
Em suma, o Investidor Adquirente deve dar direito de preferência aos demais condôminos da mesma Unidade 
Autônoma Hoteleira; pode estar sujeito a ser acionado por despesas do imóvel (IPTU, taxa de lixo e 
condominiais), ainda que adimplente com a sua quota-parte, na medida em que há solidariedade entre os 
condôminos; não terá uma matrícula apenas em seu nome, sendo que a matrícula conterá todos os co-
proprietários de Parte Ideal da mesma Unidade Autônoma Hoteleira devendo cada Investidor Adquirente  
arcar com as despesas decorrentes da escritura pública de compra e venda e da transferência da propriedade 
(o que ocorre perante o Registro de Imóveis), sendo elas despesas de tabelionato, registro de imóveis e 
imposto de transmissão de bens imóveis; ainda, o risco de o Investidor Adquirente ter que alienar a sua Parte 
Ideal caso o Investidor Adquirente de Parte Ideal da mesma Unidade Autônoma Hoteleira entrar com 
procedimento de venda nos termos do artigo 1.322 do Código Civil, em conformidade com a alínea “i” do 
Campo 3.3 do Quadro Resumo do Compromisso de Venda e Compra, e não houver condômino  de tal Unidade 
Autônoma Hoteleira disposto a comprá-la, hipótese em que a Unidade Autônoma Hoteleira inteira (o todo) 
pode ser levado à venda forçada. Para mais informações acerca dos direitos e deveres dos Investidores 
Adquirentes de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, o Investidor Adquirente deve consultar a Seção 
VI - “Direitos e Deveres dos Investidores Adquirentes das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras” – 
pág. 52 - deste Prospecto. 

 
5) Riscos adicionais do Investidor Adquirente de Parte Ideal da Unidade Autônoma Hoteleira das Permutantes 

Terreneiras. 
 

As Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras de titularidade das Permutantes Terreneiras não 
estão sujeitas ao patrimônio de afetação, de que trata o artigo 31-A e seguintes da Lei n.º 4.591/1964, como 
estão sujeitas as da Incorporadora, de forma que em relação àquelas não há a segregação estabelecida no §1º 
do artigo 31-A antes referido, a saber: “o patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, 
direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele 
constituídos e só responde por dívidas e obrigaçõess vinculadas à incorporação respectiva”, podendo assim 
elas responderem por dívidas e obrigações das Permutantes Terreneiras. 
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6) Possibilidade da parceria com o Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense afetar o faturamento projetado, caso a 

utilização das diárias pela delegação previstas no Contrato de Parceria coincida com períodos de alta 
ocupação. 
 

O Contrato de Parceria firmado com o GFBPA permite que a delegação do clube utilize o Hotel de 
maneira gratuita nos 03 (três) primeiros anos de operação, limitado a 60 (sessenta) diárias anuais, conforme 
os termos detalhados na página 42 deste Prospecto e no Contrato de Parceria. Caso as diárias usufruídas pelo 
GFBPA coincidam com períodos previstos de alta ocupação, poderá haver substituição de público pagante 
pela delegação, que não pagará pelas diárias utilizadas.  
 

7) A possibilidade de desvalorização dos imóveis, tendo em vista, inclusive, sua destinação específica. 
 
Após sua aquisição, o valor das Partes Ideias das Unidades Autônomas Hoteleiras está sujeito às 

volatilidades do mercado imobiliário, de forma que não se pode afirmar que a Parte Ideal de Unidade Autônoma 
Hoteleira adquirida irá se valorizar ou manter, a longo prazo, seu valor atual. A escassez de financiamentos ou 
aumento de taxas de juros podem diminuir a demanda por imóveis residenciais, comerciais ou hoteleiros, 
podendo afetar negativamente o valor da Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira. Além disso, os imóveis 
que são objeto da Oferta constituem Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, com finalidade dedicada 
exclusivamente à exploração hoteleira. Caso não haja demanda por hotéis na região onde será implantado o 
Hotel, não há previsão para a alteração de sua finalidade; assim, pode haver uma desvalorização dos imóveis 
por conta dessa destinação específica. 

 
8) Responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária e tributária dos Investidores Adquirentes decorrentes da 

construção do imóvel e da operação do hotel, gerando risco de condenações em dinheiro em valor 
significativo em processos judiciais ou administrativos. 

 
Eventuais processos judiciais e administrativos envolvendo reivindicações monetárias significativas, 

inclusive processos cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais, ações civis públicas, ações 
populares, e outros, movidos contra o Empreendimento, inclusive decorrentes da construção do 
Empreendimento pela Incorporadora ou da exploração da atividade hoteleira pela Operadora Hoteleira, 
poderão ter um considerável efeito negativo sobre o Resultado Operacional do Hotel e, consequentemente, a 
remuneração dos Investidores Adquirentes. Há possibilidade, ainda, de os Investidores Adquirentes, na 
qualidade de proprietários das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras e Condôminos, virem a ser 
responsabilizados, solidária ou subsidiariamente, em juízo, em decorrência destas demandas judiciais ou 
administrativas, ainda que indiretamente, por meio da SCP da qual são sócios participantes, na medida em que 
a SCP quem responde por demandas judiciais ou administrativas, salvo em caso de comprovada falha, 
ilegalidade, má fé ou má gestão da Operadora Hoteleira, quando esta responde, conforme alínea “e” do item 
IV.1 do Contrato de Constituição da SCP. 
 

9) A influência que a Incorporadora (Ofertante) possa vir a exercer nas assembleias de condôminos caso venha 
a manter em sua propriedade Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 
A Incorporadora, caso mantenha Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, em sua titularidade, 

poderá influenciar nas assembleias de condôminos do Hotel, bem como de sócios da SCP. 
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10) A possibilidade de a Incorporadora (Ofertante) contratar financiamento para a construção do 
Empreendimento, com possibilidade de constituição de hipoteca ou alienação fiduciária do Empreendimento 
em garantia. 

 
Conforme possibilidade prevista na Cláusula 13ª do Compromisso de Venda e Compra e 

mencionado na seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC - Contratos de Investimento 
Coletivo” - pág. 23  - deste Prospecto., a Incorporadora emitiu, em 05 de fevereiro de 2021, a Cédula de Crédito 
Bancário – CCB nº 7881420, em favor do Banco ABC Brasil S.A., avalisada pela Melnick Even e Even, no 
montante total de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), entretanto, as Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hotelerias não fazem parte da garantia de pagamento do saldo devedor. O eventual 
inadimplemento, pela Incorporadora, do referido contrato de financiamento poderá gerar atrasos nas obras e 
prejuízos para os Investidores Adquirentes.Ressalva-se que, considerando que o Hotel ainda está em fase de 
obras, poderá ser obtido financiamento para custeio parcial da construção do Empreendimento junto a 
qualquer ente financeiro, sendo-lhe dada, em garantia da dívida, a hipoteca ou alienação fiduciária do terreno 
objeto do Empreendimento e suas acessões e benfeitorias, inclusive as próprias Partes Ideais das Unidades 
Autônomas Hoteleiras, bem como que os direitos creditórios decorrentes da comercialização do 
Empreendimento poderão ser objeto de cessão fiduciária, obrigando-se a assinar, sob pena de inadimplemento 
contratual, quaisquer aditivos aos contratos que eventualmente venham a ser exigidos pelo agente financeiro  
para assegurar o respeito às garantias, previsto na Cláusula 13ª do Compromisso de Venda e Compra e 
mencionado  na Seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC - Contratos de Investimento Coletivo” - 
pág. 23 - do Prospecto. O eventual inadimplemento, pela Incorporadora, do referido contrato de 
financiamento poderá gerar atrasos nas obras e prejuízos para os Investidores Adquirentes, incluindo, mas não 
se limitando, na hipótese de excussão das garantias pelo agente financeiro. 

 
11) Possibilidade de a Operadora Hoteleira incorrer em conflito de interesses em razão da parcela substancial da 

remuneração da Operadora Hoteleira do Empreendimento estar vinculada à receita bruta do 
Empreendimento, diferentemente da remuneração dos Investidores Adquirentes, que está vinculada ao 
lucro  operacional. 

 
A Operadora Hoteleira terá sua remuneração preponderantemente atrelada ao lucro operacional bruto 

da SCP (Taxa Mensal de Incentivo: 10% do lucro operacional bruto auferido em cada mês, caso a margem do 
lucro operacional bruto auferido seja inferior a 20% (vinte por cento); 12% (doze por cento) do lucro 
operacional bruto auferido em cada mês, caso a margem do lucro operacional bruto auferido seja igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) e inferior a 30% (trinta por cento); ou 14% (quatorze por cento) do lucro 
operacional bruto auferido em cada mês, caso a margem do lucro operacional bruto auferido seja igual ou 
superior a 30% (trinta por cento)), porém também receberá determinadas taxas e remunerações da SCP 
atreladas à receita bruta, a seguir detalhada: (i.) 1% (um por cento) da receita bruta total, a título de Taxa 
Mensal de Administração (já incluídos royalties); (ii.) 6,5% (seis vírgula cinco por cento) da receita bruta das 
operações auferida com a exploração do objeto da SCP, observada a fórmula de cálculo prevista no Contrato 
de Constituição da SCP, a título de Taxa Mensal de Comercialização; conforme previsto na seção V - 
“Remuneração dos Investidores Adquirentes e da Operadora Hoteleira”, mais especificamente no item 
“Remuneração da Operadora Hoteleira”  – pág. 50 – do Prospecto bem como na alínea “a” do item VIII.1 do 
Contrato de Constituição da SCP), as quais serão recebidas ainda que o lucro operacional bruto da SCP seja 
negativo. 

 
Dessa forma, pode haver um conflito entre os interesses dos Investidores Adquirentes e da Operadora 

Hoteleira no que diz respeito às taxas e remunerações devidas à Operadora Hoteleira, em decorrência da 
exploração do Empreendimento. Para mais informações sobre a remuneração da Operadora Hoteleira, o 
Investidor Adquirente deve consultar a Seção V - “Remuneração dos Investidores Adquirentes e da Operadora 
Hoteleira” – pág. 48 - do Prospecto, o item “Remuneração da Operadora Hoteleira” – pág. 50 – do Prospecto. 
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12) A possibilidade de, no caso de compra financiada de Parte Ideal de Unidade Autônoma  Hoteleira, a Taxa 
Interna de Retorno do Investimento (TIR) ser inferior à projetada no estudo de viabilidade econômica, tendo 
em vista a possibilidade de a taxa de correção do saldo devedor ser atualizada por uma variação superior à 
TIR. 

No Estudo de Viabilidade do Hotel, a Taxa Interna de Retorno do investimento foi calculada com base 
no fluxo de caixa previsto (investimentos e resultado operacional futuro por Parte Ideal de Unidade Autônoma 
Hoteleira). Para a compra de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira a prazo, as parcelas foram corrigidas 
pelo INCC, conforme previsto em contrato. Caso o referido índice apresente redução no período de 
desembolso do Investidor Adquirente, a TIR poderá apresentar uma melhora em relação ao dado informado no 
estudo de viabilidade. Da mesma forma, caso o INCC-DI sofra aumentos superiores, a TIR poderá sofrer 
impacto negativo. 

 
13) Não há garantia de que o retorno financeiro atenderá às projeções inicialmente realizadas. 

 
O retorno financeiro do Hotel depende de inúmeros fatores, como a demanda por hospedagem na 

região e, mais especificamente, no Hotel, a capacidade de praticar as tarifas de hospedagem pretendidas pela 
Operadora Hoteleira, o controle dos custos de manutenção e despesas do Hotel de forma geral, e outros 
fatores, inclusive alguns alheios à vontade da Incorporadora ou da Operadora Hoteleira, como a conjuntura 
econômica do País. Alterações de quaisquer desses fatores podem impactar no Hotel e prejudicar os seus 
resultados operacionais. Desta forma, não há garantia de que o retorno financeiro do investimento atenderá 
às projeções inicialmente feitas, inclusive as constantes do Estudo de Viabilidade do Hotel disponibilizado aos 
Investidores Adquirentes, o qual foi baseado em diversas premissas e informações prospectivas que podem vir 
a não se materializar. 

 
Em caso de Resultado Operacional negativo não haverá dividendos a serem distribuídos pela SCP aos 

sócios, os quais, inclusive, deverão realizar os aportes necessários, na medida e na proporção do seu capital 
social, a fim de equalizarem o resultado da SCP. Para mais informações sobre a remuneração dos Investidores 
Adquirentes, o Investidor Adquirente deve consultar a seção V - “Remuneração dos Investidores Adquirentes” 
– pág. 48 – do Prospecto. 

 
É importante ressaltar que o risco de prejuízo em caso de insucesso da exploração da atividade 

hoteleira atinge os Investidores Adquirentes, na qualidade de sócios participantes da SCP, assumindo estes 
também os riscos imobiliários relacionados ao Hotel, incluindo o risco de desvalorização das suas Partes Ideais 
das Unidades Autônomas Hoteleiras para revenda (seja em decorrência de desvalorização do mercado 
imobiliário como um todo ou da região em que se localiza o Hotel, seja em razão de resultados insatisfatórios 
do Hotel), com a consequente perda do valor investido. 

 
14) Possibilidade de cobrança de multa sobre o valor investido. 

 
O Investidor Adquirente está sujeito ao pagamento de multas nos seguintes casos, todos 

mencionados no Prospecto: (a) deixar de realizar o pagamento de qualquer das parcelas acordadas com a 
Incorporadora constantes do Quadro Resumo do Compromisso de Venda e Compra nos respectivos 
vencimentos: o Investidor Adquirente será notificado judicial ou extrajudicialmente pela Incorporadora a, 
no prazo de 15 (quinze) dias, liquidar o débito, acrescido de: (i) atualização monetária de débito pro rata 
die pelos índices eleitos no Compromisso de Venda e Compra; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês ou fração do mês desde a data do vencimento até aquela na qual venha a se efetivar o pagamento; 
(iii) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em aberto; e (iv) despesas judiciais e extrajudiciais 
provocadas pelo atraso - conforme referido na Seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC”, 
mais especificamente quando trata do “Compromisso de Venda e Compra”, na pág. 23 do Prospecto, 
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sendo que a previsão contratual consta na Cláusula Nona do Compromisso de Venda e Compra; (b) na 
hipótese de o Investidor Adquirente solicitar a rescisão do Compromisso de Venda e Compra por motivos 
devidamente justificados até a transferência da posse da Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, a 
Incorporadora poderá, a seu exclusivo critério, aceitar a solicitação, apurando as quantias pagas pelo 
Investidor Adquirente atualizadas de acordo  com o  critério utilizado para o pagamento das prestações, 
descontando as seguintes despesas: (i) pena convencional de 50% (cinquenta por cento) das quantias até 
então pagas corrigidas monetariamente, considerando tratar-se de incorporação sujeita ao patrimônio de 
afetação; (ii) a integralidade do valor da comissão de corretagem, na eventualidade de ter sido paga pela 
Incorporadora (na hipótese de a comissão de corretagem ter sido paga pelo Investidor Adquirente, fica 
certo que ela não será passível de ressarcimento a ele; (iii) outros impostos, tributos ou contribuições 
incidentes sobre o negócio imobiliário em questão, ainda que venham a ser criados no curso do 
Compromisso de Venda e Compra, sendo que a importância a ser restituída ao Investidor Adquirente será 
sempre de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos valores por ele pagos ---- estes descontos, previstos nos 
itens “i” a “iii” supra são também realizados em qualquer caso de rescisão decorrente de inadimplemento 
do Investidor Adquirente, conforme previsto na cláusula nona do Compromisso de Venda e Compra, 
referido na Seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC”, mais especificamente quando trata 
do “Compromisso de Venda e Compra”, na pág. 23 do Prospecto, sendo que a previsão contratual consta 
no item 9.2 do Compromisso de Venda e Compra; (c) Na hipótese de qualquer dos pagamentos devidos à 
Operadora Hoteleira não serem realizados nas datas convencionadas, sobre o valor do débito incidirão 
correção monetária calculada de acordo com a variação do IGP-M/FGV ocorrida entre a data do 
vencimento e a do efetivo pagamento, além de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
devido (na hipótese do atraso perdurar por dez dias ou mais) e juros moratórios computados à razão de 
1,0% (um por cento) ao mês ou fração de mês, resultando, em função disto (após notificação sem  purga  
da  mora), a rescisão do Contrato de Constituição da SCP. (d) se não cumprir com seus deveres perante o 
Condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, ser constrangido a pagar 
multa correspondente até o quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, 
conforme a gravidade das faltas e a reiteração, independente das perdas e danos que se apurem (Artigo 
55 da Convenção de Condomínio), conforme referido na Seção III - “Resumo das Disposições Contratuais 
do CIC”, mais especificamente quando trata da “Minuta de Convenção de Condomínio”, na pág. 41 do 
Prospecto. 

 
15) As suítes que integram o Hotel poderão ficar vagas e não gerar quaisquer rendas decorrentes de sua 

utilização, podendo, inclusive, gerar prejuízo. 
 
Poderá ocorrer uma baixa demanda por hospedagem no Hotel, por fatores diversos, incluindo qualquer 

circunstância que possa reduzir o interesse de visitantes na cidade ou região do Empreendimento, ou ainda, no 
próprio hotel, refletindo em uma redução da taxa de ocupação do Hotel e, consequentemente, da receita 
gerada. 

 
A rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer oscilação relevante em caso de vacância, sendo 

que a baixa utilização das Unidades Autônomas Hoteleiras que integram o Hotel, com a consequente ausência 
de receitas de hospedagem, poderá acarretar, inclusive, resultados negativos, com o impacto direto sobre a 
remuneração dos Investidores Adquirentes, podendo, inclusive, significar a necessidade de aportes na SCP, de 
forma a cobrir prejuízos, conforme previsto na alínea “d” do item IV.1. do Contrato de Constituição da SCP e 
exposto na seção V - “Remuneração dos Investidores Adquirentes” – pág. 48 – do Prospecto. 
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16) O Hotel será explorado comercialmente por terceiros e eventuais deficiências na operação hoteleira 
poderão afetar os resultados do Hotel. 

 
O Hotel será explorado comercialmente pela Operadora Hoteleira, empresa especializada na 

administração de hotéis (identificada na Seção I - “Identificação da Incorporadora, Construtora, Operadora 
Hoteleira e Permutantes” - pág. 13 – do Prospecto). Embora os Condôminos possam se valer de ferramentas 
contratuais e legais que lhes permitam fiscalizá-la ou exigir o cumprimento de suas obrigações, não é possível 
assegurar que ela prestará seus serviços de modo plenamente satisfatório. Eventuais deficiências na oferta de 
serviços hoteleiros, assim como a depreciação do Hotel em função da não realização das melhorias, reformas e 
atualizações necessárias, ou riscos de imagem relacionados à desvalorização da marca do Hotel poderão 
impactar na operação e prejudicar os resultados do Hotel, com efeitos negativos diretos sobre a remuneração 
dos Investidores Adquirentes. 

 
17) O surgimento de novos concorrentes e/ou o fortalecimento dos concorrentes já existentes pode alterar a 

dinâmica do mercado. 

 
O setor hoteleiro no Brasil é competitivo e a consolidação e profissionalização do setor podem 

levar ao surgimento de concorrentes mais preparados, o que poderá prejudicar a situação financeira e os 
resultados operacionais do Hotel. Além disso, apesar de o Estudo de Viabilidade do Hotel ter apurado que  
não existe atualmente previsão de, nos próximos anos, serem inaugurados novos hotéis próximos ao 
Empreendimento, relatando que foi realizada uma expansão de 50% (cinquenta por cento) do inventário 
atual do Quality Porto Alegre, tendo sido a operação iniciada em setembro de 2019, é possível que outros 
empreendimentos, ainda que atualmente não estejam em planejamento ou sobre os quais não se tenha 
conhecimento, venham a ser implantados no médio prazo naquela região, o que poderia prejudicar os 
resultados do Empreendimento e a remuneração dos Investidores Adquirentes, provocado por eventual 
vacância de Unidades Autônomas Hoteleiras ou diminuição forçada dos preços de estada para patamares 
inferiores aos pretendidos pela Operadora Hoteleira. Por isso, deve ser levada em conta a possibilidade de 
que tais concorrentes passem a oferecer produto equivalente e, assim, tornem-se competidores do 
Empreendimento. 

 
18) Poderá haver atrasos ou imprevistos na execução das obras do Empreendimento. 

 
Poderá haver atrasos ou imprevistos durante a construção do Empreendimento, cujos prazos estão 

previstos no Cronograma Estimado (Tabela A), constante na Seção II - “Descrição do Empreendimento” - pág. 
18 - do Prospecto, em razão de diversos fatores, inclusive de força maior, conforme previsto no item 4.3 do 
Compromisso de Venda e Compra, tanto das Partes Ideais das Unidades Autônomas da Incorporadora quanto 
para as Partes Ideais das Unidades Autônomas das Permutantes, como fenômenos naturais ou atrasos na 
renovação de licenças administrativas. Caso isso ocorra, sem prejuízo de disposições contratuais 
compensatórias, os resultados financeiros do Hotel poderão ser afetados. 

 
19) O Hotel pode ser prejudicado por mudanças no mercado hoteleiro brasileiro. 

 
Embora o mercado hoteleiro brasileiro viesse se expandindo ao longo dos últimos anos até a crise da 

pandemia relacionada à Covid-19, não é possível garantir que essa tendência de crescimento, uma vez 
superada tal crise, continuará a existir. Alterações das condições econômicas e sociais do País poderão 
impactar o mercado hoteleiro brasileiro como um todo, além daquelas relacionadas à pandemia (referidas no 
item 1 acima)  prejudicando também o Hotel.  

 
 
 



Página 62 de 513  

20) Os setores imobiliário e hoteleiro são extensamente regulados, e eventuais mudanças nessa regulação 
podem influenciar os resultados do Hotel. 

 
As atividades dos setores imobiliário e hoteleiro estão sujeitas a uma extensa regulação. A Operadora 

Hoteleira se empenhará em manter a observância das leis, regulamentos e demais atos normativos 
pertinentes, mas, caso isso não seja possível, estará sujeita à aplicação de sanções previstas em tais atos 
normativos, o que pode afetar negativamente o Hotel. Adicionalmente, não é possível garantir: (i) que novas 
normas não serão aprovadas ou, se aprovadas, não serão aplicáveis ao Empreendimento; ou (ii) que não 
ocorrerão alterações ou interpretações mais rígidas das leis e regulamentos existentes, ou (iii) que a 
Incorporadora obterá, para o Empreendimento, todas as licenças e autorizações tempestivamente. A 
ocorrência de qualquer dos referidos eventos poderá exigir que o Hotel utilize fundos adicionais para cumprir 
as exigências decorrentes de interpretações ou de novas normas, tornando a sua operação mais custosa. Todos 
esses fatores podem afetar os custos do Hotel e limitar o seu retorno financeiro. 

 
21) O valor de mercado dos imóveis no Brasil ou na região do Empreendimento pode sofrer redução, o que 

levará a uma consequente desvalorização do Empreendimento e das Partes Ideais de Unidades Autônomas 
Hoteleiras. 

 
O valor de mercado dos imóveis no Brasil, de forma geral, ou especificamente na região do 

Empreendimento pode, em razão de circunstâncias variadas, oscilar. Caso ocorra uma desvalorização 
imobiliária, o valor de mercado do terreno em que será realizado o Empreendimento também poderá ser 
impactado, afetando-se o valor de mercado das Partes Ideias de Unidades Autônomas Hoteleiras e do 
Empreendimento como um todo. 

 
22) A possibilidade de existência de passivos ambientais, não conhecidos pela Ofertante ou advindos do 

processo de construção do Empreendimento. 
 

Para fins de aprovação do Empreendimento, a Incorporadora realizou diversos estudos e análises 
pertinentes à questão ambiental, não tendo encontrado qualquer passivo neste sentido. Contudo, 
considerando que haverá a construção civil do Empreendimento, bem como serão realizadas intervenções 
mais profundas no solo, há a possibilidade de surgirem ou serem descobertos passivos ambientais hoje não 
conhecidos.   
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VIII – OUTROS ENCARGOS DO EMPREENDIMENTO 

 
 

Despesas da SCP: 
 

A SCP deverá arcar com as despesas relativas às operações que constituem objeto do Contrato de Constituição 
da SCP, as quais serão deduzidas da receita bruta para fins de cálculo dos dividendos da SCP e, assim, apurarão 
o lucro líquido, conforme definido no item VIII.1 e subsequentes do contrato de Constituição da SCP. São 
exemplos de despesas da SCP, previstos nas alíneas “A” e “B” do item VIII.3. do Contrato de Constituição da 
SCP: 
 

A. CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS: 
(a.1) Taxa de condomínio ordinária e extraordinária (relativo a déficit de período anterior);  (a.2) 
Reembolso de salários e encargos ao condomínio;  (a.3) Custos de vendas sobre receitas;  (a.4) Despesas 
gerais e administrativas;  (a.5) Custos e despesas operacionais;  (a.6) Custo de café da manhã;  (a.7) 
Materiais de apartamentos;  (a.8) Tarifas públicas dos apartamentos;  (a.9) Despesas financeiras e 
bancárias;  (a.10) Comissão de cartão de crédito;  (a.11) Taxa Mensal de Comercialização;  (a.12) Despesas 
com comissão de agências de viagens e reservas;  (a.13) Gastos gerais de vendas e marketing;  (a.14) 
Perdas estimadas para liquidação duvidosa;  (a.15) Lavanderia industrial;  (a.16) Serviços contratados;  
(a.17) Despesas com manutenção dos apartamentos;  (a.18) Outras despesas com A&B;  Outros gastos 
previstos no Orçamento anual; 

 
              B. DESPESAS DA PROPRIEDADE:  

(b.1) Taxa de administração sobre a receita liquida;  (b.2) Taxa Mensal de Administração;  (b.3) Taxa de 
Administração sobre alimentos e bebidas;  (b.4) Taxa Mensal de Incentivo;  (b.5) Aluguel de área de A&B; 
(b.6) Despesa após lucro operacional de A&B, consistente em rubrica de alocação do fundo de reposição 
de ativos gerados com operação própria de alimentos e bebidas;  (b.7) Taxas municipais dos 
apartamentos (IPTU);  (b.8) Seguro dos bens dos apartamentos;  (b.9) Aluguel de imóvel;  (b.10) 
Aquisição/ serviços da Sociedade (gastos gerados pelos Investidores Adquirentes, sempre de acordo com 
o objeto do negócio, fundo de reformas, fundo de reposição de ativos contratual);  (b.11) Depreciação e 
amortização;  (b.12) Fundo de Reposição de Ativos;  (b.13) IRPJ – imposto de renda pessoa jurídica;  
(b.14) CSLL – contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Despesas dos Investidores Adquirentes: 
 

Conforme estabelecido no Contrato de Constituição da SCP, os Investidores Adquirentes devem arcar, também, 
com os seguintes custos: 
 

(i) as despesas relativas ao IPTU das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras, as taxas 
de condomínio extraordinárias e os valores solicitados pela Operadora Hoteleira que se 
mostrem necessário à operação. O Investidor Adquirente obriga-se, também, a quitar as 
taxas de condomínio ordinárias de sua(s) Parte(s) Ideal(is) de Unidades Autônomas 
Hoteleiras sempre que houver solicitação da Operadora Hoteleira, conforme previsto na 
alínea “c” do item IV.1 do Contrato de Constituição da SCP; 

 
(ii) em qualquer época, caso seja apurado prejuízo na SCP, aportar, sob pena de rescisão 

contratual, dentro de 5 (cinco) dias úteis do recebimento do respectivo aviso, a contribuição 
correspondente à sua participação nesse prejuízo, conforme previsto na alínea “d” do item 
IV.1 do Contrato de Constituição da SCP obedecendo a seguinte fórmula:  
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Prejuízo Apurado x Quota-Parte do(s) Proprietário(s)  
_______________________________________________ 

∑ Quotas-Partes dos Proprietários 

 

O Fundo de Reposição de Ativos, previsto no item XVI do Contrato de Constituição da SCP, terá 
arrecadação mensal e manutenção obrigatórias, e será constituído contábil e financeiramente pela SCP, em 
separado das operações desta, de acordo com os seguintes percentuais: no 1º ano fiscal, 3,0% (três por cento) 
ao mês; no 2º ano fiscal, 4,0% (quatro por cento) ao mês; no 3º e seguintes, 5,0% (cinco por cento) ao mês; 
sendo seus recursos utilizados de acordo com as instruções da Operadora Hoteleira e destinados 
principalmente a assegurar que a SCP sempre possa contar com recursos para serem utilizados na conservação, 
manutenção e reposição, esta última quando necessária, de móveis, utensílios, aparelhos, equipamentos e 
instalações do(s) apartamento(s), de forma a manter tais itens dentro dos padrões internacionais.  

 

Os valores relativos a estes fundos serão aplicados preferencialmente em contas correntes bancárias 
distintas. Os recursos dos referidos fundos deverão ser aplicados, sempre que houver disponibilidade, em 
bancos de primeira linha, ficando tais aplicações, bem como toda e qualquer movimentação dessas contas, sob 
a responsabilidade da Operadora Hoteleira, consoante com o mencionado no item XVI.4 do Contrato de 
Constituição da SCP. 

 

Fora do âmbito da SCP, e conforme os termos da minuta da Convenção de Condomínio do 
Empreendimento, os Investidores Adquirentes deverão, na proporção das frações ideais de terreno 
correspondentes às Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras e observados os critérios de rateio 
condominiais, disposto nos Artigos 38 a 45 da Convenção de Condomínio, arcar com as seguintes despesas 
ordinárias: 

 
(a) os prêmios de seguro, com exclusão do valor correspondente ao seguro facultativo que cada 
condômino queira fazer, além dos obrigatórios;  

 
(b) os tributos lançados sobre as partes e coisas comuns do Condomínio;  
 
(c) as despesas derivadas do consumo de luz, força, água, esgoto e telefones de uso comum, bem 
como de aquisição de materiais de limpeza; 
 
(d) a remuneração do Síndico, se for o caso;  
 
(e) salários dos empregados do Condomínio, bem como os respectivos encargos sociais e 
trabalhistas, se houver;  
 
(f) as despesas de conservação, limpeza, reparações e manutenção do Condomínio e suas instalações 
de uso comum, notadamente as fachadas; 
 
(g) as despesas necessárias à implantação, funcionamento e manutenção dos serviços básicos; e  
 
(h) outras despesas autorizadas pelo Síndico, Operadora Hoteleira ou pela Assembleia Geral. 

 

Importante referir que os Investidores Adquirentes que adquirirem CIC referentes às Partes Ideais de 
Unidades Autônomas Hoteleiras de propriedade das Permutantes Terreneiras não terão despesa nenhuma além 
daquelas despesas que serão incorridas pelos Investidores Adquirentes de CIC referentes às Partes Ideais de 
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Unidades Autônomas Hoteleiras de propriedade da Incorporadora. 
 
O Empreendimento terá um fundo de Reserva Independente, o qual poderá ser utilizado para execução 

de obras ou serviços considerados inadiáveis e para outros fins determinados pela respectiva assembleia, 
devendo ser reposta a importância retirada do fundo, devidamente corrigida, assim que houver. O valor do Fundo 
de Reserva será cobrável juntamente com as contribuições para as despesas comuns ordinárias e constituído das 
seguintes parcelas: a) 5% (cinco por cento) da contribuição mensal ordinária de cada condômino; b) juros 
moratórios e multas previstas na convenção de condomínio; c) rendimentos decorrentes da aplicação das verbas 
do próprio fundo de reserva;. E, d) pelo saldo do orçamento verificado no fim de cada exercício. 

 
Ademais, conforme previsto no item 4.5. do Contrato de Parceria, a utilização da marca do “Grêmio Foot-

Ball Porto Alegrense” sofre a incidência de imposto 5% (cinco por cento) de INSS), que deverá ser retido 
diretamente pelo licenciado/utilizador da marca; assim, tal imposto será arcado pela SCP, que efetuará o seu 
recolhimento. 
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IX – MODIFICAÇÃO DA OFERTA OCORRIDA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
 

A presente oferta pública de CIC registrada em 13 de setembro de 2019, sob o nº 
CVM/SER/TIC/2019/007, foi modificada em 12 de novembro de 2019, data que coincide com a data de aprovação 
da modificação pela CVM. 

 
Dita modificação decorreu da celebração do Contrato de Parceria com o Grêmio Foot-Ball Porto 

Alegrense (o “GFBPA”), em 15 de outubro de 2019, entre a Ofertante, o GFBPA e a Operadora, cujo resumo 
encontra-se na página 42 deste Prospecto. 

 
Desta forma, foram incluídas as disposições do Contrato de Parceria, na pág. 42 deste Prospecto e 

atualizou-se o Cronograma da Oferta, constante na pág. 18 deste Prospecto, para incluir a modificação da Oferta. 
 
O Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do Empreendimento também foi atualizado por conta 

do Contrato de Parceria, em 15 de outubro de 2019, contemplando as decorrências do mesmo.  
 
Em cumprimento ao §4º do artigo 23 da Instrução CVM 602, em razão da Modificação da Oferta os 

Investidores Adquirentes que já haviam aderido a Oferta até a data da sua modificação, ou seja, 12 de novembro 
de 2019, foram comunicados, individualmente, por meio de correio eletrônico, correspondência física ou 
qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que 
pudessem revogar a aceitação da Oferta no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
comunicação, presumindo-se a sua manutenção em caso de silêncio.  
 

Caso o Investidor Adquirente da Oferta já tivesse efetuado o pagamento de valores para adesão da 
Oferta e tenha optado por revogar tal adesão, nos termos acima, os  valores até então pagos foram devolvidos 
em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias da data em que manifestaram seu interesse em 
desistir da Oferta, na conta bancária que os mesmos indicaram quando da manifestação da desistência. 

 
 
 
 

X – PRAZO E FORMA DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DOS INVESTIDORES ADQUIRENTES EM CASO 
DE SUSPENSÃO, CANCELAMENTO E DESISTÊNCIA DA OFERTA 

 
 

Em caso de cancelamento, suspensão ou desistência (revogação) da Oferta, a Incorporadora, em até 30 
(trinta) dias da data em que houver o evento de desistência ou cancelamento da Oferta, restituirá aos 
Investidores Adquirentes a integralidade dos valores pagos por estes e por ela recebidos, em moeda corrente 
nacional, na conta bancária que os mesmos indicarem, oportunamente.  

  
Nas hipóteses de suspensão da Oferta os valores não serão objeto de devolução, salvo se a CVM assim 

determinar, dado o caráter provisório que detém uma suspensão. Em sendo necessário facultar aos Investidores 
Adquirentes o direito de retratação na participação da Oferta, e em sendo tal direito exercido, os valores lhes 
serão devolvidos na forma referida acima. 
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XI – INDICAÇÃO DO ENDEREÇO COMPLETO DA PÁGINA DO EMPREENDIMENTO NA REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES ONDE ESTARÃO DISPONÍVEIS AS INFORMAÇÕES REFERIDAS NO ART. 6°, INCISOS I, II E IV, E 
NO ART. 31 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA CVM 602/2018 

 
 
O endereço eletrônico no qual consta a página do Empreendimento na Rede Mundial de Computadores onde 
estarão disponíveis as informações referidas no Artigo 6°, Incisos I, II e IV, e no Artigo 31 da Instrução Normativa 
da CVM n°. 602, de 27 de agosto de 2018, ou seja, Prospecto, Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do 
Empreendimento, os modelos de todos os instrumentos contratuais que compõe o CIC Hoteleiro estarão 
disponíveis no site http://www.melnickeven.com.br/moinhos1903. 
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XII – DESCRIÇÃO DAS PRÁTICAS DE SUPERVISÃO DA ATUAÇÃO DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

 
 
 

Considerando que a venda das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras é complexa e 
possui peculiaridades, fazendo com que seja necessário que as sociedades corretoras e corretores 
individuais que venham a intermediar estas vendas sejam treinados e orientados para tanto, é importante 
que a atuação destes seja acompanhada e supervisionada pela Incorporadora. Para tanto, a Incorporadora 
adotará as seguintes práticas para contratação e supervisão da atuação destes corretores de imóveis 
envolvidos na intermediação das vendas das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras: 

 
 a) A Incorporadora certificar-se-á que a Oferta sempre seja conduzida por meio de corretores de 

imóveis e sociedades de corretores de imóveis, devidamente inscritos no CRECI – Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis, como ocorre em aquisições de propriedades de imóveis em geral, tendo em vista as 
características eminentemente imobiliárias da Oferta; 

 
b) Serão fornecidas de cópias do Prospecto e demais instrumentos que compõem o CIC, bem como 

treinamento aos corretores de imóveis e sociedades de corretores de imóveis que participarem da 
intermediação da Oferta. O material será disponibilizado pela Incorporadora, presencialmente, tanto 
diretamente nas sedes das imobiliárias quanto em outros locais designados pela Incorporadora, 
especificamente para realização dos treinamentos e entrega do respectivo material; 

 
c) A Oferta será apresentada aos corretores e sociedades corretoras de imóveis em “convenção” a 

ser realizada pela Incorporadora, oportunidade em que serão expostas as peculiaridades da mesma e 
também será avaliada a capacidade dos corretores para atuarem na comercialização da Oferta. Após esta a 
primeira divulgação da Oferta aos corretores, estes receberão treinamento específico, para então, dar início 
às vendas das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras; 

 
d) Na hipótese da Incorporadora vier a tomar conhecimento que tenha sido descumprida ou caso 

haja indícios de descumprimento, por parte de qualquer corretor, de alguma norma de conduta no âmbito 
da Oferta, em especial a utilização incorreta do material publicitário elaborado para os fins da Oferta, 
referido corretor deixará de integrar o grupo de responsáveis pela comercialização dos CIC, não podendo a 
partir de então, dito corretor ou sociedade corretora, intermediar a venda de quaisquer Partes Ideais das 
Unidades Autônomas Hoteleiras no âmbito da Oferta. 
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XIII – SOCIEDADES CORRETORAS OU CORRETORES INDIVIDUAIS AUTORIZADOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO DOS CIC 

 
A venda das Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras será intermediada exclusivamente por 

corretores de imóveis e sociedades de corretores de imóveis, devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis - CRECI, como ocorre em negócios imobiliários propriamente ditos. O que torna 
plenamente dispensável a contratação de qualquer instituição intermediária integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários. Abaixo seguem listadas as Sociedades Corretores, bem como os Corretores Individuais, 
autorizados para distribuição dos CIC da Oferta, sem prejuízo de outras que venham a ser selecionadas e 
devidamente qualificadas pela Incorporadora durante a Oferta, as quais de igual forma serão supervisionadas pela 
Incorporadora e serão divulgadas no website do Hotel.  
  
IPER - Exper Assessoria Imobiliária Ltda. - CNPJ: 09.605.516/0001-34 - CRECI – 23033J - Rua Hilário Ribeiro, 202, 
Sl06, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS 

 
DUCATI - RGM Negócios Imobiliários Ltda.-EPP - CNPJ: 28.927.224/0001-62 - CRECI 25011J -Av. João Wallig, 2132, 
Passo D' Areia, Porto Alegre/RS 

 
DUCATI - G de Mattos Rieth Negócios Imobiliários - CNPJ: 24.314.705/0001-41 - CRECI: 25079J - Av. Carlos Gomes, 
152, Boa Vista, Porto Alegre/RS 

 
FOXTER - Foxter Consultoria Imobiliaria Ltda. - CNPJ: 11.022.364.0001/99 - CRECI: 22916J - Alameda Emilio de 
Menezes, 25, Três Figueiras, Porto Alegre/RS 

 
LOPES - Hunter Negocios Imob e Particip Ltda. - CNPJ: 27.938.309.0001/83 - CRECI: 24816J - Rua Valdir Antonio 
Lopes, 221, Ed2, Conj: 301, Três Figueiras, Porto Alegre/RS 

 
DÁ CAS - Dá Cas - Angelo da Cás e Silva ME - CNPJ: 05.842.118.0001/80 - CRECI 25081J -Av. Doutor Nilo Peçanha, 
2206, Petrópolis, Porto Alegre/RS  

 
ME NEGÓCIOS - Melnick Even Negocios Imobiliarios Ltda. – CNPJ: 10.274.663/0001-58 - CRECI 22620J - Rua Carlos 
Trein Filho, 551, Porto Alegre/RS 

 
AJ CÂNDIDO - A.J Candido-Negocios Imobiliarios LTDA-ME – CNPJ: 26.627.336/0001-72 - CRECI 24699J - AV. 
Panamericana, 700 - JD. Lindóia, Porto Alegre/RS 

 
AUXILIADORA PREDIAL - Bela Vista - Jornada E Coelho Comercialização de Imoveis LTDA – CNPJ: 
13.785.516/0001-30 - CRECI 43J - R. Anita Garibaldi, 726 - Mont'Serrat, Porto Alegre/RS 

 
GUARIDA - Mont Serrat - Diogo Assis Brasil Imoveis Eireli - ME – CNPJ: 21.604.106/0001-74 - CRECI 24195J - R. 
Anita Garibaldi, 726 - Mont'Serrat, Porto Alegre 

 
COLNAGHI - Colnaghi Imoveis Corretores Associados Sociedade Simples - EPP – CNPJ: 00.885.710/001-46 - CRECI 
22712J - Rua Dona Laura, 233, Porto Alegre/RS 

 
BRIDGE - Bridge Consultoria de Imoveis LTDA - ME – CNPJ: 25.261.234/0001-13 - CRECI 24594J - RUA CARLOS 
TREIN FILHO, 599 - 7º, Porto Alegre/RS 
  
GRUPO FEVER - Grupo Fever Negócios Imobiliarios LTDA - CRECI 25110J - Rua Vinte e Quatro de Outubro, 1440 - 
Sala 1106, Independência, Porto Alegre/RS  
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ONE IMÓVEIS DE LUXO - Wynn Investimentos Imobiliarios EIRELI – CNPJ: 14.303.545/0001-81 - CRECI 23918J - AV. 
Carlos Gomes, 700 - Sala 601 – Auxiliadora, Porto Alegre/RS 

 
LINE - Jonathan Alexsander Holland Santos ME – CNPJ: 24.071.613/0001-88 - CRECI 25033J - Rua São Guilherme, 
1511 - São Jose, Porto Alegre/RS 

 
ALBROKER - Anderson Almeida – CPF 887.617.620-91 - CRECI 39329  

 
HOST - Eduardo Miranda Da Silva ME – CNPJ: 24.715.300/0001-15 - CRECI 24720 - AV. Carlos Gomes 1859 – 
Auxiliadora, Porto Alegre/RS 

 
CILAR - Cilar Comercio e Administração de Imoveis Ltda – CNPJ: 87.132.619/0001-38 - CRECI 170J - R. Quintino 
Bocaiúva, 136 - Moinho de Ventos, Porto Alegre/RS 

 
BUZZ - Buzzi Imobiliria Ltda – CNPJ: 29.984.943/0001-88 - CRECI 22452J - AV. Diario de Notícias, 200 - Sala 2108 - 
Cristal, Porto Alegre/RS 

 
EVOX - Evox Investimentos Imobiliarios Ltda – CNPJ: 18.266.010/0001-39 - CRECI 24173 - AV. Taquara, 98 - 
Petrópolis, Porto Alegre/RS 

 
LUAGGE - Luage Empreendimentos Imobiliarios Ltda – CNPJ: 93.121.572/0001-00 - CRECI 21078 - AV. Wenceslau 
Escobar, 948 - Cristal, Porto Alegre/RS 

 
ELO8  - Elo8 Imoveis Ltda – CNPJ: 20.830.924/0001-22 - CRECI 24047 - AV. Joao Wallig, 683 - Passo D'Areia, Porto 
Alegre/RS 

 
PRION - Prion Participações SA – CNPJ: 28.007.960/0001-00 - CRECI: 25278J - Rua professor Ivo Corseuil 69 – 
Petropolis, Porto Alegre/RS. 

 
BORN – Imobiliária Dick Anderson da Silva Born ME – CRECI: 50582 - CNPJ: 24.417.957/0001-04 - Rua Coronel 
Aparício Borges, 1123, apt.909 – Glória, Porto Alegre/RS 
 
FK – FK Consultoria Imobiliária – CRECI 51197 – CNPJ: 36.519.881/0001-07 – Av. Carlos Gomes, 710 – Auxiliadora, 
Porto Alegre/RS. 
 
LA CASA – La Casa - AJM Intermediação Imobiliária LTDA - CRECI: 24889J – CNPJ: 28.051.806/0001-28 – Rua 
Princesa Isabel, 1011 – Fátima, Canoas/RS 
 
URBAN – Urban POA Assessoria Imobiliária LTDA – CRECI: 25432 –CNPJ: 32.681.486/0001-67 – Av. Carlos Gomes, 
1000, sala 601 – Auxiliadora, Porto Alegre/RS 
 
YOURLAND – Your Land Gestão de Imóveis LTDA – CRECI: 25758J – CNPJ: 39.403.791/0001-36 – Av. Cristóvão 
Colombo, 2948, sala 906 – Floresta, Porto Alegre/ RS 
 
ITAPLAN – Itaplan G de Mattos Rieth Negócios Imobiliários - CRECI 25079J – CNPJ: 24.314.705/0001-41 – Av. Assis 
Brasil, 3519, sala 1109 – Cristo Redentor, Porto Alegre/RS 
 
AWM – AWM Investimentos Imobiliários – CRECI: 49550 – CNPJ: 09.003.220/0001-43 – Av. Doutor Nilo Peçanha, 
345, Sala 1111 – Petrópolis, Porto Alegre/RS 
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PATRIMONIO NEGOCIOS IMOBILIARIOS - PATRIMONIO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - CRECI 25037J – CNPJ: 
05.192.511/0001-76 – Rua Dona Laura, 333, sala 1503- Rio Branco, Porto Alegre/RS. 
 
JBARCELOS - JBARCELOS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA – CRECI: 59250F – CNPJ: 31.983.037/0001-00 – Avenida 
Assis Brasil, 3535, Sala 415/146/417 – Jardim Lindóia, Porto Alegre/RS 
 
CREDITO REAL – Credito Real Canoas – Imóveis Credito Real – CRECI: 39J – CNPJ: 92.691.336/0001-66- Rua Doutor 
Barcellos, 1077- Centro, Canoas/RS 
 
NOVA MARCA - NOVA MARCA - SOBIESKI CONSULTORIA E INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – CRECI: 22846J – 
CNPJ: 11.438.232/0001-42 – Rua Henrique Dias , 241 – Bomfim, Porto Alegre/RS 
 
SOLUÇAO - SOLUÇAO IMOVEIS - EIRELI - EPP - CRECI: 22021J – CNPJ: 03.334.334/0001-90 –Av. Santos Ferreira, 
1241 – Marechal Rondon, Canoas/RS 
 
DOMNOS - DOMNOS TRANSAÇOES IMOBILIARIAS LTDA – CRECI: 11987- CNPJ:34.507.218/0001-59 - Rua Vinte e 
Quatro de Outubro, 1440, sala 1106 – Independência, Porto Alegre/RS 
 
CAP - CAP SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA – CRECI: 58961F – CNPJ:28.780.520/0001-83  - Rua Muck, 298, sala 
705 – Centro, Canoas/RS 
 
OPEN IMOB - OPEN HOUSE - SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA. – CRECI:24573- CNPJ:25.064.708/0001-37 - Rua Anita  
Garibaldi,  1750, sala 503 - Boa Vista, Porto Alegre/RS 
 
A7 SOLUÇOES - A7 SOLUCOES COMERCIAIS E IMOBILIARIAS EIRELI – CRECI: 25518- CNPJ:35.159.925/0001-64 - 
Rua Mostardeiro, 777, sala 803 -  Independência, Porto Alegre/RS 
 
CAFE IMOBILIARIO - GRUPO CAFÉ IMOBILIÁRIO – CRECI: 059064 – CNPJ:34.044.363/0001-40 – Av. Palmeira, 330, 
Sala 901-  Petrópolis, Porto Alegre/RS 
 
LEINDECKER- PREDIAL LEINDECKER LTDA - CRECI 42 J- CNPJ:92.932.748/0001-40 – Av. Protásio Alves, 767, - Rio 
Branco, Porto Alegre/RS  
 
CP IMOVEIS - CP IMOVEIS - PCN IMOVEIS - CRECI 22198J – CNPJ: 05.324.303/0001-83 – Av. Panamericana, 1140 - 
Jardim Lindóia, Porto Alegre/RS 
 
REMAX  - Wx4 Imóveis LTDA ME – CRECI:23552J – CNPJ: 16.699.880/0001-76 – Av. Dr. Nilo Peçanha, 2245, loja 04 
– Boa Vista, Porto Alegre/RS 
 
BENIN - BENIN IMOVEIS LTDA - CRECI 639J – CNPJ: 89.841.282/0001-63 - Rua Frei Orlando, 33, Loja 2 - Centro, 
Canoas/RS 
 
PRIVATE - PRIVATE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – CRECI 22889J –CNPJ:12.076.845/0001-40 – Rua 24 de 
Outubro, 1440, sala 1605 – Independência, Porto Alegre/ RS 
 
UHOME - LUCAS SOUTO DE MORAES SARMENTO -CRECI 58516  - CNPJ: 37.900.790/0001-71 -Rua Irene Capponi 
Santiago, 243, Sala 1003 - Cristo Redentor, Porto Alegre/RS 
 
DLEGEND - DLEGEND VENDAS E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - CRECI 24421J – CNPJ:23.529.836/0001-83 –
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Av. Dr. Nilo Peçanha, 1237 – Boa Vista, Porto Alegre/RS  
 
VITRA - VITRA IMOBILIARIA LTDA - CRECI 24739J – CNPJ:27.323.754/0001-39 – Av. Niterói, 215, Loja 03 – 
Medianeira, Porto Alegre/RS 
 
IMÓVEL NA MÃO - CLAUBERT BUENO DOS SANTOS EIRELI – CRECI:25482J – CNPJ:35.086.967/0001-12 - Rua 
Verena Alves, 152 - Nova Sapucaia, Sapucaia do Sul/RS 
 
PHOENIX - Phoenix  Inteligência Imobiliária Ltda – CRECI: 25919J – CNPJ:  24.314.641/0001-89 - Rua Doutor 
Barcelos, 2317, Casa 15  - Tristeza, Porto Alegre /RS 
 
BATISTA - BATISTA IMÓVEIS – CRECI: 24961 – CNPJ:11.281.463/0001-95 - Avenida do Forte,557, Sala 209 - Cristo 
Redentor, Porto Alegre/RS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Página 73 de 513  

 
 
 
 
 

ANEXO I  MINUTAS DOS CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO 
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE PARTE(S) 
IDEAL(AIS) DE UNIDADE(S) AUTÔNOMA(S) HOTELEIRA(S) PARA 

ENTREGA FUTURA - EMPREENDIMENTO CONDOMÍNIO HOTEL DR. 
TIMÓTEO MOINHOS DE VENTO 

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma em direito admitida, de um 
lado, a PROMITENTE VENDEDORA e, de outro, o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A, ES, AS), identificados e qualificados abaixo, têm justa e acordada 
a presente promessa de compra e venda, entendido que o presente negócio jurídico 
se regulará pelas disposições contidas no Quadro Resumo e nas Cláusulas e 
Condições Gerais que seguem, mutuamente aceitos e outorgados: 

QUADRO RESUMO 

1. PROMITENTE VENDEDORA 

 
MELNICK EVEN PINHEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 
com sede nesta Capital, na Rua Carlos Trein Filho, 551, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 21.179.785/0001-81, representada, neste ato, por quem de direito, ao final 
firmada. 
 

 

2. PROMITENTE(S) COMPRADOR(A, ES, AS) 

 
[=] 
                 

 

3. EMPREENDIMENTO 

 
Empreendimento imobiliário de destinação hoteleira a ser implementado no 
seguinte imóvel: 
 
Imóvel: PRÉDIO com suas dependências, benfeitorias, instalações sob o 
número quinhentos e noventa e um (591) e o PRÉDIO DE ALVENARIA, com 
suas dependências, benfeitorias, instalações sob os números quinhentos e 
setenta e sete (577) e quinhentos e setenta e nove (579), ambos pela Rua Doutor 
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Timóteo, edificados sobre o TERRENO URBANO, localizado na Rua Doutor 
Timóteo, no Bairro Moinhos de Vento, nesta Capital, com a área superficial de 
hum mil e oitenta e nove metros quadrados (1.089,00m²) , com as seguintes 
medidas e confrontações: AO NORTE, na extensão de cinquenta e cinco metros 
(55,00m), com o prédio n° 571 da Rua Doutor Timóteo (M-65.203); AO SUL, na 
mesma extensão, confrontando com a casa n° 597 da Rua Doutor Timóteo (M-
151.440); AO LESTE, na extensão de dezenove metros e oitenta centímetros 
(19,80m), confrontando com o alinhamento ímpar da Rua Doutor Timóteo, para 
onde faz frente; AO OESTE, na mesma extensão, confrontando com o Edifício 
Guarita número 351 da Rua Marquês do Pombal (3-CO fls. 298 Av. 215). 
Quarteirão: É formado pelas Ruas Doutor Timóteo, Marquês do Herval, Félix da 

 
 
 Matrícula: 206.523 do Livro nº 2  Registro Geral do Registro de Imóveis da 
Primeira Zona de Porto Alegre/ RS. 
 
Aquisição do terreno: A PROMITENTE VENDEDORA houve a fração ideal de 
0,721709 de cada um dos imóveis que unificados resultaram o terreno 
incorporado, supra descrito, da seguinte forma: (i.) a fração de 0,3439901, por 
compra e venda com URBANA PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., que 
detinha 50% de cada um dos imóveis, e se reservou a fração de 0,1560099 de 
cada um deles; e (ii.) a fração de 0,3777189 por compra e venda feita com 
PRESETE PARTICIPAÇÕES LTDA.,  que detinha 50% de cada um dos imóveis, 
e se reservou a fração de 0,1222811 de cada um deles. Tais aquisições pela 
PROMITENTE VENDEDORA ocorreram por meio da Escritura Pública de 
Compra e Venda com Reserva de Fração e de Unificação de Imóveis, lavrada 
em 19 de março de 2019, às fls. 088 do Livro n° 46-H, Ficha n°. C159650 e da 
Escritura Pública de Rerratificação, lavrada em 18 de abril de 2019, às fls. 174 
do Livro n° 6-H, Ficha n°. C159650 ambas lavradas pelo 5º Tabelionato de Notas 
de Porto Alegre/RS. 
 
Registro da Incorporação Imobiliária: R.2/206.523, datado de 27 de maio de 
2019, no Registro de Imóveis da Primeira Zona de Porto Alegre/RS, figurando 
como Incorporadora a Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda.  
 
Projeto do Empreendimento: Aprovado e licenciado pela municipalidade em 
06/09/2018, sob expediente único nº 336802.5. 
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O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  está(ão) ciente(s) e 
manifesta(m), neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, como condição do 
presente negócio, sua concordância de que fica facultado a PROMITENTE 
VENDEDORA modificar, inclusive mas não exclusivamente o projeto do 
empreendimento, a exemplo de: (i) alterar a quantidade restaurante, vagas e/ou 
suítes; (ii)  

, desde que ditas alterações não impliquem em redução da área 
privativa das unidades objeto do presente contrato fora dos limites aqui 
autorizados, e não impliquem em alteração do conceito do empreendimento.
 
O exercício da faculdade prevista supra implicará na rerratificação da 
incorporação imobiliária, o que será feito pela PROMITENTE VENDEDORA 
independentemente de qualquer consulta ao(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) e sem que lhe(s)  caiba(m) o direito de 
pleitear  qualquer indenização ou, de qualquer modo, rever o presente contrato 
ou seus termos e condições. 
 
Caso se efetive a alteração do projeto e do memorial de incorporação na forma 
prevista acima, os PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), desde logo e 
também em caráter irrevogável e irretratável, como condição do presente 
negócio, autorizam o Senhor Oficial do Registro de Imóveis Competente a 
registrar a alteração do memorial de incorporação e documentos ao mesmo 
afetos, que venha a ser requerida pela PROMITENTE VENDEDORA.  
 

 
3.1 CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 
O CONDOMÍNIO HOTEL DR. TIMÓTEO MOINHOS DE 
VENTO  trata-se de um empreendimento de destinação hoteleira, composto por 
uma torre com subsolo, pavimento térreo, 2º pavimento, 6 (seis) pavimentos tipo 
e o 9º pavimento, com 144 (cento e quarenta e quatro) unidades autônomas 
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3.2 A DESTINAÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES AUTÔNOMAS 
PERTECENTES AO EMPREENDIMENTO

 
As unidades autônomas destinar-se-ão exclusivamente para fins hoteleiros, os 
quais deverão ser obrigatoriamente mantidos em funcionamento permanente. 
Ditas unidades autônomas só poderão ser utilizadas para abrigar 
exclusivamente hóspedes durante o tempo da respectiva hospedagem que com 
os mesmos for ajustada e dentro do sistema unificado de administração, de 
gerência, de exploração e operação hoteleira. Consequentemente, é vedada a 
utilização das suítes para quaisquer outros fins que não os exclusivamente 
hoteleiros, não sendo permitida, desta forma, a sua utilização para finalidades 
meramente residenciais.  
 

 
3.3 OUTRAS ESPECIFICIDADES DO EMPREENDIMENTO E DAS 

UNIDADES AUTÔNOMAS 

 
O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  está(ão) ciente(s) e 
manifesta(m), neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, como 
condição do presente negócio, sua concordância, em relação ao seguinte: 
 
(a.) Tendo em vista a destinação hoteleira atribuída ao Empreendimento, os 
condôminos proprietários de Parte(s) Ideal(ias) da(s) Suíte(s), deverão contar 
com uma única empresa com especialização reconhecida na prestação de 
serviços de hotelaria, para gerir os serviços hoteleiros ofertados no Condomínio, 
por meio de uma única estrutura jurídica que assegure a posse de todas as 
Suítes, para que em conjunto sejam elas utilizadas como meio de hospedagem, 
assim como as áreas comuns necessárias à prestação dos ditos serviços; 
 
(a.1) Para este fim, o Empreendimento será administrado pela empresa Atlantica 
Hotels International (Brasil) Ltda., nos termos dos contratos firmados pela 
PROMITENTE VENDEDORA com referida empresa, com o que desde já 
expressamente concorda(m) o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS). 
Para tanto, aquela declara e este(s) desde já concorda(m) que, previamente à 
assinatura do presente instrumento, foram disponibilizados a este(s) cópia do 
Acordo Comercial e do Contrato de Administração celebrados entre a 
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PROMITENTE VENDEDORA e a Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., e 
todos os documentos que lhes são anexos;  
 

sociedade em conta de participação denominada Atlantica Hotels International 
(Brasil) Ltda.- Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento  SCP ,
sendo sócia ostensiva a Operadora Hoteleira, e sócios participantes os 
proprietários das parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) hoteleira(s);  
 
(b.1) A Operadora Hoteleira será a única responsável pela prestação dos 
serviços de hospedagem e demais serviços correspondentes aos hóspedes e 
aos visitantes do hotel a ser instalado no Empreendimento, nos termos do artigo 
991 do Código Civil, do Acordo Comercial, do Contrato de Administração, do 
Contrato de Constituição da Sociedade em Conta de Participação, e do Termo 
de Adesão e do Contrato de Comodato dos Apartamentos, estes dois últimos 
celebrados pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  em conjunto 

dos quais os outros lhe são 
anexos, e nos quais constam todas as cláusulas de constituição e de regramento 
da operação hoteleira e SCP, as quais foram lidas e aceitas pelo(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  em todos os seus termos; 
 
(b.2) a sócia ostensiva da SCP, ou seja, a Operadora Hoteleira, é a empresa 
Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., com sede em Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 585, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.223.966/0001-13, doravante denominada 
Atlantica  ou Operadora Hoteleira ; 

 
(b.3) A Operadora Hoteleira operará o hotel sob a marca Park Plaza, ou outra 
que, de acordo com a sua experiência profissional, por questões 
mercadológicas, a providência for recomendável para incremento das atividades 
do Empreendimento; 
 
(b.4) A PROMITENTE VENDEDORA, e o Síndico, futuramente, estão 
autorizados a celebrar contrato de prestação de serviços de administração, com 
a Atlantica, para a administração do Condomínio, pelo prazo mínimo de 12 
(doze) anos, com possibilidade de prorrogação obrigatória por igual período, 
cumpridos todos os requisitos previstos contratualmente entre o Condomínio e a 
Atlantica; 
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(c.) é vedada aos condôminos proprietários de parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s)a utilização direta de tais unidades autônomas 
respectivas, sendo que a posse das mesmas caberá à SCP, com exploração 
unicamente pela Operadora Hoteleira, nos termos do Termo de Adesão. Caso 
o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  queira(m) utilizar uma 
unidade autônoma, será tratado como um cliente/hóspede, ficando sujeito às 
normas e preços de utilização estabelecidos pela Operadora Hoteleira para seus 
clientes e sendo-lhe alocada a unidade autônoma que estiver disponível quando 
da utilização, não sendo necessariamente, a unidade autônoma da qual ele é 
titular; 
 
(d.) O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), assim como aqueles 
que vierem a se tornar condôminos proprietários de parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s), obrigatoriamente serão parte da SCP, por meio de sub-
rogação  e celebração do termo de adesão, assumindo ditos condôminos os 
direitos e obrigações estabelecidos no instrumento contratual em nome próprio, 
sempre buscando a uniformização da administração do Empreendimento por 
uma única operadora hoteleira, que figura como sócia ostensiva da SCP; 
 
(e.) A fachada e as áreas comuns do Empreendimento, e as unidades 
autônomas hoteleiras serão disponibilizadas, de forma gratuita, para a 
Operadora Hoteleira divulgar e promover a sua marca, promovendo a exploração 
da atividade hoteleira, sempre observando a legislação aplicável, o projeto 
específico de comunicação visual do Empreendimento Condomínio Hotel Dr. 
Timóteo Moinhos de Vento e os termos do Contrato de Constituição da SCP e 
do Contrato de Administração com a Operadora Hoteleira; 
  
(f.) Para fins operacionais, a Operadora Hoteleira poderá alterar a designação 
atribuída para as unidades autônomas hoteleiras na Convenção de Condomínio, 
de forma a otimizar a exploração hoteleira, se for o caso; 
 
(g.) A data da conclusão das obras do Empreendimento não se confunde com a 
data de início das atividades hoteleiras, que está estimada para ocorrer em 
aproximadamente 04 (quatro) meses contados da entrega física à Operadora 
Hoteleira; 
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(h.) A SCP foi constituída pelo prazo de 12 (doze) anos, contados da data de 
emissão da primeira nota fiscal de prestação de serviços do Condo-Hotel 
operando com a marca Park Plaza, conforme Cláusula II do 2º Aditivo ao 
Contrato de Constituição da SCP, prorrogando-se por igual período , salvo se 
qualquer das partes enviar notificação à outra parte comunicando seu desejo de 
não prorrogá-lo, com antecedência mínima de 06 (seis) meses em relação ao 
término do período, nos termos da Cláusula XVII.1.2 do Contrato de Constituição 
da SCP;  
 
(i.) A PROMITENTE VENDEDORA alienará as unidades autônomas de forma 
fracionada, em parte ideais, de forma que haverá mais de um proprietário por 
unidade autônoma hoteleira, os quais estarão, portanto, em condomínio civil (pro 
indiviso) ; 
 
(j.) O(a,s,as) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) reconhecem que a 
unidade autônoma hoteleira, em razão de sua destinação, não comporta divisão 
cômoda, pois que concebido para ser explorado pela Operadora Hoteleira e não 
para uso direto do proprietário, com espaços integrados e logicamente 
organizados, tudo sob administração única. 
 
(k.) Foi firmado, em 15 de outubro de 2019, entre a PROMITENTE 
VENDEDORA, a Operadora Hoteleira e o Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 92.797.901/0001-74, com sede na Avenida Padre 
Leopoldo Brentano, n°. 110, setor 2100, Bairro Humaitá, Porto Alegre/RS (o 

 um Contrato de Parceria, o qual prevê compromissos recíprocos entre 
as partes relacionados à possibilidade de divulgação da marca GRÊMIO FOOT-

blicitários do Hotel e a participação 
do GFBPA em ações de marketing para promoção do Hotel, mediante a 
contrapartida de proporcionar ao GFBPA a utilização de diárias do Hotel em 
condições diferenciadas (basicamente, compromisso de disponibilizar 
anualmente 40 (quarenta) datas, das quais 20 (vinte) datas com 01 (uma) diária, 
e 20 (vinte) datas com 02 (duas) diárias, totalizando 60 (sessenta) diárias, para 
ocupação de 25 (vinte e cinco) quartos, sendo 20 (vinte) unidades duplas e 05 
(cinco) unidades single para a Delegação do Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense). 
A vigência do Contrato de Parceria é de 03 (três) anos contados da data de 
inauguração do Hotel, podendo ser prorrogado por mais 03 (três) anos contados 
da data do término de vigência, mediante aditamento expresso e desde que de 
comum acordo entre as partes.  
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(l.) Acompanham o presente contrato, como seus anexos, o instrumental jurídico 
celebrado com a Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. e com o Grêmio 
Foot-Ball Porto Alegrense, em cujos termos, condições, direitos e deveres 
o(s,a,as)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), com a celebração deste, 
automaticamente, adere, se sub-roga e se obriga para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
(m.) O(s,a,as)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), neste ato, confere à 
PROMITENTE VENDEDORA poderes especiais para que esta contrate a 
empresa administradora para o Condomínio Hotel e para o Pool de Locações, 
sub-rogando-se integralmente aos direitos e obrigações contidos nos contratos 
por ela firmados, cujas minutas são anexas ao presente. 
 

 
3.4 DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 
O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  está(ão) ciente(s) e 
manifesta(m), neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, como 
condição do presente negócio, sua concordância, em relação ao seguinte:  
 
Alvarás De Funcionamento: Por se tratarem de estabelecimentos comerciais 
(hotel e garagem condominial), os condôminos serão os únicos responsáveis 
pela obtenção dos seus respectivos alvarás de funcionamento, juntos aos órgãos 
competentes.  
 
Orientações de Gás e Exaustão para todos os setores do empreendimento: Fica 
vedado a utilização de gás natural e GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) no 
Empreendimento, em razão da impossibilidade de instalar tubulações de gás 
natural, assim como armazenar botijões nas dependências do Empreendimento, 
salvo o restaurante. 
 
Antecipação do Habite-se: A conclusão do Empreendimento, com a emissão da 
respectiva Carta de Habite-se, poderá ser antecipada pela PROMITENTE 
VENDEDORA em até 06 (seis) meses frente ao prazo previsto no Campo 06 
deste Quadro Resumo. Caso venha a ser antecipada a conclusão do 
Empreendimento e, assim, consequentemente, o vencimento da Parcela de 
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Chaves (Financiamento), Campo 05 deste Quadro Resumo, fica certo que 
deverá a PROMITENTE VENDEDORA notificar o(a,es) PROMITENTE(A,ES) 
COMPRADOR(A, ES) com, no mínimo, 3 (três) meses de antecedência da data 
prevista para a efetiva conclusão do empreendimento. 
 
Garagem Condominial: integrará o Empreendimento uma Garagem 
Condominial, com aproximadamente 34 (trinta e quatro) vagas, as quais serão 
destinadas, prioritariamente, para o estacionamento de veículos dos hóspedes 
do Hotel, a título oneroso. O (a,es) PROMITENTE(A,ES) COMPRADOR(A, ES) 
de Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras não poderão utilizar tais 
vagas, exceto como qualquer outro cliente, e nas mesmas condições ofertadas 
ao público em geral. Para otimizar o uso das vagas da Garagem Condominial, 
os PROMITENTE(A,ES) COMPRADOR(A, ES) concordam que o Condomínio 
ceda, a título oneroso, para empresa gerenciadora de estacionamentos (a 

área cedida e prestação de serviços de manobrista,  se for o caso, devendo o 
respectivo contrato prever as condições de tal uso e as normas suplementares 
a Convenção de Condomínio. 
 

 

4. PARTE(S) IDEAL(AIS) DA(S) UNIDADE(S) AUTÔNOMA(S) OBJETO 
DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

 
a) A parte ideal de 12,50% (doze vírgula cinquenta por cento) da unidade de 
nº [=] 

OU 

a) A parte ideal de 25% (vinte e cinco por cento) da unidade de nº [=]
 
A unidade autônoma a que se refere a(s) parte(s) ideal(is) adquirida será 
entregue mobiliada, de acordo com as especificações da Operadora Hoteleira. 
 

 

5. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
PREÇO TOTAL A SER PAGO PELO IMÓVEL: R$ [=] 
 
COMISSÃO DE CORRETAGEM: R$ [=]  
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PREÇO + COMISSÃO DE CORRETAGEM: R$ [=] 
 

 

6. PRAZO DE CONCLUSÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
a) Previsão para a conclusão física do Empreendimento até Março de 2022.  

b) Prazo de tolerância adicional de 180 (cento e oitenta) dias, para MAIOR 
OU PARA MENOR. 

c) O PRAZO DE CONCLUSÃO DAS OBRAS, SEM PREJUÍZO DO PRAZO DE 
TOLERÂNCIA E PRESERVADO ESTE, SERÁ PRORROGADO DIANTE DA 
OCORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR, nos termos 
da cláusula 4.3 das Cláusulas e Condições Gerais deste instrumento.

d) O prazo para quitação do preço observará e respeitará as condições de 
pagamento previstas neste contrato e, assim, em especial, o disposto no Campo 
5 deste Quadro Resumo. 
 

7. DA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA

 
A responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem e intermediação 
- devida àqueles que as Partes neste ato reconhecem terem realizado a 
intermediação deste negócio  é de responsabilidade exclusiva do(a, s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A, AS, ES). O valor da comissão de 
corretagem não está incluído no preço ajustado para a compra e venda, 
indicado no Campo 5 deste Quadro Resumo. Em razão disto, caberá 
unicamente ao(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A, AS, ES) a contratação e 
o pagamento dos honorários de intermediação, cujo valor não está incluso no 
montante total do preço indicado no Campo 5 deste Quadro Resumo mas fez 
parte do montante integral desta negociação que totaliza, então, considerando o 
preço acrescido da comissão de corretagem, o valor total, nesta data, de R$ 
XXXXX (XXXXXXXX). A comissão de corretagem relativa à intermediação do 
negócio ora formalizado, no montante de R$ XXXXX (XXXXXXXX), será pago 
pelo(a,s)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) diretamente a Imobiliária 
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Intermediadora e/ou profissionais responsáveis pela intermediação, nas 
condições ajustadas entre os mesmos, sendo: 
 
R$ XXXXX (XXXXXXXX) à XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade de Porto 
Alegre/RS, na Rua XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
XXXXXXXXXXXXX ; e 
 
R$ XXXXX (XXXXXXXX) aos Profissionais Autônomos (corretores) parceiros da 
INTERMEDIADORA e/ou empresas intermediadoras parceiras ou terceiras e/ou 
Profissionais Autônomos (corretores) de empresas intermediadoras parceiras 
e/ou terceiras que atuaram conjuntamente na intermediação realizada, a saber:
 
FORMA DE PAGAMENTO DA COMISSÃO: 
 
[=] 
 
Os valores são pagos por meio dos cheques cujas numerações, Banco e 
quitação comporão o respectivo recibo a ser emitido neste ato em favor do(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) pela INTERMEDIADORA e pelos 
corretores autônomos que coparticiparam do processo de intermediação, 
conforme contrato de corretagem firmado nesta data. 

 
                                                #ascli5 

                                                #ascli3                                           #ascli4 

                                                #ascli1                                           #ascli2  

_____________________________________________ 
Ass. PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) 

 

 
8. OUTRAS CONDIÇÕES DO NEGÓCIO. 

 
a) O(S) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) declara(m) neste ato que não 
possui(em) apontamento(s) e/ou restrição(ões) em seu(s) nome(s) junto aos 
órgãos de proteção ao crédito. Neste sentido, compromete(m)-se a entregar à 
PROMITENTE VENDEDORA, em até 05 (cinco) dias contados desta data, cópia 
autenticada de seus documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de 
residência, certidão de estado civil), os 03 (três) últimos comprovantes de renda 
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(inclusive, imposto de renda e extratos bancários) para realização da análise 
cadastral e de crédito do(s) mesmo(s) pela PROMITENTE VENDEDORA. 
  
b) Fica claro que a PROMITENTE VENDEDORA, em até 30 (trinta) dias a contar 
desta data, caso os documentos não lhe sejam entregues no prazo supra 
estipulado ou caso identifique apontamentos e/ou restrições cadastrais e/ou 
incapacidade da renda demonstrada frente aos compromissos perante ela 
assumidos pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), poderá dar por 
rescindido o presente Contrato e o negócio através dele realizado, devolvendo 
integralmente os valores até então pagos pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES), corrigidos monetariamente de acordo com a variação do 
INCC-M. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), neste ato aceitando 
incondicionalmente esta condição e admitindo esta possibilidade de rescisão do 
Contrato e do negócio, indicam a conta corrente n° #contacorrente, agência n° 
#agencia e Banco #bancocliente, de titularidade do Comprador 
#nomecomprador, para fins de crédito da quantia a ser devolvida.
  
c) As análises a serem feitas pela PROMITENTE VENDEDORA não se 
confundem e nem, tampouco, substituem as análises a serem feitas por agente 
financeiro (banco) na eventualidade de o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES) pretender(em) pagar parcela do preço mediante a contração 
de financiamento bancário. Assim, é, se mantém e se manterá de exclusiva 
responsabilidade, conta e risco do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) a 
contratação de eventual financiamento bancário, com o preenchimento das 
condições para tanto exigidas pelo agente financeiro. 
  
d) O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), por estarem expressamente 
cientes e de acordo com as disposições acima e, assim, com a possibilidade de 
o presente negócio vir a ser rescindido, a critério da PROMITENTE 
VENDEDORA, em até 30 (trinta) dias a contar da presente data, assinam abaixo, 
indicando que a notificação, para fins do disposto nesta cláusula, possa ser feita 
e seja válida através dos e-mails abaixo indicados: 
  
PROMITENTE COMPRADOR (1)              PROMITENTE COMPRADOR (2) 
               #nomecli1                                                                #nomecli2 

Nome: _______________________          Nome: _______________________
                #emailcli1                                                                #emailcli2 

E-Mail: _______________________         E-Mail: _______________________
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9. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA (ANTES E PÓS HABITE-SE) E 
JUROS PÓS HABITE-SE   

 
a) O preço certo e ajustado para a venda ora prometida é para pagamento à 
vista. Caso o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) tenha(m) optado por 
pagar parceladamente, na forma indicada neste Quadro Resumo (Campo 5) 
serão observados os demais termos deste contrato, notadamente no que se 
refere à incidência atualização monetária e juros.  

b) Todas as parcelas do preço constantes do Quadro Resumo, vencíveis até o 
mês da expedição da carta de habite-se do Empreendimento, serão corrigidas 
monetariamente, mensalmente, de acordo com a variação do Índice Nacional de 
Custo da Construção  Disponibilidade Interna (INCC-DI), calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas  FGV, cuja base de cálculo é a varação verificada 
entre o segundo mês anterior ao respectivo vencimento.  

b.1) O INCC-DI, atualmente, é publicado no dia 10 (dez) de cada mês e reflete a 
variação ocorrida no período de 01 (um) a 30 (trinta) do mês anterior; b.2.) O 
índice-base adotado neste contrato para a parte do preço que será reajustada 
pelo INCC-DI é aquele referente ao segundo mês anterior ao mês de assinatura 
do presente; b.3.) A data-base para incidência do INCC-DI é o dia 1º (primeiro) 
do mês de assinatura deste contrato, independentemente da data de assinatura; 
b.4) Para a atualização das parcelas será utilizado o índice correspondente ao 
segundo mês anterior ao vencimento das mesmas. 

c) Todas as parcelas do preço constantes do Quadro Resumo, vencíveis após a 
expedição da carta de habite-se, passarão a ser corrigidas monetariamente, dali 
em diante, mensalmente, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo  IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
Estatística (IBGE), cuja base de cálculo é a variação que se verificar entre dois 
meses antes da obtenção da dita Carta de Habite-se até o segundo mês anterior 
ao respectivo vencimento, acrescidas, então, ainda de juros compensatórios de 
12% ao ano e calculadas conforme o Sistema Price de amortização. Fica 
esclarecido que, se houver a indicação de parcelas com juros neste Quadro 
Resumo, os valores das mesmas, com inclusão de juros, serão meramente 
indicativos. Isto porque os valores efetivos poderão sofrer variação em função 
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da data da conclusão das obras, e do prazo de tolerância constante do Contrato, 
para mais ou para menos conforme apurado à época do pagamento. 

ser utilizado o índice referente ao segundo mês anterior ao do vencimento da 
parcela a ser atualizada. A data-base para incidência do IPCA é o dia 1º 
(primeiro) do mês de assinatura deste contrato, independentemente da data de 
assinatura. 

c.2) Todas as atualizações monetárias e encargos financeiros decorrentes do 
presente instrumento incidirão sobre o saldo devedor no dia 1º (primeiro) de cada 
mês, pela variação integral do mês, independentemente da data de assinatura 
deste contrato ou das datas fixadas para vencimento das parcelas de preço

d) As Partes declaram ter ciência e aceitarem que variações negativas dos 
índices de correção monetária ajustados (deflação) não serão considerados para 
os fins deste Contrato, na medida em que o pagamento do preço a prazo foi uma 
liberalidade da PROMITENTE VENDEDORA e não contemplou, portanto, na 
formação da base negocial ajustada, a possibilidade de qualquer decréscimo ou 
redução dos valores em decorrência de variações negativas verificadas nos 
índices de correção monetária eleitos. Assim, nos meses em que o índice de 
correção monetária eventualmente for negativo, para fins deste contrato, seja no 
respectivo mês ou na formação dos índices acumulados, será ele considerado 
"zero", o que é neste ato aceito pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) em 
caráter irrevogável e irretratável, como condição deste negócio. 

e) Havendo a extinção ou a determinação de não aplicação de algum dos índices 
de correção monetária fixados nos termos deste Contrato, observar-se-á o 
disposto no item 3.2.1 e seguintes da Cláusula Terceira das Cláusulas Gerais 
deste contrato.  
 

 

10. INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES) 

 
INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES): 
[=] 
 
Comparecem, neste ato, o(s) INTERVENIENTE(S) 
ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES), acima qualificados, os quais 
firmam o presente na qualidade de FIADORES/GARANTIDORES assumindo, 



 

 
Rubrica das partes:                                                                                                                  Página 15 de 16 
                                                                                                        
#rcli1        #rcli2        #rcli3        #rcli4        #rcli5 
 ..................     ...................     ...................     ...................... 
 

   
 
 

como principal(is) pagador(es) e responsável(i)s solidário(s) pelo o pagamento 
de todas as parcelas do preço ajustado neste Instrumento, bem como pelo 
cumprimento de todas as obrigações do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES) decorrentes deste contrato, seus anexos e aditivos. 
 
Neste ato, fica(m) ciente(s) o(s) INTERVENIENTE(S) 
ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES), e concorda(m) expressamente 
que, em não sendo efetuado o pagamento de qualquer parcela integrante do 
preço de aquisição do imóvel objeto deste, a VENDEDORA poderá, após prévia 
comunicação nesse sentido, respeitando-se os prazos legais, inserir o nome 
deste(s) INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES) 
nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA, SPC e 
outros. 
 
Os INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES) 
declaram abrir mão expressamente do benefício de ordem previsto pelos artigos 
827, 828 e 829 do Código Civil Brasileiro. 
 

 

11. DOS ANEXOS E DEMAIS DOCUMENTOS 

 
Constituem parte integrante e indissociável do presente instrumento, os 
seguintes anexos: (i.) Memorial Descritivo do Proprietário - Especificações 
Técnicas de Acabamentos; (ii.) Convenção de Condomínio do 
Empreendimento; (iii.) Plantas. 
 
São celebrados, no presente ato, também o (i.) Termo de Adesão à SCP, (ii.) o 
Contrato de Comodato dos Apartamentos - Park Plaza, e a (iii.) Declaração do 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), firmada nesta data, sobre o 
Empreendimento e o investimento por ele realizado por meio da aquisição de 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) hoteleira(s), incluindo os fatores 
de risco relacionados, conforme Instrução CVM nº 602/2018. 
 
Também lhe foram entregues cópias, em mídia digital, do Contrato de 
Administração celebrado com a Operadora Hoteleira, com seus anexos, e 
aditivo, incluindo o Contrato de Constituição da SCP e seu aditivo, bem como 
o Acordo Comercial e também seus anexos, e aditivo, sub-rogando-se 
integralmente aos direitos e obrigações contidos nos contratos por ela firmados 
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na forma expressa em tais instrumentos. Integra também a mídia digital o 
Contrato de Parceria celebrado com o GFBPA. 

#aprovjuri  #aprovimob  #aprovfin
[Local] e [Data] 

 
 

              #asme1                                                           #asme2 
______________________________________________________ 

MELNICK EVEN PINHEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 
PROMITENTE VENDEDORA 

 
                                 #ascli1                                            

 
________________________________________ 

[=] 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 

 
 

________________________________________ 
[=] 

PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
       #astes1              #astes2 

1. ________________________   2. ________________________ 
     #nometes1                                                                       #nometes2                                

     #txtes1               #txtes2                               
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CLÁUSULAS E CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA DE PARTE(S) IDEAL(AIS) DE UNIDADE(S) 
AUTÔNOMA(S) PARA ENTREGA FUTURA  

EMPREENDIMENTO CONDOMÍNIO HOTEL DR. TIMOTEO MOINHOS DE 
VENTO 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO EMPREENDIMENTO.

 
1.1. A PROMITENTE VENDEDORA incorporou e está implantando, sobre o 
terreno descrito e caracterizado no Campo 3 do Quadro Resumo, o 
Empreendimento descrito no Campo 3.1 do Quadro Resumo, do qual faz(em) 
parte a unidade autônoma cuja(s) parte(s) ideal(is) objeto da presente promessa 
de compra e venda, indicada(s) no Campo 4 do Quadro Resumo. 

1.2. O terreno sobre o qual está sendo implantado o Empreendimento acha-se 
livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames, judiciais, legais ou 
consensuais, a exceção da hipoteca a ser instituída ou que tenha sido instituída 
em favor Banco financiador da obra, nos termos previstos na Cláusula Do 
Financiamento das Obras  

1.3. Embora a PROMITENTE VENDEDORA tenha adquirido a sua parte do 
terreno incorporado por permuta feita com a Urbana Participações Imobiliárias 
Ltda. e a Presete Participações Ltda., em área construída no próprio local, não 
ocorrerá a sub-rogação dos adquirentes das unidades autônomas em qualquer 
obrigação da PROMITENTE VENDEDORA em relação a Urbana Participações 
Imobiliárias Ltda. e a Presete Participações Ltda. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 
 
2.1. Agora, então, a PROMITENTE VENDEDORA promete vender ao(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), que, por sua vez, promete(m) 
comprar, para entrega futura, pronta(s) e acabada(s), a(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s), indicada(s) no Campo 4 do Quadro Resumo, 
fazendo-o pelo preço e condições ajustados e indicados no Campo 5 do Quadro 
Resumo, observadas e atendidas as demais cláusulas e condições deste 
Contrato, inclusive quanto aos critérios de correção monetária e incidência de 
juros relativos às parcelas vincendas do preço. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO.

 
3.1.   O preço, certo e ajustado, da compra e venda objeto do presente Contrato 
é o indicado no Campo 5 do Quadro Resumo e será pago pelo(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) à PROMITENTE VENDEDORA, 
nas condições também ali indicadas, observadas igualmente as disposições que 
seguem. 

3.1.1. As parcelas do preço, nos respectivos vencimentos, acrescidas da 
correção monetária e dos encargos contratuais que sejam devidos constante no 
Campo 9 do Quadro Resumo, deverão ser pagas pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) à PROMITENTE VENDEDORA, em sua sede, ou 
onde e a quem esta indicar. 

3.1.2. Fica certo e aceito que o não recebimento pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) do documento de cobrança bancária (boleto bancário) 
não poderá ser invocado como justa causa para o não pagamento de qualquer 
das parcelas do preço em seu respectivo vencimento. 

3.1.3. O pagamento de qualquer das parcelas do preço não gerará, em hipótese 
alguma, a presunção de que tenham sido pagas aquelas com vencimento 
anterior. Por igual, o pagamento de qualquer parcela não implicará, salvo 
manifestação expressa da PROMITENTE VENDEDORA, renúncia à atualização 
monetária, aos juros e/ou à multa que lhe couberem. 

3.1.4. Sempre que houver qualquer pagamento relacionado ao presente 
Contrato pelo(a,s)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) através de 
cheque ou através de outra forma em que os recursos financeiros não estejam 
prontamente disponíveis, a dívida somente se considerará quitada após a 
compensação exitosa do referido cheque ou do momento em que os recursos 
financeiros correspondentes estejam disponíveis. O pagamento em cheque 
deverá ser sempre feito com cheque nominal, pagável nesta praça e de emissão 
do(s) PROMITENTE COMPRADOR(A,ES,AS). Havendo dificuldade na 
compensação do cheque ou do efetivo recebimento dos recursos financeiros, as 
consequências serão de integral e exclusiva responsabilidade do(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), considerando-se como atraso o 
período ocorrido entre o vencimento da prestação e a data em que os recursos 
financeiros restarem efetivamente disponíveis, sujeitando-o(a,s) ao pagamento 
dos encargos moratórios previstos neste instrumento. 
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3.2. Em relação às parcelas vincendas do preço, quanto à correção monetária 
do valor das mesmas e à incidência de juros compensatórios, observar-se-á o 
disposto no Campo 9 do Quadro Resumo. 

3.2.1. Na hipótese de extinção de qualquer dos índices de correção monetária 
eleitos nos termos do Campo 9 do Quadro Resumo, as respectivas parcelas 
passarão a ser corrigidas de acordo com a variação dos índices oficiais que 
vierem a substituí-los e, não tendo sido atribuído qualquer índice em substituição, 
conforme abaixo indicado: 

3.2.1.1. Para o INCC-DI, na falta de índice oficial substitutivo, fica estabelecido, 
entre as partes, o CUB - Custo Unitário Básico, de acordo com as características 
particulares da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste 
instrumento, conforme publicado pelo Sinduscon/RS. Se o mesmo ocorrer com 
relação ao IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), na falta de índice oficial 
substitutivo, fica eleito o Índice Geral de Preços do Mercado  IGPM, calculado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.  

3.2.1.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no "caput" desta cláusula, também em 
relação aos substitutivos acima eleitos, fica desde já acordada a aplicação de 
índice que melhor reflita a variação do custo da construção e/ou a desvalorização 
da moeda corrente, desde que o mesmo seja calculado por instituição de 
reconhecida idoneidade. 

3.2.1.3. A comunicação da substituição de índices deverá ser feita pela 
PROMITENTE VENDEDORA ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), por escrito, e terá efeito meramente ratificatório, razão 
pela qual a substituição se operará a partir do fato que lhe deu origem e não da 
comunicação. 

3.2.1.4. No caso de desconhecimento dos índices de reajuste estabelecidos 
neste contrato, por qualquer motivo, até as datas ajustadas para pagamento, 
faculta-se à PROMITENTE VENDEDORA a aplicação provisória da última 
atualização, ou a projeção do índice, efetuando-se um acerto de contas no mês 
imediatamente subsequente ao que for publicado o índice. 

3.3.  As partes declaram ter ciência de que a atualização monetária e a revisão 
das parcelas componentes do preço representam e representarão, sempre, a 
recuperação do valor da moeda como condição para que se mantenha o 
equilíbrio da base contratual, a qual não poderá ser afetada por qualquer medida 
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governamental que implique mudança do padrão monetário do País, 
tabelamento ou congelamento de preços e de obrigações pecuniárias, bem 
como proibição de indexação. Fica claro, por isso, que a manutenção dos 
reajustes aqui pactuados, durante a vigência do presente contrato, é condição 
essencial do negócio, o qual, como ato jurídico perfeito, não pode ser prejudicado 
por legislação posterior, a teor do que preceitua a Constituição Federal, no artigo 
5º, inciso XXXVI. 

3.4. Desde que esteja(m) adimplente(s) em relação às obrigações decorrentes 
do presente instrumento, pecuniárias ou não, o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) poderá(ão) antecipar o pagamento das parcelas 
vincendas do preço, devendo fazê-lo, sempre, até o dia 05 (cinco) do respectivo 
mês, hipótese em que a correção monetária e os demais encargos serão 
calculados, relativamente ao valor a ser antecipado. 

3.4.1. A antecipação, sempre que houver, obrigatoriamente, dar-se-á pela 
ordem inversa de vencimento das parcelas, não constituindo novação ou 
modificação dos critérios de reajuste estipulados, não se obrigando a 
PROMITENTE VENDEDORA a aceitar antecipações que possam elidir a 
correção monetária pactuada. 

3.4.2. Caso haja a previsão de incidência de juros compensatórios, , sobre o 
valor da parcela cujo pagamento for antecipado, ditos juros deverão ser 
apurados e pagos, pelo critério pro rata die, até a data do pagamento antecipado 
da parcela.  

3.4.3. Não será permitida a antecipação de prestações em períodos de 
congelamento de preços ou anomalia econômica, ou quando for iminente o 
aumento extraordinário da correção das prestações em decorrência de fato 
previsível. 

3.5. As parcelas do preço e/ou os créditos a elas relativos, a qualquer tempo 
e, independentemente de prévia notificação ao(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), que desde logo manifesta(m) sua anuência expressa 
com tal situação, poderão, no todo ou em parte, ser transferidos, cedidos ou 
caucionados a terceiros, inclusive para fins de securitização ou realização de 
quaisquer operações no âmbito do Sistema de Financiamento Imobiliário  
S.F.I., bem como ser utilizados para lastrear a emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, Cédulas de Créditos Imobiliários ou outros títulos 
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3.6. Fica estabelecido entre as partes que, à exceção de quando houver 
referência expressa, as datas de vencimento das parcelas do preço não têm 
qualquer vinculação com a conclusão das obras ou mesmo com a entrega 
da(s)unidade(s) autônoma(s) cuja(s) parte(s) ideal(is) é objeto deste 
instrumento, tendo as mesmas sido fixadas de acordo com a tabela de vendas 
proposta pela PROMITENTE VENDEDORA e aceita pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS). 

 
CLÁUSULA QUARTA  DA CONCLUSÃO DA(S) UNIDADE(S) 

AUTÔNOMA(S) 
 
4.1. A conclusão da(s) unidade(s) autônoma(s) cuja(s) parte(s) ideal(is) é(são) 
objeto deste contrato pela PROMITENTE VENDEDORA se considerará 
efetivada uma vez que estejam atendidas, cumulativamente, as seguintes 
condições: 

a) conclusão das obras da(s) respectiva(s) unidade(s) autônoma(s), com 
observância das especificações constantes dos projetos técnicos e do memorial 
descritivo; e 

b) obtenção do Habite-se, expedido pela Prefeitura Municipal, ainda que de 
forma parcial, desde que abrangendo a(s) unidade(s) autônoma(s). 

4.2. 
até a data indicada no Campo 6 do Quadro Resumo, admitida, uma tolerância 
de 180 (cento e oitenta dias), para mais ou para menos, a critério da 
PROMITENTE VENDEDORA, por qualquer que seja o motivo. 

4.3. Afora o prazo de tolerância mencionado no item 4.2. supra, será admitida 
a prorrogação em caso de força maior ou caso fortuito. Dentre os motivos de 
força maior ou caso fortuito, incluir-se-ão, exemplificativamente, chuvas não 
sazonais, greves que afetem, direta ou indiretamente, o setor da construção civil, 
interdição de estradas, racionamentos de energia, guerras, revoluções, 
embargos ou interdições do canteiro de obras, em especial pela 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, mudanças na política 
econômica que afetem o setor da construção civil, falta de materiais, mão de 
obra ou equipamentos no mercado e, ainda, demora dos poderes públicos na 
concessão do Habite-se.  O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
tem(êm) conhecimento que o setor da construção civil, notadamente em Porto 
Alegre, vem tendo enormes dificuldades de relacionamento e estabelecimento 
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de critérios objetivos, com a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, 
quanto aos equipamentos de proteção coletiva e individual dos canteiros de obra. 
Deste modo, fica certo e ajustado que os embargos ou interdições do canteiro 
de obras, quando impostos pela Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego, serão sempre considerados, para os fins deste Contrato, casos de 
força maior. 

4.3.1. Nos casos de descontinuidade das obras ante casos fortuitos ou de força 
maior, os prazos previstos serão prorrogados, automaticamente, por tanto tempo 
quanto for o da paralisação havida, mais o necessário para a retomada do curso 
normal das obras. 

4.3.2. Caso a Licença de Instalação das obras não seja obtida no prazo de 6 
(seis) meses contados do Registro do Memorial de Incorporação do 
Empreendimento, o(s) PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) será(ao) 
cientificado(s) acerca do fato e o prazo de conclusão das obras referido no 
Campo 6 do Quadro Resumo será prorrogado pelo  mesmo período que superar 
os 6 (seis) meses antes referidos e que seja necessário para a obtenção da 
referida Licença de Instalação das obras, visto ser esta autorização necessária 
para o início da construção do Empreendimento. 

4.4. A PROMITENTE VENDEDORA deverá, na execução das obras, atender 
as plantas e especificações do projeto aprovado perante a municipalidade e 
constantes do memorial de incorporação levado a registro, ressalvadas as 
hipóteses em que haja alterações destes, como previsto neste Contrato.  

4.4.1. Ficam ressalvadas, ainda, eventuais alterações de Projeto ou de 
execução que venham a ser introduzidas em decorrência de necessidades 
técnicas, exigências dos poderes públicos, empresas concessionárias de 
serviços públicos, corpo de bombeiros ou alterações de pequena expressão, 
assim entendidas todas aquelas que impliquem em alteração, para mais ou para 
menos, e que não excedam a 5% (cinco por cento) da área privativa ou total 
da(s) unidade(s) autônoma(s) cuja cuja(s) parte(s) ideal(is) é(são) objeto deste 
instrumento.  

4.4.1.1. Preservadas as restrições indicadas no Campo 3 do Quadro Resumo, 
fica, desde logo, a PROMITENTE VENDEDORA, em caráter irrevogável e 
irretratável, autorizada a promover quaisquer alterações nas outras unidades 
autônomas do Empreendimento, já alienadas a terceiros ou ainda em estoque, 
inclusive para alterar a tipologia, disposição interna ou o número quantitativo das 
mesmas. 
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CLÁUSULA QUINTA DO MEMORIAL DESCRITIVO

 
5.1. A(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) ora prometida(s) à 
venda será(ao) entregue(s) pela PROMITENTE VENDEDORA ao(à,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) com observância ao Memorial 
Descritivo Padrão do Empreendimento, o qual, devidamente rubricado pelas 
PARTES, é parte integrante e indissociável deste contrato. 

5.2. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) tem(êm) total e pleno 
conhecimento de que os materiais e acabamentos indicados no Memorial 
Descritivo Padrão, a critério da PROMITENTE VENDEDORA, poderão ser 
substituídos por outros a eles similares em termos de qualidade.

5.3. O Memorial Descritivo Padrão prevalece, para todos os efeitos, sobre 
quaisquer outros documentos anteriormente produzidos e/ou divulgados, em 
especial aos materiais e mecanismos de publicidade, que têm caráter 
meramente ilustrativo e/ou exemplificativo, no que se consideram, também, 
quaisquer anúncios, folhetos, reportagens, maquetes, plantões de venda e 
eventuais unidades decoradas. Os elementos de paisagismo eventualmente 
contidos nos materiais de publicidade poderão considerar e retratar graficamente 
plantas adultas, sendo certo, contudo, que o Empreendimento poderá ser 
entregue com plantas com idade de vida inferior, ou seja, ainda não adultas. 

 
CLÁUSULA SEXTA  DA IMISSÃO NA POSSE 

 
6.1.     A(s) unidade(s) autônoma(s) cuja(s) parte(s) ideal(is) é(são) objeto deste 
Contrato deverão estar construídas, prontas e acabadas, até a data estimativa 
indicada no Campo 6 do Quadro Resumo ressalvados, sempre, a tolerância, os 
casos fortuitos ou de força maior, bem como o disposto no item 4.3. supra. Uma 
vez concluídas as obras, o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
deverá(ão) ser convocado(s) pela PROMITENTE VENDEDORA para, em até 30 
(trinta) dias, em dia e hora por esta agendados, comparecer(em) ao 
Empreendimento e procederem à vistoria da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) sua(s) 
unidade(s) autônoma(s). A critério da PROMITENTE VENDEDORA, uma vez 
concluídas fisicamente as obras e ainda que antes do habite-se, poderá ser feita 
a vistoria aqui referida. A efetiva entrega da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s), quando o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
será(ão) então imitido(s) na posse da(s) mesma(s), sempre após a vistoria ou do 
seu agendamento, se o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), e 
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ficará sempre condicionada, ainda, a confirmação cumulativa dos seguintes 
eventos: (i) que o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) estejam 
adimplentes e em dia com as obrigações que lhe(s) decorrem deste Contrato; (ii) 
que o preço da compra e venda objeto deste Contrato já esteja integralmente 
quitado. No caso de pagamento do saldo do preço com financiamento bancário, 
a imissão do(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) na posse da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Contrato ficará 
condicionada a que o contrato de compra e venda e financiamento bancário já 
esteja devidamente celebrado e registrado perante a matrícula respectiva. 

6.1.1.  O(s) PROMITENTE COMPRADOR(ES) tem(têm) pleno 
conhecimento de que sua opção por quitar a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) objeto(s) deste instrumento  através de financiamento 
bancário faz com que seja necessária a apresentação de documentação cuja 
exigência varia de acordo com a Instituição Financeira eleita pelo 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES). Sendo assim, está(ão) ciente(s) o 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) que, até que ocorra a liberação da parcela 
financiada à PROMITENTE VENDEDORA, arcará com todos os reajustes 
incidentes, conforme o determinado neste Instrumento, sem a possibilidade de 
receber a posse da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s).

6.1.2. Assim, se houver diferença entre o valor liberado pela instituição financeira 
e o saldo devedor do contrato, esta diferença deverá ser paga com recursos 
próprios como condição para a posse.  

6.2. Fica estabelecido entre as Partes que se houver atraso na conclusão das 
unidades(s) autônoma(a) objeto deste Contrato motivado pela PROMITENTE 
VENDEDORA e, por conta disto, atraso na imissão do(s) ao(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  na posse das mesmas, 
ressalvados, sempre, a tolerância e os casos fortuitos ou de força maior, a 
PROMITENTE VENDEDORA pagará ao(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  uma multa mensal, pro rata, no montante equivalente 
a 0,5% (meio por cento) dos valores efetivamente pagos pelo(a,s) mesmo(s) até 
então por força deste Contrato, corrigidos pelo INCC-DI, desconsiderando-se, 
para tal fim, os eventuais encargos moratórios que tenham sido pagos.  

6.2.1. A multa de que se cuida no item 6.2., se for o caso, será devida a título de 
perdas e danos pré-fixadas, englobando toda a indenização devida ao(s) 
PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) na hipótese de haver qualquer atraso 
no cronograma das obras e, assim, na imissão do(s) mesmo(s) na posse da(s) 
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parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Contrato. Esta 
multa, nos casos de atrasos e, sempre, ressalvada a tolerância e os casos 
fortuitos ou de força maior, será devida até a data da expedição do Habite-se do 
Empreendimento. 

6.2.2. A multa ora estipulada, se aplicável, será quitada de uma só vez pela 
PROMITENTE VENDEDORA, por meio de compensação com os valores ainda 
devidos pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) por força do presente 
instrumento, ou, em não havendo saldo do preço a pagar, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data da expedição do Habite-se do Empreendimento.

6.3. Até a data em que seja(m) imitido(a,s) na posse da(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s) que lhe(s) são, por este instrumento, prometida(a) 
a venda, não poderá(ão) o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ter 
acesso à(s) mesma(s) ou às obras do Empreendimento, não lhe(s) sendo 
permitido, ademais, a guarda, alojamento ou instalação de móveis, utensílios, 
máquinas e semelhantes, ou quaisquer elementos de decoração na(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s). 

6.4. A partir da data em que o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) forem imitidos na posse da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) ou a partir da data em que tal pudesse ter ocorrido, caso 
não tenha(m) sido imitido(a, s) na posse por não haver(em) quitado suas 
obrigações, passarão a correr exclusivamente por conta dele(a,s), 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), todos os tributos, tarifas e 
despesas de condomínio ou quaisquer outras que venham a incidir sobre ou 
relativamente à(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) ora 
prometida(s) à venda, ainda que não lançadas em nome do(a, s) mesmo (a, s).

6.5. As providências e despesas relativas à ligação dos troncos de energia 
elétrica, gás e outros dependentes de serviços públicos ou prestados por 
empresas concessionárias de serviços públicos, bem com as ligações 
necessárias para a utilização de tais serviços na(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) objeto da presente promessa de compra e venda, serão 
de exclusiva responsabilidade e conta do(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), que somente poderão diligenciar em tal sentido após 
ter(em) sido imitido(s) na posse das mesmas. 

6.6. Igualmente, correrão por exclusiva conta do(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), na proporção da(s) fração(ões) ideal(is) de terreno 
correspondente(s) à(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) 



 

Página 10 de 33 
Rubrica das partes:                                                                                                                  
                                                                                                        
#rcli1        #rcli2        #rcli3        #rcli4        #rcli5 
 ..................     ...................     ...................     ...................... 
 

 

Imobiliária(s) Hoteleira(s)objeto da presente promessa de compra e venda, todos 
e quaisquer custos decorrentes da elaboração e registros dos atos tendentes à 
instituição formal do condomínio, nestes considerados os gastos com registro 
propriamente dito e, também, aqueles como honorários advocatícios e outras 
despesas correlatas.  

6.6.1. Fica a PROMITENTE VENDEDORA, desde logo e a seu exclusivo critério, 
autorizada a adiantar, por conta e ordem do(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), as despesas referidas no item 6.6., as quais, neste 
caso, deverão ser reembolsadas à mesma concomitantemente ao pagamento 
da primeira quota condominial. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA RESPONSABILIDADE POR DEFEITOS 

 
7.1. Nos termos do disposto no item 6.1., os o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), juntamente com a PROMITENTE VENDEDORA, 
procederá(rão), previamente à imissão na posse da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) objeto da presente promessa de compra e venda, 
vistoria na mesma. 

7.1.1.  Desde logo, então, o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
assume(m) a obrigação de vistoriar a(s) unidade(s) autônoma(s), na data e 
horário aprazados para tanto pela PROMITENTE VENDEDORA, dos quais 
deverão ser notificados com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. Caso 
o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) não queira(m) proceder à 
vistoria ou não compareça(m) para tanto na(s) unidade(s) autônoma(s) na data 
e horário aprazados pela PROMITENTE VENDEDORA, dar-se-á(ão) a(s) 
unidade(s) autônoma(s) como aceita(s), em caráter irrevogável e irretratável, no 
estado em que se encontrarem, tendo-as como aceita(s) pelo(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), ficando a PROMITENTE 
VENDEDORA completamente eximida de proceder a quaisquer reparos, 
correções, complementações ou ajustes, sejam eles de que natureza forem. 

7.2. Quanto a possíveis defeitos ou patologias inexistentes na data da entrega 
e que venham a surgir, observados os termos e condições constantes do 
TERMO DE GARANTIA que, rubricado pelas PARTES, fará parte integrante do 
futuro Manual do Proprietário, será observado o seguinte: 

  a) O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) solicitará(ão), por 
escrito, mediante carta protocolada em sua sede, a intervenção da 
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PROMITENTE VENDEDORA, especificando com detalhes a natureza e a 
origem do defeito eventualmente verificado; e  

  b) se constatado que o defeito não decorreu de mau uso da(s) unidade(s) 
autônoma(s) ou de suas instalações, equipamentos ou componentes, ou de atos 
praticados pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ou terceiros, a 
PROMITENTE VENDEDORA executará, por si ou por terceiros, os necessários 
reparos, correndo por sua conta as despesas a tanto inerentes.

7.2.1. A PROMITENTE VENDEDORA restará isentada de qualquer 
responsabilidade por defeitos e patologias na(s) unidade(s) autônoma(s) caso 
o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) não façam as devidas e 
necessárias manutenções preventivas ou não observem as normas e 
procedimentos indicados no Manual do Proprietário, seja nas áreas privativas ou 
nas áreas de uso comum do Empreendimento. 

7.3. Fica certo e ajustado que as solicitações de assistência técnica feitas 
pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) e que sejam consideradas 
indevidas pela PROMITENTE VENDEDORA serão cobradas diretamente 
deste(a,s), considerando-se as horas despendidas com a visita, atendimento, 
materiais e  intervenções que eventualmente tenham sido realizadas. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DA CESSÃO DE DIREITOS

 
8.1. É vedado ao(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) prometer 
ceder ou transferir, gratuita ou onerosamente, a qualquer título, sem anuência 
prévia e por escrito da PROMITENTE VENDEDORA, os direitos, ações e 
obrigações que lhe(s) decorre(m) do presente Contrato e deste negócio jurídico, 
sob pena do vencimento antecipado, independentemente de qualquer 
interpelação ou notificação, das parcelas do preço ainda vincendas à época da 
cessão, da promessa de cessão ou transferência.  

8.1.1. Desde que adimplente(s) com as obrigações que lhe(s) decorre(m) do 
presente instrumento e deste negócio, poderá(ão) o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) solicitar à PROMITENTE VENDEDORA que esta 
anua com a cessão e transferência dos direitos, ações e obrigações dele 
decorrente para terceiros. A anuência ficará, no entanto, condicionada: 

 a) à avaliação cadastral do(s) pretenso(s) sucessor(es), por parte e a 
critério livre e exclusivo da PROMITENTE VENDEDORA; e 
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 b) ao pagamento, para a PROMITENTE VENDEDORA, de uma taxa 
remuneratória, no montante equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado 
do presente Contrato para fazer frente ao pagamento das despesas 
administrativas inerentes à celebração do novo negócio; 

c) à celebração de todos os instrumentos que compõem o presente 
negócio, e anuência e sub-rogação dos instrumentos celebrados com a 
Operadora Hoteleira, nos termos previstos tanto no Contrato de Administração 
quanto no Contrato de Constituição da SCP, e assim do Termo de Adesão e do 
Contrato de Comodato. 

8.1.2. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) são sabedores de que a 
cessão dos direitos, ações e obrigações que lhe(s) decorrem do presente 
contrato, pode ser fato gerador do imposto de transmissão de bens imóveis  
ITBI, o qual, se devido, deverá, como condição para efetivação da cessão, ser 
recolhido pelo(s) mesmo(s) com a apresentação da guia de recolhimento quitada 
à PROMITENTE VENDEDORA, no ato em que for(em) solicitado(s) pela mesma. 
Ainda que não recolhido o ITBI, na hipótese aqui prevista, por entenderem as 
Partes que esta exação não seja devida, fica certo que o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) e aquele(s) em favor de quem se operar a cessão 
deverão assumir, no instrumento de cessão, solidariamente, a responsabilidade 
por recolher dito tributo caso, a qualquer tempo, venha o mesmo a ser exigido 
pela municipalidade. 

 
CLÁUSULA NONA  INADIMPLEMENTO E RESCISÃO 

 
9.1. Se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) deixar(em) de efetuar, 
nos respectivos vencimentos, o pagamento de qualquer das parcelas 
mencionadas no Quadro Resumo, o(s) mesmo(s) será(ão) notificado(s) pela 
PROMITENTE VENDEDORA, judicial ou extrajudicialmente, sempre no 
endereço indicado no Quadro Resumo, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
liquidar o total do débito acrescido dos encargos abaixo elencados, sob pena de, 
não o fazendo, rescindir-se automaticamente e de pleno direito o contrato, 
ficando a PROMITENTE VENDEDORA liberada para negociar o imóvel com 
terceiros: 

a) atualização monetária do débito pelos índices aqui eleitos; 

b) juros de mora de 1% ao mês ou fração de mês desde a data do 
vencimento até aquela na qual venha a se efetivar o pagamento; 
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c) multa de 2% sobre o valor total da parcela impaga (principal corrigido); e 

d) despesas judiciais e extrajudiciais provocadas pelo atraso.  

9.1.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(AS,ES,AS) tem conhecimento e 
concorda(m) expressamente que, em não sendo efetuado o pagamento de 
qualquer parcela integrante do preço de aquisição do imóvel deste, a 
PROMITENTE VENDEDORA poderá, após prévia comunicação nesse sentido, 
respeitando-se os prazos legais, inserir o nome dele(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(AS,ES,AS) nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito 
como SERASA, SPC e outros. 

9.1.2.  A multa moratória será imediatamente elevada ao maior limite que venha 
a ser admitido em lei, na data da entrada em vigor de legislação que altere aquela 
em vigor atualmente.   

9.1.3. A falta de pagamento de prestações ou parcelas no respectivo vencimento, 
o descumprimento de qualquer das obrigações ora assumidas ou a infração de 
qualquer das normas aqui estabelecidas, por parte do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(AS,ES,AS) dará à PROMITENTE VENDEDORA o direito de, a 
seu critério, adotar uma das seguintes providências: 

a) Considerar o presente instrumento rescindido automaticamente e de pleno 
direito; 

b) Considerar as parcelas vincendas, devidas em sua totalidade e por 
antecipação, conforme preceitua o artigo 1425, III do Código Civil Brasileiro, 
tornando-se exigíveis, então, todas as parcelas vencidas e não pagas e as 
vincendas do preço, acrescidas da correção monetária, juros, multa, encargos 
referidos no "caput" desta cláusula.   

c) Em se tratando de alienação fiduciária, promover o Leilão dos direitos da 
promessa de venda e compra aqui pactuada, compreendendo à fração ideal do 
terreno e as benfeitorias corporificadas  desde que ocorra o atraso superior a 3 
(três) parcelas do preço. A alienação da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) 
Autônoma(s) será efetivada por meio de leilão extrajudicial, ficando salientado que 
a segunda praça será realizada uma hora após ter sido efetuada a primeira, e, 
no caso de nesta não ter sido apurado o "quantum" mencionado no parágrafo 2º, 
do artigo 63, da lei nº 4591/64. Se, mesmo em segunda praça, a(s) Parte(s) 
Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) não for(em) arrematada(s), serão 
realizados tantos leilões quantos forem necessários, até a arrematação, sendo 
reservado à PROMITENTE VENDEDORA o direito de preferência. O leilão, 
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primeira e segunda praças, será anunciado, num só aviso, publicado pelo menos 
uma vez no Diário Oficial do Estado e em outro jornal no local onde estejam 
sendo realizadas as obras. A legitimação para a alienação, por meio de leilão 
extrajudicial caberá à PROMITENTE VENDEDORA, sendo que para tanto, fica, 
desde já, investida do mandato irrevogável a que se refere o § 5º, do art. 63, da lei 
nº 4.591/64, cujos poderes, ali elencados, são considerados como se aqui 
estivessem transcritos. 

9.1.4.  Fica estabelecido que na hipótese de não compensação do(s) cheque(s) 
emitido(s) pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) para o 

  sem a respectiva quitação 
em moeda corrente nacional, ou por meio de TED, desde que expressamente 
autorizada pela PROMITENTE VENDEDORA, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas contadas da devolução do mencionado cheque, implicará na 
automática rescisão deste instrumento, a critério exclusivo da PROMITENTE 
VENDEDORA, que operar-se-á independentemente de aviso ou notificação, 
uma vez que estará caracterizado o desinteresse do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  na continuidade do negócio. Em tal hipótese, as 
partes retornarão ao status quo antes, ficando a PROMITENTE VENDEDORA 
expressamente liberada para negociar a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s) com terceiros, pelo preço e condições que ela livremente estipular. 
Fica, no entanto, ressalvado à PROMITENTE VENDEDORA o direito de efetuar 
a apresentação do cheque mencionado uma segunda vez, ou ainda efetuar a 
cobrança judicial dos valores em aberto, bem como informar aos órgãos de 
proteção ao crédito sobre o inadimplemento do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  caso não opte pelo distrato do presente. 

9.2. No caso de rescisão, serão apuradas as quantias pagas pelo(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  atualizadas de acordo com o 
critério utilizado para o pagamento das prestações, e delas serão descontadas 
as seguintes despesas, também atualizadas monetariamente, cumulativamente: 

a) pena convencional de 50% (cinquenta por cento) das quantias até então 
pagas corrigidas monetariamente, considerando tratar-se de 
incorporação sujeita ao patrimônio de afetação; 

b) a integralidade do valor da comissão de corretagem, na eventualidade de 
ter sido paga pela PROMITENTE VENDEDORA (na hipótese de a 
comissão de corretagem ter sido paga pelo(s) PROMITENTE(S) 
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COMPRADOR(A,ES,AS), fica certo que ela não será passível de 
ressarcimento a ele(s);  

c) outros impostos, tributos ou contribuições incidentes sobre este negócio 
imobiliário, que venham a ser criados no curso deste contrato. 

9.2.1. Fica estabelecido que a devolução acima referida será efetuada nas 
mesmas condições e prazos estipulados para o pagamento das parcelas do 
preço, conforme o Quadro Resumo deste, ou seja, em tantas parcelas quantos 
forem os meses decorridos desde a data da assinatura do instrumento até a data 
de sua rescisão. 

9.2.2. A importância a ser restituída ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  será sempre, de no mínimo 20% (vinte por cento) dos 
valores por ele pagos. 

9.2.3. Os valores eventualmente pagos pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), diretamente para a intermediadora, a título de 
comissão, não serão considerados para a apuração do montante a ser devolvido 
para o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), tendo em vista a perfeita 
formalização do contrato entre o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  
e a intermediadora.  

9.2.4. Na hipótese de solicitação pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) de rescisão deste instrumento, por motivos 
devidamente justificados, e desde que ocorra até a transferência da posse, a 
PROMITENTE VENDEDORA a seu exclusivo critério poderá aceitar tal 
solicitação, aplicando-se neste caso o disposto nesta Cláusula.
9.2.5. Na hipótese de aplicação de tributos, contribuições ou impostos já 
existentes ou que venham a ser criados, e incidam sobre os pagamentos 
efetuados pela PROMITENTE VENDEDORA, em decorrência da venda da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) e da restituição de qualquer 
quantia ao(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), tais valores serão 
também computados para o cálculo da restituição previsto no caput desta 
cláusula. 

9.3. Na hipótese da rescisão operar-se após a transferência da posse da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), ou que lhe teve disponibilizada a(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s), este(s) ficará(ão) obrigado(s) a devolver 
incontinenti a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) à 
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PROMITENTE VENDEDORA, sob pena de esbulho possessório e às deduções 
expressas na cláusula anterior, serão acrescidas das seguintes: 

a) Valor correspondente à fruição da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s), equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço atualizado de 
venda estipulado neste contrato, por mês, calculado pro rata die de fruição 
do da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto do 
presente; 

b) despesas efetuadas pela PROMITENTE VENDEDORA para a 
recuperação da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s), bem 
como aquelas realizadas para retorná-la(s) às condições de conservação 
e habitabilidade em que foram entregues ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS). 

c) todos os valores em atraso relativos a IPTU, despesas condominiais e de 
gás, água e energia elétrica ou aqueles que tenham eventualmente sido 
pagos a tal título pela PROMITENTE VENDEDORA. 

9.3.1. Os débitos do adquirente correspondentes às deduções de que trata o 
item 9.3 supra poderão ser pagos mediante compensação com a quantia a ser 
restituída. 

9.4. Os valores a serem devolvidos ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), após as deduções previstas nos itens 9.2 e 9.3 supra, 
serão a ele(s) alcançados pela PROMITENTE VENDEDORA em parcela única: 

a) considerando incorporação estar sujeita ao patrimônio de afetação, em 
até 30 (trinta) dias contados da expedição do habite-se do Empreendimento; 

b) a devolução será antecipada e ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados 
da data da comercialização, pela PROMITENTE VENDEDORA, da(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Contrato para outro 
adquirente, caso isto ocorra. 

9.4.1. Ainda na hipótese de rescisão deste contrato, o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  perderá(ão) em favor da PROMITENTE 
VENDEDORA, as benfeitorias úteis e as voluptuárias que vier(em) a introduzir 
na(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s). 

9.5. O recebimento de qualquer importância devida pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), depois de seu vencimento, ainda que com os 
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acréscimos moratórios correspondentes, constituirá ato de mera tolerância da 
PROMITENTE VENDEDORA que não poderá ser invocada como precedente, 
nem implicará em novação ou modificação da presente avença.  

9.6. Recorrendo a PROMITENTE VENDEDORA à Justiça ou se, simplesmente 
contratar advogado para a satisfação de obrigações não atendidas, 
suportará(ão) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), ainda, as 
despesas judiciais, extrajudiciais e os honorários de advogado desde já 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, em caso de cobrança 
extrajudicial, e em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, no caso de 
cobrança judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FINANCIAMENTO 
 
Esta cláusula somente será aplicável às aquisições com pagamento parcial por 
meio de recursos provenientes de financiamento bancário. 

10.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) poderá(ão) optar, sob 
sua(s) responsabilidade(s) e por sua(s) conta(s) e risco(s), por liquidar o saldo 
devedor existente na data da conclusão de obras, por meio de financiamento 
concedido por qualquer entidade financeira, cuja obtenção será de 
responsabilidade única e exclusiva dele(s), PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), assim como todas as despesas decorrentes, tais 
como cópias, certidões, autenticações, avaliações, e tudo que for exigido pelo 
agente financiador. 

10.1.1. O financiamento não poderá acarretar ônus de qualquer natureza para a 
PROMITENTE VENDEDORA, nem justificar atraso no pagamento da referida 
parcela do preço e demais obrigações contratuais pecuniárias. 

10.1.2. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  declara(m) ter ciência 
de todas as normas e condições que atualmente regem a concessão de 
financiamentos habitacionais, inclusive daquelas relativas a concessão de 
financiamento pela faixa regulada do SFH, SFI ou pela Carteira Hipotecária, 
especialmente no que concerne à renda familiar exigida e valor da prestação 
para o montante a ser financiado. 

10.1.3. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  declara(m) que tem 
condições de cumprir todas as exigências para a obtenção do tipo de 
financiamento que vier(em) a escolher e que tem ciência de que o agente 
financeiro, a seu exclusivo critério, reserva-se o direito de recusar a concessão 
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do financiamento se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) não 
apresentar(em) as condições jurídicas ou sócio - econômicas exigidas para a 
assinatura do contrato formalizador do empréstimo. 

10.1.4. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) se obriga(m), até a data 
prevista para a conclusão das obras, apresentar toda documentação necessária 
à obtenção do financiamento, que o Agente financeiro venha a exigir, nas formas 
e condições determinadas pelo Agente financeiro, ficando claro que constitui 
obrigação exclusiva do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) a 
apresentação de documentação em tempo hábil à quitação da parcela 
mencionada no Quadro Resumo, para pagamento alternativamente por meio de 
financiamento. A não comprovação da renda mensal, ou sua comprovação em 
níveis incompatíveis com o percentual de comprometimento permitido para o 
valor do financiamento, importará, se não satisfeito o respectivo débito na 
oportunidade, na constituição em mora do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), que se sujeitará às consequências daí resultantes.  

10.1.5. Caso o financiamento concedido pelo Agente Financeiro não venha a 
atingir, observado o respectivo reajustamento monetário, o valor mencionado no 
Quadro Resumo, o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), se obriga(m) 
a completar o referido valor com recursos próprios no ato da assinatura do 
instrumento de compra e venda do imóvel e financiamento. 

10.2. Se, por qualquer motivo, o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  
não obtiver(em) o financiamento tratado nesta cláusula, a parcela de preço a ele 
correspondente deverá ser liquidada pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), devidamente reajustada na forma pactuada neste 
instrumento, com recursos próprios dele(s), PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), na data fixada no Quadro Resumo, sob as penas 
previstas na cláusula que trata do inadimplemento. 

10.2.1. Se eventualmente o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), não 
ier(em) a solicitar à 

PROMITENTE VENDEDORA o parcelamento do saldo devedor existente na 
ocasião e que deverá ser pago à vista, ficará a único e exclusivo critério da 
PROMITENTE VENDEDORA permitir que o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  efetue(m) tal pagamento de forma diferida e nas 
condições a serem acordadas com a PROMITENTE VENDEDORA. Nessa 
hipótese, o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  fica(m) obrigado(s), 
e desde já concorda(m), em atender todas as solicitações e assinar quaisquer 
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aditamentos ao presente, que se façam necessários, sob pena de, não o 
fazendo, prevalecerem as condições ajustadas no Quadro Resumo, para todos 
os efeitos. 

10.2.2. A não obtenção do financiamento pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), não poderá ser alegação para pedido de rescisão 
deste instrumento, uma vez que é de sua exclusiva responsabilidade a obtenção 
do mesmo, não cabendo à PROMITENTE VENDEDORA qualquer 
responsabilidade pela não aprovação do financiamento pelo agente financeiro.

10.3. Como a PROMITENTE VENDEDORA só receberá a importância a ser 
financiada, após o registro do respectivo instrumento de financiamento, no 
Cartório de Registro de Imóveis, as Partes convencionam que o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ficará(ão) obrigado(s) ao 
pagamento à PROMITENTE VENDEDORA da variação monetária diária entre a 
data de vencimento de tal parcela, conforme fixada no Quadro Resumo, e a da 
efetiva liberação do crédito pelo agente financeiro, constituindo-se tal valor em 
dívida líquida e certa, exigível na forma deste contrato. 

10.3.1. Se a importância financiada for menor que o valor reajustado da(s) 
parcela(s) a ser(em) quitada(s) com o empréstimo concedido pelo Agente 
Financeiro, ou se o valor a ser financiado for superior ao valor limite permitido 
pelas normas vigentes, na ocasião, o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  pagará(ão) à PROMITENTE VENDEDORA as 
diferenças apuradas à vista, até 10 (dez) dias posteriores ao vencimento da(s) 
citada(s) parcela(s). 

10.4. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  confessa(m) e 
reconhece(m), desde já, dever à PROMITENTE VENDEDORA, todas as 
parcelas vincendas após a assinatura do contrato de financiamento, mesmo que 
naquele contrato conste a quitação integral do preço, considerando-se para a 
amortização do saldo devedor para com a PROMITENTE VENDEDORA, 
somente os recibos correspondentes por ela emitidos. 

10.4.1. A eventual declaração da PROMITENTE VENDEDORA no mencionado 
contrato de financiamento, de quitação do preço de aquisição da(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste instrumento terá como 
finalidade única e exclusiva possibilitar que o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  ofereça(m) a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s)em garantia hipotecária ao agente financeiro, não importando, sob 
qualquer hipótese em satisfação pela PROMITENTE VENDEDORA, com 
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relação ao integral recebimento do preço, cujo saldo restante deverá constar do 
instrumento previsto na Cláusula a seguir. 

10.5. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  tem ciência que as obras 
do Empreendimento poderão ser financiadas por Instituição Financeira de livre 
escolha da PROMITENTE VENDEDORA e que, nesta hipótese, caso tenha 
interesse em contratar financiamento através de outro agente financeiro, deverá 
submeter-se às regras para o desligamento de sua(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s), conforme for o caso, arcando com os custos daí 
advindos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFISSÃO DE DÍVIDA 

 
Esta cláusula somente será aplicável às aquisições com pagamento parcial por 
meio de recursos provenientes de financiamento bancário que não promova a 
quitação do preço. 

11.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  se obriga(m) a assinar 
competente escritura pública de confissão de dívida, assecuratória do saldo do 
preço,  juntamente com dois (2) fiadores idôneos, até, no máximo, a data da 
assinatura do contrato do financiamento referido na cláusula anterior, ou do 
recebimento das chaves se não houver financiamento no presente contrato,  ou, 
ainda, se houver parcelas vincendas do preço. 

11.1.2. As partes desde já reconhecem que a escritura pública de confissão de 
-

se em mera ratificação de obrigações assumidas neste contrato. Por essa razão, 
para efeito de periodicidade de reajustamentos previstos na cláusula terceira, o 
seu termo inicial não será deslocado, ou seja, permanecerá para sua contagem 
aquele estipulado neste contrato. 

11.2.  . supra, que 
assinarão a escritura pública de confissão de dívida e que deverão também 
avalizar as notas promissórias correspondentes, se for o caso, serão indicados 
por escrito pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) com 
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias da data definida para pagamento da 
parcela por meio de financiamento, ou o recebimento das chaves, conforme 
acima previsto, com fornecimento de todos os dados pessoais, inclusive dos 
cônjuges, se forem casados, situação na qual os cônjuges assinarão juntamente 
os títulos de crédito e eventuais documentos. 
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11.2.1 Os fiadores deverão contar com informações favoráveis nos órgãos 
indicadores de credibilidade e ser capacitados, sócio-economicamente, para 
solver a dívida. 

11.2.2. Os fiadores deverão possuir, pelo menos, 2 (dois) imóveis situados nesta 
capital, totalmente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames. 

11.2.3. A não indicação tempestiva e satisfatória dos fiadores/avalistas importará 
no vencimento antecipado e à vista das parcelas vincendas na data da entrega 
das chaves, e a critério da PROMITENTE VENDEDORA, na não assinatura do 
contrato de financiamento e consequente retenção da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s), mantendo-se, como consequência, a obrigação de o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) entregar com recursos próprios os 
valores relativos àquela parcela de preço, como se inexistisse financiamento 
para liquidação parcial do saldo do preço.  

11.2.4. Com relação à garantia fidejussória a ser prestada pelo(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), por ocasião da assinatura do 
Instrumento de Confissão de Dívida, conforme previsto nesta cláusula, a 
PROMITENTE VENDEDORA poderá aceitar, a seu exclusivo critério, a 
substituição da fiança, por garantia real, de valor no mínimo 20% (vinte por cento) 
superior ao da dívida existente, a ser constituída por hipoteca sobre imóveis ou 
penhor sobre veículos, ficando certo que tais garantias deverão ser analisadas 
previamente pela PROMITENTE VENDEDORA, no prazo previsto para análise 
do cadastro dos fiadores, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
item antecedente. Todos os custos incidentes sobre a formalização de tal 
garantia serão de responsabilidade exclusiva do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS).  

11.2.5. Competirá unicamente à PROMITENTE VENDEDORA aprovar os 
cadastros dos fiadores indicados, bem como as outras formas de garantia 
oferecidas pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), uma vez que se 
trata de garantia a créditos dela, PROMITENTE VENDEDORA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA OUTORGA DA ESCRITURA 

PÚBLICA 
 
12.1. A escritura pública de compra e venda será outorgada pela PROMITENTE 
VENDEDORA ao(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), uma vez 
que, cumulativamente, tenha se verificado o disposto no item 4.1., esteja 



 

Página 22 de 33 
Rubrica das partes:                                                                                                                  
                                                                                                        
#rcli1        #rcli2        #rcli3        #rcli4        #rcli5 
 ..................     ...................     ...................     ...................... 
 

 

registrada a individualização das unidades, esteja quitado o preço da compra e 
venda e esteja(m) os PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) adimplente(s) 
com suas obrigações decorrentes deste Contrato e do negócio através dele 
celebrado. Fica certo que após a obtenção do Habite-se, a PROMITENTE 
VENDEDORA providenciará, em até 180 (cento e oitenta) dias da expedição do 
mesmo, o registro da individualização, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias. 

12.1.1. Após a quitação do preço e, observado o disposto no item 12.1., a 
escritura pública de compra e venda será assinada pelas PARTES, sendo 
lavrada em Tabelionato a ser indicado pela PROMITENTE VENDEDORA, em 
até 30 (trinta) dias a contar da data em que for solicitada por qualquer das 
PARTES a respectiva outorga à outra. 

12.2. Não obstante o disposto no item 12.1., a PROMITENTE VENDEDORA 
poderá, a qualquer tempo, principalmente e, concomitantemente quando da 
imissão da posse de que trata a Cláusula Sexta, havendo ou não saldo devedor, 
optarem por outorgar antecipadamente a escritura pública de compra e venda 
ao(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), notificando-os para tanto 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

12.2.1. Na hipótese prevista no item 12.1., caso ainda existam parcelas 
vincendas do preço, no mesmo ato em que for outorgada ao(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) a escritura pública de compra e 
venda, este(a,s), em garantia do pagamento das referidas parcelas vincendas 
do preço e do cumprimento de todas as suas obrigações decorrentes do 
presente negócio, a critério da PROMITENTE VENDEDORA, ou darão em 
primeira e especial hipoteca ou alienarão em caráter fiduciário, a ela, 
PROMITENTE VENDEDORA, ou a quem ela indicar, a(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da presente promessa de compra e venda. 

12.2.2. Havendo parcelas do preço ainda vincendas quando da outorga da 
escritura pública de compra e venda, é(são) sabedor(es) o(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), assumindo esta obrigação, que 
terão que contratar seguros contra riscos de morte e invalidez permanente e 
danos físicos ao imóvel, pagando os respectivos prêmios, cuja apólice terá a 
PROMITENTE VENDEDORA como beneficiária. 

12.3. As despesas relativas à outorga da escritura pública de compra e venda 
e transferência da propriedade da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s) ora prometida(s) à venda, inclusive aquelas tendentes à 
constituição de hipoteca ou alienação fiduciária, se for o caso, serão de 
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responsabilidade exclusiva do(a, s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), 
que não poderá(ão) se eximir de pagá-las. Dentre as despesas de que aqui se 
cuida estão aquelas com tabelionato, registro de imóveis e imposto de 
transmissão de bens imóveis. 

12.4. A negativa do(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ou da 
PROMITENTE VENDEDORA em, respectivamente, receber ou outorgar a 
escritura pública de compra e venda, nas situações previstas neste instrumento, 
sujeitará a  PARTE inadimplente ao pagamento, em favor da outra, de multa 
penal compensatória no valor desde logo aceito e acordado de 2% (dois por 
cento) do valor atualizado do presente contrato de compra e venda, sem prejuízo 
da imediata adoção das medidas judiciais cabíveis à obtenção da referida 
escrituração.  

12.5.  Uma vez outorgada a escritura pública de compra e venda, o(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) obriga(m)-se a, em até 45 (quarenta 
e cinco) dias obter o seu registro perante o Cartório de Registro de Imóveis 
competente, bem assim como a sua averbação perante o cadastro fiscal da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FINANCIAMENTO DAS OBRAS 
 

13.1.  O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) tem(êm) 
conhecimento e nada tem(êm) a opor a que seja obtido financiamento junto a 
banco de livre escolha da PROMITENTE VENDEDORA para custeio parcial ou 
total das obras do Empreendimento, e, assim, seja constituída garantia legal para 
o financiamento destinado à construção do Empreendimento em favor da 
instituição financeira, sobre o terreno e as acessões e, assim, também sobre a(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da presente promessa de 
compra e venda, serão empenhados direitos creditórios, decorrentes da 
comercialização das partes ideais das unidades autônomas do Empreendimento 
e também deste contrato, podendo, inclusive envolver operação de cessão de 
crédito e securitização de recebíveis imobiliários para fins de obter recursos à 
implantação do Empreendimento. 

13.2. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) também tem(êm) 
ciência de que, quando constituída a garantia atrelada à operação de 
financiamento das obras, conforme acima mencionado, a liberação do gravame 
que recairá sobre as parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto 
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deste Instrumento  somente ocorrerá após o pagamento integral da dívida das 
respectiva(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s).   

13.3. Do Penhor dos créditos: O(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) fica(m) ciente(s) de que  a PROMITENTE 
VENDEDORA pode dar ao financiador, em garantia, o penhor, dos direitos 
creditórios  oriundos de todas as parcelas vincendas deste Instrumento, nos 
termos do artigo 1.453 do Código Civil, as quais serão cobradas por meio a ser 
definido, cujo produto será destinado para a amortização da dívida da(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Instrumento.  

13.3.1. Também integrará o montante empenhado a favor do banco financiador, 
a parcela anual correspondente a correção monetária do período, cujo valor será 
apresentado pela PROMITENTE VENDEDORA ao financiador para cobrança, 
cujo produto será destinado para a amortização da dívida da(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Instrumento.  

13.3.2. Inobstante a data prevista para a entrega do Empreendimento e/ou do 
habite-se, caberá exclusivamente à PROMITENTE VENDEDORA comunicar à 
instituição financeira eleita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
corridos, a data inicial da alteração do indexador dos títulos empenhados, de 
modo a permitir que os referidos títulos sejam emitidos e enviados ao(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) em tempo hábil para o pagamento. 
Na hipótese de não ser possível a alteração do indexador até a data prevista 
para as emissões dos títulos empenhados, a eventual diferença do valor devido 
em função da nova indexação será incluída na(s) parcela(s) seguintes. 

13.3.3. As partes ficam cientes de que na hipótese da soma dos títulos 
empenhados ou do valor do financiamento ficar  abaixo do valor mínimo para o 
desligamento do gravame que recairá sobre a(s) parte(s) ideal(ais) da(s)  
unidade(s) autônoma(s) à época da concessão do financiamento (repasse) ou 
da individualização do saldo devedor, a PROMITENTE VENDEDORA deverá, 
obrigatoriamente, efetuar a amortização correspondente a eventual diferença 
entre o valor mínimo para o desligamento do gravame e o valor que estiver sendo 
efetivamente individualizado ou financiado, até a data do repasse ou da 
individualização, para assim viabilizar o repasse ou a individualização. 

13.3.4. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) fica(m) ciente(s) de 
que qualquer amortização extraordinária, parcial ou total do saldo devedor da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s)  unidade(s) autônoma(s), deverá ser feita, 
obrigatoriamente, ao financiador da obra.  
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13.4. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) tem ciência de que este 
instrumento de promessa de venda e compra não está coberto por seguro de 
morte e invalidez permanente. 

13.5. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) está(ão) ciente(s) de 
que a concessão do financiamento pelo banco financiador, destinado à aquisição 
de parte(s) ideal(ais) de unidade(s) autônoma(s), dependerá da aprovação de 
crédito e do preenchimento das condições de enquadramento da operação e do 
imóvel nas regras estabelecidas pelos normativos vigentes relacionados ao 
assunto, sendo que tais análises de crédito e de enquadramento serão 
realizadas, pela instituição financeira, no momento da solicitação do 
financiamento.  

13.6. Em face das garantias que serão constituídas a favor do banco financiador, 
as quais serão avençadas no Contrato de financiamento à construção, a 
PROMITENTE VENDEDORA não se opõe que a instituição financeira entre em 
contato com os PROMITENTES COMPRADORES da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) do Empreendimento, com intuito de agilizar a concessão 
de crédito (repasse),  momento em que o banco financiador poderá informar o 
valor do VMD  Valor Mínimo de Desligamento, da(s) garantia(s), atribuídos à(s) 
respectiva(s) parte(s) ideal(ais) de unidade(s) autônoma(s), o qual corresponde 
ao valor da dívida hipotecária que recai sobre a mesma, podendo ainda a 
instituição financeira repassar as informações recebidas da PROMITENTE 
VENDEDORA sobre o saldo devedor pendente de pagamento pelo(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS). 

13.7. O financiamento imobiliário contratado para o custeio das obras será de 
inteira e exclusiva responsabilidade da PROMITENTE VENDEDORA que 
informará ao (à,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) a instituição 
financeira eleita, informando, também, quais as garantias constituídas para o 
financiamento destinado à construção do Empreendimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA ADMINISTRAÇÃO  

 
14.1. O Empreendimento será administrado pela empresa Atlantica Hotels 
International (Brasil) Ltda., nos termos dos contratos firmados pela 
PROMITENTE VENDEDORA com referida empresa, com o que desde já 
expressamente concorda(m) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES). Para 
tanto, a PROMITENTE VENDEDORA declara e o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES) desde já concorda(m) que, previamente à assinatura do 
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presente instrumento, foram disponibilizados ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES) cópia de referidos contratos firmados entre a 
PROMITENTE VENDEDORA e a Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. (a 

 ), e todos 
os documentos que lhe são anexos. 

14.2. Para os fins de administração do Empreendimento pela OPERADORA 
HOTELEIRA, em consonância com os contratos que foram firmados com a 
PROMITENTE VENDEDORA e que são de total conhecimento do(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES), o(s) qual(is), neste ato, se obriga(m) a 
fazer com que sejam sempre mantidas regras básicas a atender as 
necessidades operacionais do Empreendimento, tais como, dentre outras, a 
instalação e manutenção do Empreendimento, de restaurante para operação por 
terceiros (ou alternativamente pela Sociedade em Conta de Participação  a SCP 
- que será formada no Empreendimento), a contratação de seguros para atender 
aos padrões da Marca Park Plaza escolhida pela OPERADORA HOTELEIRA 
para utilização no Empreendimento, e também aqueles necessários à proteção 
patrimonial e de responsabilidade civil à adoção de adequado sistema de 
remuneração e incentivos dos empregados do Empreendimento, inclusive por 
meio da concessão de bônus, assistência médica  etc. 

14.3. A(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da presente 
promessa de compra e venda será entregue pela PROMITENTE VENDEDORA 
mobiliada e equipada de acordo com o FF&E (Furniture, Fixture and Equipments) 
e OS&E (Operational Supply & Equipments) indicado pela OPERADORA 
HOTELEIRA, e a PROMITENTE VENDEDORA quem alcançará à 
OPERADORA HOTELEIRA a verba pré-operacional, e o capital de giro inicial, 
conforme Acordo Comercial celebrado entre elas em 01 de julho de 2019, sendo 
que os demais aportes que se façam necessários durante a operação do Hotel 
deverão ser integralmente suportados pelos Condôminos e Sócios Participantes 
da Sociedade em Conta de Participação  SCP constituída para exploração do 
Hotel, na proporção que lhes couber. 

 14.4. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES), tem(êm) conhecimento e 
desde já concorda(m) que a OPERADORA HOTELEIRA será a única 
responsável pela prestação dos serviços de hospedagem e demais serviços 
correlatos aos hóspedes e visitantes do Hotel, podendo a mesma, para fins 
operacionais, alterar a designação atribuída às unidades autônomas hoteleiras. 
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14.5. Afora os demais deveres previstos na Convenção Condominial ou na 
legislação aplicável, destaca-se os seguintes deveres e obrigações a serem 
cumpridos pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES), na condição de 
Condôminos do Empreendimento: 

(a) conservar a plena, livre e inteira posse da Operadora Hoteleira sobre a(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s), não constituindo qualquer 
gravame que venha a afetar sua livre utilização ou exploração pela Operadora; 

(b) não turbar, nem esbulhar a posse da Operadora Hoteleira sobre a(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) e áreas de uso comum do 
Empreendimento, envidando, também, seus melhores esforços para não permitir 
que terceiros o façam; 

(c) não interferir nas atividades desenvolvidas pela Operadora Hoteleira;

(d) reconhecer o direito exclusivo da Operadora Hoteleira de explorar a atividade 
hoteleira dentro das dependências do Empreendimento, enquanto durar os 
contratos com ela celebrados; 

(e) não dar instruções diretas aos empregados e colaboradores que atuem na 
manutenção ou na prestação dos serviços de hotelaria, e aqueles que lhe são 
acessórios; 

(f) custear a conservação, atualização e reparação de tudo quanto pertencer à(s) 
sua(s) respectiva(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s), segundo 
os padrões ditados pela Operadora Hoteleira, exceto se disposição contratual 
expressa, transferir tal encargo à Operadora Hoteleira ou a terceiros vinculados 
a operação, sempre observado as disposições dos referidos contratos. 

14.6. As unidades autônomas do Empreendimento, serão alienadas de forma 
fracionada, em parte(s) ideal(ais), de forma que haverá mais de um proprietário 
por Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira co-
estarão,  

14.6.1. Os condôminos proprietários da(s) Parte(s) Ideal(ais) de uma 
mesma Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira terão seus votos 
computados de forma proporcional às frações ideais no solo e nas outras 
partes comuns pertencentes a cada condômino. 
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14.6.2. Consonante previsto no artigo 1.315 do Código Civil Brasileiro 
condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas 

 

14.6.2.1. Na eventualidade de existência de débitos condominiais, o Condomínio 
poderá cobrar judicialmente ou extrajudicialmente apenas do co-proprietário que 
estiver inadimplente, salvo se de forma diferente determinar o Poder Judiciário.

14.7. A Administradora Hoteleira deverá ter acesso ao Fundo de Reserva 
Condominial do Empreendimento para o pagamento de futuras e imprevistas 
despesas de urgência do Condomínio, quando necessário, sem que seja 
necessário solicitar qualquer autorização prévia ou posterior ao Condomínio, 
devendo, no entanto, justificar, com antecedência, quando possível, a 
necessidade de utilização de tais recursos e detalhar a ocorrência das condições 
para tanto, bem como fazê-lo dentro dos princípios da modicidade e sempre 
dentro de valores e condições de mercado.  

14.8. A Administradora Hoteleira poderá a qualquer momento e isoladamente, 
na inércia do Síndico, convocar Assembleias do Condomínio, na forma prevista 
na Convenção de Condomínio, bem como poderá a Operadora Hoteleira 
convocar os co-proprietários para a realização de Assembleias no âmbito de 
cada Unidade Autônoma 
julgar necessário. 

14.8.1. Compete à Assembleia do Condomínio Voluntário deliberar acerca dos 
assuntos de interesse da Unidade Autônoma e seus co-proprietários, tais como, 
mas não se limitando, a: (i) modificação de mobília e da decoração; (ii) medidas 
de manutenção e conservação da unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira.

14.8.2. É lícito ao co-proprietário se fazer representar nas Assembleias do 
Condomínio Voluntário por procurador investido de poderes especiais 
outorgados por instrumento regular de mandato, podendo ser outro co-
proprietário, ou não. 

14.8.3. Os co-proprietários poderão manifestar seu voto por meio de declaração 
de voto escrita, que só será admitida se recebida antes do início de cada 
deliberação. As declarações de voto deverão ser encaminhadas à Operadora 
Hoteleira por carta, e-mail ou mensagem que permita a confirmação do 
recebimento. 

14.8.4. Das decisões tomadas na Assembleia do Condomínio Voluntário será 
lavrada uma Ata, devendo conter: (i) resumo dos fatos ocorridos; (ii) o número 
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de co-proprietários presentes e representados; (iii) o número de votos contra ou 
a favor de qualquer das propostas apresentadas. Poderão ser inscritos, quando 
procedentes, os esclarecimentos, retificações ou adendos requeridos por 
qualquer dos co-proprietários que estiveram presentes na Assembleia do 
Condomínio Voluntário. 

14.8.5. As deliberações das Assembleias do Condomínio Voluntário obrigam 
todos os co-proprietários, independentemente de seu comparecimento ou de seu 
voto, cabendo à Operadora Hoteleira executá-las e fazê-las cumprir. 

14.8.6. A Operadora Hoteleira deverá comparecer em todas as Assembleias, a 
fim de esclarecer dúvidas e responder a questionamentos dos co-proprietários, 
além de prestar contas de suas atividades relativamente à gestão da Unidade 
Autônoma Imobiliária Hoteleira. 

14.8.7. As regras previstas para as Assembleias do Condomínio aplicar-se-ão, 
no que couber, às Assembleias do Condomínio Voluntário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1.  A PROMITENTE VENDEDORA declara que, na forma do Art. 34 da Lei 
4.591/64, a incorporação do Empreendimento está submetida ao prazo de 
carência, de modo que lhe será lícito desistir do Empreendimento caso não 
comercialize, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das unidades do 
Empreendimento, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do 
registro do Memorial de Incorporação ou de sua revalidação, se for o caso. 

15.1.1 No caso de denúncia da incorporação os valores até então pagos 
pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) lhe(s) serão devolvidos pela 
PROMITENTE VENDEDORA na forma do Art. 36 da Lei 4.591/64, nada mais 
sendo devido de parte a parte, seja a que título for. 

15.2. Declara, ainda, a PROMITENTE VENDEDORA que a incorporação do 
Empreendimento será submetida ao regime da afetação, na forma dos Arts. 31-
A e seguintes da Lei 4.591/64. 

15.3. Até que a PROMITENTE VENDEDORA comercialize a integralidade das 
unidades que integram o Empreendimento, fica assegurado à mesma, 
independentemente de qualquer pagamento ou contrapartida, (i) manter nas 
dependências do condomínio, em seu hall de entrada, plantão de vendas; bem 
como (ii) ter acesso, através dos corretores por ela credenciados ou indicados, 
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a todas as áreas de uso comum e (iii) colocar em lugar visível, a sua escolha, 
faixas promocionais, placas, anúncios, luminosos ou não, do Empreendimento, 
desde que não prejudiquem ou impeçam o fluxo de pessoas e/ou veículos. 

15.4.   O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) estão cientes e 
concordam  que  à incorporadora do Empreendimento fica assegurado o direito 
de manter o seu logotipo ou outros sinais indicativos de seu nome e atividades 
empresariais, , sujeitando-se aos trâmites legais, despesas de implantação, 
energia elétrica, manutenção periódica e o desenvolvimento das apólices de 
seguros correspondente. Fica certo que o exercício deste direito não implicará 
em qualquer obrigação, remuneração ou contrapartida da incorporadora perante 
o Condomínio, e seus condôminos.  

15.5. Havendo mais de um PROMITENTE COMPRADOR são, todos eles, 
solidariamente responsáveis pelas obrigações que lhe(s) decorrem frente à 
PROMITENTE VENDEDORA, inclusive, mas não somente, pela obrigação de 
pagamento do preço. Deste modo, pode a PROMITENTE VENDEDORA exigir, 
a seu exclusivo critério, o cumprimento integral das obrigações de quem melhor 
lhe aprouver, de mais de um ou de todos em conjunto. 

15.5.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), ademais, neste ato, 
mútua e reciprocamente, nomeiam-se e constituem-se procuradores uns dos 
outros, entre si, para o fim de receber intimações, citações, notificações, judiciais 
ou extrajudiciais, comunicados ou documentos relativos ao presente contrato e 
ao negócio através dele celebrado, de sorte a que for recebido por um, 
considerar-se-á automaticamente recebido por todos. 

15.6. Qualquer tolerância de qualquer uma das PARTES em relação a eventual 
descumprimento de disposições, direitos e obrigações deste contrato não 
implicará em renúncia aos mesmos, nem caracterizará novação, precedente ou 
alteração do contrato, sendo aquele fato tomado a conta de simples liberalidade. 

15.7. Para quaisquer efeitos e finalidades previstas no presente instrumento, as 
comunicações, notificações e interpelações de qualquer das PARTES, se farão 
por escrito e serão consideradas efetivas quando entregues pessoalmente 
contra recibo ou remetidas pelo correio, com Aviso de Recebimento Mãos 
Próprias (AR/MP), sempre, ao endereço indicado no Quadro Resumo.

15.7.1. Em face do disposto no item 15.7., o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) obriga(m)-se  a comunicar por escrito à PROMITENTE 
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VENDEDORA a mudança do seu endereço, assumindo os ônus que derivem da 
sua eventual omissão. 

15.7.2. Ainda pelo presente contrato e na melhor forma de direito, o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) nomeia(m) e constitui(em) sua 
bastante procuradora a PROMITENTE VENDEDORA, a quem confere poderes 
gerais, amplos e ilimitados para o fim especial de, nos termos da Lei Federal nº 
4591/64, efetivar, no momento próprio, os registros do instrumento de instituição 
e de especificação do condomínio, podendo para tanto, outorgar, aceitar, 
assinar, anuir, retificar, alterar os respectivos instrumentos públicos ou 
particulares e, bem assim, o Memorial de Incorporação e projeto já aprovado do 
Empreendimento em questão, estabelecendo e aceitando cláusulas e condições, 
submeter o citado Empreendimento ao patrimônio de afetação, assinar 
instrumento público ou particular de retificação e ratificação, porventura 
necessário, inclusive para atendimento de exigências formuladas pelo Cartório 
de Registro de Imóveis competente e, mais, promover junto a Prefeitura do 
Município quaisquer alterações do projeto de construção do Empreendimento, 
sem diminuição ou alteração da área privativa correspondente à unidade de que 
é(são) titular(es) de direito o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) fora 
dos limites deste contrato, podendo para tanto, assinar quaisquer papéis e 
documentos, passando os correspondentes recibos, conferindo-lhe(s), ainda, 
poderes para indicar a Administradora do Condomínio para a sua regular 
instituição,  bem como representá-lo(a,s) nas repartições públicas municipais, 
estaduais e federais, autarquias e concessionárias de serviços públicos (CEEE, 
DMAE e outras), inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se, 
alvarás, enfim, praticando todos os atos necessários ao cabal desempenho 
deste mandato, com poderes da cláusula "extra", substabelecendo no todo ou 
em parte os poderes aqui constantes, com ou sem reserva, mandato este 
constituído em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos arts. 683, 684 e 
686, parágrafo único, da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro). 

15.8. A Minuta da Convenção Condominial, um dos documentos que integraram 
o registro da Incorporação Imobiliária em questão, faz parte integrante deste 
contrato e, nela, constam as regras atinentes a administração, gestão, uso e 
exercício do direito de voto, em consonância às características peculiares deste 
Empreendimento, as quais são vinculativas as partes. 

15.9. Salvo naquilo que for contratado expressamente, as disposições deste 
instrumento permanecerão válidas entre as partes, ainda que após a assinatura 
da escritura de compra e venda ou de documento que tenha tal validade. 
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15.10. O presente contrato é celebrado pelas PARTES em caráter irrevogável, 
irretratável, obrigatório a elas, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

15.10.1 O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) declara(m) ainda ter 
ciência de que a eficácia deste instrumento estará sujeita à aprovação pela 
PROMITENTE VENDEDORA, no prazo de até 7 (sete) dias, contados desta 
data, do cadastro do(s)  PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) junto aos 
órgãos de proteção ao crédito, bem como a análise, a critério exclusivo da 
PROMITENTE VENDEDORA, da capacidade de pagamento do(s) 
PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES), uma vez que o presente negócio 
constitui-se em compra e venda, com pagamento do preço a prazo, de forma 
parcelada, podendo, ainda, estar sujeito à contratação de financiamento para 
pagamento de parte do preço ajustado nas forma deste contrato. 

15.10.2. Em caso de não aprovação do cadastro do(s) PROMITENTE(S)  
COMPRADOR(A,ES)

PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES), 
por meio de correspondência a ser enviada para o endereço mencionado no 
Quadro Resumo. 

15.10.3. A eventual aprovação da PROMITENTE VENDEDORA não implica em 
isenção da responsabilidade do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) de 
manter seu cadastro sem nenhuma restrição nos órgãos de proteção ao crédito, 
sendo certo que a PROMITENTE VENDEDORA poderá a qualquer momento do 
contrato fazer a análise para confirmação das condições inicialmente 
estabelecidas, podendo, inclusive, reter a entrega da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) ao(s) PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) até que 
sejam regularizadas todas as obrigações dele(s) exigíveis.  

15.11. A contratação de intermediação imobiliária por conta do presente negócio 
será de exclusiva e integral responsabilidade do(s) 
PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) razão pela qual caberá unicamente 
ao(s) mesmo(s) a contratação e o pagamento dos honorários de intermediação, 
cujo valor não está incluso no montante total do preço mencionado no Campo 5 
do Quadro Resumo. 

15.12. A área privativa do(s) imóvel(is), bem como as demais áreas e fração, 
estão de acordo com aquelas indicadas na NBR 12721 relativa ao 
empreendimento. A NBR 12721/2006 determina e impõe que no cálculo da área 
real privativa seja considerado: (i) a área correspondente à laje técnica (área 
para instalação condensadora do ar condicionado), se houver; (ii) a área 
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correspondente à espessura total da parede que faz divisa entre a unidade 
autônoma adquirida com a área comum do condomínio (corredor); (iii) a área 
correspondente a 50% da espessura das paredes com as unidades autônomas 
vizinhas; (iv) bem como a área correspondente aos shafts (instalação de 
tubulações de ar condicionado, rede hidráulica).  

15.13. As PARTES elegem, com renúncia a qualquer outro, o foro Central da 
Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer litígios decorrentes do presente 
contrato ou do negócio através dele ajustado. 
 
E, por estarem justos e acertados, as PARTES, então, assinam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

Porto Alegre,        de   de 20        . 

          #asme1                                                #asme2 

______________________________________________________ 
MELNICK EVEN PINHEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 

PROMITENTE VENDEDORA 
 

#ascli4                                           #ascli3

#ascli5 

#ascli1                                           #ascli2

________________________________________ 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)

 
 
TESTEMUNHAS: 
       
    #astes1             #astes2 
1. ________________________   2. ________________________ 
    #nometes1                                                        #nometes2 

 

#aprovjuri 
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE PARTE(S)

IDEAL(AIS) DE UNIDADE(S) AUTÔNOMA(S) PARA ENTREGA FUTURA -    
EMPREENDIMENTO  

CONDOMÍNIO HOTEL DR. TIMÓTEO MOINHOS DE VENTO 
 

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma em direito admitida, de 
um lado, a PROMITENTE VENDEDORA e, de outro, o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A, ES, AS), e, ainda, comparecendo a INTERVENIENTE 
ANUENTE  CONSTRUTORA E INCORPORADORA, identificados e 
qualificados abaixo, têm justa e acordada a presente promessa de compra e 
venda, entendido que o presente negócio jurídico se regulará pelas disposições 
contidas no Quadro Resumo e nas Cláusulas e Condições Gerais que seguem, 
mutuamente aceitos e outorgados: 

QUADRO RESUMO 

1. PROMITENTE VENDEDORA 

 
PRESETE PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.003.644/0001-82, com sede na Rua Berto Círio, n° 1600, sala C, Bairro São 
Luiz, Canoas/RS, por quem de direito, ao final firmada. 
 

 

2. PROMITENTE(S) COMPRADOR(A, ES, AS) 

 
[=] #> 
                 

 

3. EMPREENDIMENTO 

 
Empreendimento imobiliário de destinação hoteleira a ser implementado pela 
INCORPORADORA no seguinte imóvel: 
 
Imóvel:  PRÉDIO com suas dependências, benfeitorias, instalações sob o 
número quinhentos e noventa e um (591) e o PRÉDIO DE ALVENARIA, com 
suas dependências, benfeitorias, instalações sob os números quinhentos e 
setenta e sete (577) e quinhentos e setenta e nove (579), ambos pela Rua Doutor 
Timóteo, edificados sobre o TERRENO URBANO, localizado na Rua Doutor 
Timóteo, no Bairro Moinhos de Vento, nesta Capital, com a área superficial de 
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hum mil e oitenta e nove metros quadrados (1.089,00m²) , com as seguintes 
medidas e confrontações: AO NORTE, na extensão de cinquenta e cinco metros 
(55,00m), com o prédio n° 571 da Rua Doutor Timóteo (M-65.203); AO SUL, na 
mesma extensão, confrontando com a casa n° 597 da Rua Doutor Timóteo (M-
151.440); AO LESTE, na extensão de dezenove metros e oitenta centímetros 
(19,80m), confrontando com o alinhamento ímpar da Rua Doutor Timóteo, para 
onde faz frente; AO OESTE, na mesma extensão, confrontando com o Edifício 
Guarita número 351 da Rua Marquês do Pombal (3-CO fls. 298 Av. 215). 
Quarteirão: É formado pelas Ruas Doutor Timóteo, Marquês do Herval, Félix da 

 
 
Matrícula: 206.523 do Livro nº 2  Registro Geral do Registro de Imóveis da 
Primeira Zona de Porto Alegre/ RS. 
 
Aquisição do terreno: A INCORPORADORA houve a fração ideal de 0,721709 
de cada um dos imóveis que unificados resultaram o terreno incorporado, supra 
descrito, da seguinte forma: (i.) a fração de 0,3439901, por compra e venda com 
URBANA PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., que detinha 50% de cada 
um dos imóveis, e se reservou a fração de 0,1560099 de cada um deles; e (ii.) a 
fração de 0,3777189 por compra e venda feita com PRESETE 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (PROMITENTE VENDEDORA),  que detinha 50% de 
cada um dos imóveis, e se reservou a fração de 0,1222811 de cada um deles. 
Tais aquisições pela INCORPORADORA ocorreram por meio da Escritura 
Pública de Compra e Venda com Reserva de Fração e de Unificação de Imóveis, 
lavrada em 19 de março de 2019, às fls. 088 do Livro n° 46-H, Ficha n°. C159650 
e da Escritura Pública de Rerratificação, lavrada em 18 de abril de 2019, às fls. 
174 do Livro n° 6-H, Ficha n°. C159650 ambas lavradas pelo 5º Tabelionato de 
Notas de Porto Alegre/RS. 
 
Registro da Incorporação Imobiliária: R.2/206.523 datado de 27 de maio de 
2019, no Registro de Imóveis da Primeira Zona de Porto Alegre/RS, figurando 
como Incorporadora a Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda. (INTERVENIENTE ANUENTE/CONSTRUTORA E INCORPORADORA, 
doravante denominada ) 
 
Projeto do Empreendimento: Aprovado e licenciado pela municipalidade em 
06/09/2018, sob expediente único nº 336802.5. 
 
O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  está(ão) ciente(s) e 
manifesta(m), neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, como condição do 
presente negócio, sua concordância de que fica facultado a 
INCORPORADORA modificar, inclusive mas não exclusivamente o projeto do 
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empreendimento, a exemplo de: (i) alterar a quantidade restaurante, vagas e/ou 
suítes; (ii)  

, desde que ditas alterações não impliquem em redução da área 
privativa das unidades objeto do presente contrato fora dos limites aqui 
autorizados, e não impliquem em alteração do conceito do empreendimento.
 
O exercício da faculdade prevista supra implicará na rerratificação da 
incorporação imobiliária, o que será feito pela INCORPORADORA 
independentemente de qualquer consulta ao(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) e sem que lhe(s)  caiba(m) o direito de 
pleitear  qualquer indenização ou, de qualquer modo, rever o presente contrato 
ou seus termos e condições. 
 
Caso se efetive a alteração do projeto e do memorial de incorporação na forma 
prevista acima, os PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), desde logo e 
também em caráter irrevogável e irretratável, como condição do presente 
negócio, autorizam o Senhor Oficial do Registro de Imóveis Competente a 
registrar a alteração do memorial de incorporação e documentos ao mesmo 
afetos, que venha a ser requerida pela PROMITENTE VENDEDORA.  
 

 

3.1 CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 
O CONDOMÍNIO HOTEL DR. TIMÓTEO MOINHOS DE 
VENTO  trata-se de um empreendimento de destinação hoteleira, composto por 
uma torre com subsolo, pavimento térreo, 2º pavimento, 6 (seis) pavimentos tipo 
e o 9º pavimento, com 144 (cento e quarenta e quatro) unidades autônomas 

 
 

 

3.2 A DESTINAÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES AUTÔNOMAS 
PERTECENTES AO EMPREENDIMENTO

 
As unidades autônomas destinar-se-ão exclusivamente para fins hoteleiros, os 
quais deverão ser obrigatoriamente mantidos em funcionamento permanente. 
Ditas unidades autônomas só poderão ser utilizadas para abrigar 
exclusivamente hóspedes durante o tempo da respectiva hospedagem que com 
os mesmos for ajustada e dentro do sistema unificado de administração, de 
gerência, de exploração e operação hoteleira. Consequentemente, é vedada a 
utilização das suítes para quaisquer outros fins que não os exclusivamente 
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hoteleiros, não sendo permitida, desta forma, a sua utilização para finalidades 
meramente residenciais.  
 

 

3.3 OUTRAS ESPECIFICIDADES DO EMPREENDIMENTO E DAS 
UNIDADES AUTÔNOMAS 

 
O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  está(ão) ciente(s) e 
manifesta(m), neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, como 
condição do presente negócio, sua concordância, em relação ao seguinte: 
 
(a.) Tendo em vista a destinação hoteleira atribuída ao Empreendimento, os 
condôminos proprietários de parte(s) ideal(ias) da(s) Suíte(s), deverão contar 
com uma única empresa com especialização reconhecida na prestação de 
serviços de hotelaria, para gerir os serviços hoteleiros ofertados no Condomínio, 
por meio de uma única estrutura jurídica que assegure a posse de todas as 
Suítes, para que em conjunto sejam elas utilizadas como meio de hospedagem, 
assim como as áreas comuns necessárias à prestação dos ditos serviços; 
 
(a.1) Para este fim, o Empreendimento será administrado pela empresa Atlantica 
Hotels International (Brasil) Ltda., nos termos dos contratos firmados pela 
INCORPORADORA com referida empresa, com o que desde já expressamente 
concorda(m) o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS). Para tanto, 
aquela declara e este(s) desde já concorda(m) que, previamente à assinatura do 
presente instrumento, foram disponibilizados a este(s) cópia do Acordo 
Comercial e do Contrato de Administração celebrados entre a 
INCORPORADORA e a Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., e todos os 
documentos que lhes são anexos;  
 

sociedade em conta de participação denominada Atlantica Hotels International 
(Brasil) Ltda.- Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento  SCP , 
sendo sócia ostensiva a Operadora Hoteleira, e sócios participantes os 
proprietários das parte(s) ideal(ais)unidades autônomas hoteleiras;  
 
(b.1) A Operadora Hoteleira será a única responsável pela prestação dos 
serviços de hospedagem e demais serviços correspondentes aos hóspedes e 
aos visitantes do hotel a ser instalado no Empreendimento, nos termos do artigo 
991 do Código Civil, do Acordo Comercial, do Contrato de Administração, do 
Contrato de Constituição da Sociedade em Conta de Participação, e do Termo 
de Adesão e do Contrato de Comodato dos Apartamentos  Park Plaza Porto 
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Alegre Dr. Timóteo, estes dois últimos celebrados pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  

dos quais os outros lhe são anexos, e nos quais constam todas as 
cláusulas de constituição e de regramento da operação hoteleira e SCP, as quais 
foram lidas e aceitas pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  em 
todos os seus termos; 
 
(b.2) a sócia ostensiva da SCP, ou seja, a Operadora Hoteleira, é a empresa 
Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., com sede em Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 585, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.223.966/0001-13, doravante denominada 
Atlantica  ou Operadora Hoteleira ; 

 
(b.3) A Operadora Hoteleira operará o hotel sob a marca Park Plaza, ou outra 
que, de acordo com a sua experiência profissional, por questões 
mercadológicas, a providência for recomendável para incremento das atividades 
do Empreendimento; 
 
(b.4) A INCORPORADORA, e o Síndico, futuramente, estão autorizados a 
celebrar contrato de prestação de serviços de administração, com a Atlantica, 
para a administração do Condomínio, pelo prazo mínimo de 12 (doze) anos, com 
possibilidade de prorrogação obrigatória por um período de 05 (cinco) anos, 
cumpridos todos os requisitos previstos contratualmente entre o Condomínio e a 
Atlantica; 
 
(c.) é vedada aos condôminos proprietários de parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s)a utilização direta de tais unidades autônomas 
respectivas, sendo que a posse das mesmas caberá à SCP, com exploração 
unicamente pela Operadora Hoteleira, nos termos do Termo de Adesão. Caso 
o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  queira(m) utilizar uma 
unidade autônoma, será tratado como um cliente/hóspede, ficando sujeito às 
normas e preços de utilização estabelecidos pela Operadora Hoteleira para seus 
clientes e sendo-lhe alocada a unidade autônoma que estiver disponível quando 
da utilização, não sendo necessariamente, a unidade autônoma da qual ele é 
titular; 
 
(d.) O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), assim como aqueles 
que vierem a se tornar condôminos proprietários de parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s), obrigatoriamente serão parte da SCP, por meio de sub-
rogação  e celebração do termo de adesão, assumindo ditos condôminos os 
direitos e obrigações estabelecidos no instrumento contratual em nome próprio, 
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sempre buscando a uniformização da administração do Empreendimento por 
uma única operadora hoteleira, que figura como sócia ostensiva da SCP; 

(e.) A fachada e as áreas comuns do Empreendimento, e as unidades 
autônomas hoteleiras serão disponibilizadas, de forma gratuita, para a 
Operadora Hoteleira divulgar e promover a sua marca, promovendo a exploração 
da atividade hoteleira, sempre observando a legislação aplicável, o projeto 
específico de comunicação visual do Empreendimento Condomínio Hotel Dr. 
Timóteo Moinhos de Vento e os termos do Contrato de Constituição da SCP e 
do Contrato de Administração com a Operadora Hoteleira; 
  
(f.) Para fins operacionais, a Operadora Hoteleira poderá alterar a designação 
atribuída para as unidades autônomas hoteleiras na Convenção de Condomínio, 
de forma a otimizar a exploração hoteleira, se for o caso; 
 
(g.) A data da conclusão das obras do Empreendimento não se confunde com a 
data de início das atividades hoteleiras, que está estimada para ocorrer em 
aproximadamente 04 (quatro) meses contados da entrega física à Operadora 
Hoteleira; 
 
(h.) A SCP foi constituída pelo prazo de 12 (doze) anos, contados da data de 
emissão da primeira nota fiscal de prestação de serviços do Condo-Hotel 
operando com a marca Park Plaza, conforme Cláusula I do 2º Aditivo ao Contrato 
de Constituição da SCP, prorrogando-se por um período de 05 (cinco) anos, 
salvo se qualquer das partes enviar notificação à outra parte comunicando seu 
desejo de não prorrogá-lo, com antecedência mínima de 06 (seis) meses em 
relação ao término do período, nos termos da Cláusula XVII.1.2 do Contrato de 
Constituição da SCP;  
 
(i.) A PROMITENTE VENDEDORA e a INCORPORADORA  alienará as 
unidades autônomas de forma fracionada, em parte ideais, de forma que haverá 
mais de um proprietário por unidade autônoma hoteleira, os quais estarão, 
portanto, em condomínio civil (pro indiviso) ; 
 
(j.) O(a,s,as) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) reconhecem que a 
unidade autônoma hoteleira, em razão de sua destinação, não comporta divisão 
cômoda, pois que concebido para ser explorado pela Operadora Hoteleira e não 
para uso direto do proprietário, com espaços integrados e logicamente 
organizados, tudo sob administração única. 
 
(k.) Foi firmado, em 15 de outubro de 2019, entre a PROMITENTE 
VENDEDORA, a Operadora Hoteleira e o Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense, 
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inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 92.797.901/0001-74, com sede na Avenida Padre 
Leopoldo Brentano, n°. 110, setor 2100, Bairro Humaitá, Porto Alegre/RS (o 

um Contrato de Parceria, o qual prevê compromissos recíprocos entre 
as partes relacionados à possibilidade d -

do GFBPA em ações de marketing para promoção do Hotel, mediante a 
contrapartida de proporcionar ao GFBPA a utilização de diárias do Hotel em 
condições diferenciadas (basicamente, compromisso de disponibilizar 
anualmente 40 (quarenta) datas, das quais 20 (vinte) datas com 01 (uma) diária, 
e 20 (vinte) datas com 02 (duas) diárias, totalizando 60 (sessenta) diárias, para 
ocupação de 25 (vinte e cinco) quartos, sendo 20 (vinte) unidades duplas e 05 
(cinco) unidades single para a Delegação do Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense). 
A vigência do Contrato de Parceria é de 03 (três) anos contados da data de 
inauguração do Hotel, podendo ser prorrogado por mais 03 (três) anos contados 
da data do término de vigência, mediante aditamento expresso e desde que de 
comum acordo entre as partes.  
 
(l.) Acompanham o presente contrato, como seus anexos, o instrumental jurídico 
celebrado com a Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., e com o Grêmio 
Foot-Ball Porto Alegrense, em cujos termos, condições, direitos e deveres 
o(s,a,as)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), com a celebração deste, 
automaticamente, adere, se sub-roga e se obriga para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
(m.) O(s,a,as)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), neste ato, confere à 
PROMITENTE VENDEDORA poderes especiais para que esta contrate a 
empresa administradora para o Condomínio Hotel e para o Pool de Locações, 
sub-rogando-se integralmente aos direitos e obrigações contidos nos contratos 
por ela firmados, cujas minutas são anexas ao presente. 
 

 

3.4 DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 
O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  está(ão) ciente(s) e 
manifesta(m), neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, como 
condição do presente negócio, sua concordância, em relação ao seguinte:  
 
Alvarás De Funcionamento: Por se tratarem de estabelecimentos comerciais 
(hotel e garagem condominial), os condôminos serão os únicos responsáveis 
pela obtenção dos seus respectivos alvarás de funcionamento, juntos aos órgãos 
competentes.  
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Orientações de Gás e Exaustão: Fica vedado a utilização de gás natural e GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo) no Empreendimento, em razão da impossibilidade 
de instalar tubulações de gás natural, assim como armazenar botijões nas 
dependências do Empreendimento, salvo o restaurante.  

 
Antecipação do Habite-se: A conclusão do Empreendimento, com a emissão da 
respectiva Carta de Habite-se, poderá ser antecipada pela INCORPORADORA 
em até 06 (seis) meses frente ao prazo previsto no Campo 06 deste Quadro 
Resumo. Caso venha a ser antecipada a conclusão do Empreendimento e, 
assim, consequentemente, o vencimento da Parcela de Chaves 
(Financiamento), Campo 05 deste Quadro Resumo, fica certo que deverá a 
PROMITENTE VENDEDORA notificar o(a,es) PROMITENTE(A,ES) 
COMPRADOR(A, ES) com, no mínimo, 3 (três) meses de antecedência da data 
prevista para a efetiva conclusão do Empreendimento. 
 
Garagem Condominial: integrará o Empreendimento uma Garagem 
Condominial, com aproximadamente 34 (trinta e quatro) vagas, as quais serão 
destinadas, prioritariamente, para o estacionamento de veículos dos hóspedes 
do Hotel, a título oneroso. O (a,es) PROMITENTE(A,ES) COMPRADOR(A, ES) 
de Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras não poderão utilizar tais 
vagas, exceto como qualquer outro cliente, e nas mesmas condições ofertadas 
ao público em geral. Para otimizar o uso das vagas da Garagem Condominial, 
os PROMITENTE(A,ES) COMPRADOR(A, ES) concordam que o Condomínio 
ceda, a título oneroso, para empresa gerenciadora de estacionamentos (a 

área cedida e prestação de serviços de manobrista,  se for o caso, devendo o 
respectivo contrato prever as condições de tal uso e as normas suplementares 
a Convenção de Condomínio. 
 

 

4. PARTE(S) IDEAL(AIS) DA(S) UNIDADE(S) AUTÔNOMA(S) OBJETO 
DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

 
a) A parte ideal de 12,50% (doze vírgula cinquenta por cento) da unidade de 
nº [=] 
OU 
a) A parte ideal de 25% (vinte e cinco por cento) da unidade de nº [=] 
A unidade autônoma a que se refere a(s) parte(s) ideal(is) adquirida será 
entregue mobiliada, de acordo com as especificações da Operadora Hoteleira. 
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5. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREÇO TOTAL A SER PAGO PELO IMÓVEL: R$ [=] 
 
COMISSÃO DE CORRETAGEM: R$ [=] 
 
PREÇO + COMISSÃO DE CORRETAGEM: R$ [=] 
 
O PRAZO PARA QUITAÇÃO DO PREÇO OBSERVARÁ E RESPEITARÁ AS 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO PREVISTAS NESTE CONTRATO E, ASSIM, 
EM EXPECIAL, O DISPOSTO NESTE CAMPO 5 DESTE QUADRO RESUMO. 
 

 

6. PRAZO DE CONCLUSÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
a) Previsão para a conclusão física do Empreendimento até Março de 2022.  

b) Prazo de tolerância adicional de 180 (cento e oitenta) dias, para MAIOR 
OU PARA MENOS. 

c) O PRAZO DE CONCLUSÃO DAS OBRAS, SEM PREJUÍZO DO PRAZO DE 
TOLERÂNCIA E PRESERVADO ESTE, SERÁ PRORROGADO DIANTE DA 
OCORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR, nos termos 
da cláusula 4.3 das Cláusulas e Condições Gerais deste instrumento.

d) O prazo para quitação do preço observará e respeitará as condições de 
pagamento previstas neste contrato e, assim, em especial, o disposto no Campo 
5 deste Quadro Resumo. 
 

7. INTERVENIENTE ANUENTE/CONSTRUTORA E INCORPORADORA

 
MELNICK EVEN PINHEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 
com sede nesta Capital, na Rua Carlos Trein Filho, nº 551, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 21.179.785/0001-81, representada, neste ato, por quem de direito, ao final 
firmada, aqui denominada INCORPORADORA. 
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8. DA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA

 
A responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem e intermediação 
- devida àqueles que as Partes neste ato reconhecem terem realizado a 
intermediação deste negócio  é de responsabilidade exclusiva do(a, s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A, AS, ES). O valor da comissão de 
corretagem não está incluído no preço ajustado para a compra e venda, 
indicado no Campo 5 deste Quadro Resumo. Em razão disto, caberá 
unicamente ao(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A, AS, ES) a contratação e 
o pagamento dos honorários de intermediação, cujo valor não está incluso no 
montante total do preço indicado no Campo 5 deste Quadro Resumo mas fez 
parte do montante integral desta negociação que totaliza, então, considerando o 
preço acrescido da comissão de corretagem, o valor total, nesta data, de R$ 
XXXXX (XXXXXXXX). A comissão de corretagem relativa à intermediação do 
negócio ora formalizado, no montante de R$ XXXXX (XXXXXXXX), será pago 
pelo(a,s)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) diretamente a Imobiliária 
Intermediadora e/ou profissionais responsáveis pela intermediação, nas 
condições ajustadas entre os mesmos, sendo: 
 
R$ XXXXX (XXXXXXXX) à XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade de Porto 
Alegre/RS, na Rua XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
XXXXXXXXXXXXX ; e 
 
R$ XXXXX (XXXXXXXX) aos Profissionais Autônomos (corretores) parceiros da 
INTERMEDIADORA e/ou empresas intermediadoras parceiras ou terceiras e/ou 
Profissionais Autônomos (corretores) de empresas intermediadoras parceiras 
e/ou terceiras que atuaram conjuntamente na intermediação realizada, a saber:
 
FORMA DE PAGAMENTO DA COMISSÃO: 
 
[=]   
 
Os valores são da Comissão de Corretagem são identificados neste Contrato, 
mas ajustados e pagos em relação direta entre os PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES) e o(s) destinatário(s) do(s) pagamentos. 

#ascli5   
#ascli4                                           #ascli3
#ascli1                                           #ascli2

                                               
                                                #ascli5  
                                                #ascli3                                           #ascli4 
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#ascli1 #ascli2
_____________________________________________ 

Ass. PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES)
 

 

9. INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES) 

 
INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES): 
 
[=] 
 
Comparecem, neste ato, o(s) INTERVENIENTE(S) 
ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES), acima qualificados, os quais 
firmam o presente na qualidade de FIADORES/GARANTIDORES assumindo, 
como principal(is) pagador(es) e responsável(i)s solidário(s) pelo o pagamento 
de todas as parcelas do preço ajustado neste Instrumento, bem como pelo 
cumprimento de todas as obrigações do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES) decorrentes deste contrato, seus anexos e aditivos. 
 
Neste ato, fica(m) ciente(s) o(s) INTERVENIENTE(S) 
ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES), e concorda(m) expressamente 
que, em não sendo efetuado o pagamento de qualquer parcela integrante do 
preço de aquisição do imóvel objeto deste, a VENDEDORA poderá, após prévia 
comunicação nesse sentido, respeitando-se os prazos legais, inserir o nome 
deste(s) INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES) 
nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA, SPC e 
outros. 
 
Os INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S)/FIADOR(ES)/GARANTIDOR(ES) 
declaram abrir mão expressamente do benefício de ordem previsto pelos artigos 
827, 828 e 829 do Código Civil Brasileiro. 
 

 

10. OUTRAS CONDIÇÕES DO NEGÓCIO. 

 
a) O(S) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) declara(m) neste ato que não 
possui(em) apontamento(s) e/ou restrição(ões) em seu(s) nome(s) junto aos 
órgãos de proteção ao crédito. Neste sentido, compromete(m)-se a entregar à 
PROMITENTE VENDEDORA, em até 05 (cinco) dias contados desta data, cópia 
autenticada de seus documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de 
residência, certidão de estado civil), os 03 (três) últimos comprovantes de renda 
(inclusive, imposto de renda e extratos bancários) para realização da análise 
cadastral e de crédito do(s) mesmo(s) pela PROMITENTE VENDEDORA. 
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b) Fica claro que a PROMITENTE VENDEDORA, em até 30 (trinta) dias a contar 
desta data, caso os documentos não lhe sejam entregues no prazo supra 
estipulado ou caso identifique apontamentos e/ou restrições cadastrais e/ou 
incapacidade da renda demonstrada frente aos compromissos perante ela 
assumidos pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), poderá dar por 
rescindido o presente Contrato e o negócio através dele realizado, devolvendo 
integralmente os valores até então pagos pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES), corrigidos monetariamente de acordo com a variação do 
INCC-M. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), neste ato aceitando 
incondicionalmente esta condição e admitindo esta possibilidade de rescisão do 
Contrato e do negócio, indicam a conta corrente n° #contacorrente, agência n° 
#agencia e Banco #bancocliente, de titularidade do Comprador 
#nomecomprador, para fins de crédito da quantia a ser devolvida.
  
c) As análises a serem feitas pela PROMITENTE VENDEDORA não se 
confundem e nem, tampouco, substituem as análises a serem feitas por agente 
financeiro (banco) na eventualidade de o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES) pretender(em) pagar parcela do preço mediante a contração 
de financiamento bancário. Assim, é, se mantém e se manterá de exclusiva 
responsabilidade, conta e risco do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) a 
contratação de eventual financiamento bancário, com o preenchimento das 
condições para tanto exigidas pelo agente financeiro. 
  
d) O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), por estarem expressamente 
cientes e de acordo com as disposições acima e, assim, com a possibilidade de 
o presente negócio vir a ser rescindido, a critério da PROMITENTE 
VENDEDORA, em até 30 (trinta) dias a contar da presente data, assinam abaixo, 
indicando que a notificação, para fins do disposto nesta cláusula, possa ser feita 
e seja válida através dos e-mails abaixo indicados: 
  
PROMITENTE COMPRADOR (1)              PROMITENTE COMPRADOR (2) 
               #nomecli1                                                                #nomecli2 
Nome: _______________________          Nome: _______________________
                #emailcli1                                                                #emailcli2 
E-Mail: _______________________         E-Mail: _______________________
 

 

11. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA (ANTES E PÓS HABITE-SE) E 
JUROS PÓS HABITE-SE   

 
a) O preço certo e ajustado para a venda ora prometida é para pagamento à 
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vista. Caso o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) tenha(m) optado por 
pagar parceladamente, na forma indicada neste Quadro Resumo (Campo 5) 
serão observados os demais termos deste contrato, notadamente no que se 
refere à incidência atualização monetária e juros.  

b) Todas as parcelas do preço constantes do Quadro Resumo, vencíveis até o 
mês da expedição da carta de habite-se do Empreendimento, serão corrigidas 
monetariamente, mensalmente, de acordo com a variação do Índice Nacional de 
Custo da Construção  Disponibilidade Interna (INCC-DI), calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas  FGV, cuja base de cálculo é a varação verificada 
entre o segundo mês anterior ao respectivo vencimento.  

b.1) O INCC-DI, atualmente, é publicado no dia 10 (dez) de cada mês e reflete a 
variação ocorrida no período de 01 (um) a 30 (trinta) do mês anterior.  

b.2.) O índice-base adotado neste contrato para a parte do preço que será 
reajustada pelo INCC-DI é aquele referente ao segundo mês anterior ao mês de 
assinatura do presente.  

b.3.) A data-base para incidência do INCC-DI é o dia 1º (primeiro) do mês de 
assinatura deste contrato, independentemente da data de assinatura. 

b.4) Para a atualização das parcelas será utilizado o índice correspondente ao 
segundo mês anterior ao vencimento das mesmas. 

c) Todas as parcelas do preço constantes do Quadro Resumo, vencíveis após a 
expedição da carta de habite-se, passarão a ser corrigidas monetariamente, dali 
em diante, mensalmente, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo  IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
Estatística (IBGE), cuja base de cálculo é a variação que se verificar entre dois 
meses antes da obtenção da dita Carta de Habite-se até o segundo mês anterior 
ao respectivo vencimento, acrescidas, então, ainda de juros compensatórios de 
12% ao ano e calculadas conforme o Sistema Price de amortização. Fica 
esclarecido que, se houver a indicação de parcelas com juros neste Quadro 
Resumo, os valores das mesmas, com inclusão de juros, serão meramente 
indicativos. Isto porque os valores efetivos poderão sofrer variação em função 
da data da conclusão das obras, e do prazo de tolerância constante do Contrato, 
para mais ou para menos conforme apurado à época do pagamento. 

c.1) Quando da atualização das parcelas, na fo
ser utilizado o índice referente ao segundo mês anterior ao do vencimento da 
parcela a ser atualizada. A data-base para incidência do IPCA é o dia 1º 
(primeiro) do mês de assinatura deste contrato, independentemente da data de 
assinatura. 

c.2) Todas as atualizações monetárias e encargos financeiros decorrentes do 
presente instrumento incidirão sobre o saldo devedor no dia 1º (primeiro) de cada 
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mês, pela variação integral do mês, independentemente da data de assinatura 
deste contrato ou das datas fixadas para vencimento das parcelas de preço

d) As Partes declaram ter ciência e aceitarem que variações negativas dos 
índices de correção monetária ajustados (deflação) não serão considerados para 
os fins deste Contrato, na medida em que o pagamento do preço a prazo foi uma 
liberalidade da PROMITENTE VENDEDORA e não contemplou, portanto, na 
formação da base negocial ajustada, a possibilidade de qualquer decréscimo ou 
redução dos valores em decorrência de variações negativas verificadas nos 
índices de correção monetária eleitos. Assim, nos meses em que o índice de 
correção monetária eventualmente for negativo, para fins deste contrato, seja no 
respectivo mês ou na formação dos índices acumulados, será ele considerado 
"zero", o que é neste ato aceito pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) em 
caráter irrevogável e irretratável, como condição deste negócio. 

e) Havendo a extinção ou a determinação de não aplicação de algum dos índices 
de correção monetária fixados nos termos deste Contrato, observar-se-á o 
disposto no item 3.2.1 e seguintes da Cláusula Terceira das Cláusulas Gerais 
deste contrato. 
  

 

12. DOS ANEXOS E DEMAIS DOCUMENTOS 

 
Constituem parte integrante e indissociável do presente instrumento, os 
seguintes anexos: (i.) Memorial Descritivo do Proprietário - Especificações 
Técnicas de Acabamentos; (ii.) Convenção de Condomínio do 
Empreendimento; (iii.) Plantas. 
  
São celebrados, no presente ato, também o (i.) Termo de Adesão à SCP, (ii.) o 
Contrato de Comodato dos Apartamentos - Park Plaza, e a (iii.) Declaração do 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), firmada nesta data, sobre o 
Empreendimento e o investimento por ele realizado por meio da aquisição de 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) hoteleira(s), incluindo os fatores 
de risco relacionados, conforme Instrução CVM nº 602/2018. 
 
Também lhe foram entregues cópias, em mídia digital, do Contrato de 
Administração celebrado com a Operadora Hoteleira, com seus anexos, e 
seu aditivo, incluindo o Contrato de Constituição da SCP, e seu aditivo, bem 
como o Acordo Comercial e também seus anexos, e seu aditivo, sub-rogando-
se integralmente aos direitos e obrigações contidos nos contratos por ela 
firmados na forma expressa em tais instrumentos. Integra também a mídia digital 
o Contrato de Parceria celebrado com o GFBPA. 
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#aprovjuri #aprovimob #aprovfin
[Locl] e [Data] 

 

 #asme1                                              #asme2 
______________________________________________________ 

PRESETE PARTICIPAÇÕES LTDA 
PROMITENTE VENDEDORA 

 

asme1                                             #asme2 
______________________________________________________ 

MELNICK EVEN PINHEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 
INTERVENIENTE ANUENTE/CONSTRUTORA E INCORPORADORA

                                #ascli1 
 

________________________________________ 
[=] 

PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
 

 
________________________________________ 

[=] 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
       #astes1               #astes2 
1. ________________________   2. ________________________ 
      #nometes1                                                                        #nometes2  
      #txtes1                                                                              #txtes2        
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CLÁUSULAS E CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE PROMESSA DE 
COMPRA E VENDA DE PARTE(S) IDEAL(AIS) DE UNIDADE(S) 

AUTÔNOMA(S) PARA ENTREGA FUTURA  
EMPREENDIMENTO CONDOMÍNIO HOTEL DR. TIMOTEO MOINHOS DE 

VENTO  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO EMPREENDIMENTO.

 
1.1. A INCORPORADORA  incorporou e está implantando, sobre o terreno 
descrito e caracterizado no Campo 3 do Quadro Resumo, o Empreendimento 
descrito no Campo 3.1 do Quadro Resumo, do qual faz(em) parte a unidade 
autônoma cuja(s) parte(s) ideal(is) objeto da presente promessa de compra e 
venda, indicada(s) no Campo 4 do Quadro Resumo. 

1.2. O terreno sobre o qual está sendo implantado o Empreendimento acha-se 
livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames, judiciais, legais ou 
consensuais, a exceção da hipoteca a ser instituída ou que tenha sido instituída 
em favor Banco financiador da obra, nos termos previstos na Cláusula Do 
Financiamento das Obras  

1.3. Embora a INCORPORADORA tenha adquirido a sua parte do terreno 
incorporado por permuta feita com a Urbana Participações Imobiliárias Ltda. e a 
Presete Participações Ltda. (PROMITENTE VENDEDORA), em área construída 
no próprio local, não ocorrerá a sub-rogação dos adquirentes das unidades 
autônomas em qualquer obrigação da INCORPORADORA em relação a Urbana 
Participações Imobiliárias Ltda. e a Presete Participações Ltda. (PROMITENTE 
VENDEDORA). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 
 
2.1. Agora, então, a PROMITENTE VENDEDORA promete vender ao(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), que, por sua vez, promete(m) 
comprar, para entrega futura, pronta(s) e acabada(s), a(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s), indicada(s) no Campo 4 do Quadro Resumo, 
fazendo-o pelo preço e condições ajustados e indicados no Campo 5 do Quadro 
Resumo, observadas e atendidas as demais cláusulas e condições deste 
Contrato, inclusive quanto aos critérios de correção monetária e incidência de 
juros relativos às parcelas vincendas do preço. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO. 
 

3.1.  O preço, certo e ajustado, da compra e venda objeto do presente Contrato 
é o indicado no Campo 5 do Quadro Resumo e será pago pelo(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) à PROMITENTE VENDEDORA, 
nas condições também ali indicadas, observadas igualmente as disposições que 
seguem. 

3.1.1. As parcelas do preço, nos respectivos vencimentos, acrescidas da 
correção monetária e dos encargos contratuais que sejam devidos constante no 
Campo 10 do Quadro Resumo, deverão ser pagas pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) à PROMITENTE VENDEDORA, em sua sede, ou 
onde e a quem esta indicar. 

3.1.2. Fica certo e aceito que o não recebimento pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) do documento de cobrança bancária (boleto bancário) 
não poderá ser invocado como justa causa para o não pagamento de qualquer 
das parcelas do preço em seu respectivo vencimento. 

3.1.3. O pagamento de qualquer das parcelas do preço não gerará, em hipótese 
alguma, a presunção de que tenham sido pagas aquelas com vencimento 
anterior. Por igual, o pagamento de qualquer parcela não implicará, salvo 
manifestação expressa da PROMITENTE VENDEDORA, renúncia à atualização 
monetária, aos juros e/ou à multa que lhe couberem. 

3.1.4. Sempre que houver qualquer pagamento relacionado ao presente 
Contrato pelo(a,s)  PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) através de 
cheque ou através de outra forma em que os recursos financeiros não estejam 
prontamente disponíveis, a dívida somente se considerará quitada após a 
compensação exitosa do referido cheque ou do momento em que os recursos 
financeiros correspondentes estejam disponíveis. O pagamento em cheque 
deverá ser sempre feito com cheque nominal, pagável nesta praça e de emissão 
do(s) PROMITENTE COMPRADOR(A,ES,AS). Havendo dificuldade na 
compensação do cheque ou do efetivo recebimento dos recursos financeiros, as 
consequências serão de integral e exclusiva responsabilidade do(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), considerando-se como atraso o 
período ocorrido entre o vencimento da prestação e a data em que os recursos 
financeiros restarem efetivamente disponíveis, sujeitando-o(a,s) ao pagamento 
dos encargos moratórios previstos neste instrumento. 

3.2. Em relação às parcelas vincendas do preço, quanto à correção monetária 
do valor das mesmas e à incidência de juros compensatórios, observar-se-á o 
disposto no Campo 10 do Quadro Resumo. 

3.2.1. Na hipótese de extinção de qualquer dos índices de correção monetária 
eleitos nos termos do Campo 10 do Quadro Resumo, as respectivas parcelas 
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passarão a ser corrigidas de acordo com a variação dos índices oficiais que 
vierem a substituí-los e, não tendo sido atribuído qualquer índice em substituição, 
conforme abaixo indicado:

3.2.1.1. Para o INCC-DI, na falta de índice oficial substitutivo, fica estabelecido, 
entre as partes, o CUB - Custo Unitário Básico, de acordo com as características 
particulares da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste 
instrumento, conforme publicado pelo Sinduscon/RS. Se o mesmo ocorrer com 
relação ao IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), na falta de índice oficial 
substitutivo, fica eleito o Índice Geral de Preços do Mercado  IGPM, calculado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.  

3.2.1.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no "caput" desta cláusula, também em 
relação aos substitutivos acima eleitos, fica desde já acordada a aplicação de 
índice que melhor reflita a variação do custo da construção e/ou a desvalorização 
da moeda corrente, desde que o mesmo seja calculado por instituição de 
reconhecida idoneidade. 

3.2.1.3. A comunicação da substituição de índices deverá ser feita pela 
PROMITENTE VENDEDORA ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), por escrito, e terá efeito meramente ratificatório, razão 
pela qual a substituição se operará a partir do fato que lhe deu origem e não da 
comunicação. 

3.2.1.4. No caso de desconhecimento dos índices de reajuste estabelecidos 
neste contrato, por qualquer motivo, até as datas ajustadas para pagamento, 
faculta-se à PROMITENTE VENDEDORA a aplicação provisória da última 
atualização, ou a projeção do índice, efetuando-se um acerto de contas no mês 
imediatamente subsequente ao que for publicado o índice. 

3.3.  As partes declaram ter ciência de que a atualização monetária e a revisão 
das parcelas componentes do preço representam e representarão, sempre, a 
recuperação do valor da moeda como condição para que se mantenha o 
equilíbrio da base contratual, a qual não poderá ser afetada por qualquer medida 
governamental que implique mudança do padrão monetário do País, 
tabelamento ou congelamento de preços e de obrigações pecuniárias, bem 
como proibição de indexação. Fica claro, por isso, que a manutenção dos 
reajustes aqui pactuados, durante a vigência do presente contrato, é condição 
essencial do negócio, o qual, como ato jurídico perfeito, não pode ser prejudicado 
por legislação posterior, a teor do que preceitua a Constituição Federal, no artigo 
5º, inciso XXXVI. 

3.4. Desde que esteja(m) adimplente(s) em relação às obrigações decorrentes 
do presente instrumento, pecuniárias ou não, o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) poderá(ão) antecipar o pagamento das parcelas 
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vincendas do preço, devendo fazê-lo, sempre, até o dia 05 (cinco) do respectivo 
mês, hipótese em que a correção monetária e os demais encargos serão 
calculados, relativamente ao valor a ser antecipado.

3.4.1. A antecipação, sempre que houver, obrigatoriamente, dar-se-á pela 
ordem inversa de vencimento das parcelas, não constituindo novação ou 
modificação dos critérios de reajuste estipulados, não se obrigando a 
PROMITENTE VENDEDORA a aceitar antecipações que possam elidir a 
correção monetária pactuada. 

3.4.2. Caso haja a previsão de incidência de juros compensatórios, sobre o valor 
da parcela cujo pagamento for antecipado, ditos juros deverão ser apurados e 
pagos, pelo critério pro rata die, até a data do pagamento antecipado da parcela.  

3.4.3. Não será permitida a antecipação de prestações em períodos de 
congelamento de preços ou anomalia econômica, ou quando for iminente o 
aumento extraordinário da correção das prestações em decorrência de fato 
previsível. 

3.5. As parcelas do preço e/ou os créditos a elas relativos, a qualquer tempo 
e, independentemente de prévia notificação ao(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), que desde logo manifesta(m) sua anuência expressa 
com tal situação, poderão, no todo ou em parte, ser transferidos, cedidos ou 
caucionados a terceiros, inclusive para fins de securitização ou realização de 
quaisquer operações no âmbito do Sistema de Financiamento Imobiliário  
S.F.I., bem como ser utilizados para lastrear a emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, Cédulas de Créditos Imobiliários ou outros títulos 

3.6. Fica estabelecido entre as partes que, à exceção de quando houver 
referência expressa, as datas de vencimento das parcelas do preço não têm 
qualquer vinculação com a conclusão das obras ou mesmo com a entrega da(s) 
unidade(s) autônoma(s) cuja(s) parte(s) ideal(is) é objeto deste instrumento, 
tendo as mesmas sido fixadas de acordo com a tabela de vendas proposta pela 
INCORPORADORA e aceita pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS). 

 
CLÁUSULA QUARTA  DA CONCLUSÃO DA(S) UNIDADE(S) 

AUTÔNOMA(S) 
 
4.1. A conclusão da(s) unidade(s) autônoma(s) cuja(s) parte(s) ideal(is) é(são) 
objeto deste contrato pela INCORPORADORA se considerará efetivada uma 
vez que estejam atendidas, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) conclusão das obras da(s) respectiva(s) unidade(s) autônoma(s), com 
observância das especificações constantes dos projetos técnicos e do memorial 
descritivo; e 
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b) obtenção do Habite-se, expedido pela Prefeitura Municipal, ainda que de 
forma parcial, desde que abrangendo a(s) unidade(s) autônoma(s). 

4.2. 
até a data indicada no Campo 6 do Quadro Resumo, admitida, uma tolerância 
de 180 (cento e oitenta dias), para mais ou para menos, a critério da 
INCORPORADORA, por qualquer que seja o motivo. 

4.3. Afora o prazo de tolerância mencionado no item 4.2. supra, será admitida 
a prorrogação em caso de força maior ou caso fortuito. Dentre os motivos de 
força maior ou caso fortuito, incluir-se-ão, exemplificativamente, chuvas não 
sazonais, greves que afetem, direta ou indiretamente, o setor da construção civil, 
interdição de estradas, racionamentos de energia, guerras, revoluções, 
embargos ou interdições do canteiro de obras, em especial pela 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, mudanças na política 
econômica que afetem o setor da construção civil, falta de materiais, mão de 
obra ou equipamentos no mercado e, ainda, demora dos poderes públicos na 
concessão do Habite-se.  O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
tem(êm) conhecimento que o setor da construção civil, notadamente em Porto 
Alegre, vem tendo enormes dificuldades de relacionamento e estabelecimento 
de critérios objetivos, com a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, 
quanto aos equipamentos de proteção coletiva e individual dos canteiros de obra. 
Deste modo, fica certo e ajustado que os embargos ou interdições do canteiro 
de obras, quando impostos pela Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego, serão sempre considerados, para os fins deste Contrato, casos de 
força maior. 

4.3.1. Nos casos de descontinuidade das obras ante casos fortuitos ou de força 
maior, os prazos previstos serão prorrogados, automaticamente, por tanto tempo 
quanto for o da paralisação havida, mais o necessário para a retomada do curso 
normal das obras. 

4.3.2. Caso a Licença de Instalação das obras não seja obtida no prazo de 6 
(seis) meses contados do Registro do Memorial de Incorporação do 
Empreendimento, o(s) PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) será(ao) 
cientificado(s) acerca do fato e o prazo de conclusão das obras referido no 
Campo 6 do Quadro Resumo será prorrogado pelo  mesmo período que superar 
os 6 (seis) meses antes referidos e que seja necessário para a obtenção da 
referida Licença de Instalação das obras, visto ser esta autorização necessária 
para o início da construção do Empreendimento. 

4.4. A INCORPORADORA deverá, na execução das obras, atender as plantas 
e especificações do projeto aprovado perante a municipalidade e constantes do 
memorial de incorporação levado a registro, ressalvadas as hipóteses em que 
haja alterações destes, como previsto neste Contrato.  
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4.4.1. Ficam ressalvadas, ainda, eventuais alterações de Projeto ou de 
execução que venham a ser introduzidas em decorrência de necessidades 
técnicas, exigências dos poderes públicos, empresas concessionárias de 
serviços públicos, corpo de bombeiros ou alterações de pequena expressão, 
assim entendidas todas aquelas que impliquem em alteração, para mais ou para 
menos, e que não excedam a 5% (cinco por cento) da área privativa ou total 
da(s) unidade(s) autônoma(s) cuja cuja(s) parte(s) ideal(is) é(são) objeto deste 
instrumento.  

4.4.1.1. Preservadas as restrições indicadas no Campo 3 do Quadro Resumo, 
fica, desde logo, a INCORPORADORA, em caráter irrevogável e irretratável, 
autorizada a promover quaisquer alterações nas outras unidades autônomas do 
Empreendimento, já alienadas a terceiros ou ainda em estoque, inclusive para 
alterar a tipologia, disposição interna ou o número quantitativo das mesmas. 
 

CLÁUSULA QUINTA  DO MEMORIAL DESCRITIVO 
 

5.1. A(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) ora prometida(s) à 
venda será(ao) entregue(s) pela INCORPORADORA ao(à,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) com observância ao Memorial Descritivo Padrão do 
Empreendimento, o qual, devidamente rubricado pelas PARTES, é parte 
integrante e indissociável deste contrato. 

5.2. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) tem(êm) total e pleno 
conhecimento de que os materiais e acabamentos indicados no Memorial 
Descritivo Padrão, a critério da INCORPORADORA, poderão ser substituídos 
por outros a eles similares em termos de qualidade. 

5.3. O Memorial Descritivo Padrão prevalece, para todos os efeitos, sobre 
quaisquer outros documentos anteriormente produzidos e/ou divulgados, em 
especial aos materiais e mecanismos de publicidade, que têm caráter 
meramente ilustrativo e/ou exemplificativo, no que se consideram, também, 
quaisquer anúncios, folhetos, reportagens, maquetes, plantões de venda e 
eventuais unidades decoradas. Os elementos de paisagismo eventualmente 
contidos nos materiais de publicidade poderão considerar e retratar graficamente 
plantas adultas, sendo certo, contudo, que o Empreendimento poderá ser 
entregue com plantas com idade de vida inferior, ou seja, ainda não adultas. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA  DA IMISSÃO NA POSSE 
 

6.1.     A(s) unidade(s) autônoma(s) cuja(s) parte(s) ideal(is) é(são) objeto deste 
Contrato deverão estar construídas, prontas e acabadas, até a data estimativa 
indicada no Campo 6 do Quadro Resumo ressalvados, sempre, a tolerância, os 
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casos fortuitos ou de força maior, bem como o disposto no item 4.3. supra. Uma 
vez concluídas as obras, o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
deverá(ão) ser convocado(s) pela PROMITENTE VENDEDORA para, em até 30 
(trinta) dias, em dia e hora por esta agendados, comparecer(em) ao 
Empreendimento e procederem à vistoria da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) sua(s) 
unidade(s) autônoma(s). A critério da PROMITENTE VENDEDORA, uma vez 
concluídas fisicamente as obras e ainda que antes do habite-se, poderá ser feita 
a vistoria aqui referida. A efetiva entrega da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s), quando o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
será(ão) então imitido(s) na posse da(s) mesma(s), sempre após a vistoria ou do 
seu agendamento, se o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), e 
ficará sempre condicionada, ainda, a confirmação cumulativa dos seguintes 
eventos: (i) que o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) estejam 
adimplentes e em dia com as obrigações que lhe(s) decorrem deste Contrato; (ii) 
que o preço da compra e venda objeto deste Contrato já esteja integralmente 
quitado. No caso de pagamento do saldo do preço com financiamento bancário, 
a imissão do(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) na posse da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Contrato ficará 
condicionada a que o contrato de compra e venda e financiamento bancário já 
esteja devidamente celebrado e registrado perante a matrícula respectiva. 

6.1.1.  O(s) PROMITENTE COMPRADOR(ES) tem(têm) pleno 
conhecimento de que sua opção por quitar a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) objeto(s) deste instrumento  através de financiamento 
bancário faz com que seja necessária a apresentação de documentação cuja 
exigência varia de acordo com a Instituição Financeira eleita pelo 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES). Sendo assim, está(ão) ciente(s) o 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) que, até que ocorra a liberação da parcela 
financiada à PROMITENTE VENDEDORA, arcará com todos os reajustes 
incidentes, conforme o determinado neste Instrumento, sem a possibilidade de 
receber a posse da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s).

6.1.2. Assim, se houver diferença entre o valor liberado pela instituição financeira 
e o saldo devedor do contrato, esta diferença deverá ser paga com recursos 
próprios como condição para a posse.  

6.2. Fica estabelecido entre as Partes que se houver atraso na conclusão das 
unidades(s) autônoma(a) objeto deste Contrato motivado pela 
INCORPORADORA e, por conta disto, atraso na imissão do(s) ao(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  na posse das mesmas, 
ressalvados, sempre, a tolerância e os casos fortuitos ou de força maior, a 
PROMITENTE VENDEDORA pagará ao(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  uma multa mensal, pro rata, no montante equivalente 
a 0,5% (meio por cento) dos valores efetivamente pagos pelo(a,s) mesmo(s) até 
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então por força deste Contrato, corrigidos pelo INCC-DI, desconsiderando-se, 
para tal fim, os eventuais encargos moratórios que tenham sido pagos.  

6.2.1. A multa de que se cuida no item 6.2., se for o caso, será devida a título de 
perdas e danos pré-fixadas, englobando toda a indenização devida ao(s) 
PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) na hipótese de haver qualquer atraso 
no cronograma das obras e, assim, na imissão do(s) mesmo(s) na posse da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Contrato. Esta 
multa, nos casos de atrasos e, sempre, ressalvada a tolerância e os casos 
fortuitos ou de força maior, será devida até a data da expedição do Habite-se do 
Empreendimento. 

6.2.2. A multa ora estipulada, se aplicável, será quitada de uma só vez pela 
PROMITENTE VENDEDORA, por meio de compensação com os valores ainda 
devidos pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) por força do presente 
instrumento, ou, em não havendo saldo do preço a pagar, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data da expedição do Habite-se do Empreendimento.

6.3. Até a data em que seja(m) imitido(a,s) na posse da(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s) que lhe(s) são, por este instrumento, prometida(a) 
a venda, não poderá(ão) o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ter 
acesso à(s) mesma(s) ou às obras do Empreendimento, não lhe(s) sendo 
permitido, ademais, a guarda, alojamento ou instalação de móveis, utensílios, 
máquinas e semelhantes, ou quaisquer elementos de decoração na(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s). 

6.4. A partir da data em que o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) forem imitidos na posse da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) ou a partir da data em que tal pudesse ter ocorrido, caso 
não tenha(m) sido imitido(a, s) na posse por não haver(em) quitado suas 
obrigações, passarão a correr exclusivamente por conta dele(a,s), 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), todos os tributos, tarifas e 
despesas de condomínio ou quaisquer outras que venham a incidir sobre ou 
relativamente à(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) ora 
prometida(s) à venda, ainda que não lançadas em nome do(a, s) mesmo (a, s).

6.5. As providências e despesas relativas à ligação dos troncos de energia 
elétrica, gás e outros dependentes de serviços públicos ou prestados por 
empresas concessionárias de serviços públicos, bem com as ligações 
necessárias para a utilização de tais serviços na(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) objeto da presente promessa de compra e venda, serão 
de exclusiva responsabilidade e conta do(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), que somente poderão diligenciar em tal sentido após 
ter(em) sido imitido(s) na posse das mesmas. 
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6.6. Igualmente, correrão por exclusiva conta do(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), na proporção da(s) fração(ões) ideal(is) de terreno 
correspondente(s) à(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) 
Imobiliária(s) Hoteleira(s)objeto da presente promessa de compra e venda, todos 
e quaisquer custos decorrentes da elaboração e registros dos atos tendentes à 
instituição formal do condomínio, nestes considerados os gastos com registro 
propriamente dito e, também, aqueles como honorários advocatícios e outras 
despesas correlatas.  

6.6.1. Fica a PROMITENTE VENDEDORA, desde logo e a seu exclusivo critério, 
autorizada a adiantar, por conta e ordem do(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), as despesas referidas no item 6.6., as quais, neste 
caso, deverão ser reembolsadas à mesma concomitantemente ao pagamento 
da primeira quota condominial. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA RESPONSABILIDADE POR DEFEITOS 

 
7.1. Nos termos do disposto no item 6.1., os o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), juntamente com a PROMITENTE VENDEDORA e 
com a INCORPORADORA, procederá(rão), previamente à imissão na posse 
da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da presente 
promessa de compra e venda, vistoria na mesma. 

7.1.1.  Desde logo, então, o(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) 
assume(m) a obrigação de vistoriar a(s) unidade(s) autônoma(s), na data e 
horário aprazados para tanto pela INCORPORADORA, dos quais deverão ser 
notificados com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. Caso o(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) não queira(m) proceder à vistoria ou 
não compareça(m) para tanto na(s) unidade(s) autônoma(s) na data e horário 
aprazados pela INCORPORADORA, dar-se-á(ão) a(s) unidade(s) autônoma(s) 
como aceita(s), em caráter irrevogável e irretratável, no estado em que se 
encontrarem, tendo-as como aceita(s) pelo(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), ficando a PROMITENTE VENDEDORA e a 
INCORPORADORA completamente eximida de proceder a quaisquer reparos, 
correções, complementações ou ajustes, sejam eles de que natureza forem. 

7.2. Quanto a possíveis defeitos ou patologias inexistentes na data da entrega 
e que venham a surgir, observados os termos e condições constantes do 
TERMO DE GARANTIA que, rubricado pelas PARTES, fará parte integrante do 
futuro Manual do Proprietário, será observado o seguinte: 

  a) O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) solicitará(ão), por 
escrito, mediante carta protocolada em sua sede, a intervenção da 
INCORPORADORA , especificando com detalhes a natureza e a origem do 
defeito eventualmente verificado; e  
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  b) se constatado que o defeito não decorreu de mau uso da(s) unidade(s) 
autônoma(s) ou de suas instalações, equipamentos ou componentes, ou de atos 
praticados pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ou terceiros, a 
INCORPORADORA executará, por si ou por terceiros, os necessários reparos, 
correndo por sua conta as despesas a tanto inerentes. 

7.2.1. A INCORPORADORA restará isentada de qualquer responsabilidade por 
defeitos e patologias na(s) unidade(s) autônoma(s) caso o(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) não façam as devidas e 
necessárias manutenções preventivas ou não observem as normas e 
procedimentos indicados no Manual do Proprietário, seja nas áreas privativas ou 
nas áreas de uso comum do Empreendimento. 

7.3. Fica certo e ajustado que as solicitações de assistência técnica feitas 
pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) e que sejam consideradas 
indevidas pela INCORPORADORA serão cobradas diretamente daquele(a,s), 
considerando-se as horas despendidas com a visita, atendimento, materiais e  
intervenções que eventualmente tenham sido realizadas. 

7.4. É de ciência do(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) que a 
responsabilidade pela execução da construção do Empreendimento, bem como 
pela garantia e assistência técnica é de única e  exclusiva responsabilidade da 
INCORPORADORA.  

 
CLÁUSULA OITAVA  DA CESSÃO DE DIREITOS

 
8.1. É vedado ao(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) prometer 
ceder ou transferir, gratuita ou onerosamente, a qualquer título, sem anuência 
prévia e por escrito da PROMITENTE VENDEDORA, os direitos, ações e 
obrigações que lhe(s) decorre(m) do presente Contrato e deste negócio jurídico, 
sob pena do vencimento antecipado, independentemente de qualquer 
interpelação ou notificação, das parcelas do preço ainda vincendas à época da 
cessão, da promessa de cessão ou transferência.  

8.1.1. Desde que adimplente(s) com as obrigações que lhe(s) decorre(m) do 
presente instrumento e deste negócio, poderá(ão) o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) solicitar à PROMITENTE VENDEDORA e a 
INCORPORADORA que estas anuam com a cessão e transferência dos direitos, 
ações e obrigações dele decorrente para terceiros. A anuência ficará, no entanto, 
condicionada: 

 a) à avaliação cadastral do(s) pretenso(s) sucessor(es), por parte e a 
critério livre e exclusivo da PROMITENTE VENDEDORA; e 

 b) ao pagamento, para a PROMITENTE VENDEDORA, de uma taxa 
remuneratória, no montante equivalente a 2% (dois por cento) do valor atualizado 
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do presente Contrato para fazer frente ao pagamento das despesas 
administrativas inerentes à celebração do novo negócio; 

c) à celebração de todos os instrumentos que compõem o presente 
negócio, e anuência e sub-rogação dos instrumentos celebrados com a 
Operadora Hoteleira, nos termos previstos tanto no Contrato de Administração 
quanto no Contrato de Constituição   da SCP, e assim do Termo de Adesão e do 
Contrato de Comodato. 

8.1.2. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) são sabedores de que a 
cessão dos direitos, ações e obrigações que lhe(s) decorrem do presente 
contrato, pode ser fato gerador do imposto de transmissão de bens imóveis  
ITBI, o qual, se devido, deverá, como condição para efetivação da cessão, ser 
recolhido pelo(s) mesmo(s) com a apresentação da guia de recolhimento quitada 
à PROMITENTE VENDEDORA, no ato em que for(em) solicitado(s) pela mesma. 
Ainda que não recolhido o ITBI, na hipótese aqui prevista, por entenderem as 
Partes que esta exação não seja devida, fica certo que o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) e aquele(s) em favor de quem se operar a cessão 
deverão assumir, no instrumento de cessão, solidariamente, a responsabilidade 
por recolher dito tributo caso, a qualquer tempo, venha o mesmo a ser exigido 
pela municipalidade. 

 
CLÁUSULA NONA  INADIMPLEMENTO E RESCISÃO 

 
9.1. Se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) deixar(em) de efetuar, 
nos respectivos vencimentos, o pagamento de qualquer das parcelas 
mencionadas no Quadro Resumo, o(s) mesmo(s) será(ão) notificado(s) pela 
PROMITENTE VENDEDORA, judicial ou extrajudicialmente, sempre no 
endereço indicado no Quadro Resumo, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
liquidar o total do débito acrescido dos encargos abaixo elencados, sob pena de, 
não o fazendo, rescindir-se automaticamente e de pleno direito o contrato, 
ficando a PROMITENTE VENDEDORA liberada para negociar o imóvel com 
terceiros: 

a) atualização monetária do débito pelos índices aqui eleitos; 

b) juros de mora de 1% ao mês ou fração de mês desde a data do 
vencimento até aquela na qual venha a se efetivar o pagamento; 

c) multa de 2% sobre o valor total da parcela impaga (principal corrigido); e 

d) despesas judiciais e extrajudiciais provocadas pelo atraso.  
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9.1.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(AS,ES,AS) tem conhecimento e 
concorda(m) expressamente que, em não sendo efetuado o pagamento de 
qualquer parcela integrante do preço de aquisição do imóvel deste, a 
PROMITENTE VENDEDORA poderá, após prévia comunicação nesse sentido, 
respeitando-se os prazos legais, inserir o nome dele(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(AS,ES,AS) nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito 
como SERASA, SPC e outros. 

9.1.2.  A multa moratória será imediatamente elevada ao maior limite que venha 
a ser admitido em lei, na data da entrada em vigor de legislação que altere aquela 
em vigor atualmente.   

9.1.3. A falta de pagamento de prestações ou parcelas no respectivo vencimento, 
o descumprimento de qualquer das obrigações ora assumidas ou a infração de 
qualquer das normas aqui estabelecidas, por parte do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(AS,ES,AS) dará à PROMITENTE VENDEDORA o direito de, a 
seu critério, adotar uma das seguintes providências: 

a) Considerar o presente instrumento rescindido automaticamente e de pleno 
direito; 

b) Considerar as parcelas vincendas, devidas em sua totalidade e por 
antecipação, conforme preceitua o artigo 1425, III do Código Civil Brasileiro, 
tornando-se exigíveis, então, todas as parcelas vencidas e não pagas e as 
vincendas do preço, acrescidas da correção monetária, juros, multa, encargos 
referidos no "caput" desta cláusula.   

c) Em se tratando de alienação fiduciária, promover o Leilão dos direitos da 
promessa de venda e compra aqui pactuada, compreendendo à fração ideal do 
terreno e as benfeitorias corporificadas  desde que ocorra o atraso superior a 3 
(três) parcelas do preço. A alienação da(s) Parte(s) Ideal(ais) da(s) Unidade(s) 
Autônoma(s) será efetivada por meio de leilão extrajudicial, ficando salientado que 
a segunda praça será realizada uma hora após ter sido efetuada a primeira, e, 
no caso de nesta não ter sido apurado o "quantum" mencionado no parágrafo 2º, 
do artigo 63, da lei nº 4591/64. Se, mesmo em segunda praça, a(s) Parte(s) 
Ideal(ais) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) não for(em) arrematada(s), serão 
realizados tantos leilões quantos forem necessários, até a arrematação, sendo 
reservado à PROMITENTE VENDEDORA o direito de preferência. O leilão, 
primeira e segunda praças, será anunciado, num só aviso, publicado pelo menos 
uma vez no Diário Oficial do Estado e em outro jornal no local onde estejam 
sendo realizadas as obras. A legitimação para a alienação, por meio de leilão 
extrajudicial caberá à PROMITENTE VENDEDORA, sendo que para tanto, fica, 
desde já, investida do mandato irrevogável a que se refere o § 5º, do art. 63, da lei 
nº 4.591/64, cujos poderes, ali elencados, são considerados como se aqui 
estivessem transcritos. 
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9.1.4.  Fica estabelecido que na hipótese de não compensação do(s) cheque(s) 
emitido(s) pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) para o 
pa sem a respectiva quitação 
em moeda corrente nacional, ou por meio de TED, desde que expressamente 
autorizada pela PROMITENTE VENDEDORA, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas contadas da devolução do mencionado cheque, implicará na 
automática rescisão deste instrumento, a critério exclusivo da PROMITENTE 
VENDEDORA, que operar-se-á independentemente de aviso ou notificação, 
uma vez que estará caracterizado o desinteresse do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  na continuidade do negócio. Em tal hipótese, as 
partes retornarão ao status quo antes, ficando a PROMITENTE VENDEDORA 
expressamente liberada para negociar a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s) com terceiros, pelo preço e condições que ela livremente estipular. 
Fica, no entanto, ressalvado à PROMITENTE VENDEDORA o direito de efetuar 
a apresentação do cheque mencionado uma segunda vez, ou ainda efetuar a 
cobrança judicial dos valores em aberto, bem como informar aos órgãos de 
proteção ao crédito sobre o inadimplemento do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  caso não opte pelo distrato do presente. 

9.2. No caso de rescisão, serão apuradas as quantias pagas pelo(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  atualizadas de acordo com o 
critério utilizado para o pagamento das prestações, e delas serão descontadas 
as seguintes despesas, também atualizadas monetariamente, cumulativamente: 

a) pena convencional de 50% (cinquenta por cento) das quantias até então 
pagas corrigidas monetariamente, considerando tratar-se de 
incorporação sujeita ao patrimônio de afetação; 

b) a integralidade do valor da comissão de corretagem, na eventualidade de 
ter sido paga pela PROMITENTE VENDEDORA (na hipótese de a 
comissão de corretagem ter sido paga pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), fica certo que ela não será passível de 
ressarcimento a ele(s);  

c) outros impostos, tributos ou contribuições incidentes sobre este negócio 
imobiliário, que venham a ser criados no curso deste contrato. 

9.2.1. Fica estabelecido que a devolução acima referida será efetuada nas 
mesmas condições e prazos estipulados para o pagamento das parcelas do 
preço, conforme o Quadro Resumo deste, ou seja, em tantas parcelas quantos 
forem os meses decorridos desde a data da assinatura do instrumento até a data 
de sua rescisão. 

9.2.2. A importância a ser restituída ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  será sempre, de no mínimo 20% (vinte por cento) dos 
valores por ele pagos. 
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9.2.3. Os valores eventualmente pagos pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), diretamente para a intermediadora, a título de 
comissão, não serão considerados para a apuração do montante a ser devolvido 
para o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), tendo em vista a perfeita 
formalização do contrato entre o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  
e a intermediadora.  

9.2.4. Na hipótese de solicitação pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) de rescisão deste instrumento, por motivos 
devidamente justificados, e desde que ocorra até a transferência da posse, a 
PROMITENTE VENDEDORA a seu exclusivo critério poderá aceitar tal 
solicitação, aplicando-se neste caso o disposto nesta Cláusula.

9.2.5. Na hipótese de aplicação de tributos, contribuições ou impostos já 
existentes ou que venham a ser criados, e incidam sobre os pagamentos 
efetuados pela PROMITENTE VENDEDORA, em decorrência da venda da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) e da restituição de qualquer 
quantia ao(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), tais valores serão 
também computados para o cálculo da restituição previsto no caput desta 
cláusula. 

9.3. Na hipótese da rescisão operar-se após a transferência da posse da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), ou que lhe teve disponibilizada a(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s), este(s) ficará(ão) obrigado(s) a devolver 
incontinenti a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) à 
PROMITENTE VENDEDORA, sob pena de esbulho possessório e às deduções 
expressas na cláusula anterior, serão acrescidas das seguintes: 

a) Valor correspondente à fruição da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s), equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço atualizado de 
venda estipulado neste contrato, por mês, calculado pro rata die de fruição 
do da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto do 
presente; 

b) despesas efetuadas pela PROMITENTE VENDEDORA para a 
recuperação da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s), bem 
como aquelas realizadas para retorná-la(s) às condições de conservação 
e habitabilidade em que foram entregues ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS). 

c) todos os valores em atraso relativos a IPTU, despesas condominiais e de 
gás, água e energia elétrica ou aqueles que tenham eventualmente sido 
pagos a tal título pela PROMITENTE VENDEDORA. 
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9.3.1. Os débitos do adquirente correspondentes às deduções de que trata o 
item 9.3 supra poderão ser pagos mediante compensação com a quantia a ser 
restituída.

9.4. Os valores a serem devolvidos ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), após as deduções previstas nos itens 9.2 e 9.3 supra, 
serão a ele(s) alcançados pela PROMITENTE VENDEDORA em parcela única: 

a) considerando incorporação estar sujeita ao patrimônio de afetação, em 
até 30 (trinta) dias contados da expedição do habite-se do Empreendimento; 

b) a devolução será antecipada e ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados 
da data da comercialização, pela PROMITENTE VENDEDORA, da(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Contrato para outro 
adquirente, caso isto ocorra. 

9.4.1. Ainda na hipótese de rescisão deste contrato, o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  perderá(ão) em favor da PROMITENTE 
VENDEDORA, as benfeitorias úteis e as voluptuárias que vier(em) a introduzir 
na(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s). 

9.5. O recebimento de qualquer importância devida pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), depois de seu vencimento, ainda que com os 
acréscimos moratórios correspondentes, constituirá ato de mera tolerância da 
PROMITENTE VENDEDORA que não poderá ser invocada como precedente, 
nem implicará em novação ou modificação da presente avença.  

9.6. Recorrendo a PROMITENTE VENDEDORA à Justiça ou se, simplesmente 
contratar advogado para a satisfação de obrigações não atendidas, 
suportará(ão) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), ainda, as 
despesas judiciais, extrajudiciais e os honorários de advogado desde já 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, em caso de cobrança 
extrajudicial, e em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, no caso de 
cobrança judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FINANCIAMENTO 
 
Esta cláusula somente será aplicável às aquisições com pagamento parcial por 
meio de recursos provenientes de financiamento bancário. 

10.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) poderá(ão) optar, sob 
sua(s) responsabilidade(s) e por sua(s) conta(s) e risco(s), por liquidar o saldo 
devedor existente na data da conclusão de obras, por meio de financiamento 
concedido por qualquer entidade financeira, cuja obtenção será de 
responsabilidade única e exclusiva dele(s), PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), assim como todas as despesas decorrentes, tais 
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como cópias, certidões, autenticações, avaliações, e tudo que for exigido pelo 
agente financiador. 

10.1.1. O financiamento não poderá acarretar ônus de qualquer natureza para a 
PROMITENTE VENDEDORA, nem justificar atraso no pagamento da referida 
parcela do preço e demais obrigações contratuais pecuniárias. 

10.1.2. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  declara(m) ter ciência 
de todas as normas e condições que atualmente regem a concessão de 
financiamentos habitacionais, inclusive daquelas relativas a concessão de 
financiamento pela faixa regulada do SFH, SFI ou pela Carteira Hipotecária, 
especialmente no que concerne à renda familiar exigida e valor da prestação 
para o montante a ser financiado. 

10.1.3. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  declara(m) que tem 
condições de cumprir todas as exigências para a obtenção do tipo de 
financiamento que vier(em) a escolher e que tem ciência de que o agente 
financeiro, a seu exclusivo critério, reserva-se o direito de recusar a concessão 
do financiamento se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) não 
apresentar(em) as condições jurídicas ou sócio - econômicas exigidas para a 
assinatura do contrato formalizador do empréstimo. 

10.1.4. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) se obriga(m), até a data 
prevista para a conclusão das obras, apresentar toda documentação necessária 
à obtenção do financiamento, que o Agente financeiro venha a exigir, nas formas 
e condições determinadas pelo Agente financeiro, ficando claro que constitui 
obrigação exclusiva do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) a 
apresentação de documentação em tempo hábil à quitação da parcela 
mencionada no Quadro Resumo, para pagamento alternativamente por meio de 
financiamento. A não comprovação da renda mensal, ou sua comprovação em 
níveis incompatíveis com o percentual de comprometimento permitido para o 
valor do financiamento, importará, se não satisfeito o respectivo débito na 
oportunidade, na constituição em mora do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), que se sujeitará às consequências daí resultantes.  

10.1.5. Caso o financiamento concedido pelo Agente Financeiro não venha a 
atingir, observado o respectivo reajustamento monetário, o valor mencionado no 
Quadro Resumo, o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), se obriga(m) 
a completar o referido valor com recursos próprios no ato da assinatura do 
instrumento de compra e venda do imóvel e financiamento. 

10.2. Se, por qualquer motivo, o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  
não obtiver(em) o financiamento tratado nesta cláusula, a parcela de preço a ele 
correspondente deverá ser liquidada pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), devidamente reajustada na forma pactuada neste 
instrumento, com recursos próprios dele(s), PROMITENTE(S) 
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COMPRADOR(A,ES,AS), na data fixada no Quadro Resumo, sob as penas 
previstas na cláusula que trata do inadimplemento. 

10.2.1. Se eventualmente o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), não 
 desta cláusula, vier(em) a solicitar à 

PROMITENTE VENDEDORA o parcelamento do saldo devedor existente na 
ocasião e que deverá ser pago à vista, ficará a único e exclusivo critério da 
PROMITENTE VENDEDORA permitir que o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  efetue(m) tal pagamento de forma diferida e nas 
condições a serem acordadas com a PROMITENTE VENDEDORA. Nessa 
hipótese, o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  fica(m) obrigado(s), 
e desde já concorda(m), em atender todas as solicitações e assinar quaisquer 
aditamentos ao presente, que se façam necessários, sob pena de, não o 
fazendo, prevalecerem as condições ajustadas no Quadro Resumo, para todos 
os efeitos. 

10.2.2. A não obtenção do financiamento pelo(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS), não poderá ser alegação para pedido de rescisão 
deste instrumento, uma vez que é de sua exclusiva responsabilidade a obtenção 
do mesmo, não cabendo à PROMITENTE VENDEDORA qualquer 
responsabilidade pela não aprovação do financiamento pelo agente financeiro.

10.3. Como a PROMITENTE VENDEDORA só receberá a importância a ser 
financiada, após o registro do respectivo instrumento de financiamento, no 
Cartório de Registro de Imóveis, as Partes convencionam que o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ficará(ão) obrigado(s) ao 
pagamento à PROMITENTE VENDEDORA da variação monetária diária entre a 
data de vencimento de tal parcela, conforme fixada no Quadro Resumo, e a da 
efetiva liberação do crédito pelo agente financeiro, constituindo-se tal valor em 
dívida líquida e certa, exigível na forma deste contrato. 

10.3.1. Se a importância financiada for menor que o valor reajustado da(s) 
parcela(s) a ser(em) quitada(s) com o empréstimo concedido pelo Agente 
Financeiro, ou se o valor a ser financiado for superior ao valor limite permitido 
pelas normas vigentes, na ocasião, o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  pagará(ão) à PROMITENTE VENDEDORA as 
diferenças apuradas à vista, até 10 (dez) dias posteriores ao vencimento da(s) 
citada(s) parcela(s). 

10.4. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  confessa(m) e 
reconhece(m), desde já, dever à PROMITENTE VENDEDORA, todas as 
parcelas vincendas após a assinatura do contrato de financiamento, mesmo que 
naquele contrato conste a quitação integral do preço, considerando-se para a 
amortização do saldo devedor para com a PROMITENTE VENDEDORA, 
somente os recibos correspondentes por ela emitidos. 
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10.4.1. A eventual declaração da PROMITENTE VENDEDORA no mencionado 
contrato de financiamento, de quitação do preço de aquisição da(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste instrumento terá como 
finalidade única e exclusiva possibilitar que o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS)  ofereça(m) a(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s)em garantia hipotecária ao agente financeiro, não importando, sob 
qualquer hipótese em satisfação pela PROMITENTE VENDEDORA, com 
relação ao integral recebimento do preço, cujo saldo restante deverá constar do 
instrumento previsto na Cláusula a seguir. 

10.5. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  tem ciência que as obras 
do Empreendimento poderão ser financiadas por Instituição Financeira de livre 
escolha da PROMITENTE VENDEDORA e que, nesta hipótese, caso tenha 
interesse em contratar financiamento através de outro agente financeiro, deverá 
submeter-se às regras para o desligamento de sua(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s), conforme for o caso, arcando com os custos daí 
advindos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFISSÃO DE DÍVIDA 

 
Esta cláusula somente será aplicável às aquisições com pagamento parcial por 
meio de recursos provenientes de financiamento bancário que não promova a 
quitação do preço. 

11.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)  se obriga(m) a assinar 
competente escritura pública de confissão de dívida, assecuratória do saldo do 
preço,  juntamente com dois (2) fiadores idôneos, até, no máximo, a data da 
assinatura do contrato do financiamento referido na cláusula anterior, ou do 
recebimento das chaves se não houver financiamento no presente contrato,  ou, 
ainda, se houver parcelas vincendas do preço. 

11.1.2. As partes desde já reconhecem que a escritura pública de confissão de 
dívida a ser assinada em virtude do disposto no -
se em mera ratificação de obrigações assumidas neste contrato. Por essa razão, 
para efeito de periodicidade de reajustamentos previstos na cláusula terceira, o 
seu termo inicial não será deslocado, ou seja, permanecerá para sua contagem 
aquele estipulado neste contrato. 

11.2.  
assinarão a escritura pública de confissão de dívida e que deverão também 
avalizar as notas promissórias correspondentes, se for o caso, serão indicados 
por escrito pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) com 
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias da data definida para pagamento da 
parcela por meio de financiamento, ou o recebimento das chaves, conforme 
acima previsto, com fornecimento de todos os dados pessoais, inclusive dos 
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cônjuges, se forem casados, situação na qual os cônjuges assinarão juntamente 
os títulos de crédito e eventuais documentos. 

11.2.1 Os fiadores deverão contar com informações favoráveis nos órgãos 
indicadores de credibilidade e ser capacitados, sócio-economicamente, para 
solver a dívida. 

11.2.2. Os fiadores deverão possuir, pelo menos, 2 (dois) imóveis situados nesta 
capital, totalmente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames. 

11.2.3. A não indicação tempestiva e satisfatória dos fiadores/avalistas importará 
no vencimento antecipado e à vista das parcelas vincendas na data da entrega 
das chaves, e a critério da PROMITENTE VENDEDORA, na não assinatura do 
contrato de financiamento e consequente retenção da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s), mantendo-se, como consequência, a obrigação de o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) entregar com recursos próprios os 
valores relativos àquela parcela de preço, como se inexistisse financiamento 
para liquidação parcial do saldo do preço.  

11.2.4. Com relação à garantia fidejussória a ser prestada pelo(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), por ocasião da assinatura do 
Instrumento de Confissão de Dívida, conforme previsto nesta cláusula, a 
PROMITENTE VENDEDORA poderá aceitar, a seu exclusivo critério, a 
substituição da fiança, por garantia real, de valor no mínimo 20% (vinte por cento) 
superior ao da dívida existente, a ser constituída por hipoteca sobre imóveis ou 
penhor sobre veículos, ficando certo que tais garantias deverão ser analisadas 
previamente pela PROMITENTE VENDEDORA, no prazo previsto para análise 
do cadastro dos fiadores, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
item antecedente. Todos os custos incidentes sobre a formalização de tal 
garantia serão de responsabilidade exclusiva do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS).  

11.2.5. Competirá unicamente à PROMITENTE VENDEDORA aprovar os 
cadastros dos fiadores indicados, bem como as outras formas de garantia 
oferecidas pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), uma vez que se 
trata de garantia a créditos dela, PROMITENTE VENDEDORA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA OUTORGA DA ESCRITURA 

PÚBLICA 
 

12.1. A escritura pública de compra e venda será outorgada pela PROMITENTE 
VENDEDORA ao(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), uma vez 
que, cumulativamente, tenha se verificado o disposto no item 4.1., esteja 
registrada a individualização das unidades, esteja quitado o preço da compra e 
venda e esteja(m) os PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) adimplente(s) 
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com suas obrigações decorrentes deste Contrato e do negócio através dele 
celebrado. Fica certo que após a obtenção do Habite-se, a INCORPORADORA 
providenciará, em até 180 (cento e oitenta) dias da expedição do mesmo, o 
registro da individualização, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias. 

12.1.1. Após a quitação do preço e, observado o disposto no item 12.1., a 
escritura pública de compra e venda será assinada pelas PARTES, sendo 
lavrada em Tabelionato a ser indicado pela PROMITENTE VENDEDORA, em 
até 30 (trinta) dias a contar da data em que for solicitada por qualquer das 
PARTES a respectiva outorga à outra. 

12.2. Não obstante o disposto no item 12.1., a PROMITENTE VENDEDORA 
poderá, a qualquer tempo, principalmente e, concomitantemente quando da 
imissão da posse de que trata a Cláusula Sexta, havendo ou não saldo devedor, 
optarem por outorgar antecipadamente a escritura pública de compra e venda 
ao(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), notificando-os para tanto 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

12.2.1. Na hipótese prevista no item 12.1., caso ainda existam parcelas 
vincendas do preço, no mesmo ato em que for outorgada ao(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) a escritura pública de compra e 
venda, este(a,s), em garantia do pagamento das referidas parcelas vincendas 
do preço e do cumprimento de todas as suas obrigações decorrentes do 
presente negócio, a critério da PROMITENTE VENDEDORA, ou darão em 
primeira e especial hipoteca ou alienarão em caráter fiduciário, a ela, 
PROMITENTE VENDEDORA, ou a quem ela indicar, a(s) parte(s) ideal(ais) 
da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da presente promessa de compra e venda. 

12.2.2. Havendo parcelas do preço ainda vincendas quando da outorga da 
escritura pública de compra e venda, é(são) sabedor(es) o(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), assumindo esta obrigação, que 
terão que contratar seguros contra riscos de morte e invalidez permanente e 
danos físicos ao imóvel, pagando os respectivos prêmios, cuja apólice terá a 
PROMITENTE VENDEDORA como beneficiária. 

12.3. As despesas relativas à outorga da escritura pública de compra e venda 
e transferência da propriedade da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) 
autônoma(s) ora prometida(s) à venda, inclusive aquelas tendentes à 
constituição de hipoteca ou alienação fiduciária, se for o caso, serão de 
responsabilidade exclusiva do(a, s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS), 
que não poderá(ão) se eximir de pagá-las. Dentre as despesas de que aqui se 
cuida estão aquelas com tabelionato, registro de imóveis e imposto de 
transmissão de bens imóveis. 

12.4. A negativa do(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) ou da 
PROMITENTE VENDEDORA em, respectivamente, receber ou outorgar a 
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escritura pública de compra e venda, nas situações previstas neste instrumento, 
sujeitará a  PARTE inadimplente ao pagamento, em favor da outra, de multa 
penal compensatória no valor desde logo aceito e acordado de 2% (dois por 
cento) do valor atualizado do presente contrato de compra e venda, sem prejuízo 
da imediata adoção das medidas judiciais cabíveis à obtenção da referida 
escrituração.  

12.5.  Uma vez outorgada a escritura pública de compra e venda, o(a,s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) obriga(m)-se a, em até 45 (quarenta 
e cinco) dias obter o seu registro perante o Cartório de Registro de Imóveis 
competente, bem assim como a sua averbação perante o cadastro fiscal da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FINANCIAMENTO DAS OBRAS 
 

13.1.  O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) tem(êm) 
conhecimento e nada tem(êm) a opor a que seja obtido financiamento junto a 
banco de livre escolha da INCORPORADORA para custeio parcial ou total das 
obras do Empreendimento, e, assim, seja constituída garantia legal para o 
financiamento destinado à construção do Empreendimento em favor da 
instituição financeira, sobre o terreno e as acessões e, assim, também sobre a(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da presente promessa de 
compra e venda, serão empenhados direitos creditórios, decorrentes da 
comercialização das partes ideais das unidades autônomas do Empreendimento 
e também deste contrato, podendo, inclusive envolver operação de cessão de 
crédito e securitização de recebíveis imobiliários para fins de obter recursos à 
implantação do Empreendimento. 

13.2. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) também tem(êm) 
ciência de que, quando constituída a garantia atrelada à operação de 
financiamento das obras, conforme acima mencionado, a liberação do gravame 
que recairá sobre as parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto 
deste Instrumento  somente ocorrerá após o pagamento integral da dívida das 
respectiva(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s).   

13.3. Do Penhor dos créditos: O(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) fica(m) ciente(s) de que  a INCORPORADORA e pela 
PROMITENTE VENDEDORA pode dar ao financiador, em garantia, o penhor, 
dos direitos creditórios  oriundos de todas as parcelas vincendas deste 
Instrumento, nos termos do artigo 1.453 do Código Civil, as quais serão cobradas 
por meio a ser definido, cujo produto será destinado para a amortização da dívida 
da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste Instrumento.  

13.3.1. Também integrará o montante empenhado a favor do banco financiador, 
a parcela anual correspondente a correção monetária do período, cujo valor será 
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apresentado pela INCORPORADORA e a PROMITENTE VENDEDORA ao 
financiador para cobrança, cujo produto será destinado para a amortização da 
dívida da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto deste 
Instrumento.  

13.3.2. Inobstante a data prevista para a entrega do Empreendimento e/ou do 
habite-se, caberá exclusivamente à INCORPORADORA comunicar à instituição 
financeira eleita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, a data 
inicial da alteração do indexador dos títulos empenhados, de modo a permitir que 
os referidos títulos sejam emitidos e enviados ao(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) em tempo hábil para o pagamento. Na hipótese de não 
ser possível a alteração do indexador até a data prevista para as emissões dos 
títulos empenhados, a eventual diferença do valor devido em função da nova 
indexação será incluída na(s) parcela(s) seguintes. 

13.3.3. As partes ficam cientes de que na hipótese da soma dos títulos 
empenhados ou do valor do financiamento ficar  abaixo do valor mínimo para o 
desligamento do gravame que recairá sobre a(s) parte(s) ideal(ais) da(s)  
unidade(s) autônoma(s) à época da concessão do financiamento (repasse) ou 
da individualização do saldo devedor, a INCORPORADORA deverá, 
obrigatoriamente, efetuar a amortização correspondente a eventual diferença 
entre o valor mínimo para o desligamento do gravame e o valor que estiver sendo 
efetivamente individualizado ou financiado, até a data do repasse ou da 
individualização, para assim viabilizar o repasse ou a individualização. 

13.3.4. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) fica(m) ciente(s) de 
que qualquer amortização extraordinária, parcial ou total do saldo devedor da(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s)  unidade(s) autônoma(s), deverá ser feita, 
obrigatoriamente, ao financiador da obra.  

13.4. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) tem ciência de que este 
instrumento de promessa de venda e compra não está coberto por seguro de 
morte e invalidez permanente. 

13.5. O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) está(ão) ciente(s) de 
que a concessão do financiamento pelo banco financiador, destinado à aquisição 
de parte(s) ideal(ais) de unidade(s) autônoma(s), dependerá da aprovação de 
crédito e do preenchimento das condições de enquadramento da operação e do 
imóvel nas regras estabelecidas pelos normativos vigentes relacionados ao 
assunto, sendo que tais análises de crédito e de enquadramento serão 
realizadas, pela instituição financeira, no momento da solicitação do 
financiamento.  

13.6. Em face das garantias que serão constituídas a favor do banco financiador, 
as quais serão avençadas no Contrato de financiamento à construção, a 
INCORPORADORA não se opõe que a instituição financeira entre em contato 
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com os PROMITENTES COMPRADORES da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) do Empreendimento, com intuito de agilizar a concessão 
de crédito (repasse), momento em que o banco financiador poderá informar o 
valor do VMD  Valor Mínimo de Desligamento, da(s) garantia(s), atribuídos à(s) 
respectiva(s) parte(s) ideal(ais) de unidade(s) autônoma(s), o qual corresponde 
ao valor da dívida hipotecária que recai sobre a mesma, podendo ainda a 
instituição financeira repassar as informações recebidas da PROMITENTE 
VENDEDORA sobre o saldo devedor pendente de pagamento pelo(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS). 

13.7. O financiamento imobiliário contratado para o custeio das obras será de 
inteira e exclusiva responsabilidade da INCORPORADORA que informará ao 
(à,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) a instituição financeira eleita, 
informando, também, quais as garantias constituídas para o financiamento 
destinado à construção do Empreendimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA ADMINISTRAÇÃO  

 
14.1. O Empreendimento será administrado pela empresa Atlantica Hotels 
International (Brasil) Ltda., nos termos dos contratos firmados pela 
INCORPORADORA com referida empresa, com o que desde já expressamente 
concorda(m) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES). Para tanto, a 
PROMITENTE VENDEDORA e a INCORPORADORA declaram e o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) desde já concorda(m) que, previamente 
à assinatura do presente instrumento, foram disponibilizados ao(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) cópia de referidos contratos firmados 
entre a INCORPORADORA e a Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. (a 

 ), e todos 
os documentos que lhe são anexos. 

14.2. Para os fins de administração do Empreendimento pela OPERADORA 
HOTELEIRA, em consonância com os contratos que foram firmados com a 
INCORPORADORA e que são de total conhecimento do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES), o(s) qual(is), neste ato, se obriga(m) a fazer com que 
sejam sempre mantidas regras básicas a atender as necessidades operacionais 
do Empreendimento, tais como, dentre outras, a instalação e manutenção do 
Empreendimento, de restaurante para operação por terceiros (ou 
alternativamente pela Sociedade em Conta de Participação  a SCP - que será 
formada no Empreendimento), a contratação de seguros para atender aos 
padrões da Marca Park Plaza escolhida pela OPERADORA HOTELEIRA para 
utilização no Empreendimento, e também aqueles necessários à proteção 
patrimonial e de responsabilidade civil à adoção de adequado sistema de 
remuneração e incentivos dos empregados do Empreendimento, inclusive por 
meio da concessão de bônus, assistência médica  etc. 
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14.3. A(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) objeto da presente 
promessa de compra e venda será entregue pela PROMITENTE VENDEDORA 
mobiliada e equipada de acordo com o FF&E (Furniture, Fixture and Equipments) 
e OS&E (Operational Supply & Equipments) indicado pela OPERADORA 
HOTELEIRA, e a PROMITENTE VENDEDORA quem alcançará à 
OPERADORA HOTELEIRA, diretamente ou por meio da INCORPORADORA a 
verba pré-operacional, e o capital de giro inicial, conforme Acordo Comercial 
celebrado entre elas em 01 de julho de 2019, sendo que os demais aportes que 
se façam necessários durante a operação do Hotel deverão ser integralmente 
suportados pelos Condôminos e Sócios Participantes da Sociedade em Conta 
de Participação  SCP constituída para exploração do Hotel, na proporção que 
lhes couber. 

14.4. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES), tem(êm) conhecimento e 
desde já concorda(m) que a OPERADORA HOTELEIRA será a única 
responsável pela prestação dos serviços de hospedagem e demais serviços 
correlatos aos hóspedes e visitantes do Hotel, podendo a mesma, para fins 
operacionais, alterar a designação atribuída às unidades autônomas hoteleiras. 

14.5. Afora os demais deveres previstos na Convenção Condominial ou na 
legislação aplicável, destaca-se os seguintes deveres e obrigações a serem 
cumpridos pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES), na condição de 
Condôminos do Empreendimento: 

(a) conservar a plena, livre e inteira posse da Operadora Hoteleira sobre a(s) 
parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s), não constituindo qualquer 
gravame que venha a afetar sua livre utilização ou exploração pela Operadora; 

(b) não turbar, nem esbulhar a posse da Operadora Hoteleira sobre a(s) parte(s) 
ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s) e áreas de uso comum do 
Empreendimento, envidando, também, seus melhores esforços para não permitir 
que terceiros o façam; 

(c) não interferir nas atividades desenvolvidas pela Operadora Hoteleira;

(d) reconhecer o direito exclusivo da Operadora Hoteleira de explorar a atividade 
hoteleira dentro das dependências do Empreendimento, enquanto durar os 
contratos com ela celebrados; 

(e) não dar instruções diretas aos empregados e colaboradores que atuem na 
manutenção ou na prestação dos serviços de hotelaria, e aqueles que lhe são 
acessórios; 

(f) custear a conservação, atualização e reparação de tudo quanto pertencer à(s) 
sua(s) respectiva(s) parte(s) ideal(ais) da(s) unidade(s) autônoma(s), segundo 
os padrões ditados pela Operadora Hoteleira, exceto se disposição contratual 
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expressa, transferir tal encargo à Operadora Hoteleira ou a terceiros vinculados 
a operação, sempre observado as disposições dos referidos contratos. 

14.6. As unidades autônomas do Empreendimento, serão alienadas de forma 
fracionada, em parte(s) ideal(ais), de forma que haverá mais de um proprietário 
por Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira co-

 

14.6.1. Os condôminos proprietários da(s) Parte(s) Ideal(ais) de uma 
mesma Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira terão seus votos 
computados de forma proporcional às frações ideais no solo e nas outras 
partes comuns pertencentes a cada condômino. 

14.6.2. Consonante previsto no artigo 1.315 do Código Civil Brasileiro 
condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas 

 

14.6.2.1. Na eventualidade de existência de débitos condominiais, o Condomínio 
poderá cobrar judicialmente ou extrajudicialmente apenas do co-proprietário que 
estiver inadimplente, salvo se de forma diferente determinar o Poder Judiciário.

14.7. A Administradora Hoteleira deverá ter acesso ao Fundo de Reserva 
Condominial do Empreendimento para o pagamento de futuras e imprevistas 
despesas de urgência do Condomínio, quando necessário, sem que seja 
necessário solicitar qualquer autorização prévia ou posterior ao Condomínio, 
devendo, no entanto, justificar, com antecedência, quando possível a 
necessidade de utilização de tais recursos e detalhar a ocorrência das condições 
para tanto, bem como fazê-lo dentro dos princípios da modicidade e sempre 
dentro de valores e condições de mercado.  

14.8. A Administradora Hoteleira poderá a qualquer momento e isoladamente, 
na inércia do Síndico, convocar Assembleias do Condomínio, na forma prevista 
na Convenção de Condomínio, bem como poderá a Operadora Hoteleira 
convocar os co-proprietários para a realização de Assembleias no âmbito de 
cada Unidade Autônoma 
julgar necessário. 

14.8.1. Compete à Assembleia do Condomínio Voluntário deliberar acerca dos 
assuntos de interesse da Unidade Autônoma e seus co-proprietários, tais como, 
mas não se limitando, a: (i) modificação de mobília e da decoração; (ii) medidas 
de manutenção e conservação da unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira.

14.8.2. É lícito ao co-proprietário se fazer representar nas Assembleias do 
Condomínio Voluntário por procurador investido de poderes especiais 
outorgados por instrumento regular de mandato, podendo ser outro co-
proprietário, ou não. 
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14.8.3. Os co-proprietários poderão manifestar seu voto por meio de declaração 
de voto escrita, que só será admitida se recebida antes do início de cada 
deliberação. As declarações de voto deverão ser encaminhadas à Operadora 
Hoteleira por carta, e-mail ou mensagem que permita a confirmação do 
recebimento. 

14.8.4. Das decisões tomadas na Assembleia do Condomínio Voluntário será 
lavrada uma Ata, devendo conter: (i) resumo dos fatos ocorridos; (ii) o número 
de co-proprietários presentes e representados; (iii) o número de votos contra ou 
a favor de qualquer das propostas apresentadas. Poderão ser inscritos, quando 
procedentes, os esclarecimentos, retificações ou adendos requeridos por 
qualquer dos co-proprietários que estiveram presentes na Assembleia do 
Condomínio Voluntário. 

14.8.5. As deliberações das Assembleias do Condomínio Voluntário obrigam 
todos os co-proprietários, independentemente de seu comparecimento ou de seu 
voto, cabendo à Operadora Hoteleira executá-las e fazê-las cumprir. 

14.8.6. A Operadora Hoteleira deverá comparecer em todas as Assembleias, a 
fim de esclarecer dúvidas e responder a questionamentos dos co-proprietários, 
além de prestar contas de suas atividades relativamente à gestão da Unidade 
Autônoma Imobiliária Hoteleira. 

14.8.7. As regras previstas para as Assembleias do Condomínio aplicar-se-ão, 
no que couber, às Assembleias do Condomínio Voluntário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1.  A INCORPORADORA declara que, na forma do Art. 34 da Lei 4.591/64, 
a incorporação do Empreendimento está submetida ao prazo de carência, de 
modo que lhe será lícito desistir do Empreendimento caso não comercialize, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das unidades do Empreendimento, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do registro do Memorial de 
Incorporação ou de sua revalidação, se for o caso. 

15.1.1 No caso de denúncia da incorporação os valores até então pagos 
pelo(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) lhe(s) serão devolvidos pela 
PROMITENTE VENDEDORA na forma do Art. 36 da Lei 4.591/64, nada mais 
sendo devido de parte a parte, seja a que título for. 

15.2. Declara, ainda, a INCORPORADORA que a incorporação do 
Empreendimento será submetida ao regime da afetação, na forma dos Arts. 31-
A e seguintes da Lei 4.591/64. 

15.3. Até que a INCORPORADORA comercialize a integralidade das unidades 
que integram o Empreendimento, fica assegurado à mesma, independentemente 
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de qualquer pagamento ou contrapartida, (i) manter nas dependências do 
condomínio, em seu hall de entrada, plantão de vendas; bem como (ii) ter 
acesso, através dos corretores por ela credenciados ou indicados, a todas as 
áreas de uso comum e (iii) colocar em lugar visível, a sua escolha, faixas 
promocionais, placas, anúncios, luminosos ou não, do Empreendimento, desde 
que não prejudiquem ou impeçam o fluxo de pessoas e/ou veículos. 

15.4.   O(a,s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) estão cientes e 
concordam  que  à incorporadora do Empreendimento fica assegurado o direito 
de manter o seu logotipo ou outros sinais indicativos de seu nome e atividades 
empresariais, , sujeitando-se aos trâmites legais, despesas de implantação, 
energia elétrica, manutenção periódica e o desenvolvimento das apólices de 
seguros correspondente. Fica certo que o exercício deste direito não implicará 
em qualquer obrigação, remuneração ou contrapartida da incorporadora perante 
o Condomínio, e seus condôminos.  

15.5. Havendo mais de um PROMITENTE COMPRADOR são, todos eles, 
solidariamente responsáveis pelas obrigações que lhe(s) decorrem frente à 
PROMITENTE VENDEDORA, inclusive, mas não somente, pela obrigação de 
pagamento do preço. Deste modo, pode a PROMITENTE VENDEDORA exigir, 
a seu exclusivo critério, o cumprimento integral das obrigações de quem melhor 
lhe aprouver, de mais de um ou de todos em conjunto. 

15.5.1. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), ademais, neste ato, 
mútua e reciprocamente, nomeiam-se e constituem-se procuradores uns dos 
outros, entre si, para o fim de receber intimações, citações, notificações, judiciais 
ou extrajudiciais, comunicados ou documentos relativos ao presente contrato e 
ao negócio através dele celebrado, de sorte a que for recebido por um, 
considerar-se-á automaticamente recebido por todos. 

15.6. Qualquer tolerância de qualquer uma das PARTES em relação a eventual 
descumprimento de disposições, direitos e obrigações deste contrato não 
implicará em renúncia aos mesmos, nem caracterizará novação, precedente ou 
alteração do contrato, sendo aquele fato tomado a conta de simples liberalidade. 

15.7. Para quaisquer efeitos e finalidades previstas no presente instrumento, as 
comunicações, notificações e interpelações de qualquer das PARTES, se farão 
por escrito e serão consideradas efetivas quando entregues pessoalmente 
contra recibo ou remetidas pelo correio, com Aviso de Recebimento Mãos 
Próprias (AR/MP), sempre, ao endereço indicado no Quadro Resumo.

15.7.1. Em face do disposto no item 15.7., o(a,s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(A,ES,AS) obriga(m)-se  a comunicar por escrito à PROMITENTE 
VENDEDORA a mudança do seu endereço, assumindo os ônus que derivem da 
sua eventual omissão. 
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15.7.2. Ainda pelo presente contrato e na melhor forma de direito, o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) nomeia(m) e constitui(em) sua 
bastante procuradora a PROMITENTE VENDEDORA, a quem confere poderes 
gerais, amplos e ilimitados para o fim especial de, nos termos da Lei Federal nº 
4591/64, efetivar, no momento próprio, os registros do instrumento de instituição 
e de especificação do condomínio, podendo para tanto, outorgar, aceitar, 
assinar, anuir, retificar, alterar os respectivos instrumentos públicos ou 
particulares e, bem assim, o Memorial de Incorporação e projeto já aprovado do 
Empreendimento em questão, estabelecendo e aceitando cláusulas e condições, 
submeter o citado Empreendimento ao patrimônio de afetação, assinar 
instrumento público ou particular de retificação e ratificação, porventura 
necessário, inclusive para atendimento de exigências formuladas pelo Cartório 
de Registro de Imóveis competente e, mais, promover junto a Prefeitura do 
Município quaisquer alterações do projeto de construção do Empreendimento, 
sem diminuição ou alteração da área privativa correspondente à unidade de que 
é(são) titular(es) de direito o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS) fora 
dos limites deste contrato, podendo para tanto, assinar quaisquer papéis e 
documentos, passando os correspondentes recibos, conferindo-lhe(s), ainda, 
poderes para indicar a Administradora do Condomínio para a sua regular 
instituição,  bem como representá-lo(a,s) nas repartições públicas municipais, 
estaduais e federais, autarquias e concessionárias de serviços públicos (CEEE, 
DMAE e outras), inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se, 
alvarás, enfim, praticando todos os atos necessários ao cabal desempenho 
deste mandato, com poderes da cláusula "extra", substabelecendo no todo ou 
em parte os poderes aqui constantes, com ou sem reserva, mandato este 
constituído em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos arts. 683, 684 e 
686, parágrafo único, da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro). 

15.8. A Minuta da Convenção Condominial, um dos documentos que integraram 
o registro da Incorporação Imobiliária em questão, faz parte integrante deste 
contrato e, nela, constam as regras atinentes a administração, gestão, uso e 
exercício do direito de voto, em consonância às características peculiares deste 
Empreendimento, as quais são vinculativas as partes. 

15.9. Salvo naquilo que for contratado expressamente, as disposições deste 
instrumento permanecerão válidas entre as partes, ainda que após a assinatura 
da escritura de compra e venda ou de documento que tenha tal validade. 

15.10. O presente contrato é celebrado pelas PARTES em caráter irrevogável, 
irretratável, obrigatório a elas, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

15.10.1 O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) declara(m) ainda ter 
ciência de que a eficácia deste instrumento estará sujeita à aprovação pela 
PROMITENTE VENDEDORA, no prazo de até 7 (sete) dias, contados desta 
data, do cadastro do(s)  PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) junto aos 
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órgãos de proteção ao crédito, bem como a análise, a critério exclusivo da 
PROMITENTE VENDEDORA, da capacidade de pagamento do(s) 
PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES), uma vez que o presente negócio 
constitui-se em compra e venda, com pagamento do preço a prazo, de forma 
parcelada, podendo, ainda, estar sujeito à contratação de financiamento para 
pagamento de parte do preço ajustado nas forma deste contrato. 

15.10.2. Em caso de não aprovação do cadastro do(s) PROMITENTE(S)  
COMPRADOR(A,ES)

PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES), 
por meio de correspondência a ser enviada para o endereço mencionado no 
Quadro Resumo. 

15.10.3. A eventual aprovação da PROMITENTE VENDEDORA não implica em 
isenção da responsabilidade do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES) de 
manter seu cadastro sem nenhuma restrição nos órgãos de proteção ao crédito, 
sendo certo que a PROMITENTE VENDEDORA poderá a qualquer momento do 
contrato fazer a análise para confirmação das condições inicialmente 
estabelecidas, podendo, inclusive, reter a entrega da(s) parte(s) ideal(ais) da(s) 
unidade(s) autônoma(s) ao(s) PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) até que 
sejam regularizadas todas as obrigações dele(s) exigíveis.  

15.11. A contratação de intermediação imobiliária por conta do presente negócio 
será de exclusiva e integral responsabilidade do(s) 
PROMITENTE(S)  COMPRADOR(A,ES) razão pela qual caberá unicamente 
ao(s) mesmo(s) a contratação e o pagamento dos honorários de intermediação, 
cujo valor não está incluso no montante total do preço mencionado no Campo 5 
do Quadro Resumo. 

15.12. A área privativa do(s) imóvel(is), bem como as demais áreas e fração, 
estão de acordo com aquelas indicadas na NBR 12721 relativa ao 
empreendimento. A NBR 12721/2006 determina e impõe que no cálculo da área 
real privativa seja considerado: (i) a área correspondente à laje técnica (área 
para instalação condensadora do ar condicionado), se houver; (ii) a área 
correspondente à espessura total da parede que faz divisa entre a unidade 
autônoma adquirida com a área comum do condomínio (corredor); (iii) a área 
correspondente a 50% da espessura das paredes com as unidades autônomas 
vizinhas; (iv) bem como a área correspondente aos shafts (instalação de 
tubulações de ar condicionado, rede hidráulica). 

15.13. As PARTES elegem, com renúncia a qualquer outro, o foro Central da 
Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer litígios decorrentes do presente 
contrato ou do negócio através dele ajustado. 
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E, por estarem justos e acertados, as PARTES, então, assinam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas.

Porto Alegre,      de   de 20     . 

#asperm1 
______________________________________________________ 

PRESETE PARTICIPAÇÕES LTDA. 
PROMITENTE VENDEDORA 

#ascli5   
#ascli4                                           #ascli3
#ascli1                                           #ascli2

________________________________________ 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(A,ES,AS)

 

#asme1                                      #asme2 
______________________________________________

MELNICK EVEN PINHEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 
INTERVENIENTE ANUENTE/CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

 

TESTEMUNHAS: 
          #astes1               #astes2 
1. ________________________   2. ________________________ 
 #nometes1                                                                      #nometes2 

#aprovjuri 
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SEGUNDO ADITIVO AO ACORDO COMERCIAL CELEBRADO EM 01 DE JULHO DE 2019. 

As Partes, 

de um lado, Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário Ltda., com sede na Cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Carlos Trein Filho, nº 551, bairro Auxiliadora, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 21.179.785/0001-81, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social, doravante simples Contratante  

e, de outro, Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., com sede no Estado de São Paulo, Cidade 
de Barueri, Alphaville, na Alameda Rio Negro, 585, 13º andar - Ed. Padauiri, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.223.966/0001-13, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, 

;  

I. CONSIDERANDO que a Administradora foi contratada, através do Acordo Comercial para a 
prestação dos serviços de assessoria e dos serviços de suporte e implantação e Administração 
de Empreendimento Condo-Hoteleiro firmado em 01 de Julho de 2019 e aditado pela 
primeira vez em 22 de julho de 2019 (respectivamente o Acordo Comercial  e o Primeiro 
Aditivo ), denominado Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento (o 
Empreendimento ; 

 

II. CONSIDERANDO que, no Acordo Comercial, o Empreendimento fora lançado com a previsão 
de que suas unidades autônomas hoteleiras seriam operadas sob a Marca Radisson Red  

 
III. CONSIDERANDO que, a Contratante e a Administradora convencionaram, conforme 

faculdade prevista na Cláusula 5.5. do Acordo Comercial Radisson Red , 
que seria utilizada na operação do Empreendimento, pela Marca Park Plaza  Marca , 
de mesmo nível que a anterior, também operada pela Administradora; 

 

IV. CONSIDERANDO que, as Partes pretendem, ainda, alterar o Contrato de SCP e o Contrato de 

Administração Radisson Red

Park Plaza , alterar os direitos e obrigações neles previstos; 

RESOLVEM as Partes celebrar o SEGUNDO ADITIVO AO ACORDO COMERCIAL, conforme as seguintes 

cláusulas e condições: 
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1.            Por este instrumento e na melhor forma de direito, as Partes concordam em alterar todas as 
cláusulas do Acordo Comercial, e seus anexos, que mencionam a marca Radisson Red

Park Plaza , incluindo, mas não se limitando a: (a)  itens viii do 
Quadro Resumo; e (b) Cláusula 5.3.1.  

1.1.         Consequentemente, em todo o Acordo Comercial e seus anexos, bem como em tais 
redações onde lê- Radisson Red rá a ler-se Park Plaza . É certo, ainda, que as regras 
de exclusividade e limitação territorial previstas no item 5.3.1. do Acordo Comercial 
permanecerão em vigor porém Park Plaza  Radisson 
Red .  
 

2. Em razão do disposto acima, fica desde já estabelecido que a Contratante arcará com os 
custos referentes à adequação de comunicação visual para mudanças no padrão da marca e troca de 
bandeira para Park Plaza sendo que não haverão custos adicionais inclusive referente a FF&E em 
decorrência de tais alterações, frente àqueles previstos para a bandeira anterior. 

3. Ademais, observa-se desde já, que toda e qualquer comunicação referente à alteração de 
marca aos Proprietários que, eventualmente, tenham adquirido apartamentos neste ínterim, será 
única e exclusivamente de responsabilidade da Contratante. 

4. O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes 

e seus sucessores a qualquer título ao seu integral cumprimento. 

5. As demais cláusulas e condições do Acordo Comercial, que não alteradas expressamente 
pelo presente aditivo, mantém-se integralmente hígidas. 

6. As Partes elegem o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo, em detrimento de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com todas as cláusulas e condições deste 
instrumento, assinam as partes o presente documento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na 
presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, digitalmente, via DOCUSIGN. 

[segue página de assinaturas] 
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Barueri, 11 de junho de 2021. 

_______________________________________________________ 

Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário Ltda. 

 

 

_______________________________________________________ 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

 

Testemunhas: 

 

1)_______________________     2)_______________________ 

Nome: Lucas Wildner Martins    Nome: Sabrina Paiva Beltrame 

CPF: 031.024.060-33     CPF: 272.129.138-63   

RG:  8094051938/RS     RG: 249862840/SP 
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EM CONTA DE 

PARTICIPAÇÃO CELEBRADO EM 01 DE JULHO DE 2019. 

As Partes, 

de um lado, Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento, em construção, representando os 

interesses individuais homogêneos dos condôminos, localizado no Estado do Rio Grande do Sul, 

Cidade de Porto Alegre, na Rua Dr. Timóteo,  nº 577/579/591, neste ato devidamente representado 

por sua  Incorporadora Incorporadora  empresa Melnick Even Pinheiro Empreendimento 

Imobiliário Ltda., com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Carlos 

Trein Filho, nº 551, bairro Auxiliadora, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 21.179.785/0001-

81, doravante denominado simplesmente ;  

e, de outro, Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., com sede no Estado de São Paulo, Cidade 

de Barueri, Alphaville, na Alameda Rio Negro, 585, 13º andar - Ed. Padauiri, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 02.223.966/0001-13, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, 

;  

I. CONSIDERANDO que as partes firmaram, em 01 de julho de 2019,  o Contrato de Constituição 

da Sociedade em Conta de Contrato de SCP , que fora aditado pela primeira 

vez em 22 de julho de 2019; e 

 

II. CONSIDERANDO que, no Contrato de SCP, constam alguns dados e informações que precisam 

ser ajustadas, principalmente no que diz respeito a alteração da Marca Radisson Red

Park Plaza  do mesmo nível da anterior, a ser operada no Condomínio Hotel Dr. 

Empreendimento  
 

RESOLVEM as Partes celebrar o SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA 

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO, conforme as seguintes cláusulas e condições: 

1. Por este instrumento e na melhor forma de direito, as Partes decidem modificar a marca sob 

a qual será operado o Empreendimento, passando da Radisson Red Park Plaza . 

Consequentemente, por todo o Contrato de SCP e seus anexos, onde lê- Radisson Red

a ler- Park Plaza , incluindo, mas não se limitando os itens (a)  
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(b)  Cláusulas II.1., III.7.1. e V.3 do referido instrumento. Desta forma, referidos itens passam a viger 

sob nova redação, respectivamente, a saber:   

 
 
 

QUADRO RESUMO 
 

(...) 

v) MARCA A SER LICENCIADA: Park Plaza 
 
(...) 
 
viii) NOME FANTASIA DO EMPREENDIMENTO:  

 
b) Cláusulas II.1., III.7.1. e V.3: 

(...)  

II. DA IDENTIFICAÇÃO, SEDE, OBJETO E FUNDOS SOCIAIS DA SOCIEDADE 

II.1. - Da Identificação: A Sociedade 
Ltda.- Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento  
Administradora por escrito. Para maior clareza, em correspondências com o Proprietário e/ou em 
outros papéis relativos à Sociedade, a Sociedade poderá utilizar somente a denominação (nome do 

da utilização do nome da Administradora -  

(...)  

III.  DA MARCA 

(...)  

III.7.1. - Não obstante o exposto no item III.7 acima, a Administradora concederá exclusividade da 
marca Park Plaza em um raio de 2 km (dois quilômetros) contados da entrada do Condo-Hotel, pelo 
prazo de vigência do presente instrumento.  

(...)

V.  DOS DIREITOS DO PROPRIETÁRIO

(...)  

V.3. -  Em adição ao acima previsto, será ofertado ao Proprietário, para uso próprio e intrasferível, um 
desconto de 80% (oitenta por cento) nas diárias de apartamento do Condo-Hotel Park Plaza Porto 
Alegre Moinhos de Vento, aplicado sobre a tarifa balcão e não incluindo café da manhã, salvo 
deliberação em contrário da assembleia do Condomínio ou dos sócios da SCP. 
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(...)  
 

2. Haja vista as alterações em voga, as Partes alteram também o Anexo 1 do Contrato de SCP, o 
Termo de Adesão, para constar tanto a alteração da marca Radisson Red Park Plaza como 
para alterar a qualificação da Sócia Ostensiva, que passa a ser denominada Atlantica Hotels 
International (Brasil) Ltda.  Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento  SCP . Desta forma, o 
de Adesão e Contr  será substituído em sua integralidade pelo 
constante no presente instrumento. 

3. O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes 
e seus sucessores a qualquer título ao seu integral cumprimento. 

4. As demais cláusulas e condições do Contrato de SCP e seus anexos, que não tenham sido 
alteradas expressamente pelo presente aditivo, mantêm-se integralmente hígidas. 

5. As Partes elegem o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo, em detrimento de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com todas as cláusulas e condições deste 
instrumento, assinam as partes o presente documento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na 
presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, digitalmente, via DOCUSIGN. 

 

 

 

[segue página com assinaturas] 
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Barueri, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento 

Representado por sua Incorporadora 

 

 

______________________________________________________ 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

Administradora 

 

 

Testemunhas: 

 

1)_______________________     2)_______________________ 

Nome: Lucas Wildner Martins    Nome: Sabrina Paiva Beltrame 

CPF: 031.024.060-33     CPF: 272.129.138-63   

RG:  8094051938/RS     RG: 249862840/SP 
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ANEXO I 

 
Anexo 1 ao Contrato de Constituição da Sociedade em Conta de Participação - ADESÃO 

 

TERMO DE ADESÃO E CONTRATO DE COMODATO DOS APARTAMENTOS  

TERMO DE ADESÃO 

Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento 

Nome: 

Nacionalidade: Estado civil: Profissão: 

RG: CPF: 

End: 

Cidade: Estado: CEP: 

Tel: Data de nascimento: 

E-mail: 

Parte(s) Ideal(ais) de [=]% do(s) Apartamento(s): 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para todos os fins e efeitos de direito, que: 

(a) recebi com antecedência uma cópia do instrumento de Contrato de Constituição de Sociedade em 
Conta de Participação Sociedade Contrato de Comodato, referentes à operação 
hoteleira a ser desenvolvida nas instalações do Condo-Hotel; 

(b) a Sócia Ostensiva é a empresa Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. (a Administradora  
(c) a Comodatária é a Sociedade; 
(d) tenho pleno conhecimento e aceito os termos  e condições constantes do Contrato de 

Constituição de Sociedade em Conta de Participação e do Contrato de Comodato, acima 
mencionados; 

(e) adiro à referida Sociedade como Sócio Participante; 
(f) adiro ao Contrato de Comodato, como Comodante;  
(g) concordo e me obrigo a cumprir e respeitar o referido contrato, transferindo a posse de minha(s) 

parte(s) ideal(ais)de apartamento(s) para ser(em) explorado(s) pela Sociedade, em conjunto com 
as demais partes ideais, e dos outros apartamentos, nos termos nele previstos; 

(h) autorizo que minha(s) parte(s) ideal (ais) do(s) apartamento(s) seja(m) vistoriado(s) e recebido(s) 
pela Sociedade ou empresa por ela indicada, bem assim que tenho conhecimento de que a 
responsabilidade de referidas empresas: (h1) é limitada à constatação de eventuais defeitos 
aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados junto à empresa 
construtora/incorporadora que, nessa condição, é a responsável por saná-los; (h2) não se estende 
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à verificar se a construtora/incorporadora do prédio cumpriu com suas obrigações legais à época 
de entrega do empreendimento, atributo esse que me é exclusivo; 

(i) Que, não obstante minha adesão tenha ocorrido automática e obrigatoriamente com a 
celebração do contrato de aquisição de minha parte ideal de unidade autônoma, o presente 
termo tem a função de certificar a cessão da posição contratual em relação à Incorporadora, bem 
assim de organização administrativa da Administradora; 

(j) Que tenho conhecimento e concordo que em caso de distrato, rescisão, cessão ou qualquer forma 
de sucessão envolvendo minha(s) parte(s) ideal(ais) do(s) apartamento(s) que estarei 
automaticamente desvinculado de qualquer relação jurídica relativa à Sociedade e o mencionado 
Contrato De Comodato. 

Para fins de recebimento dos resultados da Sociedade, indico a conta bancária abaixo: 

Titular: 

CPF CNPJ

Banco: Cidade: 

Ag. Conta corrente: 

E, por estar assim justos e de acordo, firma o presente em 02 (duas) vias de igual teor e para a mesma 
finalidade. 

São Paulo, .......... de ........................ de 20...... 

 
_______________________________________________________ 

Nome completo do Proprietário
Sócio Participante 

____________________________________________________ 
Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

Administradora e Sócia Ostensiva 
 

____________________________________________________ 
Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda.  Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento  SCP 

Sociedade 
Testemunhas: 

1.______________________________    2.______________________________ 
Nome:        Nome:     
RG n.º:        RG n.º:      
CPF/MF n.º:       CPF/MF n. 
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Contrato de Comodato da(s) Parte(s) Ideal(ais) de Apartamentos 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Comodato 
 

(i) Como Comodatária e assim doravante denominada a Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda.  Park 
Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento - SCP, com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.223.966/0001-
13, neste ato representada, pela Administradora, na qualidade de Sócia Ostensiva e, 

(ii) Como Comodante e assim doravante denominado o Proprietário abaixo assinado e qualificado no 
respectivo Termo de Adesão (Anexo 1); 

E, considerando ainda para fins do presente instrumento e do contrato ao qual o presente 
instrumento é anexo o QUADRO RESUMO abaixo:

 

I  DA(S) PARTE(S) IDEAL (AIS) de [=]% DO APARTAMENTO  CEDIDO EM COMODATO: unidade 
...............  

II  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O COMODATO: 

A  Vigência do Contrato: a mesma do contrato de constituição de Sociedade em Conta de 
Participação ao qual o presente instrumento é anexo; 

 
Resolvem as partes o seguinte: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. O objeto deste Contrato é a cessão gratuita de uso que o Comodante faz da(s) parte(s) ideal(ais) de 
seu(s) Apartamento(s)  à Comodatária, o(s) qual(is) deve(m) estar montado(s), equipado(s) e decorado(s) 
de acordo com os padrões solicitados pela Atlântica Hotels International (Brasil) Ltda. 

 
1.2. A Comodatária recebe a(s) parte(s) ideal(ais) do(s) Apartamento(s) para fins de neles promover a 
exploração hoteleira como um meio de hospedagem, nos termos dos arts. 23 e 24 da Lei Geral do Turismo 
(Lei 11.771/2008). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DO PRAZO 

2.1. O presente Contrato vigorará pelo mesmo prazo de vigência do contrato de Constituição de Sociedade 
em Conta de Participação ao qual este instrumento é anexo, sendo assim renovado e rescindido nas 
mesmas formas e condições que estabelecidos no referido instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS- 

3.1.  A Atlântica Hotels International (Brasil) Ltda. poderá exercer os direitos e deveres decorrentes 
deste Contrato por meio de uma filial com sede no endereço do Condo-Hotel.  

3.2.  As Partes elegem com desistência de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro Central 
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato. 
E, por estarem justas e contratadas, celebram as Partes o presente instrumento, elaborado em 02 (duas) 
de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, ........ de .................. de ............ 

 

 

__________________________________________________ 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda.  Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento - SCP 

Comodatária, por sua Sócia Ostensiva - Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

 

 

___________________________________________________ 

Nome completo do Proprietário 

Comodante 

Testemunhas: 

1.______________________________   2.______________________________ 
Nome:       Nome:       
RG n.º:       RG n.º:      
CPF/MF n.º:      CPF/MF n.º:   
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO CELEBRADO EM 01 DE JULHO DE 2019. 

As Partes, 

de um lado, Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento, em construção, representando os 

interesses individuais homogêneos dos condôminos, localizado no Estado do Rio Grande do Sul, Cidade 

de Porto Alegre, na Rua Dr. Timóteo,  nº 577/579/591, neste ato devidamente representado por sua  

Incorporadora, a empresa Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário Ltda. Incorporadora

com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Carlos Trein Filho, nº 551, bairro 

Auxiliadora, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 21.179.785/0001-81, doravante denominado 

simplesmente Condomínio ;  

e, de outro, Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., com sede no Estado de São Paulo, Cidade de 

Barueri, Alphaville, na Alameda Rio Negro, 585, 13º andar - Ed. Padauiri, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.223.966/0001-13, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, doravante 

;  

I. CONSIDERANDO que as partes firmaram, em 01 de julho de 2019, o Contrato de Administração 

Contrato de Administração , o qual fora aditado pela primeira vez em 22 de julho de 2019; 

e 

II. CONSIDERANDO que, no Contrato de Administração, constam alguns dados e informações que 

precisam ser ajustadas e/ou completadas, principalmente no que diz respeito a mudança da 

Radisson Red Park Plaza ;  

RESOLVEM as Partes celebrar o SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO, conforme as 

seguintes cláusulas e condições: 

1.          Por este instrumento e na melhor forma de direito, as Partes concordam em alterar todas as 
cláusulas do Contrato de Administração Radisson Red

Park Plaza (a)  
do Quadro Resumo; e (b)  Cláusulas 3.3. e 3.7.1., do referido instrumento. Desta forma, referidos 
itens passam a viger sob nova redação, respectivamente, a saber: 
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QUADRO RESUMO 

 
(...) 
 
v) MARCA A SER LICENCIADA: Park Plaza 

 
(...) 
 
viii) NOME FANTASIA DO EMPREENDIMENTO: Park Plaza Porto Alegre Moinhos de Vento  

 
b) Cláusulas 3.3. e 3.7.1.: 
 

3.    DA MARCA 
 
(...) 
 
3.3. -   A Administradora, no âmbito do Condomínio e deste Contrato, usará a denominação fantasia 

 fantasia, 
com o objetivo de propiciar um melhor resultado às atividades nele desenvolvidas. 
 
(...) 
 
3.7.1. -    Não obstante o disposto no item 3.7. acima, a Administradora concederá exclusividade da 
marca Park Plaza em um raio de 2 km (dois quilômetros) contados da entrada do Condo-Hotel, pelo 
prazo de vigência deste instrumento.

 
2.  Em vista das alterações acima, consequentemente, em todo o Contrato de Administração e seus 
anexos, onde lê- Radisson Red - Park Plaza  

3. O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes 

e seus sucessores a qualquer título ao seu integral cumprimento. 

4. As demais cláusulas e condições do Contrato de Administração e seus anexos, que não 
alteradas expressamente pelo presente aditivo, mantém-se integralmente hígidas. 

5. As Partes elegem o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo, em detrimento de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

[segue página com assinaturas] 
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E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com todas as cláusulas e condições deste 
instrumento, assinam as partes o presente documento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na 
presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, digitalmente, via DOCUSIGN. 

 

Barueri, 11 de junho de 2021. 

_______________________________________________________ 

Condomínio Hotel Dr. Timóteo Moinhos de Vento 

Representado por sua Incorporadora 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

Administradora 

 

Testemunhas: 

 

1)_______________________     2)_______________________ 

Nome: Lucas Wildner Martins    Nome: Sabrina Paiva Beltrame 

CPF: 031.024.060-33     CPF: 272.129.138-63   

RG:  8094051938/RS     RG: 249862840/SP 
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DECLARAÇÃO DO INVESTIDOR ADQUIRENTE 
OFERTA PÚBLICA DE INVESTIMENTO COLETIVO  CIC  

EMPREENDIMENTO CONDOMÍNIO HOTEL DR. TIMÓTEO MOINHOS DE VENTO   
PARK PLAZA PORTO ALEGRE  MOINHOS 1903  FERTA  

 
Nome: 
 
Nacionalidade: Estado civil: Profissão: 

 
RG: CPF/CNPJ: 

 
End: 
 
Cidade: Estado: CEP: 

 
Tel: 
 

Data de nascimento: 

E-mail: 
 
Parte(s) Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s):  
 

 
AO ASSINAR ESTE TERMO, DECLARO QUE: 
 
Tive pleno acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a decisão de investimento na 
Oferta, notadamente as constantes do Prospecto, do Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira 
do Empreendimento e dos contratos que compõem o CIC hoteleiro para avaliar a aceitação da oferta 
e os riscos dela decorrentes; 
 
Tenho conhecimento de que se trata de oferta em que o registro do emissor de valores mobiliários e 
a contratação de instituição intermediária integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários foram dispensados pela CVM. 
 
Recebi com antecedência uma cópia do instrumento de Contrato de Constituição de Sociedade em 

SCP
desenvolvida nas instalações do Empreendimento; 
 
A Sócia Ostensiva da SCP é a empresa Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. (a 
Administradora  

 
No Contrato de Comodato, a Comodatária é a SCP, representada pela Administradora, na qualidade 
de Sócia Ostensiva da SCP; 
 
Tenho pleno conhecimento e aceito os termos e condições constantes do Contrato de Constituição 
de Sociedade em Conta de Participação e do Contrato de Comodato, acima mencionados; 
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Adiro à referida SCP como Sócio Participante; 
 
Adiro ao Contrato de Comodato, como Comodante;  
 
Concordo e me obrigo a cumprir e respeitar o referido contrato, transferindo a posse da(s) minha(s) 
Parte(s) Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) para ser(em) explorada(s) pela 
Administradora, em conjunto com outras Parte(s) Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), 
nos termos nele previstos; 
 
Autorizo que minha(s) Parte(s) Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) seja(m) vistoriada(s) 
e recebida(s) pela Administradora ou empresa por ela indicada, bem assim que tenho conhecimento 
de que a responsabilidade de referidas empresas: é limitada à constatação de eventuais defeitos 
aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados junto à empresa 
Construtora/Incorporadora que, nessa condição, é a responsável por saná-los; não se estende à 
verificar se a Construtora/Incorporadora do prédio cumpriu com suas obrigações legais à época de 
entrega do Empreendimento, atributo esse que me é exclusivo; 
 
Não obstante minha adesão tenha ocorrido automática e obrigatoriamente com a celebração do 
contrato de aquisição de minha(s) Parte(s) Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), o 
presente termo tem a função de certificar a cessão da posição contratual em relação à Incorporadora, 
bem assim de organização administrativa da Administradora; 
 
Tenho conhecimento e concordo que em caso de distrato, rescisão, cessão ou qualquer forma de 
sucessão envolvendo a(s) minha(s) Parte(s) Ideal(ais) de Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s)  que 
estarei automaticamente desvinculado de qualquer relação jurídica relativa à Sociedade e o 
mencionado Contrato De Comodato. 
 
Tenho conhecimento dos termos do Contrato de Parceria firmado em 15 de outubro de 2019 entre 
a Ofertante, a Operadora Hoteleira e o Grêmio Foot- prevê 
compromissos recíprocos entre as partes relacionados à possibilidade de divulgação da marca 

-
GFBPA em ações de marketing para promoção do Hotel, mediante a contrapartida de proporcionar 
ao GFBPA a utilização de diárias do Hotel em condições diferenciadas (basicamente, compromisso de 
disponibilizar anualmente 40 datas, das quais 20 datas com 01 diária, e 20 datas com 02 diárias, 
totalizando 60 diárias, para ocupação de 25 quartos, sendo 20 unidades duplas e 05 unidades single 
para a Delegação do Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense), conforme condições específicas, e conforme 
detalhamento constante do Contrato de Parceria e no Prospecto, na Seção III.1  Resumo dos Demais 
Contratos Firmados no Âmbito do Empreendimento (página 34).  
 
Tenho conhecimento sobre os direitos e deveres dos Investidores Adquirentes de Partes Ideais de 
Unidades Autônomas Hoteleiras previstas no Prospecto da Oferta, na Seção VI - Direitos e Deveres 
dos Investidores Adquirentes das Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, páginas 52 e 53 
e, abaixo transcritas: 
 

O Investidor Adquirente titular de Parte Ideal de Unidade Autônoma  Hoteleira estará em 
condomínio civil com os titulares (proprietários) das demais Partes Ideais da mesma Unidade 
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Autônoma Hoteleira. O condomínio civil, também denominado de condomínio pro indiviso, é regrado 
nos termos estabelecidos em lei, incluindo as disposições dos artigos 1.314 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro. 

 
Em decorrência de estar em condomínio civil, o Investidor Adquirente de Parte Ideal de 

Unidade Autônoma Hoteleira poderá estar sujeito a eventuais situações decorrentes de tal 
particularidade, dos quais destacam-se os seguintes direitos e deveres a seguir referidos.  

 
Direitos 
 
Conforme referido na seção V  

 pág. 52 - deste Prospecto, a remuneração de cada Investidor Adquirente corresponderá 
à sua cota parte nos dividendos distribuídos anualmente, de acordo com o previsto nas Cláusulas X e 
VIII do Contrato de Constituição da SCP, conforme resultados financeiros da SCP, ou seja, em havendo 
Lucro Operacional Líquido, estes corresponderão aos dividendos a serem distribuídos; O Investidor 
Adquirente titular de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira terá sua cota-parte na SCP 
calculada de forma proporcional à fração ideal de terreno da Parte Ideal de Suíte que for titular 
multiplicada por 1.000 (mil). 

 
O Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleirapode alienar e também 

gravar a Parte Ideal que for titular (dando-a, por exemplo, em hipoteca), conforme previsto no Código 
Civil (artigo 1.314). 

 
Contudo, na hipótese da venda (alienação), o Investidor Adquirente de Parte Ideal de 

Unidade Autônoma Hoteleira deverá observar a legislação vigente quanto ao direito de 
preferência, incluindo o disposto no artigo 504 do Código Civil enquanto vigente e aplicável a esta 
situação. Neste caso, então, havendo direito de preferência a ser respeitado, deverá ofertar ao(s) 
condômino(s) que detiver(em) Parte Ideal na mesma Unidade Autônoma Hoteleira a sua Parte 
Ideal pretendida alienar antes de vendê-la a terceiro estranho, de modo a possibilitar que 
aquele(s), em tendo interesse, adquira(m) pelo mesmo valor e nas mesmas condições que seria 
adquirida a Parte Ideal pelo terceiro estranho.  

 
As aquisições das Partes Ideais de cada Unidade Autônoma Hoteleira serão registradas na 

matrícula de tal Unidade Autônoma Hoteleira sendo que cada aquisição será objeto de um registro 
distinto, na mesma m amacula da Unidade Autônoma Hoteleira (suíte), formando-se um 
condomínio civil de todos os titulares das Partes Ideais de dita Unidade Autônoma Hoteleira. 
Conforme previsto no Compromisso de Venda e Compra, na sua cláusula 12.3, tais registros são 
feitos por ocasião da outorga da escritura pública de compra e venda, e transferência da 
propriedade dos bens imóveis (o que ocorre perante o Registro de Imóveis). Tal cláusula prevê, 
ainda, que correrão por conta do Investidor Adquirente todas as despesas relativas ao registro da 
transferência da propriedade para si, sendo elas despesas de tabelionato, registro de imóveis e 
imposto de transmissão de bens imóveis. Em caso de futura venda de uma Parte Ideal, os 
procedimentos de transmissao de propriedade são os mesmos aqui referidos, bem como os 
registros relativos, que ocorrem nas matrículas, ou seja, perante o Registro de Imóveis. 
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Deveres 
 
Quanto aos deveres, seguem algumas considerações a respeito dos pagamentos atrelados à 

posição de Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, em decorrência das 
previsões legais atreladas ao condomínio civil. 

 
Em relação às despesas de conservação da Parte Ideal de Unidade Autônoma  Hoteleira, o 

Código Civil é expresso no sentido de que, no condomínio civil, cada condômino responde por sua 
O condômino é obrigado, na 

proporção de sua parte, a concorrer para as despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar 
os ônus a que estiver sujeita  

 
Aquele condômino que quiser se eximir do pagamento das despesas e dívidas, poderá fazê-lo, 

renunciando a sua Parte Ideal, conforme previsto no artigo 1.316 do Código Civil. Os demais 
condôminos na Unidade Autônoma Hoteleira poderão, em tendo interesse, assumir as despesas e 
dívidas do faltoso, adquirindo a Parte Ideal daquele que a renunciou, na proporção dos pagamentos 
que foram feitos por cada um deles; mas, se não há condômino que faça os pagamentos, a coisa 
comum será dividida, conforme previsto nos parágrafos 1º e 2º do Código Civil, no item 16.6.2.2 do 
Compromisso de Venda e Compra. 

 
Em relação às dívidas contraídas por todos os condôminos de uma mesma Unidade Autônoma 

Hoteleira, sem se discriminar a parte de cada um na obrigação, nem se estipular a solidariedade entre 
eles, entende-se que cada qual se obrigou proporcionalmente à Parte Ideal de Unidade Autônoma 
Hoteleira que detiver, nos termos do artigo 1.317 do Código Civil. 

 
As despesas que decorrerem da Unidade Autônoma Hoteleira em si, como IPTU  e Taxas 

Condominiais, recaem sobre todos os proprietários da mesma Unidade Autônoma Hoteleira, 
solidariamente, consoante interpretação do artigo 124 do Código Tributário Nacional; assim, no 
caso do condomínio civil, o Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira 
pode ser acionado pela Fazenda Municipal e/ou Condomínio, conforme for o caso, para pagar o 
débito integral relacionado à Unidade Autônoma Hoteleira, e não apenas adstrito à Parte Ideal que 
detiver. Ele terá, contudo, direito de regresso frente aos demais condôminos de tal Unidade 
Autônoma Hoteleira.  

 
No caso concreto, está previsto que a Operadora Hoteleira efetuará o pagamento do IPTU e 

das taxas do Condomínio antes da distribuição da remuneração aos Investidores Adquirentes, nos 
termos do instrumento Contrato de Constituição da SCP, item VIII.3.  (Anexo G ao Contrato de 
Administração, o qual consta no Anexo I   deste 

da Propriedade, conforme referido no Contrato de Constituição da SCP, item VIII.3.  e na Seção V - 
 - pág. 48 deste Prospecto; 

assim, o risco de um condômino Investidor Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira 
vir a ser acionado por dívidas de IPTU e ou despesas condominiais enquanto a Operadora Hoteleira 
estiver administrando o Hotel fica minimizado, já que não seria o condômino diretamente quem faria 
o pagamento do IPTU e taxas Condominiais.  
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Pode, ainda, haver a situação de algum condômino buscar a extinção do condomínio civil 
existente, com amparo no disposto no artigo 1.322 do Código Civil Brasileiro, enquanto aplicável à 

Venda e Compra, hipótese em que, se algum dos condôminos na mesma Unidade Autônoma 
Hoteleira quiser comprar a Parte Ideal que aquele que busca a extinção, ficará com a Parte Ideal 
somada a esta adquirida, mas, em não tendo condômino(s) interessado em adquirir tal Parte Ideal, 
poderá ser buscada a venda forçada do todo, ou seja, da Unidade Autônoma Hoteleira inteira, 
incluindo-se, portanto, as Partes Ideais dos demais Investidores Adquirentes. O resultado obtido 
com tal venda é repartido entre os condôminos, na proporção que detiverem a Unidade Autônoma 
Hoteleira, sendo que o condômino tem preferência em adquirir em relação ao estranho; se mais 
de um condômino tiver interesse, aquele que tem o quinhão maior prefere aos demais; mas, se 
todos tiverem participação igual, a licitação é feita entre os estranhos, mas antes de ser vendido o 
bem, é feita a licitação entre os condôminos interessados, a fim de que o bem seja adquirido por 
quem oferecer o melhor lance.  

 
Ainda, por fim, refere-se que a votação nas assembleias de condomínio, dos Investidores 

Adquirentes das Partes Ideais de Unidade Autônoma Hoteleira, conforme previsto no §1º do artigo 
33 da minuta de Convenção de Condomínio, bem como referido na seção III - 
Disposições Contratuais do CIC - - pág. 23  deste Prospecto, 
será calculada de forma proporcional às frações ideais no solo e nas outras partes comums 
pertencentes a cada condômino.  
 
Os Fatores de Risco detalhados no Prospecto, na Seção VII, páginas 54 a 62, e abaixo listados, são os 
que a Incorporadora conhece e que, em seu entendimento, podem vir a afetar o Empreendimento, 
os quais devem ser levados em consideração pelos Investidores Adquirentes na tomada de decisão 
para a aquisição de Parte(s) Ideal(ais) de Unidades Autônomas Hoteleiras. O valor de mercado das 
Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras e o retorno financeiro do Empreendimento podem, 
a qualquer momento, ser afetados por tais Fatores de Risco, os quais, portanto, devem ser analisados 
e avaliados por potenciais Investidores Adquirentes. Eventuais riscos ou incertezas adicionais, 
atualmente desconhecidos pela Incorporadora ou que esta considere atualmente irrelevantes, 
também podem vir a impactar o Empreendimento, e deverão ser considerados pelos potenciais 
compradores.  

  
1) Possibilidade de impacto na rentabilidade do Hotel em razão da Pandemia do Coronavírus - Covid-

19. 
 

Devido aos impactos decorrentes da pandemia do Covid-19 houve queda de ocupação do 
setor hoteleiro nos anos de 2020 e 2021. De acordo com o Estudo de Viabilidade Econômico 
Financeiro o índice de ocupação do setor hoteleiro está em recuperação na maioria dos destinos, 
com oscilação de acordo com a evolução das curvas de contágio e fechamento das atividades; 
sendo para o Brasil, a expectativa é que a curva de recuperação do setor se intensifique nos 
próximos meses, com a maior disseminação da vacina, de modo que considera entre 2021 e 2023 
a possibilidade de um expressivo crescimento na demanda potencial, estimando-se que a 
normalização completa ocorre em 2024.Contudo, podem não se confirmar as projeções de tal 
Estudo, que partem da premissa da não ocorrência de uma terceira onda da Covid-19 que acarrete 
na desaceleração da recuperação da hotelaria em Porto Alegre e da vacinação de toda a 
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população do país até o final de 2021. Conforme alertado pelo Estudo referido, em sua página 54, 
caso a crise se estenda por um período maior/eou novos fechamentos do mercado ocorram, os 
resultados projetados podem ser afetados. 
Dessa forma, deve-se alertar que os efeitos da Covid-19 ainda são incertos, de modo que podem 
haver muitos impactos negativos nas projeções feitas, por conta desta pandemia ou de outras 
que possam vir a surgir. 
 

2) A possibilidade de os Investidores Adquirentes não obterem lucro ou apurarem prejuízos em 
decorrência do insucesso do Hotel. 
 

Os Investidores Adquirentes poderão não obter lucro no caso de o Hotel não ter Resultado 
Operacional satisfatório. Isso porque a remuneração dos Investidores Adquirentes está atrelada ao 
Resultado Operacional positivo da SCP cujo objeto é a exploração do Hotel, sendo que farão jus a 
dividendos no caso de haver Lucro Operacional Líquido, consoante previsto no item IX.1 do 
Contrato de Constituição da SCP. Assim, no caso de insucesso do Hotel, os Investidores Adquirentes 
poderão, inclusive, suportar prejuízos na medida em que deverão, como sócios participantes da 
SCP, aportar os recursos necessários, cada um na proporção do fundo social que detiver, a fim de 

tem IV.1 do Contrato de 
Constituição da SCP.  Para mais informações sobre a  remuneração  dos  Investidores  Adquirentes,  
o Investidor Adquirente deve consultar a seção V - 

 pág. 48  do Prospecto. 
 

3) A possibilidade de o Investidor Adquirente ter de aportar recursos adicionais àqueles 
necessários à aquisição das Partes Ideias de Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 
Conforme especificado acima, considerando que o Investidor Adquirente será Sócio 

Participante da SCP, em caso de Resultado Operacional negativo da SCP, os Investidores 
Adquirentes deverão aportar a contribuição, correspondente à sua participação, nesse prejuízo, sob 
pena de rescisão contratual, dentro de 5 (cinco) dias úteis do recebimento do respectivo aviso, 
determinada de acordo com a seguinte fórmula: prejuízo apurado x número de quotas do Investidor 
Adquirente, dividido pela soma das quotas de todos os Investidores Adquirentes. Após o 
vencimento, o valor em atraso será corrigido monetariamente, levando-se em consideração as 
disposições contidas na Cláusula VII.5 do Contrato de Constituição da SCP. Adicionalmente, 
enquanto perdurar o atraso, o Investidor Adquirente terá suspenso o seu direito ao recebimento 
de quaisquer valores devidos 
de Constituição da SCP  e exposto na seção V -  pág. 
48  do Prospecto. 
 

4) Riscos adicionais decorrentes de o Investidor Adquirente ser titular de Parte Ideal da Unidade 
Autônoma Hoteleira. 
 

Em decorrência do disposto na Seção VI - 
 pág. 52 - deste Prospecto, o Investidor 

Adquirente de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira está potencialmente sujeito a riscos 
adicionais, pelas características atreladas ao condomínio civil que aquele está inserido com os 
demais co-proprietários - Investidores Adquirentes das demais Partes Ideais da mesma Unidade 
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Autônoma Hoteleira, nos termos dos artigos 1.314 e seguintes do Código Civil, conforme previsão 
constante no item 14.6 do Compromisso de Venda e Compra. Em suma, o Investidor Adquirente 
deve dar direito de preferência aos demais condôminos da mesma Unidade Autônoma Hoteleira; 
pode estar sujeito a ser acionado por despesas do imóvel (IPTU, taxa de lixo e condominiais), 
ainda que adimplente com a sua quota-parte, na medida em que há solidariedade entre os 
condôminos; não terá uma matrícula apenas em seu nome, sendo que a matrícula conterá todos 
os co-proprietários de Parte Ideal da mesma Unidade Autônoma Hoteleira devendo cada 
Investidor Adquirente  arcar com as despesas decorrentes da escritura pública de compra e venda 
e da transferência da propriedade (o que ocorre perante o Registro de Imóveis), sendo elas 
despesas de tabelionato, registro de imóveis e imposto de transmissão de bens imóveis; ainda, o 
risco de o Investidor Adquirente ter que alienar a sua Parte Ideal caso o Investidor Adquirente de 
Parte Ideal da mesma Unidade Autônoma Hoteleira entrar com procedimento de venda nos 

Quadro Resumo do Compromisso de Venda e Compra, e não houver condômino  de tal Unidade 
Autônoma Hoteleira disposto a comprá-la, hipótese em que a Unidade Autônoma Hoteleira 
inteira (o todo) pode ser levado à venda forçada. Para mais informações acerca dos direitos e 
deveres dos Investidores Adquirentes de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, o 
Investidor Adquirente deve consultar a Seção VI - 

 pág. 52 - deste Prospecto. 
 

5) Riscos adicionais do Investidor Adquirente de Parte Ideal da Unidade Autônoma Hoteleira das 
Permutantes Terreneiras. 
 

As Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras de titularidade das Permutantes 
Terreneiras não estão sujeitas ao patrimônio de afetação, de que trata o artigo 31-A e seguintes 
da Lei n.º 4.591/1964, como estão sujeitas as da Incorporadora, de forma que em relação àquelas 
não há a segregação estabelecida no §1º do artigo 31- o patrimônio de 
afetação não se comunica com os demais bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do 
incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por dívidas 
e obrigaçõess vinculadas à incorporação respectiva
dívidas e obrigações das Permutantes Terreneiras. 

 
6) Possibilidade da parceria com o Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense afetar o faturamento 

projetado, caso a utilização das diárias pela delegação previstas no Contrato de Parceria coincida 
com períodos de alta ocupação. 
 

O Contrato de Parceria firmado com o GFBPA permite que a delegação do clube utilize o 
Hotel de maneira gratuita nos 03 (três) primeiros anos de operação, limitado a 60 (sessenta) 
diárias anuais, conforme os termos detalhados na página 42 deste Prospecto e no Contrato de 
Parceria. Caso as diárias usufruídas pelo GFBPA coincidam com períodos previstos de alta 
ocupação, poderá haver substituição de público pagante pela delegação, que não pagará pelas 
diárias utilizadas.  
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7) A possibilidade de desvalorização dos imóveis, tendo em vista, inclusive, sua destinação 
específica. 

 
Após sua aquisição, o valor das Partes Ideias das Unidades Autônomas Hoteleiras está 

sujeito às volatilidades do mercado imobiliário, de forma que não se pode afirmar que a Parte Ideal 
de Unidade Autônoma Hoteleira adquirida irá se valorizar ou manter, a longo prazo, seu valor atual. 
A escassez de financiamentos ou aumento de taxas de juros podem diminuir a demanda por imóveis 
residenciais, comerciais ou hoteleiros, podendo afetar negativamente o valor da Parte Ideal de 
Unidade Autônoma Hoteleira. Além disso, os imóveis que são objeto da Oferta constituem Partes 
Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, com finalidade dedicada exclusivamente à exploração 
hoteleira. Caso não haja demanda por hotéis na região onde será implantado o Hotel, não há 
previsão para a alteração de sua finalidade; assim, pode haver uma desvalorização dos imóveis por 
conta dessa destinação específica. 

 
8) Responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária e tributária dos Investidores Adquirentes 

decorrentes da construção do imóvel e da operação do hotel, gerando risco de condenações em 
dinheiro em valor significativo em processos judiciais ou administrativos. 

 
Eventuais processos judiciais e administrativos envolvendo reivindicações monetárias 

significativas, inclusive processos cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais, 
ações civis públicas, ações populares, e outros, movidos contra o Empreendimento, inclusive 
decorrentes da construção do Empreendimento pela Incorporadora ou da exploração da atividade 
hoteleira pela Operadora Hoteleira, poderão ter um considerável efeito negativo sobre o Resultado 
Operacional do Hotel e, consequentemente, a remuneração dos Investidores Adquirentes. Há 
possibilidade, ainda, de os Investidores Adquirentes, na qualidade de proprietários das Partes 
Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras e Condôminos, virem a ser responsabilizados, solidária 
ou subsidiariamente, em juízo, em decorrência destas demandas judiciais ou administrativas, ainda 
que indiretamente, por meio da SCP da qual são sócios participantes, na medida em que a SCP 
quem responde por demandas judiciais ou administrativas, salvo em caso de comprovada falha, 
ilegalidade, má fé ou má gestão da Operadora Hoteleira, quando esta responde, conforme alínea 

 
 

9) A influência que a Incorporadora (Ofertante) possa vir a exercer nas assembleias de condôminos 
caso venha a manter em sua propriedade Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 
A Incorporadora, caso mantenha Partes Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras, em sua 

titularidade, poderá influenciar nas assembleias de condôminos do Hotel, bem como de sócios da 
SCP. 

 
10) A possibilidade de a Incorporadora (Ofertante) contratar financiamento para a construção do 

Empreendimento, com possibilidade de constituição de hipoteca ou alienação fiduciária do 
Empreendimento em garantia. 

 
Conforme possibilidade prevista na Cláusula 13ª do Compromisso de Venda e Compra 

e mencionado na seção III -  das Disposições Contratuais do CIC - Contratos de 
Investimento  - pág. 23  - deste Prospecto., a Incorporadora emitiu, em 05 de fevereiro 
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de 2021, a Cédula de Crédito Bancário  CCB nº 7881420, em favor do Banco ABC Brasil S.A., 
avalisada pela Melnick Even e Even, no montante total de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), 
entretanto, as Partes Ideais das Unidades Autônomas Hotelerias não fazem parte da garantia de 
pagamento do saldo devedor. O eventual inadimplemento, pela Incorporadora, do referido 
contrato de financiamento poderá gerar atrasos nas obras e prejuízos para os Investidores 
Adquirentes.Ressalva-se que, considerando que o Hotel ainda está em fase de obras, poderá ser 
obtido financiamento para custeio parcial da construção do Empreendimento junto a qualquer 
ente financeiro, sendo-lhe dada, em garantia da dívida, a hipoteca ou alienação fiduciária do 
terreno objeto do Empreendimento e suas acessões e benfeitorias, inclusive as próprias Partes 
Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras, bem como que os direitos creditórios decorrentes da 
comercialização do Empreendimento poderão ser objeto de cessão fiduciária, obrigando-se a 
assinar, sob pena de inadimplemento contratual, quaisquer aditivos aos contratos que 
eventualmente venham a ser exigidos pelo agente financeiro  para assegurar o respeito às 
garantias, previsto na Cláusula 13ª do Compromisso de Venda e Compra e mencionado  na Seção 
III - - - pág. 23 - 
do Prospecto. O eventual inadimplemento, pela Incorporadora, do referido contrato de 
financiamento poderá gerar atrasos nas obras e prejuízos para os Investidores Adquirentes, 
incluindo, mas não se limitando, na hipótese de excussão das garantias pelo agente financeiro. 

 
11) Possibilidade de a Operadora Hoteleira incorrer em conflito de interesses em razão da parcela 

substancial da remuneração da Operadora Hoteleira do Empreendimento estar vinculada à 
receita bruta do Empreendimento, diferentemente da remuneração dos Investidores 
Adquirentes, que está vinculada ao lucro  operacional. 

 
A Operadora Hoteleira terá sua remuneração preponderantemente atrelada ao lucro 

operacional bruto da SCP (Taxa Mensal de Incentivo: 10% do lucro operacional bruto auferido em 
cada mês, caso a margem do lucro operacional bruto auferido seja inferior a 20% (vinte por cento); 
12% (doze por cento) do lucro operacional bruto auferido em cada mês, caso a margem do lucro 
operacional bruto auferido seja igual ou superior a 20% (vinte por cento) e inferior a 30% (trinta 
por cento); ou 14% (quatorze por cento) do lucro operacional bruto auferido em cada mês, caso a 
margem do lucro operacional bruto auferido seja igual ou superior a 30% (trinta por cento)), porém 
também receberá determinadas taxas e remunerações da SCP atreladas à receita bruta, a seguir 
detalhada: (i.) 1% (um por cento) da receita bruta total, a título de Taxa Mensal de Administração 
(já incluídos royalties); (ii.) 6,5% (seis vírgula cinco por cento) da receita bruta das operações 
auferida com a exploração do objeto da SCP, observada a fórmula de cálculo prevista no Contrato 
de Constituição da SCP, a título de Taxa Mensal de Comercialização; conforme previsto na seção 
V -  especificamente 

 pág. 50  do Prospecto bem como na alínea 

operacional bruto da SCP seja negativo. 
 
Dessa forma, pode haver um conflito entre os interesses dos Investidores Adquirentes e da 

Operadora Hoteleira no que diz respeito às taxas e remunerações devidas à Operadora Hoteleira, 
em decorrência da exploração do Empreendimento. Para mais informações sobre a remuneração 
da Operadora Hoteleira, o Investidor Adquirente deve consultar a Seção V - 
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 pág. 48 - do Prospecto, o item 
 pág. 50  do Prospecto. 

 
12) A possibilidade de, no caso de compra financiada de Parte Ideal de Unidade Autônoma  

Hoteleira, a Taxa Interna de Retorno do Investimento (TIR) ser inferior à projetada no estudo de 
viabilidade econômica, tendo em vista a possibilidade de a taxa de correção do saldo devedor 
ser atualizada por uma variação superior à TIR. 

No Estudo de Viabilidade do Hotel, a Taxa Interna de Retorno do investimento foi calculada 
com base no fluxo de caixa previsto (investimentos e resultado operacional futuro por Parte Ideal 
de Unidade Autônoma Hoteleira). Para a compra de Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira a 
prazo, as parcelas foram corrigidas pelo INCC, conforme previsto em contrato. Caso o referido 
índice apresente redução no período de desembolso do Investidor Adquirente, a TIR poderá 
apresentar uma melhora em relação ao dado informado no estudo de viabilidade. Da mesma 
forma, caso o INCC-DI sofra aumentos superiores, a TIR poderá sofrer impacto negativo. 

 
13) Não há garantia de que o retorno financeiro atenderá às projeções inicialmente realizadas. 

 
O retorno financeiro do Hotel depende de inúmeros fatores, como a demanda por 

hospedagem na região e, mais especificamente, no Hotel, a capacidade de praticar as tarifas de 
hospedagem pretendidas pela Operadora Hoteleira, o controle dos custos de manutenção e 
despesas do Hotel de forma geral, e outros fatores, inclusive alguns alheios à vontade da 
Incorporadora ou da Operadora Hoteleira, como a conjuntura econômica do País. Alterações de 
quaisquer desses fatores podem impactar no Hotel e prejudicar os seus resultados operacionais. 
Desta forma, não há garantia de que o retorno financeiro do investimento atenderá às projeções 
inicialmente feitas, inclusive as constantes do Estudo de Viabilidade do Hotel disponibilizado aos 
Investidores Adquirentes, o qual foi baseado em diversas premissas e informações prospectivas 
que podem vir a não se materializar. 

 
Em caso de Resultado Operacional negativo não haverá dividendos a serem distribuídos 

pela SCP aos sócios, os quais, inclusive, deverão realizar os aportes necessários, na medida e na 
proporção do seu capital social, a fim de equalizarem o resultado da SCP. Para mais informações 
sobre a remuneração dos Investidores Adquirentes, o Investidor Adquirente deve consultar a 
seção V -  pág. 48  do Prospecto. 

 
É importante ressaltar que o risco de prejuízo em caso de insucesso da exploração da 

atividade hoteleira atinge os Investidores Adquirentes, na qualidade de sócios participantes da 
SCP, assumindo estes também os riscos imobiliários relacionados ao Hotel, incluindo o risco de 
desvalorização das suas Partes Ideais das Unidades Autônomas Hoteleiras para revenda (seja em 
decorrência de desvalorização do mercado imobiliário como um todo ou da região em que se 
localiza o Hotel, seja em razão de resultados insatisfatórios do Hotel), com a consequente perda 
do valor investido. 

 
14) Possibilidade de cobrança de multa sobre o valor investido. 

 
O Investidor Adquirente está sujeito ao pagamento de multas nos seguintes casos, todos 

mencionados no Prospecto: (a) deixar de realizar o pagamento de qualquer das parcelas acordadas 
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com a Incorporadora constantes do Quadro Resumo do Compromisso de Venda e Compra nos 
respectivos vencimentos: o Investidor Adquirente será notificado judicial ou extrajudicialmente 
pela Incorporadora a, no prazo de 15 (quinze) dias, liquidar o débito, acrescido de: (i) atualização 
monetária de débito pro rata die pelos índices eleitos no Compromisso de Venda e Compra; (ii) 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração do mês desde a data do vencimento até 
aquela na qual venha a se efetivar o pagamento; (iii) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
em aberto; e (iv) despesas judiciais e extrajudiciais provocadas pelo atraso - conforme referido na 
Seção III - 

consta na Cláusula Nona do Compromisso de Venda e Compra; (b) na hipótese de o Investidor 
Adquirente solicitar a rescisão do Compromisso de Venda e Compra por motivos devidamente 
justificados até a transferência da posse da Parte Ideal de Unidade Autônoma Hoteleira, a 
Incorporadora poderá, a seu exclusivo critério, aceitar a solicitação, apurando as quantias pagas 
pelo Investidor Adquirente atualizadas de acordo  com o  critério utilizado para o pagamento das 
prestações, descontando as seguintes despesas: (i) pena convencional de 50% (cinquenta por 
cento) das quantias até então pagas corrigidas monetariamente, considerando tratar-se de 
incorporação sujeita ao patrimônio de afetação; (ii) a integralidade do valor da comissão de 
corretagem, na eventualidade de ter sido paga pela Incorporadora (na hipótese de a comissão de 
corretagem ter sido paga pelo Investidor Adquirente, fica certo que ela não será passível de 
ressarcimento a ele; (iii) outros impostos, tributos ou contribuições incidentes sobre o negócio 
imobiliário em questão, ainda que venham a ser criados no curso do Compromisso de Venda e 
Compra, sendo que a importância a ser restituída ao Investidor Adquirente será sempre de, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos valores por ele pagos ---- estes descontos, previstos nos itens 

dos em qualquer caso de rescisão decorrente de 
inadimplemento do Investidor Adquirente, conforme previsto na cláusula nona do Compromisso 
de Venda e Compra, referido na Seção III - 
especificamente quando tr
sendo que a previsão contratual consta no item 9.2 do Compromisso de Venda e Compra; (c) Na 
hipótese de qualquer dos pagamentos devidos à Operadora Hoteleira não serem realizados nas 
datas convencionadas, sobre o valor do débito incidirão correção monetária calculada de acordo 
com a variação do IGP-M/FGV ocorrida entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, 
além de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total devido (na hipótese do atraso 
perdurar por dez dias ou mais) e juros moratórios computados à razão de 1,0% (um por cento) ao 
mês ou fração de mês, resultando, em função disto (após notificação sem  purga  da  mora), a 
rescisão do Contrato de Constituição da SCP. (d) se não cumprir com seus deveres perante o 
Condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, ser constrangido 
a pagar multa correspondente até o quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas 
condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, independente das perdas e danos 
que se apurem (Artigo 55 da Convenção de Condomínio), conforme referido na Seção III - 

d  
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15) As suítes que integram o Hotel poderão ficar vagas e não gerar quaisquer rendas decorrentes de 
sua utilização, podendo, inclusive, gerar prejuízo. 

 
Poderá ocorrer uma baixa demanda por hospedagem no Hotel, por fatores diversos, 

incluindo qualquer circunstância que possa reduzir o interesse de visitantes na cidade ou região 
do Empreendimento, ou ainda, no próprio hotel, refletindo em uma redução da taxa de ocupação 
do Hotel e, consequentemente, da receita gerada. 

 
A rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer oscilação relevante em caso de 

vacância, sendo que a baixa utilização das Unidades Autônomas Hoteleiras que integram o Hotel, 
com a consequente ausência de receitas de hospedagem, poderá acarretar, inclusive, resultados 
negativos, com o impacto direto sobre a remuneração dos Investidores Adquirentes, podendo, 
inclusive, significar a necessidade de aportes na SCP, de forma a cobrir prejuízos, conforme 

nstituição da SCP e exposto na seção V - 
 pág. 48  do Prospecto. 

 
16) O Hotel será explorado comercialmente por terceiros e eventuais deficiências na operação 

hoteleira poderão afetar os resultados do Hotel. 
 
O Hotel será explorado comercialmente pela Operadora Hoteleira, empresa especializada 

na administração de hotéis (identificada na Seção I - 
- pág. 13  do Prospecto). Embora os Condôminos possam se 

valer de ferramentas contratuais e legais que lhes permitam fiscalizá-la ou exigir o cumprimento 
de suas obrigações, não é possível assegurar que ela prestará seus serviços de modo plenamente 
satisfatório. Eventuais deficiências na oferta de serviços hoteleiros, assim como a depreciação do 
Hotel em função da não realização das melhorias, reformas e atualizações necessárias, ou riscos 
de imagem relacionados à desvalorização da marca do Hotel poderão impactar na operação e 
prejudicar os resultados do Hotel, com efeitos negativos diretos sobre a remuneração dos 
Investidores Adquirentes. 

 
17) O surgimento de novos concorrentes e/ou o fortalecimento dos concorrentes já existentes pode 

alterar a dinâmica do mercado. 
 
O setor hoteleiro no Brasil é competitivo e a consolidação e profissionalização do setor 

podem levar ao surgimento de concorrentes mais preparados, o que poderá prejudicar a situação 
financeira e os resultados operacionais do Hotel. Além disso, apesar de o Estudo de Viabilidade do 
Hotel ter apurado que  não existe atualmente previsão de, nos próximos anos, serem inaugurados 
novos hotéis próximos ao Empreendimento, relatando que foi realizada uma expansão de 50% 
(cinquenta por cento) do inventário atual do Quality Porto Alegre, tendo sido a operação iniciada 
em setembro de 2019, é possível que outros empreendimentos, ainda que atualmente não 
estejam em planejamento ou sobre os quais não se tenha conhecimento, venham a ser 
implantados no médio prazo naquela região, o que poderia prejudicar os resultados do 
Empreendimento e a remuneração dos Investidores Adquirentes, provocado por eventual 
vacância de Unidades Autônomas Hoteleiras ou diminuição forçada dos preços de estada para 
patamares inferiores aos pretendidos pela Operadora Hoteleira. Por isso, deve ser levada em conta 
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a possibilidade de que tais concorrentes passem a oferecer produto equivalente e, assim, tornem-
se competidores do Empreendimento. 

 
18) Poderá haver atrasos ou imprevistos na execução das obras do Empreendimento. 

 
Poderá haver atrasos ou imprevistos durante a construção do Empreendimento, cujos 

prazos estão previstos no Cronograma Estimado (Tabela A), constante na Seção II - 
- pág. 18 - do Prospecto, em razão de diversos fatores, inclusive de força maior, 

conforme previsto no item 4.3 do Compromisso de Venda e Compra, tanto das Partes Ideais das 
Unidades Autônomas da Incorporadora quanto para as Partes Ideais das Unidades Autônomas das 
Permutantes, como fenômenos naturais ou atrasos na renovação de licenças administrativas. Caso 
isso ocorra, sem prejuízo de disposições contratuais compensatórias, os resultados financeiros do 
Hotel poderão ser afetados. 

 
19) O Hotel pode ser prejudicado por mudanças no mercado hoteleiro brasileiro. 

 
Embora o mercado hoteleiro brasileiro viesse se expandindo ao longo dos últimos anos até 

a crise da pandemia relacionada à Covid-19, não é possível garantir que essa tendência de 
crescimento, uma vez superada tal crise, continuará a existir. Alterações das condições 
econômicas e sociais do País poderão impactar o mercado hoteleiro brasileiro como um todo, além 
daquelas relacionadas à pandemia (referidas no item 1 acima)  prejudicando também o Hotel.  

 
20) Os setores imobiliário e hoteleiro são extensamente regulados, e eventuais mudanças nessa 

regulação podem influenciar os resultados do Hotel. 
 
As atividades dos setores imobiliário e hoteleiro estão sujeitas a uma extensa regulação. A 

Operadora Hoteleira se empenhará em manter a observância das leis, regulamentos e demais atos 
normativos pertinentes, mas, caso isso não seja possível, estará sujeita à aplicação de sanções 
previstas em tais atos normativos, o que pode afetar negativamente o Hotel. Adicionalmente, não 
é possível garantir: (i) que novas normas não serão aprovadas ou, se aprovadas, não serão 
aplicáveis ao Empreendimento; ou (ii) que não ocorrerão alterações ou interpretações mais rígidas 
das leis e regulamentos existentes, ou (iii) que a Incorporadora obterá, para o Empreendimento, 
todas as licenças e autorizações tempestivamente. A ocorrência de qualquer dos referidos eventos 
poderá exigir que o Hotel utilize fundos adicionais para cumprir as exigências decorrentes de 
interpretações ou de novas normas, tornando a sua operação mais custosa. Todos esses fatores 
podem afetar os custos do Hotel e limitar o seu retorno financeiro. 

 
21) O valor de mercado dos imóveis no Brasil ou na região do Empreendimento pode sofrer redução, 

o que levará a uma consequente desvalorização do Empreendimento e das Partes Ideais de 
Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 
O valor de mercado dos imóveis no Brasil, de forma geral, ou especificamente na região do 

Empreendimento pode, em razão de circunstâncias variadas, oscilar. Caso ocorra uma 
desvalorização imobiliária, o valor de mercado do terreno em que será realizado o 
Empreendimento também poderá ser impactado, afetando-se o valor de mercado das Partes 
Ideias de Unidades Autônomas Hoteleiras e do Empreendimento como um todo. 
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22) A possibilidade de existência de passivos ambientais, não conhecidos pela Ofertante ou 
advindos do processo de construção do Empreendimento. 

 
Para fins de aprovação do Empreendimento, a Incorporadora realizou diversos estudos e 

análises pertinentes à questão ambiental, não tendo encontrado qualquer passivo neste sentido. 
Contudo, considerando que haverá a construção civil do Empreendimento, bem como serão 
realizadas intervenções mais profundas no solo, há a possibilidade de surgirem ou serem 
descobertos passivos ambientais hoje não conhecidos. 

 
 

(DATA E LOCAL) 
 

__________________________________________ 
[=] 

INVESTIDOR ADQUIRENTE 
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OFERTA PÚBLICA DE PARTES IDEIAS DE UNIDADES AUTÔNOMAS HOTELEIRAS OBJETO DE 

CIC CONDOMÍNIO 

HOTEL DR. TIMÓTEO MOINHOS DE VENTO -  

PARK PLAZA PORTO ALEGRE - MOINHOS 1903 OFERTA

 

DECLARAÇÃO DA OPERADORA HOTELEIRA 

 

ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA., empresa com sede na Cidade de Barueri, 

Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.223.966/0001-  neste ato representada na 

forma de seu Contrato Social por seus administradores, no âmbito da oferta pública de Partes 

Ideais de Unidades Autônomas Hoteleiras objeto de contratos de investimento coletivo do Park 

Plaza Porto Alegre  Moinhos 1903, previamente denominado Radisson Red  Moinhos 1903 

Empreendimento que está sendo realizada no Brasil, com auxílio de sociedades corretoras 

imobiliárias e corretores imobiliários pessoas físicas ( ), registrada sob o CIC nº. 

CVM/SER/TIC/2019/007, nos termos da Instrução CVM

nº 602, de 27 de agosto de 2018 Instrução CVM 602 , DECLARA, nos termos do item VI, do 

artigo 6 º da referida Instrução, que:  

As informações fornecidas no Prospecto e no Estudo de Viabilidade Econômica e 

Financeira, atualizados em 18 de junho de 2021 e 10 de junho de 2021, respectivamente, 

especificamente relacionadas ao Empreendimento Hoteleiro e aos riscos a ele associados, são 

verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da oferta. 

 

Porto Alegre, 22 de junho de 2021. 

 

ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA. 

 

____________________________________________________________________ 
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ANEXO VI  DECLARAÇÃO DAS PERMUTANTES TERRENEIRAS 
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ANEXO VII  DECLARAÇÃO DA OPERADORA HOTELEIRA SOBRE ALTERAÇÃO DA BANDEIRA  
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                                                                                Barueri, 23 de junho de 2021. 

 

À 
Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário Ltda. 
Rua Carlos Trein Filho, nº 551 
Porto Alegre/ RS 

 

Prezados Senhores, 

 

Devido a V. solicitação para alteração de bandeira do produto hoteleiro Dr. Timóteo, localizado 
na Rua Dr. Timóteo, nº577/579/591, no bairro de Moinhos, em Porto Alegre, no Estado do Rio 
Grande do Sul, informamos que o posicionamento da bandeira Park Plaza será o mesmo da atual 
bandeira Radisson Red, tanto em relação à precificação de diárias quanto aos padrões 
operacionais hoteleiros. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________________________ 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 
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ANEXO VIII  DECLARAÇÃO DA HOTEL INVEST SOBRE ALTERAÇÃO DA BANDEIRA  
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São Paulo, 22 de junho de 2021 
 
 
À Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário Ltda. 
Rua Carlos Trein Filho, nº 551 
Porto Alegre/RS 

Prezados, 

Com base na declaração anexa da Atlantica Hotels International, documento em 
que a operadora afirma que a mudança de marca (de Radisson Red para Park Plaza) 
realizada no hotel em desenvolvimento na Rua Dr. Timóteo, nº 577/579/591, no 
bairro de Moinhos, em Porto Alegre, não irá alterar o posicionamento tarifário e 
nem os custos operacionais do hotel, a HotelInvest declara que não considerou 
nenhuma influência da alteração da bandeira no atual estudo de viabilidade (datado 
de 10 de junho de 2021), seja na penetração do hotel no mercado, na diária média 
ou no custo operacional. A mudança de resultados em relação ao estudo anterior 
deve-se única e exclusivamente à variação de oferta apresentada na página 32 do 
relatório e aos impactos da Covid-19 no país e as respectivas mudanças do cenário 
econômico nacional, que impactam as projeções de evolução de demanda e diária. 

Atenciosamente, 

 

                                                                    
____________________                                                                    ____________________ 
Renata Cassani                                                                           Pedro Cypriano 
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                                                                                Barueri, 23 de junho de 2021. 

 

À 
Melnick Even Pinheiro Empreendimento Imobiliário Ltda. 
Rua Carlos Trein Filho, nº 551 
Porto Alegre/ RS 

 

Prezados Senhores, 

 

Devido a V. solicitação para alteração de bandeira do produto hoteleiro Dr. Timóteo, localizado 
na Rua Dr. Timóteo, nº577/579/591, no bairro de Moinhos, em Porto Alegre, no Estado do Rio 
Grande do Sul, informamos que o posicionamento da bandeira Park Plaza será o mesmo da atual 
bandeira Radisson Red, tanto em relação à precificação de diárias quanto aos padrões 
operacionais hoteleiros. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________________________ 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

 

 

 






